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P R A T I C A
JUDICIAL,
M Ü ÍT O  U T IL  , E N E C E SSA R IA  P A R A  O S Q U E  PRIN CIPIAM  

os oEcios de Julgar, e Advogar, e para codos os que folicirao caufas 

nos Auditorios dc bum, c outro foro»

T I R A D A  D E  V A R I O S  A U T O R E S  P R A T I C O S ,
€ dos cftylos m ais praticados nos A u d ito rio s , c  com  hum  m odo fácil para todos os que 

tiverem  rcquerím cntos nos T ribunacs defta C o r le , e os M iniílros pode- 
rem -fc pór correntes dos Lugares que ferviraO*

O F F E R E C tD A  A O  E X C E L L E N T iS S IM O  S E N H O R

D JOAÓ MANOEL
D E N O R O N H Acô  SELHETRO DE GUERRA DE SU4 MAGBSTADM IdESTRE de Campo {jtntral doi Exercitoft Commmdador dat Commtndat de Sum» Mhúa da Otviza, deCaMUdeVtdi, e í. Nící/íí» de Cabe¡tirai de Bafio da Ordem deCbrifto, edadeSantm Marta de Aktre da Ordtm de Santiago, AUayde mh da Villa de Marvao, Stnbor da 7or* re dai ̂guias, e daí VtUai da Atalaya, Janeoit Acejftyra, e de ViUa Hova da Erray t dos Lugar** da Batquinba, Mentí», Bajinbat, Rodâ PodregczfijClSimbgcejfra
q u i n t a  p a r t e

A U T O R

A N T O N I O  V A N G U E R V E  C A B R A L

Juris ConíultoUIisboneníe.

L I S B O A  o c c i d e n t a l

N a  Officina F E R R E Y R I A M  A.
M .D C C .X X V U ,

Com todas as Iktn^és necefarias.
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I N D E X
D O S  C A P I T U L O S  Q U E  C O N T H E M

efta Quinta Parte.

C AP. I. Da origem dos Juizos dos 
fcitos da Coroa, e fazenda.

C a p . II. De que caulas conheccm os 
Juizes dos feitos da Coroa,«fazenda.

C a P.IIÏ Da origem dos Procuradores 
dos fcicos da Coroa, e fazenda* c do 
<5 a feu officio pertcncc,

CA P. IV . Em que forma (ao os Reos 
chamados para o Juifo dos feitos da 
C oroa, e fazenda.

C A P .V .S e pódemosJuÍ7Cs a que va5 
deregidas as Garraspara ascitaçoes, 
conhecer dos embargos corn que a 
eilas vierem os citados.

C A P .V l Quando fe poderaoàccrefce- 
tar A riigos, e quando (c dirá cñar a 
couia re mtrega para fe poderë ac- 
Ci'efcentsr*

C  AP.VIl.Emque fc trata dosaiTiften- 
ces às caufas quefe trataô àcerca da 
Coroa, ou faztnda Real.

CA P,V IlI,A cerca das excepçoens de 
prefcripçaô nos bens que pertencem 
á C o ro a , e fazenda Real.

C A  P.fX. Acerca das renteiiçasna^cau
fas da Coroa, e fazenda Reaî.

C A P .X *  Acerca da deliberaçaô nos 
Aggraves, e nas Appelaçôcs que \ ê 
dos Jüizes dos feitos da Corpa, e fa- 
7enda Real.

C A P .X lE m  que forma fe executaô as 
fentenças da Coroa , efazcada Üeal.

C A P iX li. Acerca dapraxe que ie uia 
nosrecuriosqfeinterpoera dosjui- 
2es Ecclefiafticos para os Juizes da 
Coroa.

CAP.XHl. Acerca dot embargos de ter- 
ceirofenhor,e poiîuidor cô 4 Îe vé às 
exeeuçoês q fe fazê pela fazëdaReal.

C À P .X lV .E m qu e ie trata daprcferé-*

cia com que vem os Acredores quâ- 
do fe traça da execuçaô pela fazeo d 2 
Real.

C A P .X V . Acerca da Aiçada dosjuiies 
dos feitos da Coroa, e fazenda Rea!, 

C A P . X V I. Em que fe trata de algüas 
Advertencias no que reípeitaaa cri
me que os Jaizes dos feitos da Co
roa,e fazenda podemdeípachar,e co
nhecer , edos Veedores da fazcnda, 
e confelho della,

C A P .X V ÍL  D oeíiyloque fe uía quá- 
do algua peíÍoa quer ie ihe entregue 
alguma fa/xnda livre de direiíos por 
aíum Ihe fér permitido porpiivile* 
gio 5 ou pela haver por graça.

C A P , X V llI.E m  que le mortraquc o 
Provedor da Alfaodega naó he obrÍ- 
gado a cumprir precatcrios para fe 
embargare fazendas q eflaó das por
tas a dentro da Alfandega.aindaquc 
íejaó para íe fazer execuçoens neílas. 

C A P .X lX . Acf'rca das notiricaçoës, e 
cftas cm que fórma fe vem a rcfol- 
ver em juifo.

C A P .X X . Acerca de íe neg^r viíta ás 
partes quando a pedem paíaaliega- 
rem de feu direito,

C A P .X X ! Como íe procede na toma
dia das fazendas, que fao obrigadas a 
deípacharemíe na Alfandega.

C A P . X X í l  Acerca do deípa'ho nos 
proceífos das faze Jas dtrfencaminha- 
da? da Alfandega.e doprocelío dellas 

CAP.X XÜ U Em  q íe trata das demm- 
ciaçoés das fazendas, que íenao de(» 
pacharaot nem forao a AUandega. 

C A P  X X IV . Quado deva o Provedor 
proceder crimin^ílmére coturaos de- 
nunciados.E quado de va procederá 

§ deva •
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devaça contra os culpados nosdef- 
caminhos da fazenda Real.

C A P .X X  V.Em  que ic trata de algûas 
advericdas acerca da juriidicçaô do 
Provedor da Alfandega, e dos autos 
fummarios. a requerimento de partes 
quando a eilas fe Ihcsfurtao fazendas 
da Alfandcga.

C A P .X X V l, Em quefem oilra 
crimes pertencentcs á fazenda RealjC 
furtos da Aifatidcga,ainda que es crí- 
ininoíos tenhaó juizes privativos le
pre haô de rcíponder, e tratar feus 
livramentos perante osjuizes dos fei-
tes da fazenda como, c quando?

C A P.X X V II.E m  que forma procede? 
îà o Provedor da Alfandega nos ca
los que nao forem provides pelo fo* 
ral que Ihe he dado,

C A  P .X X V  i l  LEm q fe mofira 4 as fe- 
ten^as tinaes dà o Provedor da Alfa* 
dega corn os officiaes, e paiTaô pela 
Chancellaría dos Contos,  c as exé
cuta.

C A P .X X ÎX .E m  que fe moflra que o 
Provedor da Alfandega he Juiz exe
cutor das cauiasj e dividas penen-

■ ceníes á dita Alfandega.
C A P . X X X , Em que fe mofira que o 

Provedor da Alfandega he Juiz có- 
. petente para as cauías da dita Alfan
dega, e que pdde ouvir as partes em 
íeiís requerimentos ordinariamente. 

C A P ,X X X 1. Em que fe trata dsjnrií- 
dicçaÔ que o Provedor da Alfandega 
tem, e como le executaráó os deve- 
dores que dcverem dividas aosde- 
vedores da Alfandega?

C A P  X X X IÍ,Se fe poderàô embargar 
fazendas que íe acharem das portas a 
dentro da Alfandega /aínda que haja 
ientença àcerca délias.. 

C A P .X X X lIl.'E m  que Te lirofira q as 
Provedoresda fazend?» pofto o cu- 
praiTe nos mandados do Confelho da 
fazenda nao podem mais altçr?^, ne 

^tambem podem alterar coufa alguma 
cm quanto naôha Îcntençafinal, 

C A P .X X X ÍV  .Em que ie moftra q ne« 
nhum Governador fe pcSde intromc- 
ier na juriidicçaô dos Provedores, 
nera conhecer delle i nem prover ¡o

7)  E  X
tal officio que fc pertencc ao Confe •
Iho da fazenda, ou a Sua Mageilade,

C A P . X X X V , Em que osjulgadores 
Ecgleiiaüicos, naô podem impedir a 
ccbrança dos direitos Reaes.

C A P .X X X V L  Acerca da juriidicçaô 
do Provedorda Alfandega para dei- 
pachar todas as embarcaçôes quevaÔ 
para fdra da Barra.

G AP. X X X yil .  Acerca dos fellos q 
ie poem nas iazendas da Alfandega, 
e o Provedor fe póde tnandallas iei- 
lar cono mais iellos.

C A P .X X X V IIL  Acercados varejosq 
o Provedor manda dar nas loges 4 
Jhe iaô denunciadas.

C A P .X X X IX . Em que forma hade o 
Provedor tratar das fazendasque ve 
nos Navios, e tomaô o porto dcfla 
Cidade por calo fruvuitOjC mais por
tos,

C A P . X L .Da orîgem da Cazados C e 
ros, Contador mor , e mais oíBciaes 
da dita Caza.

C A P .X L I Acerca dos Contadores dos 
Contos,e do que a leus officiacs per- 
tence.

C A P .X L II. Do que pertence aos Eí- 
crivacns dos ContosjC das execuço- 
ensdos meímos.

CA P. X L iíI. Acercado que pertencc 
aos Provedores dos C onto*, e dos 
das ementas.

Ç A P .X L iV . Do *5 pertence aps Exe- 
cutorcs dosConios dareccita da le- 
brança, p da receitaviva.

C Â P .X L V . Emque ie  trata do que 
pertence ao Guarda mor,

C A P -X L V l.D o que pertence ao Meí- 
rinho co íeu Efcrivao dos Contos.

C A P .X L V ÌL  Km que fe trata da oí r̂i- 
gaçaô dos Caminhciros dos C ontóle
o para que foracj criados j ed o sR e- 
qucrentesic moíÍosdomefmos Co= 
ros -

C A P * X ^ y Í II'‘Acerca dos Theíourci- 
ro s , Almoxarifes, eRccebedore^ da  ̂
fazendaReal,e como devo rcccnfear 
fuas con taste  do mais que i elles 
perterce.

C A P , XL>X.>4 cerca de algüas cnulas 
mais p'ertencentes ijurildicÿaô do

COB*



’ 7)  o  s  c  J
Contador mòr no refpeita apraxe 

C A P. L . Em que forma entrao os Al- 
nioxarifes,TheÌoureiros, recebedo- 
res, e mais ofìiciaes que daó contas 
nos Contos dos annos de feus rece- 
bimentos.

C A P. L l. Quando fe deve pedir fiança 
ás cuñas, e cfportulas no Juiío dos 
feitos da Fazenda, Coroa, ou outre 

' Juifo íuperior, e execuçoens, que pe* 
ios ditos íe fazem.

C A P .L H . A té que tempo poderáo os 
rendeirosda fazenda Real cxecutar 
íuas fentenças, e dividas, e como íe 
cntendérá o tempo que fe Ihe proro
ge.

C  AP.LlILD os negocios que íe tratao
no Conielho da Fazenda,c de varias 
advertencias á praxe do mefmo. 

C A P . L IV , Acerca das merces que íe 
requcrem aS IVIageílade pelo Con
felho da Fazenda.

C  AP. L  V . Acerca das fianças  ̂ íe daó 
ñas arremataçoens da fazenda Real 
dns contratos della,

C A P . L V !. Ñas caulas perante os Jui- 
zes dos feitos da Fazenda . e C oroa, 
fempre os Reos haó de fcr conveci? 
dos perante osjuizesdo feu domici- 
lio,e as Appelaçoens, Aggravos vaô 
aos Juizes dos feitos da Fazenda, ou 
Coroa,e o como íe deva entender. 

C A P . LV II. Nascaufasque fe tratao 
nos Juizüs daFazenda,e Coroa em q 
os Procuradores Regios faó partes le 
ha de findar com eiles,

C A P .L V Ï 1I. Pendendo alguma caufa 
acerca de fepagar fiza, ou nao de al- 
gum genero,íepodcrá pagar por de- 
pofito em rendimento,ou efpccie, e 
quando íe deva entender. 

C A P .L IX .E m  íj manifcíia queosofíi- 
ciaes da Fazenda, e Coroa íao obri-

?  I T V h  O S
gadosa denunciarem os bens perte- 
centes á Faztnda , Coroa , íem por 
iílo terem interelle,

C A F .L X . Nos bens da fazenda R e a l, 
ou da Coroa, q Ihe fobrcvieraó por 
vacancia, oa reprezalia, pcSde b.Ma- 
geftade nomearAdminilttador,eelte 
íer citado, c mandar citar, como, e 
quando.

.CAF.LX I.Póde o Principe para os ca- 
zamentos das Frincezas íuas filhas, e 
para as neceílidadcs pedir por em- 
preílimo, ou íem elle, o que for ne- 
ceífario dos bens, que por feu man
dado fe adminifìraò.

C A F .L X II NomeandoSua Mageílade 
Miniflros para fuperintendentes das 
Comarcas doReyno acerca dos tíef- 
caminhos da fazenda R eal, manda 
dar noticia aosDonatarios para aílim
o cícreverem ás íuas Camaras, e ou
tras coüfasmais.

C A P , L X lil. Querendo aígum Dona-  ̂
tario impedir a cobiança dosdirei- 
tos Rescsptíde o Principe obrigaÜo 

 ̂a que moíire as doâçoens.
C A F .L X ÍV  «Quando nas rendasReaes 

íe lança menos do que nos annos an
tecedentes, fe deve priireiro que fe 
arremate dar conta a S, Mageüade.

C A P . L X V . As propriedades que fe 
cofìumao arrendar pela fazeda Real, 
nao hsvendo lanço em fórma, le pó • 
de cultivar, ou arrendar por conta da 
mefma,

C A P , L X V I, Os Julgadores nao pode 
embargar as cobranças da fazenda 
Real para por ellas íerem pagos de 
feus ordenados,

C A P . LjX V II, Do modo  ̂ e eflylo, de 
quando os Miniflros dao as refíden- 
cias.e fe poderem pdr correotes dos 
fcus logares para íerviremomros.

SS L ì



L I C E N C, A S
D O  S A N T O  0 F F 2 C 2 O*

V /flas asinforraa^oens pode»fe imprimir a Quinta Parte da Pratica Judi< 
cial de que trata a pcii^aò , eimpreíTa tornará para fe conferir, e dar li-* 

cen^a que corra ,e  íemella nao correrá» Lisboa 9 dc Abril de 1715.

fíaje^ Mmteiro  ̂ Rtbmo. Barreto  ̂ Fr, hancafíro,

D O  O R D / N A R / O *

P Ode-fe imprimir o Lívro de que íc trata, e depois de itnpreíTo tornará pa 
ra fe conferir , e dar licenza que corra íero a qual nao correrá. Lisboa O c

cidental 17 de Setembro de 1717«

ü .  J . J Í . L .

D O  P  A C , Oé

Q
U e fe polfa imprimir vifío aslicen^as do Santo O fficio, e Ordinario, e 
dcpois deimpreíTo-tornará á A^eza para fe conferir, e taxar, e ícm iíio 
naócorrerá. Lisboa Occidental 26deJunhodei7i9.

£?. ÍP, /indrade, Eotelho» Tereira  ̂ Galvao, Tásteira^

V
D O  S A N T O  0 F F / C 7 0 ,

/ño eftar conforme com o original, póde correr. Lisboa Occidetital %6 
de Setembro de 17*-7.

Fr,R,^ian€aßro, Cmha. Jeixeira  ̂ Stiver C&hdo,

D O  O R D / N A R / 0 . 

j p  O de correr. Lisboa Occidcotal o primeirode Outnbro de 1 7 1 7 ,

D  O  F  A C , O.

Aixao cfle Livro cm 00 reis, Lisboa Occidetta! 9, de Outubro de
X 1717«

!Z).5P. Vereint. Calv(io% Oliveira^ Teixctra»

F R A .



P a g . » ,

R A T I C  A
J U D I C I A L ,

MU Y TO UTIL, ENÈCESSARIA
para os que principiad os officios de julgar, &  ad- 

vogar, &  para todos os que folicitaócauiasnos 
auditorios de hum, &  outro toro.

P A RT E  QUI NT A-
Ju jlitia  non efl pars ^ irtu tis , fed  Vtrtus univerfa  j injtijiitiaei oppo- 

fita  non pars 'vitii efty fe d  univerfum %iúum,
Ariílot. Elhicor.Iib- 5. cap. 3.

D a Pratica Judicial na< caufas que íc tratao parante es Juizes dos fcy- 

tos d a C o ro a j c Fazenda R eal, Provt^dor da A lfandcga, C e n u -

dor M ó r,

C A P I T U L O  1.

origem dos Juizes dos feytos da 
toroay e Fazenda Real,

S bens, que antigamé- 
te pertenciao aos Im
peradores, c Prínqg 
pes,que naó reconhe- 
ciam fuperiór, eftes 
mefmos perfy os co- 
bravaó: eporiíTo fe 

chamava Jttizo de , porque
fó a elles Ihe era refervado, como com 
muyeos efcreve Bratheona L . nótio- 
newnjf, de wbor» ¿t rer, fignific.

E  andados os annos íe commetteo o

conhccin'cnto dos ditos bens Reays,e- 
iTjais governo polirico, e contenciozo 
à cem IMinifíros, como efcreve Marc  ̂
Tuli.ña Oraf, fro  Sexto Rojc^^ fecha*» 
mava juizo Céntnm viróle.

Depois deñes cem iVIiniílros intro-  ̂
duzirao os Romanos aos Queftoreij,que 
ao nolTo coflume fao Almoxarifes, e 
Contadores dos Contos; e o que era 
deputado paira cobrara fa? cndá dos Im
peradores Ihe chamávao ^ eflo r  erario  ̂
coíTioefcrevcos D D .i L. o con futes 

ff. de offic, ^roconf L  fin J e  div^rf. *'ef» 
crif, Auth. de exhibend. reís §. quid 
verOy L . ini£iofinatores coá. de fufCi¿j* 
are, Itb. 10. L, I .ffAe OffÍe quafl. Eílfis 
Queílores pela tal occupa^ao fe cha- 

Á  mavaó ^



¿  P R A T I C A J U D I C T A L .
mavao peíToas' illutircs , pois tratavao defìiìtìo daincíina Caía > como diz o 
tios bciis íveays, e das caulas que fobre mefmo Cabed na dec. i io .  n. i .  E  os 7 
ejles le moviüó, L.%. Exacíh ff, ae Ca Caía da Babia támbem tem meía^cn- 
OrigíH, Jur. e cììaiiiavao ao¿ cae^bens de fe dcípachaó as caufas pertenccntes 
Patrimonio íacro porpcncncerálgre- á Coroá, c ^aztnda , na forma do leu 
ja , c 30í. Emperadores. L. i. Codde /«-. Regiircnto. No titulo do juiz^dos íei- 
diBiofi, ¿ib. 10. c ¡unta a fuá glof. tosdaCoroa, e Fazenda, § .i, E o mef- 8

^ Da orígem deltes Juizes dos feitos mo na Rela^ao de Goa , nom eím oti- 
da C orea, e Fazenda no noíTo Reyno tulo. Advertindo que no Forto.naó ha 
efcrcvc Céibed, p .i., áec* 118. no ». i* Juiz dos feitos da Fazenda , mas da Co» 
ñas palavras leguintes. roa na fórma da OrdMb, iJ it .  40;

JudiceS caiifarum Regis  ̂quos Ord. 
anticua üb. t. titní. 17, tn rubrica V9»
cat Juizes dos noííos feitos, C A P I T U L O  lí.
Alfhonfí IV , Regis Vortugalli¿e vuca*
bp:ítur Ouvidores dos feitos dc ElRey, Tie que Can fas conhecetn os Juizes dos 

trunt ]ó2íú Anes M elaóje Diogo feitos da Coreare Fazendai 
Paes ) Tofiea tempere Eduardi Regis^ i

Juizes dos feus feitos, Eú \  S caufai:,dequeconhccem os Jui- 
tempore Joam is II. Regis , ^  erat X A .  zcs dos feitos da Coroa, e Fazen- 
unus fblus, quicogmfcebat de omnibus da» infinita a Ord. lib, i tttul. 9, e 10. 
caujis fertinentibus ad Regem^ utpâ  ̂ Mend, k Cajir.p. z. hb. \,cáp. z, num» 
tet d.tituL y.pojiea hoc mutatum fu it  41.50- 5 .̂ 53* 54* ^  'î er/ Item Ju- 
in caufis pertinentibus ad patrimo~ dex num. 57. 5 8 ,5"9 e tambem no 
nium Regis .̂ de ilUs 7tanque cognojce- veri. Item cognofiit Cabed, 1. deĉ  
bant juaices deputati in tribunali pâ ' \\%,edec, ixo. 
trimonij Regis ̂  tempore Joannis III,
Regis'Tortugallia habebañt Sena- C A P I T U L O  IIL 
tores , qui vocabantur Dezcmbarga-
dpres da fazenda, qui cum iUis judict- Da origem dos Trocuradores dos fei^

5 bus expediebant di¿fas caufas y é  erant tos da Coroa, e Fazenda,e do que a 
tria Tribunalia feparata, patrimottij^ feu officiopértence^

rerum Indi¿e, e dos Contos, ^uoa 
etiam pofiea mutatum fu it  , tempore S Procuradores da Coroa, ePa-
Sebaftiani Regis , ^  provifum ut cau~ V - /  zenda tiveráó fuá origem no tem- i 

f £  patrimonij Regis contentiof^ expe* po dos Romanos, cíles Ibes chamavao 
direntur in Senatu Supplicationis^ Queílores illuiìres para differenza dos 

•vocarentur Judices qui deilUs cog-̂  outros, por quanto eítes llluíireshiaó 
míceretttj/lmul& de Caufis bonorum peías Provincias a procurar , arreca- 
RegiíS Coron^fjuizes dos feitos da C o- dar, e ajuncar o dinheiro publico, com 
roa,cFazenda) ej/e»t duo^ut modo que fe conrribuhia paraos Emperado- 
/««í, ^  fieobfervatur, patet exO rd. ¿s,eíeusgaílosIm periaes,epúblicos, 
lib, I. tituL^, tituL 10. ¿ •e x  altera eostaes QueÜoresoguardavaóatéquc 
hege lata poftea %€. die Oóíobris anno íe Ihe pedia para o diípenderem os meí- , 

qu¿eeft in lib 6. Senatus. mos Emperadores , ou a quem elles
Efcrevi as mcfmas palavras de O -  commettiaó o poder L . Miffitípinato- 

bed, porque individuao a origem deíles res Cod. de (ufi. &  are.lib t o. e fe de-
6 Juígadores dotempo dafua erecgao. A  duz do quecLrcvem  os DD. á J u th . 

meíma jurífdic^aó, q tem os Juizes dos de exhibend, reis §. ^ i a  verd-,Q mc- 
feitosda C oroa, e Fa7enda,quedefpa' ‘ Ihor i  L. %.§. E xaB is deinde de 
chao pQi conferencia na Cafa da Sup- Regul. Jur,
plicafao ̂  tem os da Caía do Porto no Por cujas razoes os ditos Procurado- ^

res
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res no tepo dos Romanos,e ainda ho- quer officiai de JuiHga cite ao fuppli-
je  conibrvao grades privilegios pela cado para na primeyra audiencia o ffe
hóra , e authoridade q Ihe concede o recer hum libello contra eile^ou pro-
Direitocom m um ,e ainda o decada por outra qualquer ac^ao. E  adita
Reyno , corno efcreve CaiTan. in Ca- petigaó a defpacha o dito Juiz por
tbalog.glor.mund.p.y.confiderat.^'^. lì fófem  Ter em conferencia,
com as í’eguintes, e no traÓí, de Con- E  fe fé ouver de citar qualquer dos
fuetud.Burg:rubric.6.^.ú^.glo[.\. n. Procuradores da Coroa,ou Fazeuda,
12. e ditto faz tambem men^aó Me- para fe pro por a acgaó em nome de
noch.G?w/. 126. num. 20. Sua Mageílade, fe pede q feja citado

D o que pertéceao Officio dos Pro- pelo EfcrivaÓ da Coroa,ou Fazenda,
curadores da Coroa , e Fazenda: tra- eeileefty lo  me parece mais curial, e
taó Cabed.p. 2. dee. 119. per tot. e a politico, para a authoridade de qual-
O T à J ib .i.iitu l.ii.  e novinlmamente quer dos ditos Procuradores^efua re-
a ella Pegas, e os Doutores à L .P ro-  prezentacaó ; é o v i pra£ticar muitas
curator .ubi Paul.é^ laf.ff'.deprocu- vczes nefta Corte: Advirta-fe porèm 
rat.Bart.inL\.inprincip.if.deOffic^  que os Procuradores R egios naó pò- 
procurat.C iefar.L .nu llif. de tranf-> demfer citados fem Provifaó Real,z/i 
aBionib. infra n. 12.

Da origem,e quando foraó creados E  fc a citagaó fe ouver de fazcr em
eiles Procuradores Regios nelle noÜb parte de muita diilancia fe faz a peti-
R eyno de Portugal efcreve Cabed, gaó , que jà  fica éka-  ̂e-fe pede que fe
dec. 11̂ .710 n, I. e fi. 2, pailè carta para no lugar aonde for

morador o fupplicado lá fer citado,e
I fc comminaó tantos dias ( confórme a

C  A P I  T  U L  O - I V ,  diftancia do lugar) para dentronellés
fe oiFerecer aac^aó na Audiencia dos

Em que fórm a faó os Keos chama* ditos Juizes, eellesaíRm o mandaó.
dos para o Jui%o dos fe ito s  da E vindo a citacaó feita,oufazendo-

Coroüy eFazendéiÍ fena CidadedeBisboa,ou na do Por
to fe accufá a dita citacaó na Audien
cia , e fe procede como nos mais Jui
zos 5 aífignádo-fe os termos judiciaes

dos julgadores para todas as caufas da caufa , confórme asacgóes^ fein-
a£í:ivas, e paíRvas,que pertencerem à tentaó, comoefcrevi m i.p . cap, 10. e
Coroa,e fazéda R eal confórme a Or- cap. 1 1 . E  os mais defpachos, que fe
den. lié. i .t i t í iL ^ .e t itu L io .^ ^ o v  houverem de darnos procelíbs hao
eíla razaó os antigos, nafuaerecgaó de fer em conferencia na formadas
Ihe chamavaó cópanheiros das cou- ditas Ordenagoes* Porém havendo-fe
fas privativas,e do patrimonio facro, de fazer alguns requerimentos acerca
como ie colhe do titul. cod. de Offic. dos proceílbs.ouaílignar dilagóes^&c*
m \eM in iílros doThefouro R eal/ ., a eíles deíFere o Juiz em Audiencia ,
Senatiis confultoff. d e^ u r. fife, e na como tambein os dcfpachos das peti- 
rubric.cod.dequafiori'bJib.ii.^ipoT  qoes acerca da cauía,ou para fe paíí'a- 
todaseílas razóes faó Jui2;es privati- rem certidoens, ou para os Efcrivaes
vos para as ditas coufas, ou que a el- informarem^ defpachaó os Juizes per
las pertenca, íi fem fer em conferencia.

Querendo alguem mandar citar a E  querendo alguma das partes cha- 
outro faz petigaó ao dito Juiz,narra- mar algum dos Procuradores da C o 
do nella o para que quer fazer citar ao roa  ̂ ou Fazenda para aíTiftir, ou ref- 
fuppíicado,e fendo dentro na Cidade; ponder na dita caufa,faz requerimcn- 
pede na dita petigaó ao Juiz q qual- to nos Autos por cfcritojc fe faz con- 

V- Pare. A i j  clufo

 ̂ J  T  E  certo que os Juizes dosíeitos 
Í J  da Coroa,e Fazenda foraó cria^
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xiuzopara fe deliberar fe hade, aiìiitir fede advertir que nem elles podem
O li naó a dita caui’a, e determinando- requerer cira^óes, nem podem fer ci-
fe que iim  ̂ o Eicrivaó faz o proceiio tados , fenaó na forma que difpocm a

,em viña ao dito Procurador para ri:f- Ordenacaó , pFecedeiìdo primeyro
ponder na dita cauza. E  coni oque Provizaó Real, comohe
o  dito Procurador allegar fé faz con- i6 ,ib ifn i q oProcurador dos 13
cluzo para fé mandar fatisfazer ao ?/(^x/^;V£>i,einelhor §.3. e
que requerer a beni da C oroap u  Fa- nuiyto ineihor ém termos no §. i. E
!zenda : corno fe explicara abaixo paraosProcuradores K egiosniovere

12.« denudas primeyro hao de dar conta
7  E  qucrendo algum dos ditos Pro- no Confeiho a que tocar, corno fede-

curadores intentaralgumaacgaócon- _àsxzà^^\t^Orddib,i.titiihi^  ,̂2.
tra alguma, ou alguinas partes piatii" , i^aos Procuradores lieg ios incum-14 
bem iazpèti^aó aquaiquér dos jui~ , befazer todos os. requerìmentos ne- 

■zes a que tocar o conhecinieuto óp. ccíTarios a bem da C orca , e Fázenda, 
'•dita ácgaó  ̂para as'mandar citar, lib cómo fe deduz da d,Ord,%,^ jL  iá.% d ir . 
q fe.obfervará á prase deduzida, das xas Ordena^oeíis, noviifimaménteiè ' 

'd itas Or'dena^oens, e do efty lo mais ^veja Pegas. , . .
praficado*,na fórma q fe dira no 7;. 12. . E ale dosditos ProcuradQres fe po~ 15' 

§  w E  poüaa ac^aó em Juízp j'yay cor- dcrenmppof as caijizas a que Ihe pa- ; 
rédofeus termos ordinarios, oufum- xecer fer necdFarios fszer requeri- 
ir.arios,conforme n nature^a da acgaó menros ; fe podemjtambem, oppor ás 

í5-.ate.ultimadeliberagaó. Adveríindo- execu^oens. Com o fehajaiíFodeen- > 
fea  cauza h ed eS . M ageftadc, e tender ? efcrevePereyraí/íc.z. n. 10. 

rieu. vaílullo nao ha coudemna^aò de verfXertim n. ñas palayras feguintes.

mes fe coataó cüíías'^ comó'Te v¿^as g m s Proctiratqrpotéjl f e  execuüonl
palavras do dito §. na forma feguiníe. apponére.ér fuccedíh  v^rba B a r tjfz

E h m a ffm w fe ito s c iv e is ^ q fa ^  L u í D ivo  P ío  f.Seíp^^
erdrenbs^&Gada huni dopovo^nao ha d ere ju d k a t.ib iú p je  ejtqiú aBtim e _

,cuflas, fí^T o Procurador dos no [los ledit^Fack,Ord.¿ih, x. ^.in
'i^ejjtosfeJdjlutoTMuer^cojCGHfhrMd jiu> ^  H h .'isituL i. 5. 14- ibi'- ^ U 7i- 
,aocuJit¿me antigodeftes Reinos. P a - ' dmtos anojfas JuJiigas qnaodepi
TCMjwsfeitoscí'iiíies^quUdo üigiifoT heocecu^aóíisinisfeníe^o.s'.NLe¡toch.

.nccuzudopelo Proviotor du ju jii^ a   ̂ îCQuf,'^%'%.'VoL .̂Ze'ücilhú quíSjK
■ ,oupor o'itoff'óProcuTüdor^ej'Qr con- 276. V'ert efiiffijurifdiSiio R.e^

defiü- dô  feftipf6 condc^unuriiú liso  gic  ̂p lus hsditu} in huc €Hcecíitioue
qheeín ílnai in hoc í^egno obtolledus fuoditorw n

de calÜgo , pelo exceííb do criine fer o p p r o lJ io fie sp a tiu titu f ut ü d ju -
comcttido ñas couzas que pertencem d k h m  extm rurn tribiínalia m ear i
a Coroa, ou Fázenda, como fe decía- 'püpnt ex Ord: lih.%. tituL  13 3 .1 . .¿r

‘rou na cauza crime de Lg¿sJ-*ereyra :titul.\(>~%-fin.necparúumconcenfiiS
\laIlh ad aM ad eyra, Eícrivaá o d a  qmdquamoperetur circaforireiizm -
Fazenda R eal Lucas Nicolao anno de íiatio^ient4~Ord.^,i'J^ . 
x y ii ,  * DasqiíOirs palavras fededuzem as.

Ja aíEma nos nurdJi.6.e fmjh.y. te- razóes , porque bs Procuradores
■^"nhocfcrito, com o, equando podem -glosfcpodem  oppor^ás exeQugoes^

os Procuradores Regios fer citados pois deÜas fe deduz, q todas as
.para affiílirem as cauzas, ou quando que a C o ro a , e Fazeji^a forem oífea-
.podem requerer citagdens contra as didasj e lezas quaUjuer eíti îdo dü
partesjou para fe oppore. Poretn hâ - cauza, e negocio fe poá:2ra oppor.

'  , 1 1  ara-
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E  a razao he; porque onde houyer g o s , nem das Diciinatorias, com que

contra elle,pela le îaò q caufa às par- fere privativos para as caufàs da C o
tes como dizem , e e;:plica6 Bart. roa, e Fazenda ; corno o obfervey na 
in L . hiterdum^S. Quifurem ^ ff. de caufa do Padre Antonio Rodrigui^ 
Ft^rtis la j .  in §. E x m a k fic ijs n .jj ,  de Aguiar morador no termo dtv-Ci- 
deaBiontb. e os D D . vulgarmenteà dadeda Bahia contra a viuvaM ariìi 
Z .  2. ff'de Exception.^ o mefino la f .  Simóes na Capitania de Ítamaracíá no 
noZ/.' 3. cod. dejud. e a 2. cod. de anno de 1704. Efcrivao Pedro de Fa- 
Or//. cognition, , Ha que vindo a citada conr dedinàto»- 

Efeitasas citagoflSjC preparados Os ria pata o ju ifo  da. Ouvidoria^eu a re
ináis termos, que ficàó'efcritos, cor- meri para os Juifes dos feitos da Fa- 
rem as caùfas feus termos ordinarios^ zeda da Gafa da Bahia donde veyo a ;■ 
oufuGimarios , confórme a natureza ditaCarta,eproximamétefeobÌervou 
da acgao, como nos mais juizos, com Jia caufa de Manoei de Souza da Villa 
as declaragées/quefe achaó nas Orde- deSatarem no anno de'171 i.E fcrivao 
nagoes allegadas. o da Coroa Domingos de Araujo. -

E a razao he:porqut;; os ditos Tuizes 4
C A P I T U L O  y .  dos feitos da Coroa, e Fazendà, para

as taes coufas faó privativos, e oíitío
Sepodem o s j ì i i ^  a (l'otto dirigi- qualquernaó fepódfe intromeiter.ria

das as earlas para as eitagoes co-̂  lúa Jurifdicgao^o que conila de hum a
■nbectr dos Embargos co que a el- L ey publicada no aunó de 1573'; que
las vierem os citados ? eña no liv.ó, üa Cata da Süppiicä^ 5

_  ■ ■ - ' -x' d e2 6 .d eO u tu b ro d o d it:o an n o ,efe

Í T  E cei-to qué aos Juizes dos feitos colhe do que eícrevé Falac.in  repet,
i  da Coroa  ̂ c Fazenda, privati- a d  text,in cap. P er hvfiras^^. Sed £ß •

vamente , he prfimittido' conhecer pulchra dtibitation. L . i,cod.'de
rem de ac^óes novas que pertencerem -agger, Oldrad. ■
à C oroa: e Fazenda 5 como fe v è d a  öao os dítos Juifes dos feitos, da Co« S'
OTàJib.i,tituL^.etituLi0^ùos^nn~  roa 5 e Fazendas  ̂privativos, porque
cipios j onde íe individúa quamio iito faa dados .para aquellas couías q per^
fe entenderá. Porém.no §. i.poem  uo tencem á C o ro a , e Fazeoda, como íh
arbitrio dos autores demandarem os colhe da rubrica á Ord./Zí^.i.í/W-.t6
íidverfarios parante os Juizes a q pre~ ‘ E  he certo que os privilegios con- ^
íencer o conhecimeto, naó fendo no cedidos ás caufas, preferem aos das
lugar onde eñiver a Corte, e Caia da peíToas: Surd.'de aüinen. titul. lo.L-.

ante dos ditos Juizes onde naó eíliver f i/ u l  n,^Jânfin. com os numéros fe- 
adita C o rte j e^Cafa daSupplicaga.Ó gmntts.BaMánÁutb(mtClericnjin 
elles-dcliberaraó as ditas caufas, e re- 2. notabtL cod, de Ernfcop. ClsK 
ceberàoasappellaçôesf aggravoSjpa- Donde fe colhe , 4 tocias as 7
ra osditos Juizes dosfcitos da Coroa, \]ue conila das palavras da conceíTaó 
c  Fazenda, comodo difpóem o dito §= que he dada àjunrdidçaô privativa
I. E fe  veja o que noviiTimamente ef- naó podem os outros Juizes conheccr 
creve Pegas ao dito i . , aas taes coufas, aineia q as partes per-

Porèæ^vindo as partes citadas com roguem nelles a jurífdiccuó , como 
embargo ás cartas' o Juiz deprecado refoive Barbofa na Z..i. fjd e  ju d ie . 
naó tomará conheciincto dos enìbar- E  fe corrobora mais efta razaó,por- d

- que
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que aínda em duvida fe julga que a tal
jurifdi^aó he privativa,e por iíTo nem Q tiato ao que refpeita aoforo Eccle^ 
ainda os Superiores fe podem intro- ftafttconos bens da M itrare jn r if-  
metter nella, como aconfelha Borei. dicgao Ecdejiajtica^e Procurador 
in  Sum m .D ec.titul.\\de J iirifd i£ i. delki  ̂ e Promotor.
«-75'. onde explica efte feu affirmar.

Porem, ifto parece fe deve limitar f ^ E v e m  osjuizes Ecclefiañicos ter 
quádo os embargos ás ditas cartas fo- i —'  muito cuidado nos bens perten- 
j-em de incompetencia,nos termos em centesa M itra Epifcopal,e os Procu- 
quecfcreve Mend. 3. radores della, onde os houver , ou o

para mais claramente fe Promottor Ecclefiaftico requerem a 
ver o que diz,efcrevo as palavras que fuá adminiftratgaó , e aproveitamento 
elle efcreveu. para q naó fejao occupados , né ufur-

g  AUquado ettafii in hoc cafu impe- pados por outrem,requerSdo cótra os 
trari folet à jtídice competenti ̂  n̂ el queosufurparem , ou occuparem as 
Cofervatore j4Jvocatoria^i¿r Requi- penas impoñas por D ireito Canoni- 
fttoria utproceffzís remittatur  , co : como fe colhe do Co0c. Trid.z%, 
trásferatur^juxt.ea^qíi¿etraditCov. cap.ii.fnperpet. cónce¡f.Calie, e o s  
Pra0ic.cap.^.Qti£juper impedirne- D D . à Clement. quiá contingit §. Ut 
ta  cíjliterit quodlinotorie injtifiaj autemde religioj-domi.e o Coc.Trid. 
mitnulla^ut quia conce [pa fine caufa JeJf.y.cap. 1^. deReformaf. 
cognitione^ velfine mandato Princi- E  coni mais ciWado fe encomenda 
pis^ut opus efijuxta  Ord.lb. i.titul.  aos Ecclefíafticos a cóferva^aó da Ju  ̂
6^. §. i^.vel quia non cÓftet depotef- rifdic9aó Ecclefiaítica,como fe vé do 
tate judiciis requirentts.^ut quia n&n Regim éto Eboréfe no titulo dos Ar- 
f i t  ejusjtidexfecundü Covarr.prac- fipreftes §. i  i.nas palavras feguintes. 
tic.cap. 11 . « .5 . Cabed.d&c.\<).p. illa  ^JteraQ muitayigijancia que fe  nao 
adimplere non debet ex regula cap. perca a jurifdigao Ecclefiaflica em 
Inter esteras de rejudicat. Covar, coufa aigüa^ne cofentirao § as J u f-  
iib.x.variar.cap.i.nmn.io  vcrfu ul- tigasfectilaresfe entromettao nella^ 
tnno.Maranta de Or din. judie.difp. mais q ñas coufas q por direito Ca- 
j.num.^6.Imo in ijsnecimpedimeta nonicofioncilio Tridentino.,e Confti~ 
rem itti.feddebere judicem requifitíí tuigoes defte Arcebifpado Ibes he 
de m is  cognofoere decrevit Senattis permttido.para o q mojiirao^eproce- 
in caufa Petri Scholaris cu Antonia deráo cÓtra as ditas Jufiigas^q de
de Brito daSylvaftiper Advocatoria fifiao damoleftia q a p  fizeré^íifur- 
emanata à Confervatore Cenimbric. pando endividamente a JurifdicgaÓ  
anno léo^.Scriba Marco de Couto. Ecclefiajlica: no q fe  Ibes encarrega 

D e mais de que, qualquer Juiz pó- muito as confciencias.^alem d e f  ? Ihes 
de conhecer fe he fuá jurifdigaó , a ejlranhar^e dar em culpa na refitde- 
quefe contém na carta de diligencia, ciaieporefe nao ouverperigona tar~ 
e ifto Ihehe premettido na fórma que daga., nao precederáo cÓtra as ¿Utas 
efcreve Pereira dee. ;/.io.onde dà Juftigas^fem^io lofazerem a f aber. 
varias razóes ao cafo. Onde ouver Procurador da Mitra 13

jQ Porém neftas materias fe haódc ob- a elle pertece defender os bens della; 
fervar oseftylos mais praíticados o e ondeo naó ouver pertence aoPro- 
Juizo da C o ro a , e Fazenda Real. motor Ecclefiaftico, e fazer todos os

requerimentos neceííarios, e de tudo. 
dar parte ao Prelado,ou Vigario Ge- 
ral: como efcrevem P a x  inprax.tom. 
‘i.pr¿elud.á^.7t.A.Dias inpraB.Cano- 
nic.cap.^, Edaobrigagaó dos ditos

Pro-
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Froinotorcs eicreve Alfar, dc Offic, propriedadcsqucIhecóncedeÌTelìcèn- 
FifcaL para accrelccntarem os Embargos^

14 ü,ácerca dos bens Eccleíiañicos, e com quehaviaò v in d o a ju iz O s p c rc r-  
daiM úraupiíCopal, devem os Procu- taracau far^  in tegrai  viilo naò cÜa- 
raUores deila , ou o Prom oter obfer- rem contrariados, nem em termos pro
var a UrU. àcercado5 Procuradores da batorios, confórme aoDireitò allegado- 
Coroa> e tazenda no que felhe puder E  que juntamente como Congre-r 4 
applicar : c le prova , c dcduz ao Ca/, gados debayxo de claufura tinbaò ref-
I. m ^Yincif,de Procurator lih.6, e do tirui^aò, e que por èfta deviao fer ad- 
que eicrcvemos D D  ao text, na L. i. mitddos ao accrefcentamento dos di- 

de Procurator, ea L i  ieguinte tos Embargos pelas razòes, que eícre- 
com a íua Glof. i .  vem Calàas in L .  Si curatorem , verbo

15- Contra os que uzurpao os bens E g - adverfarij-^n,^  ̂ Cod àein integr refm 
clefiailicos, requerem os Procurado* titutioui Reynos. obferv, y,Gra  ̂
rèsda M itra, ou os Promotores, por tian,ForenJ^cap,is^ n. $ en.r^.Qovíi 
via de Monitorio, para que naò obede- eites fundamentos iedeuoAcordaófe»^ 
cendo fe gravem as mais cenfuras, c o -  guintc; .
mo he a Bulla da Cea clauf i .e o  Conc, Acordad em Relagad, ó-c, Aggra^ 
Tnd, fcff'. de Reformat ca p .tx ,c3, vados faó os Suppkcantespelo ju i^  

Augujìl Barbo(, das ^roprìedades na Inter locutor ià
contra elles proferida fol.Provendo em 

C A P I T U L O  V L  feu A^gravo  ̂’iriftos òs AutoS  ̂termos  ̂e
qual 'tdade da caufa, mandaò que revo^ 

Quando fe  poderali accrefcentar Arti* gando 0 feu dejpacbo defra ao requerí* 
güs f e quando fe  dirà eftar a cau- mento foL concedendo afaculdade pedi^

¡a  re integra, para fepoderem da para 0 accrefcentamento dos h mbar- 
accrefcentar* gos dos Supplicantes. Lisboa vinte e

deus de A  goffo de 1709. Menezes, Bo*
I Omo fejà permittido em todos nicho. Mello,

V_-> ÒS Juizos, tanto inferiores, como EfcrivaS ria Appella^ao no OfHcio 
fuperioieSiO poderem-ie accrefccntar que ferve Jofeph Teixeira. O  mefmo 
os ArtigoSj com que ás partes vem ñas deliberey na Capitanía de Itamaracá 
cauías, eíldndo eílas te integrai Maf- no anno de 1704. na eaufa dos ReJi- 
card, de Probation, concluf. 133. Ro~ gioíos de noíTa Senhora ció Monte do 
man.conf yo, «.3. Rutn.conf 5*0 Carmo da Villa de Goyana contra o 

finJihit.t fe colhe do que efcreve Abb, Capitao Cofmo Alvares. E toivao AI-< 
ao capi Bok£ à n. x8. de Poflúlat.Pra* vares. 
lator, E como aílimfeia me ferá licito
neÜe Capitulo tratar deíta materia. C A P I T U L O  V il,

2, - ■ Hade-fe advertir  ̂que a caufa fe diz
Té integra quando os Embargos nao eí- Em que fe  t rata dos afflftentes as cau* 
tao contrariados, ou a lide conteftada, fas^que ¡e tratad acerca da Qoroâ  
ou quando a caufa nao eflá em prova ; ou Fazenda ReaL
como fe deduz do que efcreve Phiebé
/ .  I. arejio 6, Orden. Ub,%. tituL lo , T p  Ermittido he por Direito á quaK’
§. 8.  ̂ X  ’quer do povo em ajuda dos bens *

5 Em virtude da dita Ordena^ao, tc  ̂ da Coroa, ou Fazenda, ñas caufás que 
quereu o Padre Prepofito em nome dosi íe trataò íobrfe eña materia, virem aíílfw 
mais Padres da Congrega^ao do Ora- tir á catifa para nella ajudarem aos Pro- 
torio dí'ña Corte na caufa,que trazem curadores Regios ficando nefta forma 
comManoel de Aguiar da Coíía,e Eí- legitimas partes,comorefolvcm os DD¿ ' 
teyao da Gama e Moura ao ju iz  das à LiNam itaDivus^ffJe Adoption-sL.

de
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de Unoqmque, ff. 'De re ju d .' Bald, ilcaïc for irenor , porque neiles ter-
in L , I* cod. ¡I tutor, vel curator falf, nios pode allegar , e provar , oque o
aí/eg. eje colhe da Ord. ith, 3. tttuí» 10. principal nao allegou, ncm provou, íití-

3x. . peirai;üo por via ue rcitiiuiçaô i como
¿  para i\\o fe fai petiçao aos Juives ü iz c i í .  Covar, qtiaJf, 14 . v e 7j ,  Caterum

doátiiíos feycos, pcciincío nella a parte in hf>ĉ  aGiof.naL.Siÿaretis *verboex
queíe queroppor,ou aíÍiítir á ditacau- feY¡onaC(.d.de E'vi^fion^o  irefmoíc g
la ,c|uc fcja admit cido por ter plena no- emende noque vem ajudar os Procura-
ticia do negocio, que fe trata para dar dores Regios:porque a Coroa,e Fazen-
as informaçoens neceíTarias aos Frocu- da Real lograó a reliituiçaô de menor,
radores Regios. E o s  ditos Juizes, a que como vulgarmente Aretin. conf. ic*
tocaó, mandaqtiejmta aos ^utos o í j*  jtff líB .lje c . 15, Burg.conJ.i^. 1 ,̂
crivaéos fa  fa concluzos^ e por confe" fe r  tot.t  fe colhe do que efcreve
rcncia be o fupplicanteadmittÍdo;oqu6 1./- deĉ  198,
le praticavulgarmcnte. K o mefmore* Eaqui íe cíeve advertir que quando 9
qucrimento le ptíde fazer quando na os aíHrientes vem a outra qualquer cau-
fórma á zO fd . lib. i ,  íiíw/. 9. §; i. a za, nao podem declinar o Juizo ,̂a que ve
cauza corre parante outros Juizes, on- alfifìir: nias podem declinar, fe a cauza
de nao eltiver a Corte, e Caza da Sup- toCar á Fazenda Real,ou áCoioa,ou ao
■p.UcacaS i e otalju izad n itieaoqquer Fifco*. porque neOe cazo Icmpre hao de
fer aíiiiiente, como obfervey , e pra- deciiner para os Juizes privativos dos
tiquey íendo Oiividor na Capitanía de taesfeytos,comotudofe ve da Oríí./i¿.
Iramaracáno anno de 1703. na cauza ^jitul.^$> S. »/í. nas palavras feguin-
dosContratadores das carnes da ditaCa- tes.
pitania,em qucfoy aíTiñentco Alferes ^efendellohanaquelkJuizG.^emqiie
Joaó Alvares Efpinola. he chamado fo r  Jator^ o qua¿ naofed e

Eñe tal aífiílente na cauza faz as ve- declinar^fojUque nao feja do foro dejfe
zes de A utor, como fe elle fora chama- J u iz  fo r  dtreito  ̂ou fox frivilegio ef *■
do a Juizo para tratar a mcfma cauza, fecial,(alvo^ je ejfe que he nomeadopor
como refoive Bart.naL,Solution€mf, Jutor^difer, que acoufatfobre que he
de Solution, e na L .  i .  cod̂  ubi in rem contenda , houve de nhs fo r  merce que
aeiio Porém o talalliflente nao pódc Ihe della fizemos^ e que nos fe r  tenda
innovar,nem mudar a acçaô,a que vcm fordtrejto^ forqueem talcazoferàre^
aÌTìftir, como diz o mcfmo Bart, e fe mettido o feito ao Juizo  dos ncjfosfiitos
deduzdaOri/. Uh, tituL 45. S. 6. farà  ahi fev er  f  or direito fe a  dita cou-
cparece ter fua origem do tex. no caf, za  nosfertence. 
ulr. V t  lite fendente ^Itb, G, Covar, O quefe confirma pelo que eicreve
Fraef ca f,i^ .à n ,i, ‘ Mend.aCaJir,f i. l ik  3, caf. 5.S. i .

Efendo o tal aífiílente admiltido, /ub.n.i.verf, Jertio lim itainRege^&  
pc5de allegar, provar ,erequercr tu- fijco  , e a hi allega muitos DD.  e di
do o mais, que for a bem da Coroa, e reiio.
Fazenda R eal, como diz o meímo Co- £  o dito Mend, non.i. declara q u a-10
•uarr. (uu.e agbfnaL.St fii/feêïa.ff!De do o oppoente íerá admittido nos mef-
indicios, tefiamento. mos Autos, ou em Auto apartado, con-

Porém iílo íe limita, fe o tal aílifíen- fórme o eilado, em que achar a cauza. 
te entrar na caufa já depois das reíi;cmu- 
nhas eílarem em aberras, c publicadas, 
é nos mais temos que infmua Covarr» 
ftíp rol. 3 v n f. fecundo hinc affdret 
mn.%, e Innoc. e Anton, in caf. cum fu^ 
f e r  de re judie,

Mas iíto nao fe entende ) fe o aíCf- 
i. C A -
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' das aos Principes ^ór*Dh'eito;b\l'*¿oí 
C A P I T I !  L  O . V I I L  turne,, comò diz omefpqi^//^£/.?;.

'^z.e'aGlof.fh&aprQrw àd'tYM sla- 
d^cerca das ekòe^céens deprefcnp- tionem de OJjic. Delegati. E  cpniQ if- 

gao nos bens^qu'epertencem àCo- toprocedg, e fe ’énteñdaí
roa 5 É? Fazenda R^aL  que efcrevem A lh e titM  lL.fiii.cod.de

jurìfdM m ii. J u d ie .haudéf, deJ^rpr .
V 'Indo OS citados a Juizo com éx- cip. Conci, i i ^ .  V àllàfc. d e j^ . 'é ^ '  '*■ ’ 

cèp^Óesperéptoriosdeprefcrip- p%jteu.Qtiàjì.%M\^‘\:'T\o fmyJFélm ,̂ 
caó^ osJuizesdosfeitosdaG óroa^ e fa p .P a u L  co rif.'iif. ‘ ;
íazendá,as nao recebem , porèni a fi* Gom o, é quaudo fe po'ffa dàr,e eri- y 
nai haó refpelto a deferirem ’ fobre tenda haver prefcripg0 iiòs 
ella^còmo fe prafticou ria càufa, de ^ Reaes ? Doutame'nt^'eXpÌiòà Ménci,q 
fizm engaó no cap. 5.«.3. fto firn. E o  Cajtr.p.%\ lib: 
fundamento conliñe na difpoíi^aó da 49; oni^ allega fííuitos jÜD^ e ; K  
^.comperit^ e a tWüBald.c'od.dépr^f to   ̂ónÜe fe póde y t t  eftaTtiáttífa.. 
^ription.^o.vel\o.annórum^Bald.in  Pdrám^tofágo neñélugar h^á 4i& 
cap. cum nobts , citocap,adaudien- ferega acerca das ÉX¿ép5Óesde|^é^ 
tiamdepr^fcriptyBald^depr-^Jcrip- crip ca^  è Hê , fea  táltítcépga^

jpecies^ Qrd.lib^.2. tituL \^ . e a proced^ f¿ ^
ellanoviífimamehteP^^-tírj'j^í?^. 9. éaufa fté m w id a  pór Hü'm vaïïa-ilojcô 

E araZaó h e ; poique os beiis dà tra outro.v:g.<^uádoTicÍonió^y^^^^ 
Coroa^ eFazéda R éáí faó annexos:áO manda fo tre  algujáíficid:doàdQpÎçro 
Principe eotìlnkl de fuá íupprioí-ida- R e y  a M evio ', neîtçà Verniòs pàrcce 
d e , edigñ idáde, éatiinguem  mais haôde osditosjü îzës K'egfòs'conhe- -, 
com petem , comò dotìtiffimameiite cer da ExceypçaÔ perentoria de pref- ¿  
éfcrevem os D D . ao Gap. Cùm P .d e  cripçaô^ porque efla tèm lugar' entre 
fid- înjlrtm ehfot, e' ' á elfe élegantèm ë=- valî'dlos contra outrôç y aijSlôs, Ten-̂  
te hinoc.t l a f  m L  Barbarius^n.^S. do pelo tempo o rd iigrio ' cpmò'jdóife 
ff.de 0 ^ c ,P r M o r !^  efta he a razao, tiíÍímamétÉdcrevé\P¿?7¿?r. ih Repst^ 
porque' naó: fe dà pr.éfcripçao , aiuda cap.Notj^h.^.%. ^-ye^Cfedejiptií'^^ 
que feja immémorial^ como dizeni os duhïtatîo
st[\e ç̂iâ<ysfup.ef^o n:ï:^f^^'' Paul. co ^ ^ tZ % c¿^ ¡^ erf, É tqujfut

E  p M o  ‘que os Príhcípeá pódem lib>i‘ lCovû'':regïà poffejfprp '.̂ ^̂  
conceder a a guma peiTóiá̂  ou peífoas e no tratado praticò^ Çrîÿ.4. ' / : 
o  que Ihé he'refervado, como expli- E admittindo-fe ús Èxcepçôe^Bercio 
ca ò B a 'd : na L . i. cod.'de ferait, remptoriásdó prVftó 
úgí/a  ̂Fel'm.ín cap. Q u ¿ Ùcclefiarù^^ mcfmoíst^Knios j qíiexp^ rips om- 
zí.32.femprere entenue qüe aquei'U",!' tro's Ju'izó§,deqüéefcp:eyi na 2:p.d’ef-' 
quem faz a td  conceíHió, -He refrrtíla, ta PraticaJûèicial, e fçïtré ofeu rea^-' 
c^aô com^.pleno po,der  ̂çpnio dizem bin]enro,bù ie' fe'fegeitaji|,/e.Hàdç 

' Àbb, B a ld . Immolé e F eïin .fu p.dji. ferir por conferencia.; , ' .
33.por quantoafuperioridadc,e pre- . Tam bem aqui fe,hátfeadVertír,que 
minencia' nas ditas couías fempre fi- a preicripçaô immémorial, no q per-i! 
caó com' os mefrnos Principes, como tenceaos Direitos Reaes,fe'pcdealÍe^- 
dizem os allegados. ■ gar,quadoeftes fé cob r̂ao por foraes;

Eefta conceilaó ,-qucos Principes o q u e fe ha de entenderVconfórme a'

V . Part. B  viífima-
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finiam entefevcjaPí¿'í7j’ a d ita O r d .  //^.ó.Ccirotanibeinentendemàcer- 6

ca de qualquer diipciì^aé ^ fe fa^a em 
C A P I T U L O  IX . favor de aJgum, e do dote 5 q ludo he

Valiofojainda que o dctadojou a cujo 
"A'Cerca das fe^tteng^s nas caufasda  favor fe faga qualquerdifpoíi^aójain- 

àcroa  ̂e Fazenda R eaL  da q efleja auzente, fempre he valida^
oquetam bM n fe deduz da Z . mic.%, 

fi A  ’Sfentengas,quefeproferen3nos Accedit^£od^reinxorM BBarhor,in  
J \  Feitos da Coroa , eFazenda, fe L.Ji citmdctem  23. /̂.2o. infin.ff. de 
propbcm  em conferencia para ultima jolut.m atrim on. 
deliberagaójnafórniadaOn/.///^. i. Earaza6daraza6he:porque,poilo 7. 
tm l:$ .€ titu i.  lo . i i .  a que os Procu- quea 0 ^¿/.allegada diga quefejafeni- 
Ta<k>res R ^ io s  faÓ prezetes, como fe pre prez^ e 0 dito Procurador as fen-

- vè das ditasO rdaiac6es, e do^ue ef- tengas, naÓ fe cntende, quando a tal 
creve Peregrin.de J iir .F ife  J ib . f e n t e n g a  for a favor do Principe:por- 
fu l.i.. e os D D . vu lgar,e  affirmative- que as ccufas favoraveis naó fe com-̂  
mente à L M fc u s ff .d e  Ju r.F ifc i^ L . prchendem debaixo das palavras ge-̂  
s X D iv u s  eodaitul. , ccmo fe colhe das raz6es, quc

> D onde fe deduz,que fe ostaes Pro- cfcrcvcin B a rt, na L . mala inpriii- 
curadores R egios (na caufa,a,que to- £Íp:n.^.verjJit:vtperclmifulam-ffM^ 
card a Fazenda,ou C oroa )naó forem  Stira,ite alimeìit, UtuL
prezentes, he a fent^nga nulla,como J¿u¿rfl.x^.n*o.e^.e Situi. 2,priz'fle^. 
íe  colhe do ü ireito/fóp .eda G/of.'na 20.?.,5. i_, ¡ióeriis iB 3 .PoJiM m ¿s,
L .  unte, co d , defentent, contra F ife . #*. de aliment, leg a i. ubi g lo f  verbo 
íib .io .C a jfa n  in Coiifuetud.Burguú. ^cn v id cn  y &  ib i etiam B a r i. 
Rubric.n.^^.e a G lo f  ao dito §. D i-  Confirma-fe o fobredito,porque o  g  
vus e Pereg'rinfupji.^. que t ^  íentenga a feu favor ,ou algtísi

3 Porém iíto fe hade limitar quando a ^ o s em fuautilidade, ou delles con- 
^ fentenga for dada a fiivor do Princi- figá p ro v eito , fe diz confentir nelles 
pe; porque nefte cafo naó importa fer pelo commodojque Ihe refulta,e ^re^
O Procurador R e g io  prezente, com o zum ir o  Direito que por eíla razaó te  
dizem Caffan.fup. Peregrin, eod, §, certa fcicncia de tudo para Ihe dar b 
D ivu s. ta l coníentim eto pela Regra,que traz

^ E  para a fentenga nefle cafo fer va- B a r t ,n a L ,G e r it  ^ff.de Acquirendm 
lida naó importa que o tal Procurador h^'edit.Alescand.conf 
feja Aut0r,c)u R e o , áífiítente, ou op- Aymon,conf^ 106. ¿w .9. o que he ti
poente: porque,ainda que nao aííifta, rado da razaó natural, 
fempre a fentenga he valida , fendo a E  no mais,que refpeita ao relatono 
favor do Principe. Ord. lib. i .  tituL  das fentengas, fe obfervarh o que ja  
i2r§.2. pelas razóes; ^ a f f i g r i a ó f i c a e f a i t o  na i .  Q 2,p. dci Pra tica  
in L.ult.n.y.cpd,de edi6i<.Divi Adri^ Ju d icia l^  e na 3. o como fe delibera 
an.tollen. A n ch arcon f  na inftancia fuperiór.
'D'D.ao Cap.Cüm inter de Exception,.

^ E  a razaó heiporque o que fe ju lga C A P I T U L O  X. 
a favor de alguem fempre fe prczume

^que coniente no que cm feu favor fe* A c e r c a  da deliberagao nos Aggra- 
' deliberou, ainda q naó eíleja prezen- vos j e ñas Appella goes , quevern 
te; comoexplicagaÓ^í7/J.na¿.i.;/.p. aos Ju izesd os'F eitos da Coroa  ̂e 
cod.de inntilib.Claud.m  L.i.n .^^.t^  FazendaR eal. 
ib i Pt/rpurat.an.6S^. de offic. ejus^ T  |  E  permittido pela O rd.U b.i.ti- ^  
Alexand. conf 17. n.y. lib.^. Regul. I ~ |  tul.<).%. i  .que onde naÓ eftiver a 
qiiodobgratiam 6 u  de ReguL  Cafa da Supplicagaó, ow a C o rte , as

par-
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partes poiTaS litigar parante outros JuU mento, os ditos juizes da Coros'ie Fa-̂  
goderei» acerca dos bens da Coroa, ou zcnda os deliberaó em Conferencia em 
ítízeadfl , o que fc confirma pela dita Kcla^aó , como íe vd das diias Uro. já

lo. noprincip. \b\pela ma* allegadas, 
mtra^ que ài£ùmos no titulo dos Ju  'tm L  neíie lugar ít ba f eadcvrñr, que^ 
fes /¿os Feitos é*a(uoreâ  E q u e as Ap tratando ícas cauías diaotc dos juizes, 
pella foetiŝ e Ag^ravüs  ̂qHe vierem des a qucm as ditas Ord. permiítem i e ie  
íaes JuizestVenhaè a&s da Qoroâ  e fa^ nos taes lugares nao houver Procura- 
zenda. dor da Coroa, e Faztnda , póde o tal- 

Tambcrp o Principe pddccommet» Juiz elegcr hum Aavcgñdoje nao o ha
ter o conhecimento áccrca da dita Co- vendo hum dos S^rocuradarey do nu- 
roa, efazeuda a algum Jtilgador , ou mero , para rcqueierem nas uitss cau- 
Julgadores,eda delibera^ao deñes que ías tudooque tur a bem da Coroa » e 
veiihaóas Appellafoens, ou os Aggra^ Fazenda,E íenoterritoriovifinhohou- 
vos aosditos Juizes dos Feitos da Co- ver o lal Procurador, polle pov Sua 
roa, € fazenda,comofuccedetino an* M agcfíade, pdde o Jiilgador do terri
no de 1697. em que futì MagelÍadc foy torio , onde o nao ha ; mandar aoviíi- 
íervido mandar o Dezebargador Ma- nho onde o ha , que refpcnda ; o que 
noel Mcxia Galvaó á líha ¿a Madeira me fuccedeu na cauia dos Contratado-« 
devaíTar dos deícaminhos dt fazcnda res das carnes de liamaracá no anno de 
R e a l, c dar iivramento aos culpados, 1704. que movendo parante mim lua& 
c na ditallha ie iivrou Pedro Dalva duvidas, me foy ceceirario mandar que 
Barrabas, cujos Autos fe achaó ncÜa oProcurador da Coroa , e Fazénda o 
Corte no Canorio de Lucas NicoJáo, Doiator Antonio Rodrigues Pereira , 
EfcrivaÓ da F'azeoda, c o outro Pro- qoc o era da Capitanía de Pemainbu- 
ceiTo d e L u k  Pereira, . co , reipondeiì« na caufa, e por elle 

E fendo algum Ecclefuilico culpa- naó poder, por ciiar enfermo, nomeey 
do, pódeo Pria, ipccom m cueraofca por Procurador da Fazenda aoLicen* 
Preìadoqucdevaife delle, cornofuc^ ciado JoaòVidal de Negreivos^e aifim 
cedeu no anno deiÓ90. em que Sua foy correndo a caufa aie que foy por 
Mageílade foy fervido commetter ao Appelìafaó para atiahia, Efcrevo eila 
P>iipo da l!ha da M a d e ir a que efitao advertencia pelo quc pdde fucceder a 
era o IllüÜriíiimo D.Fr.Jofeph de San- quem principia o naà iaber, corno fe ha 
ta Maria, que tiraííe huma exa^a de- de haver ncfle caío  ̂efer em partesrc- 
vaiTa dob defcaminbos daFazèdii Pvcal, nìoias.
a que dera sjuda, e favor o Padre Ma- E efìa prsxe he deduziJa d o q u eef-  
noel da Camera Eimeraldo, aqual co- creve B ^ rf,n a  L .S iv a iu n te^  cod.de 
miiiaó iubdelegoU cm niim o dito liluf- bon. *vacaHt  ̂ Itb  ̂ 10. e na L , N u lli tft 
triilimo Bifpo,tendo eu }m z Com m ii- principe ff, § u o d  fttjaiqug m tver. An-- 
fario, e ieu A cceffor no dito Bifpado , gel.m  ^.Traier.,eii^.ver^aàunum  ta* 
de que foy Eicrìvitó o Padre Fr^ncii^ o Infttt, de Exception*- 
Velofo. h'adviría-íe, que nefìe cafo Us Juizes dos Fciios da Corna d e l i- -  
fso OS Prelados obrigados, a dar conta bt'rsò pas Appcila^ocnb à- erca das ar- 
do q achiiraò na dita devaila ao Prin- ,e daspenas, que por-ellas fa¿im - 
cipe.; porèm o tal Prelado procede n» corno i .  i t 8. 
dita caufa corno Ihe parer e ju % a :  co- w.f. e ahi refere as razoens, porque oa 
mo fucedeu no diro caloye a dita con- taesjuizes conhecein dai<Ìitàs Appel
la he por modo de fatisfa^aó , qu9 íe Jsfoes. :i :
deve dar ap Principe. Tainbe-3  ̂os ditos Juizes* èòtìhecenj, g

Poièroas Appellafoens, e n s A g - : e delihcraò ascaufi-s ,''e‘ Aìf̂ p'teìlaVm-hs
i , que vcm dos ditos Jul/rs , a das valias, e campos , margcns <ito3
o Principe conamctte o oonìieci- rio« fórma da dita Ord. lik  ̂ i. tit»L^
y.P arr. là ij 9 $ .
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9.§. 15', Cotfto refere C a k4 ». 6. da Alfandega ? Trata defìi? materia o
ccm  confirma^aó allegaa L. i. c&d,de dice Forai, csp.ti^. e a faP,io^.^
tfger, Ntünán rumfm Como le farà execuçaô aos Ofticiiies ^

9 Os ditos Juizes dcliberaó as caaías, da Fa¿endá , que a eiía fort Ri devedo- 
c  Appeilâçoês de todos o scaíos , que rcs?Deiiastx«cuçocii trataoRegimen- 
penencem ás Juriidicçocs, C om o , e to da. Fazenda, CAp.̂ %*
quando? DccUra e ahi Qijando os AitiiOXaiifcs mapdarao ^
allega Olát ad* (onf, 98, e tu re- executsr os Rendciros, ícndo prìnìeì-
fettñon, aü atp,l"er vejíras^ §, Sid efi ro rcqutridcs para dgrera íuaf coûtas?
pulchrai îibííaítOyn.j î). DeÜa materia trata o Regim tiuo da

10 Aos ditos Juizes pertencc deliberar, Y&z^núa,tap»i 12.
e conht'cer das cauíüs do Padroado Km que forma íeraó executados os 7
Real em todo eíÍcReynOí coaio eícrc Rcndeiros pelas ícjucuYaSi que contra
ve €ahfd,fup, dee, izo . n, 3. onde aU eÜcs íorcíü ciadas auctí: tie o íerenn, e
legs as Icys, que ciíípoeixí á cerca detla depoiá de o icícm." Veia-»íea diipciÎçao
materia, e os caíos, em q c podera , e . no mefmo Regimentó,
Ihes coca conhecsr. Até  que leu/popodcDìOsKendeirosg

* ‘ A fornia,eiTt qsie os ditos JuÍzps d«- executar iuss ienteoçssie  dividasíDef-
iibcrao, fe vé das meÎïKa  ̂Cra, t 'ttul, 9 . tas cxecuçt ea. trau o Regimentó cías
c í a .  óvns ^Cáp.^i,

E'á-crca dos votos nafí Îenienças j'A Faqui le ha dc advertir qücfeos«  
cícrevi na 5. P ea Ord, Ith i, titnk ïo , executados vicrcmcom Eniíwgo&ora
no princip. ibi. E  havendo variedc^de Jiciofá.n)t’'nte ás exe<ïî ç̂c.cs > que fe fa- 
msvoíos^ fe darai/tanroi iu tz fs , de zcm pelos bens , e Fazeiids R eal, (e  
que a w^yor pánef.ja  aomtmi de tres aínda ás nuis execuçoes ) os tacs Em- 
votos cotîformesÆm  dita fentençaüf- bargos heo ie admitceiB ,cciihecendo 
Jtgnarác tambem úí Or zumbar ̂ fziortu ®s Juizes da txecu^aóodolojema-da- 
qne forem VQto con tarto de coiB que ai partes cxecutadas os 

F. 8 cihsOrden3Çoc> novinimameti e alltgaó , coíno íe coíhc do que eícre- 
fe veía 'Teg^s^ouá: allega multas DD. vcm os DD.¿i L. RetiS^ff.de himertbl 
t  Direho. a 00 itxt.xo iaf,^H.tv é i  Glof, de

Ĵ /̂Ct/S,
C  A P 1 T  U L O  XF, E a razaó he: porqüe tudo o qae íc 10

obra com  dolo T e m a l i c k j  «llim em
Em qHf' fh^ma fe exicntaÓ ¡enten* co n tra to s ,  com o  rws mais gftos judi-

ças daCoTO^f e Fazes^da Heüli ei es, he nullo^ € invalido; e he acor-
r e n ie d o s D D  â L . Inter fiipuUnff.m ^

Asexecuçoës das ientenç:as ge- §éSacram^ pojt médium , V trb tr, 
_ J  lalmentecícrevi na i , P í ' f é m  ha de o Juígadof conhccer evi-

¿ t c&p,^:^.enaF, r,cap. P .a p ,  dentcmeiitc queo tal doio, e malicia
JO onde trato como/e executaô as he nianifeílo* co  deve conhpcer por
dividas da Fazenda Real, e na d* 3, P, indicios pctfpic^oSj c minifeílos ; L ,

^oíum  6. cutnQief. tbi Verbo pirfpi- i i
Do ra.7da, com qac íe haô dc cxe- cn'ts, Cod. de doio, fíat í. in L. ^ ío d

cutar as dividas de Alfandega, trata o N erva  33, n. 14 ff. T>epofi Mettoíh^
Feral dameíma no cap^ii^, ¿ conf \ 194,« .4, eouiros rawiros.

Como lc,çxecutara5 as peíToas, que M as, ícalguma parte aÜegsr a tal it
dcverem dividas aoj dcvadores da Ai- malicia , ou dolo, ha de o provar, para
faíjdega? .Trata o Foral dameíma no pela dita prova produzir effeito a fuá
SapAi^,eH€Cap.Xi7- i\kgsçto i L . Pa'ton<^/, 6 L^quotiís

C-m que tornwi fe eifectstaráó as iera i8. §. floh. ff de Vtohnio*tib. Glof,
tenç’as,c delpichos finacs do Provedcr verbo fiens ijs £ . %. cod. Si alien, res

pignor.



P R  A  T  1 C  A J ü  D  I C 1 A L . 13
figm r. id f, Glof. verkproburi na L, publica hcj que ao í  ifco fe pertcnce o
i^é Qodtctlhs 5. Cod, de CoitciU commodo pecuniai io ¡ p(;i éw á Rcpu-

13 K o  doU',e malicia !e prtfumc obrar blica nao tó ccBipctt o tiita ccn-mo-
coiTí eüe. oqae terrtaigum lucro,Co» dapecuniariojTTvassihorirsscpicrcios
mo, et]-.<aido irto !c dcva cnfcnder?Se como íenota n aL . Alamtpía yCití.de
deduz da dilpofi^íiodotexi na L .^ io d  Jeív.fp^gtüv,
Ji 'üm ¡tt ifS 8. í g\{)¡̂ \.tbi ff\ de ^üch , E alÍjo) que o Filco, c bens Fiícaes 19
Mnlc&rá,áe Tfohsittvhib, tmc¿uf, S7h íaó privativatrenie asincxos ao PiincU
ft^zó.efí fc; quando íc entcnda os pe: L beng^Zemfie.verf/cdfctmns
1 hcíouveiros , Recebedores da fazcn- cum Glo/,^. ibt Cod. de a év a n p a h

da Rfal obrurem cona dolo , emalicia w / í .  L . r  §. Boc. im nélü nm   ̂ ff.
^éoie^Vivro r Vt\i ic Bald*C0Mf.3^2. Ne quid tn loco p*tbltc. ta.r» Gregcr^
)e,io,í;p/,5 AUxaná, coMfzxy. *uifa in  ̂ Syatagm. }ur* Ith, i.cüf. % ex num. íj.
quififtone, n.2.%.ltÍK̂ . por cujas rszocns os- nat pod<:m doar,

15 Eporcii^^ ra¿aó os Recebedores da ocm «liar, comoíedcc:u7.,dai>f íTaOr' .̂
fa/enda R eal, que na adminiürafaó líb,t,tir.%%, §• i . e  no §. dáaraiaÓ
dcliaohr¿6com dolo , fao, caíligados, ñas palabras Ícguiníes
como eícrevcm Baid f̂to ¿'.i.S dúo , Tojio qm ^or ¡tuí Officta^s os man-
n 6. tid7?3. de pac. tenr̂ é̂ c na L , »«/r. de arrecadar, mas ¡aó des pwss ,
hiprimip, Coá. depfíe .̂ Fifc, CTeditor, ordtrad, e ordenarffó fara üs obras

eétíío -5, g  ^ 4 erin ñ b u s , das Ftíriakzas,^ e oŝ
ff.de tubiiiém l^ Fin.K.od.. 4e Sponfal. O  qm  explica C¿fk d̂  tcm» i ,  éec,
text if4 §, Trtph , Inflit. de aSfionib  ̂ 59. per /¿»r* c iioviíriir.aHíeBte Pegas a
L- St cum zv ĉepúone 14. &í §« Ltf- átta Ord»
bco tn fiii, Sed ^  E  a razao da ra iao b c: porque cíles ¿o

'§^atenus  ̂ metus caufl^^x, bens forsó antiexos á ítaperiorid&de do
V.,tH boc to , ff.d^ Servo cartupt. L. Principe paraconlcrva^ao dceOado,
Eum , qui 30. f .  de]urejtíY4ni, L . 4. e para guarda« edcfenia do k u  Reyno
CedAeX^sg.AquiL pelasrazoés, que efcreve Ánjiotelts

EthiíOT 8.  cap. I I .  c para dtfenfa pu-
No que refpeita as eaufas, e ¿ividas do blic* L . 5. ff, de Offic, Pva:fiB. Vtgil.

F if o Simanc.áe Kepublu. ítb.^dap.i. FUttt
*"|^Eaios tratado das eaufas, que rcf- *J)t9n, proftr.q. Bpi(fG¡a 7. Semf. dé'

X  peitaó ffosjtíizes da Coroa , e Fa- Chn&Xtb t̂ cup.xi) e pelas ra2oeBs*«iíí€'
zcnda Real; reíia agora trataimos do ekrcveu o DouHÍíinio
que reípeita a o F ifco , por íer anncxo ¡a de híACiáo ñas ExceíU%cias de
aoPrincip^¿Siipremo;e r^ra >iiiíiüi'9a6 tngúl, cap^\,n,\,€ »4 A\ moiuTolixtCd,  ̂
fedtvefaber prirr¡eivo llagar, que
cciiU íeiá o Fiico Real^%90fn0 ícen- E como bcBs Rcfiys'íe cohrao exe- 21
itnda. cutivameritc ; o que he dcduzido do

O Fifcü Tomado emlnrji'O modo, Ite que efcreven» os DD.Vá L . Jniert&s ,
hum facco R eal, e«i qnc íe aiuniac os 0 4 , de iiHefljHupt,P&rnf inc&f% Feli~
bení dos bánidos, e deflerrados» o que í/j, §. Nullus infin, de. físnJtb, ó.;‘P(<-
he áeám\áo ó&L.. Sed addes y §,Fi¡{Oj iac. in Rubik, de Donationib, §. 7a.
ffX^ocati  ̂ w. t.,

J7 l ’amheni npalavra Fifco fe foro« p€' E {»raaexecufao do:, beíisdoFifGo, i i
lo thcfouro R eal, Imperial, oügeral- e para asfuas caufss lem o ku  ]uiz
fTi^nie por bens Rcays ■ ou por collec- privativo,como eícreve Mfp?dyj Lí^ftr,
^aó dos bens Imoeriaesjcomo íe coJhe z.p,hb,i cap» %Jo ri.j%, aíé o num S i.
da meíma Ley allegada onde íc achá ter <eui Procurador depu-

18 Adiñcreo^a enue os bens perten- tado para as ditas cauffs, e para nel-
centes ao F iíco , e os que tocaó á Re* Us fer ouvido ; e tetn o Filco privile

gios
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gios nas ditas caufas, e bens asile per- w.48. ÍP<íí7í, ííw/.ic?, ^J4‘ Glof,
tcncentes, w L . ¡ii áiBhfnyff*dt E viíiia i. Lé.b&U

E  lanio , que iJioveiKÍo-fc algum« l'tn.dt E ’vtÚtún,%.s,r..%í)^
 ̂csuía ao Ü cckíiáílico comprador tíos /.dvina' le 3. Que o Fiíco preferc a jp
bens do Fifco» lem cílcpn?ilcgio fa- qualquer acredcr aniigo dodtvedor.
ra avocara dita cattía ao jui^o do Fií- Ccm o, e qwar do íe ciitenda cih  prc-
eoi coHiO cícrcvcoi bit^nka dejurtf^  fcrencía ? Euíendc-*íe quando o Fiíco

dté.Ecciefiafi. Caf, xà .̂ahas he scredor fYim tfth  ̂ co ito  explica
18, e 19, Bart, m L̂ C1ifn eor^m , Lod̂  tiftgr,¿í€ jur, hfc. itlu 6. tttuU6.nu,
dt Sentent.t^ interhíift^omn^Judk, cGl&J.de Hejfüftha à L. i6~tiíUl,
. De irtais quequídoaqucíiao he en- a-Pofío qi‘c diznaZ-, i .

tre dous privados, ca  caufa depedente Cod. de, T tiv iL  fife, iiaò eOar em uío
de cosías do Fiíco, a cliahade reípen- pelas la z c e s , que a hi reíeic; mas ve*
der o Frocursidor do n cíino Fiíco,por ja-le C a b iu l lerdra^ Vectf,
»ílim Ihc pmencer , como íc colhe da Pctém iíio íc hs ce lia.iiai noí bens 30
L .i.C c d je J u r  F i/cítL . FendttOf ., ff. qucíuos depois da cbrígst«®
ée Juéti:, Angel, na L ,i.C ed , de F id , da Lcm o F iíco , L. h  qut , de]ur,
hjirumtntor, e meihor o cxpiica5 FifCt L . t,Co^., áe cindhiiottbus &
■¿'¿atea tK trañAe PtiViUg, Fife, ^rt* ^Froítiratot J¡h ií.MaíHus. m L* f,?/-

14, f  51. Socin, con¡̂  Ixb, tvl 16 jL.7t
de raf a quaft.x 17, à ». B. Fì ach»- f Oftl, tíTígr. de Jur^ Fije, itb 6, tisuL

éu^\i'7* in JtiiflúgmL in L  ̂V^hdtror  ̂ So»
na(>.§ÁeJuáic^ lut. mairim&ny Nsgtizan. di ^Ftgnor. i .

E  ñeñe lugar fe ba de advertir que o menkpart.^M.'ii^^
Fiíco ufa de privilegiò particular,quan* h a ra2s5 he: poique o F iíco  nao 3»
do íe nao acha cxemplo. Como , e he privilegiado, íenaÓ em quanto fe •*
quando íe encenda eílc di7er ? Ve ja fc cha expreíTo o ícu privilegio, (  como
a Gkj.na Ldtem vmiunt,%^ Inpriva^ já.diíle ) ^^g^d.in L  E x  hocjure^  ̂ p.
túYUfn.,̂  ̂ds h£iedn,L. Infrau- ‘L.f;*iy^cap,i.ff\de }ur,
dem^ .̂Fifi. ff. ás _Militar  ̂teft&ment^L, Acvirta-ic 4. Que o comprador dos 31
Cúm q«íé<»myy %.Fifcns.ff'dt Ufar L , bens da Fiícopddedemandar os feus
hx.impirfeElOy Coá. áe'lefiamtnt^ det, devfdí‘rcs,e poíiuidoresdiante dojuiz
i^J-i^ufins altasJftfttiPi Cod.dfi edmdo  ̂ do Fiíco 5 7txt. in L, Ifi f¡ áudem , 5.
^^M r^^rinJt JuT.FifCt lié, 6 . tit, t . §n ip ro  ñUo,_fjÁ€ F i¡c t , Bart* ih
iLà̂ *̂ j v̂'il̂ 4d cap.Traíor,€ap^i^Glof, l  Cvd.df^S&tuefjf,
^ o ^ á t .n .  e Sur.d, Déc,i%. n. t. e F aííim , que a fórma de deliberar ,
e A l f^ rA e  Offic Aúfcal G lo f^ ^  a « .10, e procesar,que ha ros  F'eiros da Coroa*

7̂ Tambcm íc ha de advertir , que o e Fa/.enda , fe ha de obfervar nas 
Fifco trar ascouías¿/¿r¿’¿ltf aíeu jui- cñulas pens^tvccnfes aoFiícó no quefc 
20 , como coisíia.de rodo o titul. Ojd. pudcr applicar, e ¡á ácerca df'Ga male
fici cauf.FfíakL^i.e xJJod^Si üdvfrf. ría, e do que pertence ao F'ifco eícro- 
Fipc ÀHCùt,ÌH cap.Ea qué.cfffdeji.xy, de vi ns Quarta Partej Cap. onde fe póde 
R t^ í, com a fua Gloj^Cod  ̂ de ver com attencao.
Jiír.FifsMb.io*\-..

i8  Quando o Fifco ferá obrigado ao di- guante ai qut refpñta ao Ftfco E(€¡&~
reito daeviòfaò, oanao? Ve'w-íeo fiajtic», 
que efcreve» Bald  ̂ na Z/, í, Cod, d̂
Hdrcdt vehn^tQH. •Dtnd, L , Procura^ T J  Ara os Biípos caíiiparcm os ieus j j
tor, 5,, til principi ie  Jur. F ifá j  J T  íubditos, e para boa adminif!ra-í
Dueñas Ycg^Liég^amplifít, i ,  Gngor, fáoda ¡«íli^a nos cíÍos grAviiTimospó-
Lopesva L,fi^flriíl.\% .psrtid^^Al*  dem ter Fifco , coma efcrevem/^í?//V.

Jar.deO^c. Fije, Glof, 34. Sptcial. 7, inséip. Irrefragabili j Caterúm^ w.
11. d^
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tï.d e O ffic . Ordinar. Perégrin-de  cos*,o que he vulgar entreo sD D ^ o s
Jur.FifcJí¿f.i.ti{tíl.2.n.io% .Covar, Cap. Q u ia  frater y. quæji.i^cap. Ut 
tom^%.refolut.cap.^Jt* ii.T u fcJ itera  Clericorum^c os feguintes devit^iù^
F.conduf.^^ó.n.^. honeflat.Clericor. e os teoct. nóCap^

54 E  a r a z a ó  he;porquc o Fifco Eccle- Felicis de pœn. lib, 6.Q2iClement.
fiaftico nos crimes atrozes 5 que com- multorum depœn.
mettem os Ecclefíafticos, para ferem Porèm , antes dòs Prelados proce- 37 
caftigados fuccede em lugar de parte, derem aos taes fequeftros , hade pri- 
que accufa, corno fe colhe do que ef- meiro proceder admoeftaçaô Canoni- 
creve Sccac. in traB.de J u d ie , cau- ca tresvezes,enaó tendo o delin'que- - 

fa r .d v ih crim in a h &  hœreticaLcap. te emenda,procede entaó o Fifco Ec- 
52-W.6. feqq. -clefiaftico , corno fe colhe do Conc.

35 E  aqui fe hade advertir que OS bens T rid .fejf.^ l. de Reformatxap. 
cQnfifcados pelo crime de herefia nas fe jf .  21^ Coa* tituh  cap. 6» niierf, ^os  
terras, que faó da Igreja,feapplicaó vero. - ^
àracfm aIgreja-,enasquefaó doIm * . Eilas tres Canónicas admoeilaçôes 38 
perio fe applicaó ao Fifco temporal fe limitaó nos crimes grarilïïmos , e 
no mefmo Imperio : Gonfia do Tei)ct. públicos,porque neftes pode o Prela
do inprincip. extra  do logo proceder a fequeftro , econ - 
de hæreticis nas feguintes palavras. fifcaçaô de bens do C lé r ig o , e fazer 

In  terris vero temporali noJlr¿e breve fummario, como fuccedeu nos 
J u r ifd iB io n i f ié je ê l i s  bona b¿ere~ cafos, que.efcrevi m  Prim eira  Part. 
ticorum_ jlatuim uspu blicari , in  Cap.y^.fub num. 13. onde fe allega a 
a llis  idem præcip ïmus fie r i per Po- fórma de proceder neíles cafos. 
te fia t e s , Principes feculares. A o  Fifco Ecclefiaftico aiHfte o feu 39 

O  que explicaó , e confirma H ofi Prom otor tanto para refponder às 
tien.in verbo feculares in d . cap.n.j, c^ fas,, que fobre elle-fe moverem, 
M utr. num. z .in l. ^.notab. Felin. quanto para a accufaçâô do crime  ̂
m m .i.verf. N ota confifcationejn^ Ò* ainda que haja partes, como fe prati- 
v e r fS e d adv.erte , e fe confirma pelo cou nos cafos, de que faço meriçaÿ 
'Cap.Excomunicamuso i.§. Damna- proxim è no n.'^Z-Gmès tofn.'^'.vari
t i  vero^eod.tituLo.zé\&ÀnchàrMum. ar.cap, i .^ .ìq . Claro li^ .ó.fententP  
4. e d. B u tr . à num. i . in figuratione ar.^.Jin.quafi, ló ^ .^ .D ia s in P fu è tì  
çûfus^ verf.ìta  quòdbona ipforum^ e Canon, cap. 5’. P a z  in P r a x . u m , 
nonum.6.textJncap.Ciimjecundumj prælud.â^.num.^. . , 
%.fin.de b¿ereticJib-.6. E  a razaó he : porque’o tal Promo- 

C o m o , e quando fe pederá enten- tor tem todo o direito naó fó para ac- 
der efta difpofiçaô Canonica ? V eja cufar, e profeguir a'accufaçaÔ , mas 
pela Glof.n2i Clement.^. in verbo Ec- refponder a todos os adtos, e accefíb- 
clefia^ e a ella Joan , de ImoLn.%. no rios della,è que delladependaójComo- 
iìm de. haretic.Alberic. in L . M ani- fe colhe do què tÌcv&rc G ùm eìfupK ’ 
eb¿eos^n, i .  infiin.verf S i fu n t laici.  ̂ e dasrazóes, que fe deduzem do 
Ò" n.2^verfInquifitores tamenflod. m L .  Ctmgruit, dt'
¿'1? onde a efta materia fc pò- Qfiic.Præfid.
dem ver OS D D .e  D ireito allegado pa
ra a inteìligencia. ^ 0  que refpeìta ao Fifco no crime d  ̂

AiTentado que aos Bifpos he per- herefia^'
 ̂ jnittido o F ifc o , para caftigarem os

feus EccIefiafticos*que commetterem Efta njaterift trata a nofla Ord.àfìt 
crimes atrozes, pòdem os dittos Pre- L /  Uh. 5*. titul. i.  hi principio ib i  : 
lados fazer fequeftros, e confifcaçaô Serao feu s bens èonfifcados  ̂para fe  
nos bens dos delinquentes Ecclefiafti- d elles fa z e r  oque nojfa mercefor^

pofio
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to qmfilhostenhâo^^tibi Barbôf.ao §•
% ,ZeG ch.infum fn .tituL deF ideru- . C A P I T U L O .  XXL 
ôricd eharefcap.1. i.w. iß.G raffM b,
%.depff,cap. iï.n.%^.Quemada quæfi. A cerca  daprexe^q f e  ufa nos recur- 
%o.Sitnançh. Çalholicar. in flitu t.tu  fos^ que feinîerpÔem d o s ju iz e s  
t u l . ^ . r u b r i c . d e b o n i s h æ r e t i c o r E c l e j i a f i i c o s  para o s ÿ u i-  

A%or, InßiU  M oral. zes da Coroa.
p,id,<^x.y.quæfiailt.Canter.Í7t quaft
çrhninal, rubric. d eh sre ì. cap. i.n . \  O sJuizesdaC oroaheperm itti- 
%\.Sâches4nDecalQgJib.%.capk'xi, do tomarera conhecimentôdos 
Piy^,eyy^Tabien, infûm .verho Hæ- A ggraves, que fe interpoem dos Jui- 
reticus^nvf^ a d fim  Zanch.in traÓt.- zesHccleíiafticos,quandoeíles às par- 
de hæret. caps 25'.».i .  e cap,%%.. n.^.e tes fazeni notoriaoppreíTaó, e força, 
cap.i^.n.Sim  fm L o p e s in  M^ a d  qu’c fe IJies faç-a , ou quando os taés 
t>iasinPraâflcrim inaLCanon.Cap. Jaimes liie5 naöguardaö o direìtona*-

V iiù.fp,x^.in.fin,verf:Sèi^9 critetla7n  titrcl, corno expreiTamentedelibera a 
mepori^^.Ananàn cap.iP:0% m tis^fi. Ord-.iib, r. m u l.^ .^ .i2 .v erj.fa l'o o  
S ’6.ey_.extr¡í de héeretitx. {, ÿt^andof é  aggravarefn\oqmfepúá<^

42.. Öa confifeaçaÔ dos BenefídosEc- ver Jo que elcrevem,e explicaó B a r-  
çlefiafticQS ;p.çlotrim e dd béreíia tra- h o fn u sK em iff:à d ita  O rd.t novifiî* 
tr£̂ ó os textmo capJJt comiffi.  ̂^.Pri^ inamenté Pegas a eiía. 
vandide Jharetlib.éxap:A d abolen- Eßes A gg raves feinterpunhaó pe- 
dam ^,Praterea extra de^h^mieisy raïiite os Jiuzes EceleÍJaílicós, de qué 
é ós Canoniílas aos ditos text^Galder. fe  aggravava èm Audienci^,ou em iba 
in tra á í ~deh¿eretícisfubric.dep<snis caía parante hum T a b ellk o  de Ño- 
b^T^eficoyMunt.é .̂  ̂a GonílituÍGa6 de tas  ̂ou Judicial  ̂ com o fundámento 
Alexandre 4, publicada no apno de à^Orâùib.'^. t i t u lç o .  84. dentro 

Q m dfuper^ c  ou- il&'fenno dos déz días; e interpoilo o 
M artiafio 'V .do anno de 141^. A g g r a v o , fe formava a Petiçao delle 

' J^ter: cünáías y PLoJfel ih  para os Juizes d o s Feitos da poroa, 
çufi^ ^rbo H aret^m sftS^u 6*verf. qué jnahdávao, que o¿ Juizes Ëccïeii- 

fi^ Çiericus.^^Cinr^m.Praâf. aílicos refpondeíTem äo tal A ggravo;
n. i-^ v erf ítem ( fe era- onde eíla a Cafa da Supplicá- 

V, r  . . ..X ç a o , ou á C o rte  ) e f e  o jü iz^ 'oü ju i- 
. i-'  ¿es Écclefi.afticbs fa6 de Fòrà do dei-

'^N <^^0refpétaûoF^ifco.m  crime de triclo  da dita Gafa, fe paíTa carta, em 
¡éJh.Magefiadel ■ qUevay o A ggravo infetto para ref-

43 i í ^ Ö3a.5öda trata ajiiofla Orí/, ponderen! a elle. ; y
i^ 'Íik.^/tíÍTd^-6.^i'io:e x i. aonde E  como para fe aggravar peráte os 
^^îi^o/^efOS'Jtnàis'BLégwiculiïs’àella;^ ditos Juizes Ecclcíi^fticos haylam ui- 

:P0 ¿,v»JgaOTente à L . 'Eiyquijff. tos inGommodos,e vexaçôésjë òs O f- 
d^ lis., ' quih\M. indigna B a rt, in L , ficiaesjainda feculares,fe defctilpavaô

p o r évitarem algumas defcompoilu- 
i.etodo 0 titul. ff. de Fi^^qiùhMdhi- ras , fe introduzio ( modernamente); 
dign.L, i.in  fin. Cod^e hon.damnat. fazerem os aggravantes vexados logö 
^ r t.B ä lik ß 'Iä f.n a  L.Socàrem^Cod' a fua fupplica por A g g ra vo  aos Juizes 
de FtSy quib. ut,iftdjgfis hX^ucius^ ff. dos Feitos da Coroa; e me parece que 
de J u r  ̂ F isc.G lof. in h .  F lis  confe- eu fuy ò primeiròi^que o acotìfelhey* 
qu€pBry%.i.ff:FamiLercsfctmd.Bofl\ em huma caufa de efponfaes de Mn- 
por todo o ira&^.de CrÎmin Jæ f.M a- rianna da Sylva, de que fo y  EfcrivaÓ 
j^fiat.Òldtad>e9nf\js^^\\^iò^ D D : à Manoel Am ado no Auditorio E'cde- 
Ckm ent. P a ß ora lis det.e^.judicat. fíaílico delia C orte noanno de tS o 7 . 
Socciji,conf22.lib.i,  ̂ que
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quefefiteiTe adita fupplica defen a5 JuizesEcclefiañicosderiftîremdafor-
adaoictir huma A p pella lo  ,n ëfequ e- ça , e vexaçaô quefazem aosrecurren-
rerem admittir requerimentos acerca tes: e ie a naô fizeraójíe mandaó guar-
deila. fc em Fernambuco cambem fuy daros procediraentos dos Juizes Kc-
oprinieiro , que aconieihey ameima clefiarticos,como humacoaia.eoutra
praxe no Aggravo, que os/rmáos do fe eílá obícrvando, e praticando quo-
tiantîifiîBO Sacramento da Freguezia tidianamente,
de Arrecife interpuzeraó do Reveren- E os aggravantes recurrentes feiao :
<io Biipo O. Fr. Francifco de Lima no advertidos que quando aprezentarcm
iiano de 1Ó97-para o Juizo dos Feitos as Cartas, que vierem dos Juizes dos
<ia Coroa da Bahia. Feitos da Coroa , as entreguem a Of-

Ë aprezemada a iupplica de Aggra- ficial fecular, eque deixe o traslado da
vo , mandaò OS ditos Juizes que os F.c- Carta emieu poderiporque, Ìeo ju iz
cleiiallicos reipondaói ou ie paiTa Car- Ecclefialìico naó quizer reiponder , e
Cd na fórma ,q u e ñcaeicrico n oñm do fornir adita Carta, paiTaentao edito
0.3, Oiìicial Certìdaó do dia, mez, e anno,

U  fundamento defta pratica he,por- em que entregou a dita Carta ao Jmz
qwe nas vexaçoés, que fe fazcm aos Ecclefiaftico, o qual a nao entregou <
vaílailos , baíU fazeríe fuppÜca de ou nao quiz entregar,e nem deu repoí-
qiseixa ao Principe, ou aos Minifiros, ta# ou o dito Officiai paíTa a dita Cer-
quie cem o feu poder para orecurío da tidaôcô arepoílaj que deu o dito Juiz
oppreííaó, e naó he necelÍario que fe F.cclefiailÍco tn voce , ou que naó deu
incime o Aggravo, nefte calo ao Juiz repolla alguma, e com eiia Certidaó
Eccleilaitico, que fez a vexaçaô, por- trataô os recurrentes de rcquerer feu
quena lupplica ie dcclaraó , para elle direito, e iufliça aos ditos Juizes da
rcfponder a elle, as razoës, porque naó Coroa na forma coilumada. 
deffere ,oa  o direito icro que iefudaj
e por itìfo baila fó adita fupplica, em G A P / T U L O  'K llh  
qae fe retata a vexaçad ao Principe pa
ra Í occorrer aos vexados : corno elcre- Alterca dos Embargos de teneiro Se- 
veoì Hïppolyt, ia Pra6ï, §> Opportun nbor^e poffuidor ,com qtíe fe vem 
nè , num.si' Innoc, in cap. E x  literis, às execuçôens  ̂que [e fazem  
è Abb.. w, IO. de integr.reftitut* Rebuf, pela fazenúa ReaL 
in tit, de fuppl'tcat* m principe ». 13. e ■
fa colhe do que efcrevem Avend. de T 7  M  todas as execuçoens, que fe fa- 
exequend^mani. capSMum.x* Menochm zem em todos os Juizos, he per-
dearbttr. Judie, lib.i.Q^iefl.i6o,Be~  mittido adm.ittirem-ie Embargos de
fied,in çap, Raynunttus Verbo ® uxo* terceiro Senhor. e poifuidor ,*como
fem mmine ; e melhor Pereira de Ca(* tambem nas execuçoens, que fe fazem
tr, por todo o feu doutilfimo traB, de pela fazenda R eai, o que he deduiido
man.Reg, da in fin» Coà, de eâi£î, Dtv, A*

E por elle modo he a melhor praxe, drtan. tollend, cap, Veniens o 1. exira
por Ìe evicarcm vexaçoens, e outros in- de tepib.ubi Jun^cap.Sufcitata , ¿y tbi
convenientes, quepodem fucceder de Abb, de in integr, feiìitut» e a vulgar
fe  interporem os Aggravos diante dos praxe.
flieimos Juizes Ecclefiatticòs, e nefte 'Eftes Embargos de terceiro fazem.
modo ìe naó dà inconveniente algum iufpender a execuçaô ; Peg,foren/^
aos ditos Juizes, pois fempre faó ouvi- fap,$,per tot, nao iendo calumniólos, 
dos ácerca dos.Aggravos, quedelles fe E para ilio balìa que oterceiro pvo-
intcrpoem para os Juizes da C oroa, c ve o ieu dominio, e pofTe para os taes
ouvidosfedeiFere, fe procedemos A g- Embargos fe rcceberem, Po[itb. de
gravos, ìe paifa Carta rogatoria para os Subhaftat, infpeB^ i 8.»»ìì?,49. Barbof, 

V . Parr, • C  in
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in L^St àUenam.n^Xi^.fM Sdut.ma* Appella^aó , corno eicrevem 7hom̂
tiimon. verf, Seà refluabìs^Tegas fo> Vazi alleg '̂^6.num.so. f i .  e Salgado de

ih  A d  ìm  ut tertius Heg.proietLp.4.cap.y,n,S4,cum./eqp:ct,
ivtpediat CxecutiOi.etn pratextu taiis ì*hab.^,p.AreJio i.ver(.ht notàbn^l
dominiti /fiffiat de eedocere apparen- gas fiirenJ^cap.is*^-79* 
ter* Porèm ilio le Jimita, quando os taes j

Porém,quando o terceirovem im- Embargos fe regeiiao por ferem in-
pedir a execu^ao corno acredor do concluG cntes , e calumnióles : por
executado , naó fe deve iuipender a quanto nclles teimos, appellando-ie
CKCCUgaò ; rras deve-le arrematar a d e i le s , fe recebeid a Aappella^ao no
propnedade,(obre que corre a execu- efìeito devolutivo j L^Jitcho.f, de rei
^ao, e ellà obrigada ao dito terceiro, vendicat,L,f entihff,de petit, haredit.
e o pre^Oi porque íe arrematou, por* text,in  cap* óufiitata , ^  ibi Abh» de
fe em depofuo,para o tal terceiro acre- integx, rejitiut. e em confirmaf aò oef-

5

dor tratar da preferencia, como fe re- 
iolve da Ord. lìh,%, tit, 91̂  tlib* ^,tit, 
6. E neiles termos, naò ie re-
ccbendo os Embargos, naó he calo de 
Aggravo , mas de Appellagaò; como fe 
deliberou na execugafi , qua requería 
Artur Eílane contra ]oaò'da Sylva 
Penha, e terceiro Senhor « e poiTuidor 
prejudicado Luiz Anie me de Ulivei- 
ra na Confer vatoria da na^aò Ingleza , 
Efcrivaó Francilco de Araujo ¿ima ; 
e ie deu o Acordaò na forma feguinte.

Acordaò em R.el25a6,&CiQue naò 
tomaó ccnhecimenio delie Aggravo, 
viiìos OS Autos, por nao ier caie del
le j mas de Appelìa9£Ò Lisbea21.de 
Agofìo de 1710, Noroiiha. Nler.ezes. 
Fcrràs de Campos, E na mefma fórma 
o vi praticar na execugaójque fe fazia 
pela fazenda Real em Pcinambuco a 
Manoel da Fonfeca Rego , terceiro 
PaÌcoal da Sylva anno dc 1697. E o 
mefmo deliberey eu na Caufa dosCon- 
tratadores das carnes da Capitanía de 
Itamaracá contra Filippe Ferreira , e 
terceiro Francilco Alvares no anno de 
1704 Efcrivaó Faria,

E OS fundamentos deflas delibera»

ta caufa entre as meímas partes » de q 
afima fiz rrençaô, fe deu o Acordaô 
iegumie.

Acordaô cm Relaçao» &c. Que naô 
heaggravado o Aggravante ptlo Co» 
lervador da naçaô Icgleza , pertanto 
Ihenaôdaô provizaô. Lisboa 13. dc 
Setembro de 1710. Douter Carvalho. 
Cabrai. Sà. E o ireimo fc içrivaô.

E  a razaô do dito Areilo parece fer g 
porque as coulas, que fe trataô errjui- 
zo com dolo,ou por calumnia* naò de- 
va o mefmo diieito favorecer, como 
fe dcduz do que efcrevem Cyn. na L ,
i.Loi.dcalttmt»judie,mut. ca u ffa ii, 
e OS DD.  ̂ L , f i (îiperaius 3. §, i. ff.  
de pìgnor, Lxji mattr. 11. §. ñn, 
dicata ip . §. de except rei juatc» 
L-:2,,Coà.ùe Utig\oJ,ubi Bart  ̂e fe vejaò 
as i deiiincçoens, que neiìa materia 
fazém OS mcfmos,e com elles ï«/'tfjie- 
tra E. Conclu! 488,», 10.

E aqui le ha de advenir que huma 9 
das meímas partes litigantes íé pdde 
admittir na execuçaô , como terceiro; 
epor tcrcei.o benhor, e poíTuidor dos 
bens penhorados, em queeü ácorren
do a execuçaô j e a razaó he : porque

^oés faó dedufidos átMenocb. deadU huma, ea mefma pclToa a reípeito de
piícend,remeé,^^ 160. diverío direito, e de dívcrfas peííoas
Joan. Fdbr. in §. Item ferviana de ac- ie reputa a meíma peifoa terceira, e
tionib, e doJ DD. kL» p  debitor 4, §. que he vulgarüfimo em Direito na
I , ff.quib. m cd.f ign. vel hypothec, folv. fi Conjul. 3, ff, de adoption. L , Tutorem
JÍláat.in LMtefiaúo , ff.de Ver'* 22,. ubi Bart. de h 'is, qm ut indign,
bor.fignific. c o mtlmo Bart, in §iu£fl. 15. Incipi^

Os Embargos de terceiro Senhor, flatuto Civitatis, n.^.Bald. tonf, iCyl
e poíluidor , appelUndo-íe delIes, tem «.i. infin.vel.i, TauL Cajt. conf. 350.
ambos os cfíeitos, enelles íe recebe a E  muitos exemplos refere Lup. al-

legau

10
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Ugàt p9.7»/r.Ieira P. Concluí, i \ 6, 
n. 4.C larguiilìmamcnte naConciufaô 
íeguinte por toda ella L ,à  Divo Fio^ 
§• f i  rebusi f f ,  de Judie.

Advirta-ie i .  Que todas as vezes 
que o terceíro vicr a Juizo com toda a 
verdade , allegando que nunca fora 
ouvidx) ácerca da lúa poíTe, ainda que 
feja em caufa peffoal, ou cm real,fçm- 
prc impede a execuçaô efíeéliva, que 
íe ellá facendo, pelas razocs, e fund a* 
O)encos, que eícrevem Falafc, conf, 
55 num.i, Cabed,pAn Areft, 66, thab^ 
/ •r .  Areft,z$. Ordjib.l^ í'it, 8ó. g. 17, 
£  o meímo fc conñrma peías Leys de 
Caílella , L ,  3. tit^xy. e fe por 
venture part. 3. E por direito com- 
mum fe prova do texto no cap. Cùm 
fuper \y,ad fin.de re lexto
pa d,L,à D ivo P i o , §, fijuper rebus., 
ff'.eodfttt  ̂e Bart.m m .6 Jaf,mm.^,Co‘  
Vâr,‘Pra€tîC,cap,\6. num -̂ .̂infits, cum 
¡eqq, Grattan, f orenf, tom, 3- ¿‘(?p,439, 
numA,Gturb.dec.6 i.nu.%  ̂Cancer, 
riar.r,tom^cap,ì6,(x num,6 ,̂ Ÿofih, de 
maHute_HT,obfervat,^x, Amato variar, 

,1  re[ol,^^n.i.p.x,
Advirca-ie 3. Que o terceiro Se

nhor , e poiTuidor impede a execuçaô, 
ainda as que fe fazem da fazenda Real,

' comotrazjulgadoF^î.2-^. i .  p, Arefto 
%$. e ahi allega muitoi D D . para corn’* 
provar a materia.

J2, Advirta-ie 4. Q ue o Procurador 
Regio  tambem póde impedir a execu- 
ç a ô como terceiro Senhor, epoiTui- 
dor, o que he por via de regra gérai ; 

.RomafisConf.jo,nuw,\o^Fivio dec, 495-, 
i«  fin, G rav.lib,\.Concluf,jo. num^is, 

*3 E  a razaô he : porq aiiitn como qual
quer peiToa pode vir impedir a cxccu- 
çaô ,que fazo Procurador Regio,com 
Embargos de terceiro Senhor, e pof- 
iuidor , como efcreve T h a b . tom, i .  
Areft. 15. aiFini deve o tal Procura
dor fer admictido nas execuçoens com 
Embargos de terceiro Senhor , epof- 
fuidor.e aiììm o vi praélicado em Per
nambuco HA execuçaô , que fazia Jo- 
lephHardívicüS a Manoel Antunes, 

,à qual veyo com Embargos de tercei
ro Senhor,e poiTuidoro ¡Procuradorda 

V.Parr»
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Fazeoda no anno de 1(599. Foy Efcri
vaÓ Francifco da Golia Çordeiro,

E  ìe paffar o tempo do dito Procu- 
rador Ìeoppor corno terceiro á exe
cuçaô , póde implorar o ier admlttidp 
pela refütuiçaô, que tem, como fucçe- 
deu no caío /«/. e fe colhe da Gloj, no 
cap. In liter is verbo rigor em de rejittnl 
(poliat, ubi Abb.ft, 33. e fe colhe ìam- 
bem do que elcrevem Antonius Gabr  ̂
Concluirían, 4f. e Barbof, in L, fi alic"̂  
nam àn,^,ffÀe ¡olut.Matrim,

G A P / T U L O  X / V .

Em que fe trata da preferencia , com 
que vem os acredores , quando fe 

trata da execuçaô pela fa* 
zenàa Real,

N A o faîtaraô E feritore?, que a f- , 
firmaraò quencnhum particu
lar podia preferir ao R e y , nem a feu 

Procurador R e al, como foraó Barò, 
in L b ì .P,6, n, verf. E t  ideo, ff. de 
jolut, Matrim, e z ^ g id iu s  na L , ex 
hocjure^ p.z, cap, i,n,xxM  feqq,

Porém outros leguem o contrar-o ,  ̂
dizendo, que fe o vencedor privado 
tiver a obrigaçaô mais antigua, e em 
viitude della tiver primeiro fentença, 
cpenhora, prefcreao Fifco pela regra 
do lexto na L7Í fundutn.,ubi glof. Cod, 
qui potior i  L,fìpignus%, f f  eod.irt. 
Gregor^Lop.Vi  ̂h ,x  y.tit. 13 ,part  ̂5',aon- 
de ajunta varias razoens, e qyeitpens* j 
Porque o Fiíco naó prefere ao acredor 
mais antigo naiua hypotheca ; corno 
fe colhe da dita L  fi pignus^t da L  fin  ̂
ubi Bart^ff.quipotior,

Por quanto o direito do particular 4 
naô fe offende pela obrigsçaô feiia ao 
Fiíco ultimamente feìta ao dito F ií
co \ corno vulgarmente elcrevem os 
DD. á £,5. Cod, de remlÿ.pîgnor.M^?, - 
irto ìe limita quando .oF ilco  hç acre
dor da divìda prim ipili, ideflià^ The- 
foureiro geral do Principe. L . fatts 
noìum, Cod', in quib. cauf, pigìi, L, pe~ 
m lt£od,ieprm ìpii,hb,\% , Capiç, dee... 
xx^.Gr&tia&forenf.iom, 4. cap. 
numii*

G ii L i-
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5 Limita^íe i.Quando o acredor par- o Fiíco ? he controvcrfo : e a favor do 

ticular contrahio obriga9aó[com ou- Fiíco eftaó Tereira de Caftr, e ^edro 
trem depois pe peíToa, com quem a Barbo/^e conix ,̂ Mendes\?híeb0tBent0 
contrahio , cñar obrigada ao Fiíco , G//, e Arouca, 
porque emao prcfere o Fiíco, L . [ i  is ,
q u i , dejuY* Fife, ubÍglo/, e Bart^ C A P I T U L O  X V . 
Rebuff ád LL.Galltc»(U, aé Conjiitut^
reddituumtgM.^^n,i9. A ĉerca da Algoá^ dos Juizes dos

y E a razaó diflo he: porque o Fiíco hitos da CoroatC Fazenda Real. 
cao he privilegiado, fenao em quanto
expreflamente íe acl^r que o ht^Glof, T J  OrdJib^ 3, tit. 70. S, 6. íe ve 
tn\-»,itemvenimt  ̂ In^rivatorum que em todas «s cauías, que íc * 
verbo f  ubitele t ff de pettt.héered, Fulm movcm íobrc direitos Rcaes, nao ha 
goj conf.l^J^€oL 2, oviác xtttxQ owiXQS Alfada, porque em qualquer quantia 
D D .e  direito. fe póde appellar da lentcnfa , como

® E a razad da razaó he: porque o expreíTaméte fe ve das palavras da mef- 
Principe nao quer, nem intenta preju- ma L ey .
dicar o direito que cada hum tem Salvo Je a demanda fot (obre ju»  
na coufa , para preferir nella, ta u l .  rifdUgaó , ou airet os Heaes , ou /<?- 
f^enJ.it^.nfdtn/j.líb z.Coft, íH'IraÚ* de bre armas  ̂ epenas dellas , porque 
Jaccejf. Regn^per tot. traU. Bald, in neftes cafas poderà a p a r t i  appellar de 
cap, I. col. penult^ in p r intip. de alte*‘̂ qualquer quantia , ou valia  que for, e 
nat. feud. e na L^dudum, Coà.decon- Ihe ferà rtcebtda a hpfeliagdo. 
tra t, .  f e  a razad he ; porque as caufas 2 ,

 ̂ Donde fe infere que o Principe fu- iobre juriidicgaò nenhuma eilimajaó 
premo naò pòde tirar o direito de tem, e por iifo iempre excede a ju- 
cada qual fem juila cauia, nem elle riidic^aò, corno ie colhe de Cabed, 
Ihe prejudicar ; na fórma que eicrcve p-t.Arejio %y.verf, illud tamen adver~ 
Cabed. 2, p, dee, 77, n. 4, onde allega te»
muitos DD. e direiio. Mas i6 podará Se iflo le ha de tambem entender , 

*0 prejudicarquandoforemutilidadepu- no Juizo dos Feitos da Coroa , da 
blica, q L  fin.cumgkf,ibi dena* Cala do Porto ? o declara Cabed,pro  ̂
taLreflitut.glof.penukàu hJBarbarius sctmè ; onde diz que íe duvidou fe íe 
ff.de offiĉ  ^ratorMart^ tn L.fin.num^ entendía ilio nos Feitos , que íe dei- 
%.Coà.fi contrajas ^veiutiíit, publ'tc, pachaó no ju izo  da Coroa da Cafa 
CovnrrJtb.i,variar.c.'ip,6áfhy,Pifiel^ do Porto ? em hum Feito das Freirás 
in Rubr'tc^p.i,€ap.%^d frincipio^Cod, de Santa Clara dc Villa do Conde ; e 
derefcind.vendition. aíTentou íequea Ordena^ao acima al-

IX E quando nao íeja para utllidade legada íe entendía nos Feitos julga- 
puWica, naó o pdde tirar, nem decer- dos in partibus , e na primeira inf
ra íciencia, nem de poder Reahcomo tancia ; mas nos julgados na Cafa do  ̂

Molin.de pYmpgenJtb.\,cap. Porto tinha Aleada o ju iz dos Fei- 
^,e3cnum.7^i,tltb,-^,cap.i.ex num, 10» tos da Coroa da dita Caía em Rela- 
Anton,GabrXommunjib..iJit^dejure ^aó até a quantia da Aleada concedí* 
quafit.Concluf. \.ánum^\,ver¡.contra^ da á dita Caía do Pofto : e para íeía- 
riutn̂  M acedódec.ixt, ánum.y, F k*  ber fe cabe na Aleada, fe farà avalia- 
resadGam dec.ry%. alias zy^. verf  gao, E iflo he o que íe pradica , e 
§uínracoriclf4 fiO jL,r.L*4.eL,ult,cü  em confìrma^iaò da qual faz a mefma 
glof.ff,de^ nataljeftit. Ordenadlo §. 6. \bi, ou (obre armas ,

l i  Porém na preferencia dos acredo- ou penas dellas ; porque nefles caíos 
res íe atcndcao diípoílo na Orá /íá. 3. tambem o Corregcdor da Corte os 
tft, 91. mas fe cita ¿ e y  comprchende deípacha per ñ fó , e naó em Relafaó.

Ord,
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O rdJth,i.tit,ySA^.^ vide Palaiium rendas, ou iobre feus officios por ac- 
ÌH repetìt.capfol417,».4o, çaô nova na Corte, e Cala da Suppli-

5 E fe ha de advertir que aAiçada, e caçaô , ou fóra della cinco leguas, 
Juriidicçaô dos Juígadores Icnipre íe quer fejao Autores, quer fejaóReos. 
ha de declarar por palavras expreílas Econhecem por Appellaçaô quando 
nas L e y s , doaçôes, &c. como eícre- eíla vem dante algum Contador, ou 
vcm C o v a r r / P r M t i m ,  lo.Are*  ̂ Almoxarife: como fe ve da OrdMh.i. 
tmxíOcap^Novit^mm.x-^de Juák»Fe'‘ 10. 12. e fe veja oque efcreve 
lin. no cap,i,num.$^de Trobat,CaroU noviffimamente à dita Ord, e
de Graffi de jfirib.Regal.jur.i.E, fc co- Barb  ̂ tn Remijf,
Iheda Or¿/.// .̂2-.í/'‘i45'. !• ff* M asiítoíe limita, quandoas ditas
ubt Pógas novìffimè  ̂c Barbof, nas Re» injurias íe trataó diante de Juígadores^ 
miJl, ordinarios , porque as Appeilaçoens,

que procedem dos ditos caíos, perten* 
C A P I T U L O  X V í. ce virem aos Ouvidores do Crime da

dita Cafa, enao aos Juizes dos Feitos 
Emque ¡e trata áe algumas adverteft' dafazenda, como íe declara na dita 

cías ní> quere/petía ao crime , OrdM,§, iz , verf, Porémtratando^fe t 
gue,0S Juizes dos Feitos da ubi Pegas,

Coroa e Fazienda podem Os juizes dos Fcicos da fazenda co- ^
defpachar  ̂econhecer ; e nhecemde todos os Feitos crimes, e
dos Veedores da fazen- civeis,que faó formados contra osO f-

da.¡e Conjelhôdella, ficiaes das Cafas da India , Mina , Ar-
mazens, na forma da dita Ord* §. 

j  S Juizes dos Feitos da Coroa to- 13. fendo accuíados pelo Procurador 
mao conhecimento, edeípachao da dita fazenda. Como tambem co- 

todas as Appeüaçoens de armas, e das nhecem dos culpados nas dcvaífas, que 
penas dellas,c dacondenaçaô das pe- o ju iz  da Mina he obrigado a tirar ; e 
nas, e perdimento dellas 3 como fe ve remeter aos ditos Juizes, e ñeñes ca
da 14. ios he o tal Procurador obrigado a

2 Porém iíio íe limita nosAggravos, procuradorna fórma da dita Ort/.í/.S. 
que das ditas armas, e penas vierera i3,verf,Econh(cerad^uhiPegas, 
dante o Corrcgedor da Corte dos Fei* Os Juizes dos Feitos da Faze nd3  ̂
toscrimes, porque dalles pertence o deípachao os Feitos tanto n oquetcf- 
conhecimcnto aos Dezembargadores pcita ao crim e, como ao civcl centra 
dos Aggraves ,com o íe deduz da di- os Ofhciaes da dita fazenda quan do 
ta Oï'c/.§,i4, verf.falvo dos Aggravos, faó culpados por erres de íeusoíhc'oa 
E  iílo ihes he concedido por Direito, como difpoera a Or¿í'./»/,§.14.»^/Fí*- 
cemmum, pois da creaçaô deíles pelos E veja-fe o Regimentó da fazen- 
Remanos Ihes era permittide o conce- da cap.x^  ̂ - 
derem,ou naó dos Cidadoes Romanos Porém iílo íe limita; quando as A p -7 
poderem trazcr armas para fuá defen- pellaçôes pertenccntes aos ditos cafos 
ía , e coro ellas refillirem aos inimigos vierem dosCorregcdores, Ouvidores, 
dopovo Romano , como efcrevem os e Juizes de Reyno, por quanto cntaô 
D p . á de offiç T ra feB , urb̂  pertence o conhccinrento aojuiz da 
e á L^armorum, ff. de verbor^fign^ Chancellaria, como le colhe do dito §. 
ficat, verf. E  ifto ¡e nao entenderá , c veja íe

3 Os Juizes dos Feitos da Fazenda ao dito 
cenhecem dc todos os Feitos de in/u» Quando Sua Mageílade mandar de- g 
rias feitas , ou ditas aos Rendeiros vaflar de alguns ca lo s, ou cafo , que 
das rendas Reacs, ou Officiaes délias, pertença á fazenda R e a l, e mandando 
fendo íobre a arrecadaçaô das ditas dar livramenco diante do Julgador,

que
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que tirou a devaça , appellando-ic da o conhecimento deftes Aggraves peï-
ientença, he direitamcnte a Appella- tence ao Concelbo da Fazenda j como
çaô para o Concelho da Fazenda, e ci» tambem periencein ao dito Concelfao

te a manda entregar ao Elcrivaôjaque as Appellaçôës,e 7nOrumemos de Ag-
toca, como ie oblervou na caufa crime gravo, quefe tirarcm dos diïos caios,
de Pedro Dalva Barradas no anno de como íe vé da Ord, Itb̂  i th  lo , §.6.

1709. deque foy fc-fcrivaô Lucas Ni* uhiPegas, fcieconfirma pelo que le
colao, a quai Appellaçaô veyo da llha colhe do Regimentó da fazenda,
da Madeira. ^3«

P Üs que fe querem livrar com Alva- E  os ditos Veedores podem conhc-
rà de fiança pelos crimes , quetocaôà cerpor Appeïlaçaô, eu Aggrave , ou ^
fazenda K eal, ioipetraô o dito Alyará por acçaô nova , nas demarida  ̂que os
pelo Concelho da Fazenda % e nao pe- Almoxarifes, Recebedorcs, c Rcndei-
io Dezembargo do Paço, como leob- ros moverema algumaspeiToas, ácerca
iervou nadua cauia de Pedro Daiva da fazenda Real » como largarocnie ie
Barradas, o meímo Eicrivaô, vé do Regimentó da fazcnda, í-íí/*.2.

10 Querendo as partes que venhaô os nas palavras feguinieî.
proprios Autos, que fe tratfiraô diante Conheceraô os dilos Veedores de
deaigum ]ulgador áccrca da fazcnda todas as demandas,que ienieveiépor
R e a î, e que fique o traslado no dito parte de noiTos Almoxarifes, Recebe-
Juizo ie impetra a Provizaô pelo C ô - dores, e RendeÎros dos nofi'os cireitos
ceiho da Fazenda : como tambem ie Reaes ( de que raô tivermcs feito
pracicou, e obfervou na dita Caula de merce )  aalgumas peiloasi por Appel'
pedro Dalva Barradas. JaçaôïC Aggrave cm todos noiTos Rey-

nos, eSenhorios , e por acçaô nova,
E  no que retpeita ûos Veedores dafa- quando Ihe parecer neccfiario no lu-

â enàa Real^eConcelho.dellü. gar, onde eihvermos, ou elles c o ma
dica fazenda por noiîo mandado , e

11 /nftrumen-tos de Aggravos ,q  ao redor cinco legoas. E  fendo taes
ie tiraô dos O iüciaes, e Lança- demandas movidas por parte daqueU

dores, que repartem as fizas dos enea- les, a que taes rendas tenhamos dado, _
beçâmentos, nem dos Inilrunientos de pu de ièus Rendeiros ie forem iobre
Aggravo, que ie liraô fobre a ordem, direitos Reaes; pertencerà o conhecî-
e arrecadaçaô délias, pertence o  ce- meoto ao Juiz dos rioilos Feitos , coi
nhecimento aos Veedores da fazenda mo èrii íeu Regiment o he conteudo. 
R eal, ainda que asparles por privile* Quando os Veedores da fazenda j
gios fe queiraó izentar dillo , como conheceraô das A ppellaçoes-das fizas;
declara a dÍtaOr¿/,§. 1. ver/. Mas nao e quando o Contador mòr ? A  ido eí«
tomar ao conhecimento  ̂ àbî  m vtjj’m e  creve o 31. do Regimentó das íi''

E  fe confirma pelo Regimen- zas no §.3. e fe vé das palavras feguín-
to da fazenda, tes.

Quando as partes aggravarem dos E qnantoaonolío Cotador mórdos
Almoxarifes, ou de outros,os ofíiciaes noííos Contos de Lisboa, a que temos
que asobriguem apagar direítos do dadocarregodaquiem di'antedascou-
qv-enaodevem pagar , ou mais do que fas, de que conheciaó , e tinhao car«
devem pagar, ou dos ditos officiáes regó os Veedores de nolïa fazenda da
Ihe naó guardarem acerca difto feus dita Cidade,determinamos que as Ap-*
privilegios, ou Ihes nao fazem paga- peîlaçôes dante os Juizes das fizas da -
menro de fu^s tenças -, ou dinhctro, dita Cidade , c feu termo, vaô pai
queda fazenda Real fe Ihes deve, ou rantc elle,eque façaô firn nelle os Peí
tratando-fe nos ditos Aggravos de iu- tos,que forem de quanrià até dons mil
rifdicçaô de alguns Feitos da fazenda: reais. E  dosFeitos,que paffarem dos 15

ditos
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ditos dous mil reaes, deAppelIaçaô odîto Regimentó, cap 8. por totlo
para os ditos Veedores de noila fazcn- elle.
da. E deteriîiinamosque o dito Con- Advertindo-fequeqnandoSua Ma-
tador mòr nao conhcça de algûas Ap- geÜade for lervido que ie deipachem
peüaçoens, nem Aggraves dame al- algunsFeitosperameelle, pertencen-
guns Contadores das Comarcas, nem tes á fazenda , deve 1er preíente com
dante Juizes das lizas alguns , nem o dito Senhor o Veedor , que iervir,
de outras algunms couías por Peti* como ievé da àna Ord. ttt, lo»
ÇÔÊS, nem por outra mancira ; falvo $. 7* novísimamente ‘Pegas. E
dos da dita Cidade, e feu termo, como quando o dito Senhor mandar que al-
dito he; poño que atégora por outra guns Feitos íe delpaghcm perante os
luaneira íe fizelle. E íe nos formos ditos Veedores, os Juizes, queforem
na Cidade de Lisboa, ou cm cada hum 'dos ditos Feitos, os itaô deípachar ao
dos lugares,onde o dito Contador mór, Coníelho da Fazenda na fórma , que
ou os üutros Contadores eftivercm, ou dilpoem a dica Ord §.17.?* /̂ Pegas. 
até cinco legoas, taes Appellaçoés,ou Como íerao diílribuidos os Feitos n
Aggravos, vcnhaó perante os Veedo- aos dicos Veedores, e em que forma
res da fazenda , e elles os livraraó fe- os defpacharaó na Meza da Fazenda ?
gundohaóde dezembargaros outros, Deíta materia trata o Regimentó da
que paíTarem da dita quantia , fem Fazenda!, cap, 26. por todo elle. E 12
delles haver outro algum Aggravo t quando os ditos Veedores forem di-
nem Alfada : aííim como nao ha nos fercntes nos votos para a deciíao das
outros Feitos, e coufas que dezembar- cauías, ou forem íuípeitos, fe obfer-
gao. E por cfta guiza dezembargarao vará a difpofiçao do diro Regimentó
nos lugares, onde eílivermos até a« da Fazenda, cap. 28. quediípoemo
ditas cinco íegoas, quaefquer Feitos feguinte.
das (izas de mayores , e menores qua- Outro fim , fendo caío que algO dos
tias, poÜo que pertençao aos Juizes ditos Veedores íeja diferente dos ou-
delias, ou aos noííos Contadores,quan- tros, porfehá o dcfpacho, íegüdo o pa-
do pelas partes, a que pertencerem , recer, c acordo dos niaiSiC quando aos
forem requeridos, e clics Veedores vi- taes defpachos nao eliivcrem mais de
rem quecumprepornoíTo ferviçoi e dous Veedores, e forem aíIimmeímo
por menos cuífa das partes, diferentes em íeus acordos, cada hum

17 Do qual capiiuloíe deduz a Aîça- delles porá íua tençaô no tal Feito^ou 
da do Contador m or, edosVeedores Inítrumento por eícrito , ecomíuas 
da fazenda. E  do §. z, do dito capitu- tençoes ira o outro Veedor ( íeeí^iver
lo íe colhe a AIçada que tem os Con- na Corte) por terceiro, que o veia, e 
tadores das Comarcas, e Juizes das íi- concordando-íe com cada hum dos q 
zas, e da forma, em que hao de co- o ¡á viraó , porá o dezembargo, e af- 
nhecer das cauías pertencentesás ditas finarao ambos : c aíTim fe publique, e 
lizas. dé á execuçaô : e íe o dito Veedor

18 Dos dezembargos, que pelos ditos ( que por terceiro o vir) forem outra 
' Veedores da fazenda palFaraó , e que tençaô nova, ou nao eftiver na Corte

íeraó por elles aílinados ; eos que íe- para o poder deípachar , ou for íuf-
raó aífinados por Sua Magcflade, tra- peito ; em tal caío o Vecdor , que for
ta o Regimentó da fazenda, cap^j, Juizl'do dito Feito , farà vir perante
per sbt, íi as partes, íe na Corte eftiverem, e 

Dascouías, que os ditos Veedores Ihes mandará que fe louvem em juiz 
deípacharao com Sua Mageítade, eos para deípachar o dito F eito , e naó fe 
dejpachos ,que palTarao por elles, e os acordando o dito Veedor de íeii offi- 
dos Officiaesde Juiiiça, que nao pai- cio , Iho dará : e nao fendo as ditas 
íarao por elles $ e deíta materia trata partes « ou cada huma dellas na Cor

te,
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te , mandará vir perante üoProcura*! 
dor daqueile, que nella nao eíliver, e 
faberá delie íe tem Procuraçao bai- 
tante da parte. cu¡o Procurador be» 
para íe poder louvar em Juizes ; e 
tendoa, Ihe mandará que ic louve na 
maneira íobredita. E acontecendo. que 
todos os ditos Veedores íejaó aulentes, 
ou fufpeitos ás partes ; vuao a n os, 
e Ihss ordenaremos Juizes » que dos 
taes Feitos hajaó deconhecer. E ie  o 
tai Juiz, queaíTim fór dado por ter- 
ceiro, le acordar com alguns do V ee
dores , que ÎuatençaÔ tiverem eícrito 
no Feito ; porlehá o dczembargo no 
ProceíÍo, fegundo por ambos for acor
dado,e aílimoaíiinaraó; e a ientença, 
ou delpacho , que do dito Feito iair, 
íeráaíiinado lómente pelo dito Vee
dor, com que o dito terceiro aífim for 
acordado: porque queremos que o ñnal 
do dito Veedor baile para as taes íen- 
tenças, e defpachos.

D o quai capitulo fe deduzem tres 
materias, a primeíra ácerca da dife- 
renca nos v o e o s  quando nao concor- 
daó* os Juígadores para aukima deli- 
beraçaô, da qual materia trato na 3, 
fa rt, da Pratica Judicial, ca/f. e 5P^- 

á OrdM h.i,tíí ó.§.2 e s»
2¿L A fegunda ¿cerca das fuipeiçoens, 

de que já efcrevi na 1. part, cap. 14.
G.Cardôfo in Prax, verbo Recufatio, 
M&lifi, de Juflit, &  Jure  ̂tom, 6. dijp» 
2 3 . num. z o ,  Ozajctdec.^^. w.5 . jimat. 
Roderic, in Praß, de modo , &  forma 
videndiproceß, cap* 10 «. 4, e veja-iea 
annotaçaô , que efcrevi á Rcformaçaô 
dajuiliçaao f.19 .

Z5 A terceira, que o Principe póde 
commetter alguma caula , ou caufas 
aos Juizes, ou Juiz, que elle for fervi* 
do, e Ihe parecer conveniente para de- 
liberarem as cmÇsiS.Hippolyt. m Pra6t, 
§,Opportunè, «.52. Bald, m cap» jid  
hoc de pac, jurâment, frmand. Roman, 
conf. 3 3 0 .  confm 3 35'- Felyn, in cap. 
IPâfioraliî^ Fraterea äeoffic. De» 
légat, ^  Cap, Q^oniam , Abbûs in fin, 
€ôà. ri*. Im oL in L , more, ff, dejurifd. 
amn. Judie, Cap. ̂ t  noßrum  ̂ubi ^ ec, 
à»p rin cip ie  Appellai,& in Cap,Cüm

J U D I C I A L
M , w. 40. àe Confh c veja-le na i. fart* 
da Pratica Judicial, ca},i^.n,z*verf, 
ou quando.

Os Veedores da Fazenda nas cau- 
ías pertenccntes ás fizas pódem avo
car a fi algumas acçoens novas, como 
conila do Regimentó novo das fizas r 
cap.y ,̂ nas palavras leguinces.

Que quando nós eÜivermos em ef- 
ta Cidade de Lisboa > e cm qualquer 
outro lugar de noíTos Reynos, ou cia- 
co legoas de redor, todas as Appelk- 
çoens, e Aggravos, e aílim quaefquer 
outres Feitos, e acçoens novas vaope 
rante os Veedores de noífa fazenda  ̂
pollo que pertençaô ao Contador mór 
da dita Cidade, ^Contador&s das C o 
marcas , e Juizes das fizas, quando 
pelas partes , a que pertencerem, to- 
rem requeridos, ou elles Veedores vi* 
rem que cumpre ao noíTo ferviço, e 
por menos culto das partes,&c.

E  porque áccrca defle capitulo hou- 
ve controvercias ácerca da juriidic
çaô, e AIçada entre os Contadores, e 
Juizes das fizas , íe declarou o dito 
capituío adianie no verf. que começa :
E  querendo declarar o dito capitulo , 
o que fe deve obíervar em fuá fórma.

Advirta*fe que os Veedores da Fa- ^7 
zenda defpachaó em Conferencia no 
Concelho da Fazenda ; e elle eñylo 
naó he íó conforme ao Regimentó da 
Fazenda , mas de direito commum: 
por quanto ancigamente para as co a 
las de Celar fe ajuntavaó no Confiílo» 
r io , e ahi proviso ácerca dos bens, e 
fazenda, que Ihepertencia ; Jufiinia- 
no nzNavel^ 67. §• 2, L , Jubemus^ 
Ced, de Sacroj^Cap. §luia  ̂ ¿* fequent, 
89. dt/i, Cap.fignificajii^. ^i^ft,6.hbi 
'I)^D, ArifloteU§*Ethic,capt^, E  do 
que tem a íeu cargo, e poder ? Decía- 
rao Moltn, de Juftit» è  Jur. tra6l,
2. difp. az. e no traóí, 1. difp, j ,  D iv , 
Thomas x, x, §uéefi*sy,num, aliks 
arr, 4.

Advirta-fex. Quequandoo Regi
mentó daFazetida fala nos Efcrivaens 
della nos cap. 5-4.55.56 ,y7. e €ap, $ 8- 
faó os que boje fe chamaó Sacretarios 
do Concelho da Fazenda » nos quaes

capi-
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capítulos fe declaraô as obrigaçoes, Efta Petfçaô fe mete no Concelho
que teni, e a que devem afîiftir. E  da Fazenda, e do Concelho fe manda
exceptos eíles Secretarios ha dous Ef- que infoi me o Provedor da Alfande-
crivaes da Fazenda, que iervem para ga;e fe parece ao Concelho mandar
tratarem do foro contenciofo, corno que o Procurador da Fazeda refpon-
autuarem ûsac^ôesnovas, Appella- da na dita Petiçcô, àvifta da infor-
çÔes, e Aggravos, que pertencem às maçao do dito Provedor fe manda
coufasda fazenda Real, conforme a que o Procurador refponda fe tem
feus Reginuntos. E  o mais, que per- alguma duvida a tal entregare reque-
tence às coufas da fazenda Reai, e ao rendo elle algua coufa, iè manda do
Concelho da mefraa, fe veja pelo feu Concelho que o fupplicante l'atisfaça
Regim entó, c Eñylos, que nelle fe à duvida do dito Procurador. E  fe he
pradicao. coufa de pouca coniideraçaô,fe^màda

que o Provedor a entregue fem pagar
No que refpeyta aos defpacboSy direytosjcomo fe tem vifto praticar

e praxe y q u e fe  ufa paran- por muyras vezes,e he conforme ao d
te 0 Provedor da A l-  parece aotal Concelho da Fazenda.

fandega. Efta praxe parece ter fua origem
dos capítulos do Regimentó., ou Fo^

C A P I T U L O  X V JI. ralda"^AlfàndegaJ.^^so'^  52.nos
n j t r j  T q î̂ ês fe pode ver o como fe praài- 

D o ejtjlo,que Je ufa quando alguma caó. Eveja-fe o F o r a ld a  Alfande^ 
pefjoaquerfe Ihe entregue algua ga  cap. 126, 
fazen da livre de directos  ̂por

ajjim IheJ'erpermHtido por C A P I T U L O  X V III
privilegio^ ou pela  ha-̂  » *

'verporgraça. £fjj gíiefem ojira que o Provedor da

Q
t t  î t rr r Alfadeganao heobrigaâoacufîi^
Uerendo alguma peiToa que fe prirPrecatorios para le entbar.

Ihe entregue alguma coufa fem garemfazendas.que ¿JtaS das
aei pacho, faz l etiçaü ao Concelho portas a dentro da Alfahd»-
da Fazenda na forma fcguinte. gn.ainda q fe ja op a ra

Senhor. D iz  iV.morador em tal lu- execucSes«ellas
gar,que de tal parte Ihe veyo a entre-

gar tal fazenda para ufo dèlie fuppli- p O r  E d ld o  prohibitorio do Feral 
cante,e querendo a tirar, o Provedor I  da Alfande^a mt,
Ihanaó quer mandar entregar fem expreíTamente ff vé £  p a la ^ ^  do 

pagar os direytos, que diz dever ; e „lefrao Fo

q«eco„Wa?ecrnceXr or'^¿
applicante relata.  ̂ ^^^J^áwtaspa^arem^ñdo ao PrÓ>

V. Part, f i  poserà m ctder fímt^ es 
P  ditgs^

V..
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4 itas mercadorias  ̂ e donos dellas ̂  dega os ordenados, juros, tengas, e
c&moforjuftiça, dezembargos, que nélla tiverem as

a  E  tanta obfervpnciá tem odito Fo- partes; e havendo de i'e paiTar Pre-
la l, que ainda, que aquelle, que reque- catorios acerca do fobredito J fe ha6
re o Precatorio, fe queyra obrigar a dcaprezetar aos Veedores da fazéda
pagar todos os direytos , que as taes Real,obfervando-fe a fórma, e di.fpo^
fazendas importareiTij nem deÜa for- fiçao do dito Forai da- Alfandega
te  fe dà comprimento ao tal PréCato- no d.cap. iz^. verf. E p e la  maneyra.
riojcm quanto as ditas fazendas eílaó acipia dita.  ̂ e no verf. Foi* quanta f e
de portas a dentro dadita Alfandega, /jaÔ de apprezentar os ditos' Embar- .
corno fe obfervou no Precatorio,que gos,
akâçou Domingos Carvalho d oC or- E  eftes ultimes dous verfos parece
regedor. do Civel da Corte contra confírmarem-fe, e concordarem coni ■
Joaó A!cha Inglez denaçao noanno os capitulos do Regimejito da Fa-
de 1 7 1 1, para ie embargarem humas %enda ca p .j. e 2.cap.26. e 39. 46. e 
vintee tantas cayxas de acucar rin-' 'caps^-
dâs de Pernambuco por authoridade "E aiïïm eflá em obfervancia naó fe
d aju ílica  daquella Capitanía ,: em cuniprirem Precatorios para efleyto

; que o meímo Dom ingos Carvalho ià de fe embargarem fazendas por ne-
tinha fe-yto penhora,c nem conílando nhum modo dentro áüs portas da A l-
tudo iílo fe cumprio o tal Precato- f a n d e g a  na form ado dito toral, 
r i o , e recprrendo com elle ao Con-
celho da ^Fazenda, fendo ouvldo o C A P I T U L O  X IX .
Procurador della, fe nao admittib. A cerca  das iiotificagoes^e efias em

3 Poròra iflo fe limita nos Precato- que fórm a fe.vem arefolver
rios^que vem do Fifcojporqüanto ef- em J u iz o ,  
tesfeadm ittem ,e por elles fó obra, C’
nos que yem do Executor m or, è dos I )  O r todos os Juizos fuperiores, e
mais Exeeutores da fazenda R eal por ír . inferiores fe podem mandar fa^er
dividas, qúe a ella íe devaó ; c neíles nôtificaçôes às partes,para ferem cha-
cafos femandao cumprir os Precato- meadas a Juizo, como he vulgar entre
rios ao Píovedor da Alfandégá. os D D . à Lpetendæ^ Cod Je icnipor,

4 E a razaô he .‘ porque o Fifco,da fa? iñ integr. refiitut. e ao text, no Cap,
zenda R eal, tem a fua éxècüçao apa- cum qui de regid. J iird ib .6 . 

^relhada, e pnyllegjáda'íem qualquer' E  como iíto leja ceno, e vulgar,
. pàrte, òndeXe achareni fazendas dos conduz muyto neíle lugar advirtirfe 

dèvedorçsda ditaiazenda , com oef- “ qUeas^accóes fercduzem  a tres fór-
cíevem os D D . â L .  2. Q.fiií. Qod.übi mas. A  primeira por L ib e llo , como
rem aâi.AbbJn Cap. Dìlè^ifilìi'.^ n. fe yò da Ord; l ib ^ .t it .  20. è t it .  3©,
JO. de foro--competent: glof: iñC ap, A ,  fegunda por aiTignaçaôdedez

^^^tf.yó.n.J^.vot^.. e melhor A  tcrceyra por juramento de AI« 
o Úfñrm^úés'D^t^o cap, J ,Q ii^ JÌn t. rtia, corno fe vè  da O rd^lib.^.tit»  
rt¡^airá^- e h  fj.i.ff.d è jm 'eF ifci^  L ,  59.§. 4. e 5'.
'^^^px tùàìo o tìt .C Q d d e  bmi.'va- E  fora dùflas tres fórm astodaa 
<^^^t^li^-Jp.Feregrin..dèjtir£Fifciy notifìcagaófereiblveem  iìrpples cita- 
ltb,j\.jtt, 3 . per todo. É a  praxevul- pela comparencia das partes em 
^ m e f ite  óbférvada neíía materia. ■ Jui^ o , e nañ obra outro eilfeyto,C^- 

' Tambern; l'enaó pòdem.embargar b^d, part. 2. dee. 25. n. 3 . verf. E o  
n^folha dí)S:afleñtament^ 7naxim è; tfi\ù. allega J a L 'in  'L, N i

'  '  '' i , ■ ■■ ' quid-«e •- o ' — ■ _ ^
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qtiidquaM, §. ubi decretimi notab. caò Antonio Leytao in Praxe.fin. re
de offic.Proconful. Alexmid. i n L .  f i  gund. cap. i i , p e r  tot. Giurb. dec.iG. 

p r im , ff. de nov, oper, nunt. P lot, in n.4. Pegas fo r  e?if.cap. i^.n. 112.
L f i  quando  ̂§. 3.«. 33. Qod. unde vi. O que tambem fe permitte nasexe^ : 
E o confirma Amat.variar. refol. 72. cuçôes, feguro o Juizo, vindoas par- 
n. zo. Gutierr. Canon, cap. n .« .  82. tes a pedir vifta naquelles cafos,, em 
E  aflim fe pradicou na caufa de Do* .que fe fufpende a execuçaô, comò d it

. mingos Carvalho contra Joao Acha M m d.á Cafir. i .p.  lib. 3. cap, 21: n, 
Inglez de naçao erti 25'. de Abril^de 43.42.44. 46. à"c. onde affirma, e li
l i l í .  Efcrivaó Francifco de Araujo mita quando, ou quando naô fe deva 
Lim a. fufpender a execuçaô , concedida à

4 E  jà  que falamos em notificaçôes, e vifta.
que eftas por comparencia das partes E  quando íe trata de érros de con- 
fe refolv'em em citaçôes, ferà licito fa- tas na execuçaô, efta fe impede con- 
berfe em que différé a notificaçaô da forme a qualidade dos erro s, aie fe 
citaçaô ( e pòde fer que feja com aigu- averiguarem os taes erros, e feitas as

5 mas novidades. A  notificaçaô he pu  ̂ contas , pedindo o executado vifta 
b licarà  outra parte huma noticiada- délias, fempre fe Ihe hade dar para 
quillo, que felhe pede para o entregar apontar os taessrros nos mefmos Au* 
fem mais figura de Juizo, corno expli- tos dc execuçaô, e naô em A uto à par* 
caó OS D D . ao text.'Cìo Cap. 2. te , como fe averiguou na execuçaô, 
tra Clement, d e f  entent. &*re ju d ie , que fez Domingos Carvalho a M at
e a  Z . Arethtifa de fia t, homin. Spie- theus Rodrigues de Carvalho no Jkì- 
gelverbo Notorium^glof in L . quin- zo  da Ouvidoria da Alfandega, e nei-

6 qtiaginta  ̂ Cód. de eoccufat. i«?. E a  ta fórma fe deu o Acordaô feguinte.
^  citaçaô hehum avocaçaojuridicapa- Acordaô em Relaçaô,&c. (^ue Ag^

ra diante d o ju iz  fe propor aacçaô gravado foy o Agravante pelo Ouvi-. 
ceita; Sylvefìr.verbo^ Citatia,, e a vul- dor da Alfadega em ihe negar a vifta^ 
gar opiniaód osD D .à L .i.ff.d e in  jus  que pedio \ provendo em feu Aggra- 
vocand. Joan. Im bert.forenf Infìit. yo, viftos os Autos,e materia,paraque 
onde trata por todo o feu tratado def- a dita vifta fe pede , mandaó quclha 
ta,materia. conceda, e ouvido Ihedefira, como

7  E por todas eftas razóes fe tira, que ihe parecer. Lisboa, e de Julho 19. de 
fendo a parte notificada , e naó que- 17t2.Tavares.D outorCarvalho.Fer- 
rendo eftar pela notificaçaô,ferefolve ras de Campos. Efcrivaó Francifco 
efta em mera citaçaô com a apparen- Luis Ferreyra.
eia Ja parte em Juizo , para o Autor O  qual Acordaò parece ter feu fun* 
deduzir fua acçaÔ,que tiver com o ci- damento pelo que efcreve Barbof. in 
tad o , corno fica jàefcrito  now. 3. E R em ì[f.adO rdM b.^ .tit.% ‘;.inprin- 
eifaqm a djfferença ,^que fe dà entre a cip. n. 21. e 22. E o mefrao fe obfer- 
nofîlicaçaô,ecitaçaô. vou em huma mìnha caufa contra Ma-

noel Francifco n od ito  Juizoda Ou* 
C A P I T U L O  X X . vidoria da Alfandega no officio, que 

- ,  ferve Jofeph M onteyro Rebello.
M. cerca de f e  negar vijia  às partes^ E  como efta materia feja admiifi- 

qziando apedempara allega- vel em todos osJuizosj me pareceu 
rem de feu diretto. conveniente efcrever eftapraxe nef-

j  -r . .  ̂ telugar.
M  todos OS Juizes inferiores, e
fuperiores pedindo as partes vifta, 

fendo em termos, fe lhes naó pòde ne
gar, ainda nas execucoes', como expli-

■Vl-art .  P i j   ̂ CA-
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iíTo, e fe  guardaó com toda a feguran- 

C A P I T U L O  X X I. '^a na fórma áocap.^^. do dito Forai.
E  Te as ditas mercadorias forcm to  ̂

Cotm feprocede Ttatom adiadasfa- madas a tempo quet)dìto Provedor 
zendas^quefaoobrigadasqdef- na6 eftejatía Alfandega,ou na6 eüeja 

pacharm -Je m  Alfmidega  ? aberta, fe levaraé à cafa do dito Pro
vedor j e na6 a outra parte , e o dito

* A n to  que algum Meyrinhro, Porvedor mandara fazer inventario
X  Guarda, ou outros OíRciacs , ota por qualquer E fcrivaö , que fe achar 

qualquer peíToa, oü peíToas particuk- prezente, fe levarem a Alfandega 
fes trouxcrem perante o Provedor da no dia fcguinte , para lá fe fazerem as 
A lfan d ega, ou parante quem feu car- diligencias, que ficaó efcritas^ tudo na 
g o  fervir, algumas mercadorias defen- forma, que difpöem o dito úap. 9 
caminhadas da dita A lfandega, he F eytás, e preparadas as coufas aci- 
obrigado o dito Provedor a mandar ma efcritas ácerca das fazendasdezen- 
fazer A uto das ditas mercadorias,para caminhadas da Alfandega, o ProVédor 
fe accufarem p or perdidas -, e antes de manda fa^er A u to dellas pelo Efcri- 
mandar fazer o d ito 'A u to  as h ad e vaó dosiiefcaminhos, c no dito A uto 
mandar vir parante 11 à M eza da dita fedeclM 'aodia, mez, eanno^ eiugar, 

lAlfandega, e as farà contar, pezar, ou e o m od o, com que forn6 achadas, e  
m edir, conforme a qualidade dellas, tom adas, com todas as mais circunf- 
na fórma do F orai da d ita  Alfande- tancias, que forem neceflarias, para fe 
ga^ cap. ^^.alias^^. provar o tal defcaniinho dasfazendas;

2 E fe y ta  a dita diligencia, fe carré- e o  dito A uto o aíTmar oProvedor,e a 
gaö ern receyta por bum EfcrivaÓ da peífoa, ou peíToas, que achara6,ou to
dita M eza , a quem pertence : e feyto maraó as ditas fazendas por dezenca- 
i í lo , farà hum aflento das taes fazeri- minhadas.  ̂
das, ero que fe declarará a forte,e qua- Poreni o dito Provedor nao aílina- 
lidade, pezQ.,c quantidadedellas com ra o A uto fem primeiro Ihe confiar, 
toda a diftincgao, e em que dia, mez, e que eílaó feytas as diligencias fobrg- 
anno, que fe trouxeraó à dita Alfan* ditas , e confiando Ihe aíFinara o dit^ 
dega, e o nome das peíToas, ou peíToa, A u to  i e o Efcrivaö , que fizer o dito 
a qucm fe tomarao \ e efte tal aliento A u to , fena6 íizer affmar o tal A u to 
(o u  rol)feráaífinado pelosOííiciaes, pelo dito Provedor incorre na pena 
aqu? fe entregarem para dellas dareiit de fufpen^ao de o ffic io , e nos mais 
co n ta , quando Ihes for mandado por conteUdoswo 
defpacho do dito P ro ved o r, e Offi- E ie  asditas fazendasforem toma- 
ciaes : e  o  E fo iv a o  da Meza o farà ai- das por peíToas , que nao quizerem 
finar pejos ditos OíRciaes , e na6 o af- que íe fayba que fora6 ellas, neíle ca* 
finando por fua culpa, oudifcuyd o, f o ,  quando fe fizer o tal Auto na for- 
fera obrigado a fazer boa a dita partí* tn a, que fica d it o , c  as mais diligen- 
da por fua fa?;enda, como o he nas ad- cias, fe dirá no dito Auto appareceu, 
di^óes dos liyros da receyta corrente; Fua6 , fem fe declarar a peíToa ; po- 
como tmio conila do dito capitulo, e rèm a tal pelToa darà o  feu nomeao
o  dito capitulo parece fer confirmado Provedor,ou a quem em feu lugar fer- 
pelQ que efcreve Socdn. ao crip. Qßä* v ír, para fe faber quem foy que tomou 
liter^ quando o 2. de accutation.ñ, as ditas fazendas, ou denuncia^ao, co- 

AuthentXlt nullijudióum y  ino vi practicar no anno d el6 8 8 .em  
%. fiveróqtiis^coL*). . ' huma tomadia de fitas, q̂ ue fe diíTc 

5 E  preparadas as ditas mercadoriaS ferem de hum Joao Lam iíla Geno- 
na fórma fobred.ita fe fechaóem huma vez,em  que eu aconfelhey. 
vafa oa dita Alfandega deputada para

■ C A -
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livre para délias tratar, e refponder,

C A P I  T  U  L  O  X X II. e pòde nellas tu d o , como fe fora o
m efmoSenhor,como hévülgafna .

j î ’cercado defpabom s Proceff'os das i. m  principe ff. de offic, Procur<Éiî&r, \
f  amendas dejenccminbadas da L.tmlli^ff,detranfaâf^

Alfandega^ e do ProctU'o E  para os donos das fazendas Îèrâii ’
délias. adm itido^ defcndtllas, e u  procuré-

rem aliberdadedélias,fazem Petiçaô ' 
o  A u to  de tomadia na for- ao Provedor na fórma ieguihte. 

n ¿ , que jà  fica d ito , fa zo  que to- D iz  N . morador em tal lügat,q«e 
m oua fazenda procuraçaô para haver fendoem tantos de tal m e z,e  anno, e

. a p arte , que Ihe toca, dando as infor^ a tantas horas pouco m ais, oíi menos,
maçôes neceíTarias, que conduzaó à trazendotaesíazendascom tençaôde '
dita tomadia , em fórma, que fc abre- as trazer à Alfandega para nella ferem 
viem os ProceíTos, e fenaó damnifi* defpachadas, o Guarda, ouM cyrinho 
quem as mercadorias^e pódem as par  ̂ N.lhas tom oü, dizendo que o fuppli-
tcs v it  com Embargos aos ditos Au- can te as levava dezencaminhadas dos
to s , que fe fízerem dos ditos defca- direytos da dita Alfandega; e porque
minhos , e ha de fer ouvido o Procu* as tomaraó em tal parte,Q e aqui fe de-
rador da dita Alfandega, fendo as pef- clara o lu g a r, para fe averiguar fe he,
fe a s , a que fe acharad as ditas fazeti- ou nao o m arco, onde naó faó dezen-
das, prezas,oufoltas fobre fianças de- eaminhadas) ondcvieraó portar por
pozitarias, procedendo fumariamen- caufa do tempo ihe naó dar lugar à
t e , como tudo fe deduz do cap, 103. fragata, ou barco chegarem ao porto
do ditoForaL  ,  da Alfandega com oofupplicáte quer

i E  poíla a caufa da tomadia em Jui- moílrar.
zo com os^Eambargos , com que os di- P. a V . M . Ihe faça merce mandar
tos dbnos da fazenda vierem , fe con- dar vifta do dito Auto de tomadia,que
tioiia vifta ao Procurador dos q loma- fe h a ja fe y to , na fórma coftumada«
rao as ditas fazendas;( preparado tudo E  R . M.
na fórm a, queja  fica efcrito ,e  antes Defpacho do Provedor. Eftando ^
de pañ’arem tres dias, como fe dirà em em termos , fe líie dé vifta na fórma
íl'u lagar ( e  depois difto fe praârica coftümada,e do Foral. Lisboa tantos
mandarfe vifta ao Procurador da Fa- de tal mez, e anno N.
zonda , que pela mayor parte ofterece O  que fe entende, fefe  tiverem Já 5
as razoes, que ó Procurador dos de- feyto as diligencias , quefícaó relata-
nunciantcs tem d ito , e requerido , ou das nefte capirulo.e no capitulo lo .o u
diz o que Ihe parece que convema fenaó faó paliados os tres dias,porque
bem da fazenda R eal; a qual praxe he fendo,fe dà vifta na fórma,que em feu
deduzida dos ditos capítulos do Foral^ lugar fe dirà, como fe ve do cap^ioo,
cd e d ire y to  commum á á g / o f.in L .  E  eftando em term os, fa zo íu p p li-  ¿
F í f c u s d e  J tir . U fe. Eem  todas as cante procuraçaô , e os fuplicados, e
caufas femelhautes fe havia de praúi- autuadas jUnto ao A u to fe fazem vif-
car fer ouvido o dito Procurador, aín- ta  ao procurador do fupplicante, o
da fendo entre partes : por quantoia qual vem com feus Embargos ao A u to
elle privativamente pertence aíFiftir, de tomadia,allegandonelles a materia
e defender as ditas caufas em qualquer conveniente a fim de moftrar que as
Juizo, ainda inferior, ondefe trate de fazendas tomadas por dezencami^nha-
qualquer coufa, por limirnua que feja, das naó o faó , nem perdidas , a fim de
que pertença a fazenda, e di renos de que feju lgu e nao ferem dezencami-
Sua Mageftade: porque o dito Procur iihadas, nem perdidas : e fe continúa
rador neftas coufas tem todo o poder com os ditos Em bargos, como nos

mais
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m ais, com que fe vem a algumas cita- cerà , e conforme ao feu  parecer f e  ef'-
çoes, ou notificaçoes, como efcrevi na crevefà a fenteiiça\ e igualânàh-fèos
x.part. da P ra tica  Judicial, cap. 19. votos, na$fendcporèm prezentes to^

J  7/.3.ef¿7^. 11.^ . 14.19. v erfF a ffa -fe  dos os ditos Offitiaes'^fa lta d o  quah
Matidado^c w. 22. e fe procede nos di- quer délles^o d ito Provedor Ibes mà^
tos Embargos fummariamente na fór- darà recado por hum official da dita

do Forai cap. ^  cafa ^enao f e  aerando, ou?iaÓvindo^
S Na fórma,em que le procede, fendo fe'efcreveràa fentençapela maneyra

OS ditos Embargos recebidos, xìu re- avimaditO'.porémvindoaweJ'ffáaíar^ 
geytadòs, { ouvidas as partes ) fe pro- depotarao no cafo q̂ í̂e fucceder.para
cede na fórma, que efcrevi na i  .part, com fe u  parecer f e  determinar : por
e íe dirà em leu lugar nella parte. qumtoo dito F ro^ d or fe r à  abrigado

9 , E-como fe defpacharaó os ditos n  de^fpachar os ditos Feytos com oS
Feytos das fazendas dezencaminha- Officiaes  ̂ que forem presentes  ̂e oS'
das?-declara o dito Forai no cBp. 100. ditos Officiaes os nao poderao defpa^
na fórma feguinte, char fem  0 dito Frovedor,

E  depois de ferem feytos J u to s das Efcrevi tpdo elle capitulo pela fór*
mercadorias dezencaminhadas^pela m a , que áffigna ao defpacho final das
or dem atraz declarada\nao havendo ditas fazendas dezencaminhadas,c po*
parteggile as defenda .¡o dito Frove'- dera fucceder em parte,onde naó haja
d o r , e OS Efcrivaes da M eza da dita  o dito Forai, para fe faber a fua fórma
Alfandega^paffados tres dìas d^poi  ̂ nadeliberaçaô dettes cafos,^com o vi
que OS Autos à e lù s  forem fey tos ^as em Pernambuco/onde fe naó achav^,
fentencearao àreveria, corno Ihespa- e eu empreftey ette , que fe mandoii
recer jüjliça^cofiformando-feemtudo tfasladar.e dahi a^tempos appareceuo
com  e f le  F ora te condenanào as ditas  da dita Alfandega regiñ ado ,  que fe-
mercaderias por p e r d id a s as duas nao fabia delle.
partes d d la s  ptriherao a niinhafa- N o dito capitulo fe infinua a fórma
.zendaparao rendimento da diia  A l-  tantocom ofe ha de deliberar em fínai,
fandega^ e a terga parte ao tomador, como na fórma, em que le ha de votar
E  quando o dito Frov'edor , e Efcri- nos ditos cafos para a fentença fínal;o
vaes houverémde defpacharos ditos que parece concorda c o m a O r i  lib.
Feytos  ̂ferecolberao em huma c^fa, i. tit. 6, §. i. 2,3.6 4-aonde noviflíma^
que para  i(fo have^á na dita A lfade-  mente Pegas.
^a.¡na-quaÍ f e  ajuntarao huma tarde fa ra  onde fe appella das ditas fen*
e^i caaa fefn ana .¡que fe r á  a^ue Ujes o tengas fe dir à a diante, quando fe tra-
dito Provedor para iffo afj¡7tar  ̂ efe- tar das Appellaçôes neftes Cafos. 
chados nella lei'aStvdos os ditos rey-
fos^evotarao nelles todos os ditos Ej^ C A P I T  U  L O  X X III. 
crivñes da M eza da dita Alfandega-
E  o dito Provedor^e todosos ditos Of- Em-que f e  trata das denundaçoes daS'
fc ia e s  terao igual votojtodefpacho faz^ndas^quejfnaodefpacha-
déliassé começarà a votar o Épcrivao rao^nemforao à Alfandcga. 
m ais moderno, que prezente fo r  , e
fucceffivqmente os m ais , até o dito  ¥  A  ̂ fíca efcrita a fórma  ̂ em que fe
Provedor^p. o defpacho^que f e  d em os  I  trataó os ProcelFos. das fazendas
¿Utos Feytos , -efcrevérà logo nelles ^  dezencaminhadas, agora retta fa-
conforme aos mais votos y e fir á  affi- b erfe, como fe denunciaó aquellas,
nado por todos * E  acontecehdo que fe qüe fe naó defpacharaó , e das acçôes,
igualem os votos^fendo tantos tm hu  que contra ellas, e feüs donos fe pro-
parecer , como em outro, a p a r te , em ceíTaé em Juizo.
quefor o voto do dito Provedor ̂ ve?i- Tanto que ao Preveder da Alfa.n-

dega
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dega for alguma peíToa , cu peíToas officio, ou obriga^ao de o fazer pelo 
particulares em fegredodenííciar de cargo,que tiver páraiíib, ounas cou- 

Ĵ.qu'e tem taes fazendas em fua caía, ías, que pertencem a Alm ota^aria, 
cu cm tal lugar,ou a dita deniinciagao quando o crime pertencer ao regime, 
a fizer algum Meyrinho, Guarda, ou e Ordenagaó dos Senados das Came- 
Feytor da dita ÁlfandegajCU aíguma ras ; como efcrcvem Bart, Í7t E xtra-  

. das ditas peíToas particuJaJts em pu- vag.ad reprimendum^ terbo Dentin- 
% blicOjO dito Provedor pcrgÍJtará tef- peio te:xt.na de

temunhas fobre o cafo na féim a do ci/flodia rcor. L .e ä  qtiidem^ Cod. de 
cap.^j. do dito Ftraly  -cu fe quizer cujiodia recr, L . ta quidem, Ccd, de 
mandara dar bufca na cafa do de nun- aca/fat,
ciado, ou no lugar, onde tiveríioticia Poílo que por D ireyto Canonico 7 
que cilaö as ditas fazendas; c conítan- qualquer peíToa ( falando geralmente 
do por teílen.unhas, ou por fc acha- em tud o) pode denunciar, ainda 'as 
rem n abufca, manda cntí.6 fazer o pefíbas particulares, como fe colhe 
a¿í:o de derunciagaö y cu por eílylo^ dos textos; no Cap. Inquifitionis de 
pode perguntar mais teílcnuinha's. accufat.Cap^Licet H e lid e  Simon, c

5 E  fendo achadas as ditas fazendas es D D . aos ditos textos; ee íle  modo 
denunciadas, as.manda trazer o dito de denuncia^aó fe confirma pelos di- 
Prtivcdor para a Alfandega,de que fe tos capítulos do dito F tra l  : pois he 
faz A uto, como fe faz nss defencami- certtì que qualquer peííoa particular 
nhadasjennó fendo as ditas faiícndas, pode denunciar das fazendas furta- 
cu mercadorias achadas; querendo os das aos'direytos, como fe vé  das pa- 
denunciantes accufar'aos dtpuncia- lavras do dito cap.^j» ibr.^Porém 
dos, manda o dito Provedor que os qncvdo. es ditiis dbMficia£Qefis' em 
accufem ordinariamente, como tudo Jegredo,éáocap.^¿^:ibí: O uporou- 
fedcduZ'doditor/7/j.97. tra s quaefqaer pejjcds^ que Ihe re*

j P> feytas as diligencias acimarcla-^ quererem,
tadas, manda o Provedor fazer Auto Porem ha de fe advertir que o dito ò 
de dcnunci'agaó pelo EfcrivaÓ dos de- Provedor ( ou qualquer oütro Minif* 
zcncaminhados, como ja  fica éfcrito, tro, a qiíefefazem  denuncia^6es).ha 
áccrca das í^zendaSjCjue fe tomaó por de dar juramento dos= Santos Evän- 
dezencaminbadas,eie procede na fór^ gelhos a quem lhe vier fazer denun- 
ma , que difpÓem o cap. 98. do dito ciagóes, como dizem, Abb.^FiUn.zoá 
l'craL Xt'Vio^xioCap.inomninegotiö detep-

5 E  ácerca do fobredito fe ha de ad- tibus, A lbert, in tra Si. de Secret. ». 
ven ir que as denuncia9Óes fe fazem  ̂ i^ j.B o f.in  Fradt.crim in.tit.de D e-  
para fe defcobrircm, ou 'pära fedàr nmit. - ■ '
noticia dos crimes , perante o Juiz ; E  aílim que o dito Provedorna a  
eompetcnte,a qucm pertence o conhe- fó rm ad o d ito fo r¿7/femprereceberá 
cer deiles,como efcrevem as ditas denunciagóes fó pelo que Ihé
cap, No'Víim íab, 5-. n. 2. de J u d ie , ordena o dito For¿?/,mas por obriga- 
Pr¿epvfnjn Stmm.^, Qu£ejt,) .̂ix qual ^ao de direyto as deve receber,e pro*, 
fe fViZjOu para caíligo,ou para corree- ceder neilas,como ficaefcrito,ecom o 

. ?a6, como efcrevem os m efm os, e Ihe parecer jufliga, conforme asdif- 
B  ef nardo D ia s  in P raeí. crimin, d. po^igóes de ’DiXQyto^L.nec qmdquäj 

^^ap.é per tot. ^>Dep ìa m  ffA e.O ffic.P ro confuí. JL*
¿  , Eítasdenuncia^óes fe fazem de tres quodattinet  ̂ ff. de Reg. J i t r , é tx-  

maneyrasjou em razao da publicidade plicao os'D D .ao text.naZ/.2.^¿/f//j*, 
do crime,e neíle cafo qualquer dopo- qui fu n t fu i^  vel alien. ju rlF ra n ch-  
v o j òde denunciar, eaccufar, fe Ihe dec.yj^ ,pdrU % .A bb.in cap.N Q viu  
J120 for prohibido 3 cu pelaxazaö de Xá̂  ̂coh i^érf, fiufiC condefcendo txtra

á eju d ic^  C A í
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devidos à dita A lfandega, ou fe faô 

C A P I T U L O  X X IV . coftuimdos a dezencaminharèm fa
zendas, como fe deduz dos capítulos 

Quando deva o Provedor proceder relatados, e fe  colhe das difpofiç6i^ 
crimivalmente contra os denuncia- do Direy to c o m m u m ,capitalimn^ 

dos. E  guando deva proceder a %.folent^ Ò* in S.grajfatores ff, de 
devajj'a contra os culpados ^írwzj'iporqueocoílumedecommet- 

m s defcaminhos da Fa~ ter crimes aggrava mais a culpa para
zenda R e a li  mayor condenaçaô. L .  3. §.7?plures^

ff'.de re m ilitar. L ,fervos, Cod. ad 
T  H E  certo que todo o Juiz compe- L eg J u L d e  vi.,h.quictm qm  verf. i . 
i i  tente pede tirar devaíTa nos ca- Çod.defervfugit.L.'^.Coa. de Êpif- 
fos, em que as Leys, Regim entos , e cop.audient. B a rt. in L . ft cui  ̂S ./'«. 
Ëilatutos Ihe ordenaô que as tirem deaccufat.
«aquellas coufas, fobre qué tem ju- E  a razaô he ; porque dous atftos t 
Tìfàìci^aó t O zafc.conf.64.n.y.Fari- fazem coñume para fe augmentar a 
nac.de hiquifitioîi.Quafi.i.edc n. x%, pena, como efcrevem p e rv u lg a r  
Co?irad.tît.de lnqmJitione.^n.6.Q 7. e B a ld .c  P a u l.m  d.L.^.Cod.deEpifc, 
tambem Farinac.inPraâi.crim iiial. audient. Lucas depcen.w  ̂L , 1 .CoU.de 
p a rt.z . Q u itfi, 99.« . 276. e o  com- fuper exaóíorib.lib.io, 
mum dos D D . z L .  abfentem f f .  de A  outra razaô he : porque,fendo o < 
pœnisy aonde tambem affirmam que criminofocoflumado a commetter a- 
fe pódem tirar devaiTas contra os au- élos criminaes, fe reputa por incorri- 
zentes pelos crimes 5 que commette- givel, para felhe augmantara pena, 
rem no territorio, donde fe auzenta- como doutamentc nefte cafo efcre- 
rao, como efcrevem os DD.'a L . ab- veu Brun conf. 1 
fentem^ Cod.deacufat. e sto Cap. i . e  E  defta razaô parece fetom ou o 
zoCap,Pr^fcripta2.Q ìi^Jì.% . /- fundamento, que fe ufa ncíle noíTo 

E  como aos Provedores da Alfan- R e y n o , de fe correrem folhas aos 
dega feja permittido nos cafos de de- culpados, c nellas declararfe os cri- 
nunciaçôesemfegredo, fendo os taes mes, de que felivraraó,ou nao livra- 
cafos de muyta importancia,e graves, raó; e a razaô defte eftylo he ; porque 
recebida a dita denunciaçaô,quema- aL eyprefum e muyto mal contra a- 
dara efcrever por hum dos EÍ:rivaes quelles; que faó coftumados a com- 
da Meza, que elle nomear , devaftar metter crimes. Z . non omnes  ̂ §. A  
delles tato em razaó das mercadorias Barb arts ff. de m ilita r.L  f t  c u i , 
dezencaminhadas, quanto da culpa, \.ff, de accufation. 
que commeteraó em fobnegarem os Quando tirará o Provedor devaíTas 
direytos das ditas mercadorias , ou das fazendas dezencaminhadas, e a 
fazendas : procedendo o dito Prove- quem as remeterá depols de tiradas ? 
dor a prizaó contra os culpados, na oái^^áQmoForaldaAIfandega^capé 
fórmz do áito Fora/ no cap. 97. dan- 96. nas palavras feguintes. 
dolivramentos ordinarios na fórma Eacotecendo que ao tempo que fe 
do ^ïto Foral no fim do dito cap. O  abrirem.^ e virem as ditas mercado^ 
que fe deduz do. que efcrevem Acón, r ia s defcaminhadas.^fe achem algu* 
in Summ. tit, Cod, qui accufarenon m asfelladas com fello } f  a lfó s ,  ou 

foffunt. E  os D D . à L . libellorum:^ com fe llo s  poftos nas ditas mercado» 
ff.de dccufat. text.in cap.jin.verfU* rias à mao fem  ferem felladas^ferà  
kellorun ^.Qnaft.%^ p d ito  Provedor obrigado devaffar

E  devt perguntar na tal devaíTa ¿¡os ditos cafaste pelo q cofiar por el- 
> fe he o denunciado, cu denunciados las^ mandará prender os culpados, 

çQÎlomados a fobnegarem os direytos mas rem itter a logo depots de prezos
a i
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as ditas devajjas t t culpas a9s Ju izes  ¿Ídvirta-íe 3. Que no dìtQ capítulo
dê minha fazend a , farú (eparante eL faz o Legislador caío de devaíTa o fâ l-
les UvYarm t por quanto nao bey por fificar os lellos da Alfandega» por
bem que o dito Tro'uedor ¡e occupe fer qucÜaó de qualquer falfidade de
m  delpacho de (emelhatites crimes, moita confideraçso , tanto em iníÍru-
£  acontecen¿ko que as aiias mercado^ mcntos, como em Autos, quaaio çtp ^
Ytas naó ienhao fellos alguns , ou ¡s- íellos de tal íórte , que impede o curíp

jaó  das que fao defezas entrar uífie das caufas principaes, em quanto íc
Rtym por terra , e quinze legoas ao trata da dita queftaó , e da averigua-
redor defta Cidade, ,e Ihe requererem çao della. Bald, in L . i . Ccd, qm atcu^
as partes que as tomarao ^que tire de* [are non pojfant, C/ar, lib̂  5.
*uaff'a dos ditos ca(os  ̂ para proceder qu/£ft,z,n, ,̂Menoch.coHf,:^oi.Hum»z<),
contra as pejfoas cujas forem 1 com as Farinac^ tn prax, criminal, quajL
penas centeudas nelle Forai ; o dito 100. ». 66. cum Gratian^foïenj^ 
Provedor tirará a dita devaffa^/endo
os cafos graves, por razao da muita Ehe taó graveo crime defalfidaJe ,
qaantidade das mercadorias, defcami* c de tanta confuieraçaô , que em todo
nbadas f e valia delhs t e peladeviif^ otempo , eeBadoda caufa íc póde a!-
fidae, e excejfo , que houver em defca- legar , e ainda depois de abetws, e pu-
minharem , e ¡obnegarem meus dtrei“ bllcadas na caula, e tambem depois
.tos, eajfm  a tirará dos ditos cafos, e da ieatença ; o que he vulgar entre os
quando Ihe parecer que convem amen DD. á h ,D iv u s  Adriams , fflde re
ferviço , pofto que as ditas partes Iho Judu'M ibi g k{ 'Dec, in L . fin. Cod, de 
nao requeitàû : e affm farà todas as , çfe  colhe tambem do texto np
mais pergunîas , exames, e diligencias ̂ Caf» E x  tenore às Tejltbus. 
que Ihe parecerem neceffarias para Advirta-fe 4. Que n o i, iFc>» i f
boa arrecadaçaô de minha fa z s n a A e  ral manda o Legislador que o dito

' ^ara com mayor advertencia proceder Prcvedor poderá tirar dcvalîà naquel-
no despacho de todos os ditos caíoi com les caíos, em que parecer ao dito Pro-
os Officiaci da M eza da dita Alfan^ .vedor que íao em utilidade da fazen-
dega pela maneira  ̂ que Ihe ao diante da Real, como íe vé das palavras do
(erá declarada, dito cap, ibi: E  quando Ihe parecer 

 ̂ E  ao dito capitulo íe ha de adver- que convem a mtu Jerviço ; as quaes
tir X. que Sua Mageñadc póde com- paWras faó ampliati vas para todos os 
metter ao Provedor dé livramento aos cafos , que forem em utilidade da fa* 
culpados na devaíTa, que tirar , como zcnda Real, e do lerviço de bua M a
ie  obfervou na dcvaíTa , que íe tirou geíiade, por cujas razoés deve o dito 
doi deícaminhos da fazenda Real na Provedor nefla materia proceder a de
liba da Madeira , contra Pedro Dalva valïa nos ditos caíos, e quando Ihc pa- 
Barradas, que próximamente íe fen- recer que convera ao ferviço de Sua
tenciou a Appellaçaô, que da dita llha MageÜade, como íe colhe do que ef-
veyo, no Conielho da Fazenda. Eícri- crevem os DD. á L, no,n aiitzr  ̂ ff^de
vaô Lucas Nicolao, e na de Luis Pe- legat,i,Lj,\.%.fi is  ̂ qui navem y verf^ 

jteira da meímallha pela meíma culpa, in reigitur dubia  ̂ff' de exçrciior. atl,
IQ Adverte-fe z. Que o Principe páde Tiraq^in L, p  unqmm vtrbo líbertis

nomear os caíos, einqueos Julgado- .ex n, ^.Cod,ds revocat^o fe con-
respoderp tirar devaílas , comoeícre- firma pelo que eícrevem Salicet^ in L .
vi na primeira Parte da Pratica Judi- ea quidcm ,Cod, de accnfat. Aret. tn
x:ial,c<2p. 33.ÍÍ, 3, ew. 4. Como tambem cap. ^ualiíer  ̂ o ' qmn¿omtm.6‘j.o x .
pódeo Rey commeterodevalÍaríede deaccufat, Nav^r, cap. Inter 

. algam caíoí/. cap, 33. num» 2. verf oh ba \\,quañ‘ '^XoncJi:Slorolar îm 
quando, . De mais de qae poder á̂ o dUp P.ro - j ¿ 

V . Part. E vedor
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vedor em cafos occurrentes, no que fa r te , ou em todo , e rectherem ApfeU

pcrrcncer às coufas da Alfandega i e lapens às partes quando as condena'»
da fazenda Real, proceder ex officio rm% como Ihes he mandado que o fa -
a devaffa pela gravcza dos taes caios çaô nos Feitos, qtie naô cahsm em fua
occurrentes; o que he pcrtnittido por A lgidas com tudo em qîiae/qmr cafos
Direito , precedendo algumas pre- particulares , ou geraes, que [uccede-

iumpçoens, ou infamaçaô contra aigu- rem  ̂ que naô fejaÔ próvidos por ejìe
roa peíToa, como advertem Bart» in Forai, que tem penas certas  ̂e limita^
L . 1, %,fipu6liC0 adLeg. JuL Majef- das , poderá o Provedor da dita Al-
tat, Forner. inpraü. crimin,^,p, fandega por penas às partes arbitra^
part, n, 9. Boff, tn p íañ , crimh, tit, rtas , como Ihe parecer, fegundo a qua-
1. de Inquifiu num. i .  como tambem Ixdaáe do cefo , que acontecer , epara
efcrevem os D D .á publico  ̂ o átto effetto teta dez cruzados fomen^
ff.de adultérât iiocap. De mantfejia %. te dc Alçadagetal os quaes dez cru^
quaft.i »cum vulgar ib. zados mandará executar fem vppeU

*7 Porque nos caíos occurrentes mui- laçaÔ nem Aggravo \ e dos ditos cafos
tas vezes pode acontecer naó os pre- nae tomarad conhecimentô os ditos
vera Ley para difpor ácerca delles, e Juize%  ̂ nem os poder avocar a fí^
por iíTo os Julgadores tem authorida- çabendo na dita Alçada dos ditos aez
de paraobrarem o que for de razaó, cruzados, e condenando as partescut~

18 ou em utiiidade publica , ebem das padas nelles emmés quantia  ̂nao terá 
partes ; etambem porque as Leys naó Alçada alguma y como dito he. 
podem explicar tudo univerlaímentc : fc dito cap. Nota i. quea Appel- 
como he vulgar entre os D D .á L . í . t .  laçaô naóíoípende a execuçaô da íen- 
e L.neque tQ L^non poffunt, ff", de Le^ tença , t^ue cabe na Alçada d o ju iï. 
gth,L^ 5. L . Leges 3, Cod. de Legibus» Como, e quando fe emenda ? Mend  ̂ à

19 Advirta fe ?. Que m  forma do dito Cúftr.p.ijib,^. cap 19. num, i .  E a ra-  ̂
i’Æ/’.pddefazerperguntaB âs partes eri- zaóh e: porque qualquer juigador ha 
minofas, que Ihe parecerem convcni- de guardar, eobfervar a íua Alçada, 
entes ao calo i tanto ácerca das fazen- que por Direito Ihe he concedida, 
dasi como dos crimes, quecommette- íe x t jn  Cap.Perventtt &  T>uode 
rempertencentes a ellas, fe o  no íe di- officX)rdtnar.
rá no cap, feguinte ) elhe h¿ permitti- Nota x.Que o Juiz por algumalegi-
do de direito commum L, i. in lima caula póde moderar ás penas im-
princip,ff. deCufto'J. reor> Ord»ltb -̂^  ̂ portas. C om o, equando íe devaen-

32. §. í, o que íe entende , ain ia tender ? Eicrevem Fut. de Syndic,
naqueÜes cafos, em que naó íao pro- cap.^ua fint cau(é^num,/^o.Avendan^
vidos pelo Forai, porque nao Hquem tn cap* T ra t, p,\,cap. 7, vum.y. e %.p, 
fem ferem provido? por authoridade ¿  wttw 11.como tambem as pdde
de julliça,como acima eícrevi no ««w. accrefcentar por juftas cauías , e ex-
17 .e 18, oque fe confirma pela difpo- ceíios , com que íe obrar contra as
ziçaô do cap, lo i .  ñas pjíavras fcguin- L e y s , que as impoem ; he expreíTo na
tes, L . in fervorum 10. verf. in ferfoms ,

EpoftoquenacùndenaçaodetodaSt ff. depœnts  ̂E q u id  ergoi^ Pcena
€ quaefquer penas crimes das conteu- gravior ff.de bis  ̂ qux notant, in fam,
das neíie F ora i, por qualquer caufa Bald, Alexand, e oufros DD. na L .¿ *
que nelle fejáo impoftas át partes j e fi feverior, Cod. eod. tit, Covarr.
Helias incorrtrem, nao tenJuo Alçada varFtb.x,cap 9. mm. 8 Azevedo na L,
alluma o dito Provedot ^eOffÍctaes, 0 \^,num tÍKi6Aih,%^Recopilat,
fejlo obrigados a appellar para os di* Ciar in §. fin. S f. num, 10, E o
tos Ju izes de meus Feitos da Fazen- meímo fe hí de dizer ñas penas pof-
das nos cafo y em que abfQl^ertm tm tas pelos Eílatutos, Guid% Pap, dee^
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zo6.n.^,CahdH.re(olut.crimin,caf.i%,n, 
6,e \ i.tcaJ,if),n,4.Ma¡irtlde Magtftr, 
lib.6.cap,io,n,iii.

13 H nem por iÜo fe diz cahiré os Jui
zes nas penas de perjuros por nao 
guardjre'íi as penas, que as Leys im- 
poe<n i por aHim o terem jurado, co 
mo íe vé exprelÍamente na Authent, 
Jus juradum-^ qua pétjiatur abím^ 
eolluUi»

*4 K arazaoh 3: porque as Leys ícm- 
pre vencraó a ra¿aó , e folgaó que fe
gundo ella íe cntendao , como diz 
Azsved. (up. » ,5 .6  das razoens, que 
efcreve Bart. L  hos accufare 12, §, 
Ommbüs \ .ff àe auu¡ation.

Nota 3, que os Legisladores podem 
conceder aos Juizes o í5orem penas ar
bitrarias , c que as poiTàô dar á execu
çaô cm íua Alçada, que Ihes conce- 
dem , com© fe deduz dos KXtos na Z», 

is , qui navem , verf. tn re ige- 
tur dfibia , ff, de exercir, aÙ. Rebuffl 
iù L . aliud etì fraus verj»qua in* 
teilige , CQÌ̂ Y.ff. àe verbor, fg^tfic, E 
aqui fe ha de dizer que todas as penas 
legaes faô arbitrarias, como diz W * 
p^HO na L . hodie \ /̂ff\ de¡/œnts. Po
rém dizem Bobadilha na fua To/ifica 
lib, 1. cap, 16. n. 186. tRebuff,i:^wto 
lerem as penas das Leys arbitrarias íe 
nao ha de entender para osjuizes in
feriores, mas para com os íupertores, 
]Mas quando a arbitraria he concedida 
privativamente a qualquer Julgador, 
a ha de obfervar y fazendo-a executar 
como Ihe manda o Fornii ou ElUtuto, 
como dizem os DD e Direito allega
do E aíTim íe ha de obfervar o que 
os ditos capítulos do Fora! da Alfande
ga díípoem ácerca da AIçada do Pro
vedor della.

V . Part-

U D î C  I A L

c a p i t u l o  X X V .

Em que je txatâo algumns adverten- 
cias âcerca do que fica efcvtio da 
Jurt(4icçâo do tfovcdor da 4 /- 
f andiga ,£■ de tomo pòde mandar fa ;  
^er A u m  Jummarios a reqmri* 
mento de fartes  , quando a efias [e 
Ihes fur t ab fazendas da Alfandega,
€ ejits (ummai ios pòde Sua M agef 
tade mandar r e m e t í aos Juio^es 
dos Feitos da Fazenda ^equ.’ pelas 
taes queixas tirem os taes Juizes  
devaffas,

Endo alguma peiToa noticia que | 
X  outra ihefurtou da AlfandegaaU 

gumas mercadorias, póde denunciar 
da tal pe(fo3,que as furiou , parante o 
Provedor da Alfandega , como hepra- 
xedo dito Forai já relatado,e de D i
reito comn^um he o texto na L. de- 
Kunùafie , §. f d  fiff. de ùdulter,Bo~ 
nifac, de maleficjtt. de denunciai, ^  
tit.quid fit accufatio , glof verbo cor-- 
por ali in capfOt Ecclejia de elei!. Itb,
6. Abbjn Rubric. dejurejurand 05 in 
Caf, LaudabiliS de frigid. ^  tnalefic,

E para iÜo faz a parte Peiiçao na * 
fòrrra ieguintCì

Diz N, Morador em tal parte que 
tendo elle neita Alfandega hum fardo 
de taes fazendas, que Ihe vieraó re- 
mettidasdetal parte em tal navio por 
invocaçaô tal Santo, ou chamado tal 
nome , de que he Meilre N. corno 
conila dosconhecimentos, ou conhe- 
cimento com tal marca, ( a qual fe 
poem á margem da Petiçaô ) equeren- 
do tirar o tal fardo com deipacho, 
achou queN , Morador em tal parte 
Ihe contrafez a marca, e a tirou em íeu 
nome dizendo que era íeu , fendo del
le fupplicante, commettendo por eite 
modo furto;pelo que deve ier cailiga- 
do, e obrigado a entregar odilo fardo 
ao fuppUcaate com todas as perdas, 
danos, e lucros, pelo que deve V  M  
perguntar teitemunhas,

P,a V.M -Ihe faça merce tornar ao 
iuppHcantc a iua deuunciaçao, e pro- 

E ii ceder
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ceder como for juftiça. E R. M. ditos Auiosdc i  de M áyoáe »yiB.

3 Deipacho. Jurando /î Ihe tome [ua Da quai ordcio le vé que pôd€ 0 ^ -9  
dent, nctaçâo N. to öenhor noincar aoà Juiics dôs F«i-

O Eicrivao da juramento aodenun- tos da Fazenda por Jmzes des furtos,
ciantc paranteoProvedor, e a pattco que iefizérem na Aìfandega/e a mei-
alïina. ma ordem pdde mandar o leu Côfiçt-

L  dado o jurair.entOi continua o Iho da Fazénda, comò le obictvou > e
Licrivaò 0 Auto de denunciaçaô con- prailicöu Do dito caiò, e elles mefmos
forme ao que ie relata na Petiçao da Juizés féfcm os dos livfainentos dos
denunciaçaô, e parantfe o ditò Prove- culpados ; e mandar o dito Senhor que
der pergunta as teílemüíihaj, e o Pro- os taes Juizes tirem devaiTas dos diios
vedor pronuncia aó denunciado apri- furtos, como tudo fe praéìicou no di-
zaò na fórma das mais proiiunciaçoens to cafo : porque o Rtíy ^odè ccnimet» 10
nus crimes. tero  devafiar qualquer Julgadcr» qtíe

5 íi íc o culpado já eílá prezo, pro- elle for íervido, quanco quizcr  ̂ e liic
nuncia o Provedor na fórma feguinte. parecer conveniente, e neccfìariojain-

Obriga ejie fummarto a N . a que fe  da que nsó ícja Juiz privativo para o 
livre frezo  da friza o  , em que ejiá, tal caío * como eícrevi na
Lisboa tatos df tal mez , è anno, E  33 nism i^verf. Ou Ë a razaô,
¡e aßi ra com o feu nome inteiro. porque oR eÿ pòdecomtiìetter aquaU

ö E  aqui le ha de advertir que ö fur- quer Jülgadcr o tirar dcvaíla ; cferévi 
tar marcas com dolo , e prejuizo de Cßp.ii^fub ». 4. w / .  E  ä razao 
terceiro he crime graviifimo , como
eicreve AvgeL de dili{f.i^f,cap, K o jtiìz  dos Feitos da Fazenda „
«.I. eno », 3, trata dos que tomaó o Romeado para ó cafo he o meiiTìo Juin
nome de outrem para em feti nome Fa- relator para a fentença iiôai cornos 
zerem teftamento^ ou qualquer aéìo adjuntos; e elle he o tue pïO-
prejudicial, Farinac, lib, t, conf. 73. poem o cafo ém Meza para Îc fazer
CabnL cafA j6  e ie veja 4. Angtl. iuf d ,  lummaHode cuïpa ao Reo , e-oüvidö

peYloi. délibéra com os msisadjlinios, Como
j  Ë pode o dito Provedor ftzer par- luccedco, c iè praéiicou no cafo do 

guntss aos cuïpâdoi. quando ihe pare- Carios Marhias B rersi ft quem
cer neceiTârio, e ajuntallas ao Îumma- condenaraoá ptiia ordineria , e  relie 
riodeEejlemunhas,eomoÎè praéticou executou a fcnteftça fìa forca da
na câufâ dajußiya contra Carlos Ma- Ribeira della Certe em a? de A^of- 
thias ßrcns nos Juizes dos Feitos da de 17 t j, comoconOada Ceni<ia5,
Fiîzenda , Ffcrivso Mance! da Colla ^ue efíá no fim dos Autos ; s qual
Velho no officio, de que he proprietà- Certidaô he paíTada pelo Porteiro J
rio Luis Franciíco Rodrigues no an- devendo fer pelo Efcrivaódos Autos,
110 de 171Ï. E veja íe abaixo o caf, que deve eflar preíente á dita execu-

çaô, como ¡á cícrevi m  fart.uc/if^
® P(5de Sua Magcflade mandar que o 44-  ̂ ^ o  Ejcrivúo dos Ait-

Provedor remetta os lummarios, que
tiver feito contra alguns culpados, aos i êfìe lugar nao delxarey deef-
juizes dos Feitos da Fazenda para to- crever huma advertencia muito ne-
marem conheci'mento dos ditos ca^o's, ceíTaria , ( para le íucceder outro ca-
com o nome expreíTo ; como Stia Ma- fo ) e he que o duo Carlos Mathias
geíladefoy fervido noméar aoDezem- veyo articulando que tinha Ordens
bargador Antohio dos Santos de Oli- menores, e para melhor Ihe valer a pro-
^eira no caío t de que *cima faço va abrió Coroa , enaô Ihe rccebendo
mençao no '7, como conila da or- os Embargos , fern embargo delies fe
deaj do ¿¡co Senhor , quc eílá nos mandou que a fentença embargada fe

déffe
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¿éíTe á íua execuçaô ; o que sííim le o criminoío Cavslleiro da Ordern
comprio ; e laindo pelas ruas publicas ccm Comenda , vindo c o i í j  lixceiçao
com pregaô , ( creyó que por inadver- parau icu ju iz  quanto ao criiTie, ìe re-
rencìa ) foy pelas ruas aie o lugar do mette ao feu Juiz » e quanto acci vel,
fupplicio com coroa aberra , oque íe manda refponder parante os Juizes
caufou algum elcandaio , e principal* dos Feitos da Fazenda , corno eicrevi
mente aos doutos, e politicos, eitando na i./^rr.nas Annotaçoês á Reforma-
neÜa Corte tantos hereges, quemóte- çaô d a ju % a ao§, 7. onde refiro cafo
jaraoácerca daReügiaó; eícrálicito julgado: e neÜes cafos fe veja 
que fuccedendo out o cafo íe mande 58. w, 29. e ». 30, onde explica eíta
cerrar a corca , to!quiando-le em fór- materia cruditarrente. 
mâ  que fe nao veia que ceve coroa, F pelo meímo ctinie, em que foy 5

condenado em pena ordinaria o dúo
C A P I T U L O  X X V I, Carlos ¡Mathias Brens, foy compre-

hendido hum íeu tio , o qual veyo dr*
Em que Je moílra qut nos cafos crmes zendo » e allegando que era Cavalleiro

pertencentes áfazenífa Keali e fíér» profeífo de certa Ordena Militar nas
tos da Alfandega, alndaque os cru partes de Italia , e dando.fe vilU ao
mino¡os tenhaó Ju izet privativos  ̂ Procurador da Fazenda meu A-lcítre,
fempre ha% de reffonder y e tratar e digno de toda avenerayaó por fuas
feus livramentos fêtante osJuizùS letras, z e lo ,e Juiiiçao Dezembflrga-
das Feitos da Fazenda. Corno , e dor o Doutor Manocl daCunha ^ardi-
quandoi nha»relpondeu doutiilimamente, ex-

piicaíKio, declarando, eaponrando
1 r |-s Carlos Mathias Brens qaando os Cavalleiro das Orden? Io-

J i  de feu livra-mento pelo crime , gravao o privilegio délias , e ultima-
de que no ca|>itula a-niecedentc iìz mente q te  nao conthva que © Reo ti-
mençaÔ , veyo com declinatorm para vtiie tal privilegio, e com fua doutiiìì-
a Confervaìoria da Naçaô Hcfpanho- na repolla foy regeitada a dita Ex~
Íâ  dizendo que o Conicrvador da dita ceiç'sô , e que correíTe a caufa tcus
Naçaô era o feu Juiz privativo, alie- tem os pcianteovjuizes dos Feitos da
gando de faélo, e Direito ; e pcÁoque Fezenda , para elles deliberarem o q
leve dous votos, que íe íenictteíTe ao ícíic jufiiça. H e Ffcrivao o meímo
Coníervador, efics le venccraó por Manoel Velho ca Coila no o fíicio ,
muitos mais, que ferve dos Feitos da Fazenda.

2 E a r a z a o h e : porque os Juizes dos F ácerca dos furtos, q u eíef.ízem ^  
Feitos ds Fazenda íao privativos pa- do que pertence á fazenda Rea!, todas 
ra todos os caíbs CMmes-, e civcis per* airelles que furtarem íepódeproce- 
tencentes á tazenda R e a l, como le vé dtr contra elles na fórma , quedif- 
dz § 1, jbi : Cweis , e poem os Arífgosdas ftz .̂s cap,%-̂  para 
cYmeSy e §, 8. 9. no qual §. íe vé da- o queeícreve relie lugar a iuadifpofi-

3 ramente a irihibiçaô : Pot quato û pe~ çaô § ,i, enas palavras teguintes, 
na crime  ̂ em que as partes incorre- Q  qual Artigo mandamos , que fe 
rem p dos ditos defcanrinhos  ̂ ou for cumprê. E  proven-o ¡obre elle ̂ ao que 
outres delitos, que fobre coufas , e dt* fe requere Jer pynoido ; fe as taescou~ 
reiros dajata Alfandega fe commette* fa '̂forem tornadíLí de àia por ncffos 
rem , naó tomarao 9 l^roveáor  ̂ ^Ofß' Rendÿitot , ou Recebedores , que logo 
Cines conhecimento^maslogo remette- fern mais trefp'j^ù %ao com elles pe- 
rao os taes llenos aos Quizes dà Fa- rame ös Juiz^'ì äe noffâ  fiza% , re* 
zenda para elles os defpacharem em querendo as partes  ̂ a que foraó tô  
Relaçâo.  ̂ Uìadas-, que V-iÔ com elles para have-

4 E  aqui fe ha de advertir , que fendo rem de reqtitrer ¡en diretto. Os quaes
}t4izes
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J u  z a  mandetn logo efcrever ao Ej~ 
crivao das fizas toáns as ditas çoU' 
fas , que j  andas forem , e o àidt 6 as 
fsoras , €m que forao tomadas. affim 
toda a razâo , e diretto, que ejfe Ren  ̂
detro, ou Ht qt*eredores dijferem que 
tem contra elles , e a defeza , que a 
farte fe r  fi fuzer. E  fe as taes cou» 
fas tomar em de voite , logo ao outro 
dtn pela matiioàa vao perante os ditos 
Juizes farà fe ejcrever tudo como di* 
tohe\ e aquelle  ̂a que as ditas coufas 
tomar ab ao tempo qut forem acidadas « 
fe afoi efftverem algumas tefiemunhas 
frefentes i requeiraólher da nojja par» 
t e , que tenhao bem fentido , e vejao 
for que via ft tomaraó , farà darem 
/uafe verdidetramente , quando for  
ifioforem perguntados. ¿  achando f̂e 
que foraotomadas^comodeviûo y fe/a  ̂
Ihes fiifo  comprtmento de direito ft>n 
alguma demora , »em tr fpaffo. E  fe fe 
ackar que os diros Rendeiros fizeraÔ 
7al fenhora i^juftagente y logo fem al» 
gum mais treffaffofa^âo (omar , e re- 
ffitutr a e£a parte tudo o que Ihe for 
tomado  ̂ fem faltar d'ffo coufa ûlgüa. 
t, f? fe achar que ot Rendeiros, ou Re~ 
queredores maliciojamente o fizeraÔ, 
pagvem as cufias , perdas , e mterejes 
da cadea ês ditis partes , a que tal 
coufa foy fetta contra diretto E  oS 
Jiitz°s ordinarios em talcûf,o naô to» 
9vem co*̂ >f̂ ecimento ; forque todo re'“ 
mptfemoi aos Ju izes das nojfas fizas 
fegundo a quantia , que fe requeira a 
fua Jurifdicçao. E  fe paffar '-ella, e 
delle fìpp-’llarem , ou aggravarem  ̂vao 
fe r  ante o Contador da Comarca , até 
a quantta de v'̂ nte e (inco mtl livras^ 
E  fe mdr qum ’ ia for  ̂ effa âppella* 
çao  ̂ ou Aggravo vpnìoa à noffa Cor» 
te petante os Veedoras de noffa Fa
zenda  ̂ ou aos Frovednres della nas 
Comarcas  ̂ onde Ibes temos da w car* 
re ô y affim t e pela gnifa que fe ĉon» 
tèm no Arrigo , que fala da maudira 
que osjutz^s das fizas devem ter no 
itvram '̂rnodos F  Vosy jegu* ¿fo adiante 
fe fazmençâo, Eefïa palavra de pê  
fiho^a , de efie h r  igo, e declara* 
fao delle fala  , fe entende , e quer
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dtzer  ̂ toma i cu embargo parafazir  
direito.

Das quaes palavns, e dîipciiçaô do 7  

diio capiiuln ie deduz que para os ca- 
foi de furto da fazenda Real naò ha 
privilegio , e fe o houveiTe , ie havia de 
declarar, comò eicrevem os OD á L, 
mat itum , ff% de fvlut. ma. rimon. Baf, 
tifi, de Trivileg, dotai cent, 4. Brun, 
tntrvñ. de Ce£* bon. 4. f^ qua fi, 24,
». I.

E C3Í0 que houveiTe privilegio , pa. 8 
ra que os furtos da fazenda Real fe re* 
mctteiTeoi a outro Juizo, fszendo o 
tal privilegiado aftos contrarios á di
ta fazenda em leu pre¡uizo com fun
damento de que fe Ihe remetteriaô os 
taes íiftoSj para outro )uiz, perde o tal 
privilegiado o tal privilegio, porque 
o privilegio íe perde por sélo, ou ados 
contrarios; o que he aíTcntarioentre os 
DD, e entre elles Cajtrenf, tn L , Com>> 
wîjfortæ  ̂ Cod,defaÜ. Alexand. €onf% 
20í̂ . col ult. lib* y. Beilamer conj. 7. 
w. (5. Gra ian.forenf. caf^^oi^n 2, qui 
dicunt fe r  atlum contrarium amttit 
privilegia % Létiffirnk  ̂ Bai bof» in L . 
alia , §. Eiegater ftjj.cu m  feqq.ÿ. de 

folut^Ma Ytmonio.
E  como o dito capitulo na íuadií- p 

pofiçaô naó fazdiilincçaô defte, ou da- 
quelle privilegiado , he certo que os 
crimes , que commetterem contra a 
Fazenda Real, os taes privilegiados, 
haô de fer comprehendidos parante os 
Miniílros da Fazenda R eal, por fer 
diipoiiçaô de L e y ,e  eíla fer confor
me à razaô ,como efcrevem oí DD.ao 
text.noCaf» Eritautem L ex  14. dift. 
CaP-Jus naturále \*dft Cap, confus* 
tudo, ead. difi, e explicaó Be* y l  de 
Maçrifirat. ediBis hb, t* cap, í .  com os

feguintes. Tiraq traB, Cejfant, n.
18. Rota divsrfor, dec. 64, num̂  5 /’*̂  
Socin^conf 272 ».7. e n,8.lih.i.

E para íe di/er que o dito capitulo ¡q 
n30 póde comprehender a todos os pri
vilegiados, havia a fua difpofiçaô dc 
fer rontra a razaô, o que íe naò acha 
nelle. Text-, in L . maiorem , ff. de fa*  
f í i s , RamOn.confìo,n,j^

O  que parece le confirma peía dif-
pofí^íio
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pofiçaô dos Âftigos das (iz s cap, 11 . e diredas aos tacs Üfficiaes da fazen-
§,i nas palavras ieguîntcs, da Real, para tratarem da dita arreca^

O  quäl Artigo maniamoí que (e daçao do direito das fizas. 
eumpra, E  dtthran^o mais f$bre eU Ë como os Juizes dados para a fa* 13 
k  determinamos , que ¡e alguns ¡aô  zenda Realíeja por huma Ley , qual 
ou forem filhados por vaßailos for  ht zOtd^ do Itb. tií io,S. 1. funda- 
frivtlegios  ̂ 0% quaes logo apo êntar  ̂ da na razaó 1 para parante elles ferra- 
mos  ̂ oulhes dermos priviiegios^for» tarem as caulas civeis,e crimes,persen* 
tque hajao as liberdaaes de vaßailos centes á fazenda R eal, íegue* fe íerem 
fOufados fo¡io que o nao fe' âo , ou priw os Juize^p^ivativos para o tal conhe- 
vilegio de Béjieiros dé cavallo , fo r  cimento, e aílim fe deve entender o 
qualquer msneira , q^e taes privile* EdtSio de D. Marci ao \ext, na L . &  
gios tenhamos affim dzdoSy ou dermos  ̂ fuum  ̂ §, ult, é* L» Rejcriptumy ubi 
quermos qtte taes feffoas nao (ejio Bart, f^de pafíiStQ covíiQ îà l̂^Ord» 
efcufadas de pagar ß z a  , for  quanto íeja fund? da em toda a razaô pelos in* 
de taes frivdegios nìo fao obrigados commodos, que Ìe podiaó feguir á fa
il « w « a  oí zenda Real , com razaô diante dos 
vafdllos, e Beßeiros de cavallo. Rem taes Juizes le devem tratar os crimes, 
tâbem fuas mulheres^ depots das mor* e civeis tocantes á fazenda ReaL 
tes de feus mandos,

II  Das quaes palavras fe vé que os taes C A P I T U L O  X X V il.  
privilegios Íao limitados pela* palavras
do Éftacuco , ibi : Por quäto de taes Em que forma f  recederà o Trovedor 
frivilegioí nao fao abrigados a nos da dlfâàega nos caios , que nto 
fervirnaguerra , como os noßos vaf~ forem frovtdos pelo Forai 
Jallos, e Befieiros de cavallo , logo fe- que Ifoe f>e dado, 
gue*fe que os taes privilegios íaó limi
tativos , e que fe haó de declarar para Provedores da Alfandega nao ( 
fua obfervaçaô, e por iíTo o privilegio tem Alçada nas condenaçôes , e
de naô fer convencido perante eile, quaeiquer penas crimes, que fe con-
ou aquelle Ju iz, ha de 1er expreiTo , e tém no Forai : porque por qualquer
peifoal , como explicaô os DD. e o  cauia que o dito Provedor as imponhai
text, na L , ^ ßfid eij ffor, ff de r t ju ' e as partes ncllas incorraô 1 deveelle, e
dicata, L,€xceptiones 7, ÿ ,  de excef* os mais Officiaes que faô obrigados ,
tton. a appellar para os Juizes dos Pleitos da

l i  E ainda os Cavalletros , e peffoas Fazenda nos calos, em que abfolve- 
de grande authoridade ácerca dejpaga- rem , em parte , ou em to d o , e recc- 
rem as fizas hao de fer convencidos berem as Âppellaçoês ás partes quado 
perante os Juizes, e Oríiciaes, a que as condenarem , como Ihes he manda- 
pertcnce o conhecimento do tal direi- deque ofaçao nosFcitoS; que naó ca
to , como fe colhe do caf,x y. dos Ar^ bcm em íua Alçada, 
tigos das fizaí §. 4, ibi : O  dtto J m z , Poréoi em quaefquer cafos particu» j 
cu qualquer outro Official dos fobre  ̂ lares# ou geraps , que íuccederem, 
ditos vao logo fem mura de lon^a com de que íe naó faça mençaô no F orai, 
o Efcrivâo das fizas dar juramento nem pelo meímo leja provide, eos di- 
dos Santos Evangelhss às ditas fef» tos caíos tenhaó penas certas, eÜmi- 
foas, ¿^c. tadas, neíle cafo poderá o dito Pro- 

E  íe confirma mais o íobredito pe» vedor por as penas ás partes arbítra
las palavras mais a íiante. riamente, como Ihe parecer. fegundo 

fí tao fomente o dito J u i z , ou O f  a qualidade do cafo que merecer , e 
ficUl-i que ißo houver de fazey   ̂ leja acontecer 1 e neíle caío he concedida 
avrfa^/o, as quaes paUvras fao geraes, Alçada ao dito Provedor de dez cru

zados
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zaïdos fomente * e efla pena dos dex 
cruzados póde o dito Frovcdor exe* 
cütar íem Appellaçîô , nem Aggravo» 
eíeexceder a dica Aiçada , nenhuma 
terá entaó, como tudo lededuz úocaf, 
101, do Forai da Alfandega,

3 E ara¿aohe: porque o dito Prove- 
dornaó póde exceder a Juriidicçaô, 
que ihe concede o dito Forai * nem a 
póde prorrogar fora da tal conceíTaó , 
ncm ainda de confentimento das meí- 
maspartes, como explica Barbo/, na 
L.itff.de Judtc,art,^. e num, 
\ojj0rdMb,\Jtt.^\,%, 3, Reynoj, Ob* 
ferv,6o.n.^.

4 Segunda razao he : que íuppodo
o dito Foí-íí/concede aoi Provedores 
porem penas arbitrarias em algum ca
fo , üu cafos, os quaes tcnhao pena  ̂
certas, ou limitadas, naó as haó de os 
ditos Provedores extender de huns ca- 
íus a outros , como he vulgar ao text^ 
na L» a( p  quis §. Vtvus autem Mar  ̂
cus , ff, de Keltgtof, fumfttb' /un, 
glof. in caf, finqúe Jure patronat, 
thent, de non eligendo ¡ecunci. f¡ub, 
cim tgitur ibi\ Nec e/f Lex tale aliquid

. dicefis*
Finalmente nao póde o Provedor 

 ̂ exceder a fórma , que pelo For^l Ihe 
he dada, mas hadefubM ir na fórma 
nelle declarada. LAS2od.de recepì.A r-  
b'ttrJTltropÂe ,pTüce¡f/udicMr.p.t.^it, 
io ,» .ï, e fe colhe do que efcreve Aie~ 
xandTrintac'inq,%a^iar,titAemut.pe’' 
tit^ri/olj i.mmer, 49. com os íeguín- 
tes.

C A P I T U L O  XXVIIF.

Em qut je mo/ira que as fentenças fi» 
naes, que o Trovedor da Alfande- 
ga proféré com osOffctaes  ̂ de- 

poís de pajadas pela Cháncela 
lar ta dos Coíííosas da à fua 

execuçaô  ̂ e he o J u iz  da ' 
tal execuçaô.

Ando o dito Provedor, e os Of- 
ficiaes, 4 íao adjuntos , íenten-
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gü y cabendoihe na íua Aiçada, íe tirao 
do ProceíTo, e paíTadas pela Chancel» 
laria dos Contos, e aíDnadas pelo dito 
Provedor , elle as manda executar* 
conformeaof£ï/,îü7. ào dito Forai,

As partes condenadas pelas ditas % 
fentenças pagaôna dita Chancellarla a 
didima, conforme ao Regimentó da 
dita Chancellaría dos Contos , como 
declara o dito ForaL

E pelo ^xtoForalhQ commettido  ̂
ao melmo Provedor o íer Executor 
das ditas fentenças, aílignandolhc o 
dito Forai a fórma, em que ha de fazer 
a execuçaô nas mercadorias, fobre que 
íe derao as fentenças, ou Ientença, de 
cuja execuçaô fe trata , pondo o mel- 
roo i'órd/ediéloao dito Provedor ,-pa* 
ra que fe ache preíenie ás arremata- 
çoens,por fe evitarem conluyos nas di
tas arremataçôés ; como íe vé do dito 
For al no áxlo capAvj.

Eíía fórma do dito Foralh^o de os 4 
ditos Provedores guardar, nao fe apar
tando della, como eícrevem os D D . 
á hmhent.quafut>plkatio^Qoá  ̂ depru  
ctb^lmpei Gt.cfferené^

De mais de que, como o dito Ffl- 

ral diípoem que o dito Provedor ieja 
prefente ás arremataçcens, e íe o nao 
for nao fe farso , ella difpoiiçao do 
Feral » como forma do mefnro , fe ha 
de guardar , como fe colhe do que 
efcreve Gratiati.forenf cap. 7. num,11 - 
Porque, dando o dito Fflr/?/aquella  ̂
fórma de eftar o dito Provedor prefen- . 
te, poderaoas partes vir arguindo nul- 
lidades nas arremataçôés, como fe de- 
duz ¿Q%text. na L. ft pradium  ̂ L. non 

/olthìiy L.prsàmumy Cod.de prad. De* 
ciav,relponf.‘̂ o,n.i)voLi.

E fórmas das arremataçôés íe de* 7 
vem obfervar inviolavelmente, como 
afhrmaó os ácima citados.

ças finaes nos cafos, em que Ihes he 
permittido pelo Forai da dita hlfande>-

C A -
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C A P I T U L O  X X ÍX ,

Em que fe  mofira que o Provedor da
Alfandega he Jm s executor d^s 

{aufaSi e dividas fertencen* 
tes à dita Alfandega,

1 A  S fentenças tiradas do Proceflo, 
XXepaíTadas pela Chanccllaria, na 

fórma , que diíTe no cap, afima , que 
forem aprezentadas ao Provedor, af- 
iim as que couberem em iuaA lçada, 
como as mais , que por Appellaçaô 
delle foraô para os Juizes dos Feytoî 
da Fazenda i o dito Provedor he exe
cutor das taes fentenças, como fe vé 
do cap.to^. do Foral da Alfandega nas 
palavras leguintes.

O  dito Provedor executará todas as 
ditas ienrenças , conforme ao Regí» 
mento de minha Fazenda, em quaef
quer peíloas de qualquer qualidade, e 
condiçaô que íejaó, poíioque os con
denados lenhao privilegios geraes , ou 
particulares, e por virtude dellesjui- 
zcs limitados, e Conlervadores para 
íuascauías.

2 Das quaes palavras íe infere i. que 
o Provedor da Alfandega he Juiz exe
cutor privativo para executar as íen- 
tenças, que o Foral Ihe manda execu- 
larnomeadas expreífamente como íe 
colhe do text,vio cap, tibi dé Refcript, 
ab. 6. e do cao. St Apofioltca de Tra^ 
bend, eoi lìb.6.

lnfere*fe 2. que Otai Forai diípoem 
 ̂ gcralmente para o dito Provedor fer 

executor nas ditas cauías dequaeí- 
qiier peífoas, e qualidades que fe¡a5, 
amda que tcnhao privilegios geiacs, 
ou particulares, e como Ihe leja com- 
metiida cíia iuriidicçaô, a teni para a 
tal execuçaô entre ai parles nas taes 
caufasicomo efcrevem os DD, ao text 
no de officio Deügat,

 ̂ O  que ie coníirnia pelas palavras 
do meímo Forai, que dizem.

Por quarïto hey por bem que cm to* 
das as da dita Alfandega, e dividas, que 
nella fedevercm á minha fa/enda, fe
ja ieu Juiz , e executor o dito Prove- 
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dor lem embargo dos ditos privilegios, 
e de eihr commeitìda a execuçaô 
de alguns dos ditos privilegiados ao 
Contador delta Cidade

E pelas ditas palavras fe confìrma a 
Juriidicçaô do dito Provedor noque 
reipeita á execuçaô das ditas íenten- 
ças, e dividas da dita Alfandega, fican  ̂
do mero executor della* pelas razoes,  ̂
que eicrevem os DD, á L , i .  §. § u i  
mandatum , § , de offic, ejus , L . more 
maioYumff.de Juri¡dt£í, omn. Judie,

E  a riizaô da razaô he : porque, co-  ̂
m oodito Foral contém R egiadifpo- 
fîçaô para as caufas, e dividas, que fe 
devem á fazenda R eal, que provem da 
dita Alfandega, faz nelfe cafo o dito 
Provedor o mefmo Tribunal com o 
Principe , que Iha concedeu , entre 
qualquer peiloa de qualquer qualidade 
que ieja j. e aiiìm fica fendo mero exe
cutor como o meímo Principe, que 
Iha concedeu : Text, tn L . i. .̂fin  ̂ ff, 
quis , á quo appellai

Eaffim pòde odito Provedor, c o - _ 
mo Juiz executor, conhecer dos Em- 
bargos, com que as partes vierem á 
execuçaô que elle faz , como eícrcve 
com muitos Valenzuela conf.^, nu. i .  
c fi. $. Porque neííe cafo o dito Prove
dor executa na fórma do dito Forai, 
que he dado á mefma Alfandega Bald  ̂
in L. I. quad, 4. Cod. nè film s pro 
patY. jílexandt in L . à Dtvo Fio , 5, 
fententiam^ col, 3. Htppo^t, flngul 
*i^*J<^f L» cùm quæd  ̂ , col, uít,ff, 
dejurtfdi&toneomn. Judie,

C A P I T U L O  X X X .

Em que fe mofira o Provedor da 
Alfandfi^a he Jutz, competente pa* 
ra as caufas^ que priva vamen» 

ie pertencem â  d'-ta Aifande^ 
g a , e que póde ouvtr as par» 

tes em feas reqnv ifnen-‘ 
los otàiHcriamente^

Eio Foral da dita Alfandega cáp̂  \ 
l io .  íc numcraó as caufas, que 

perteiicem à Alfandega ,que vem a fer 
as cauías,que pertencem ao delpacho,

F adminif«'
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adminîflraçaô , c governa de'Alfandô-' 
ga ; que naô forem de defçaniinhos; e 
penas crimes. E aiiim que nas dita5’ 
cauías, que pertencerem ao governo,’ 
do'deipachü, e adminifttaçaô , como, 
fica dito, he odiîto Provedor juiz 
competente par  ̂ proceder, e conhe- 
cer das ditas caufas.' Balá  ̂in L . oràî  
narii, Cvd, eie rei vendicat. Alexand, 
in L. qmties t  de ]Hdic,^ecius 
in Rùbric, leB, i . extra de ]udic  ̂e ahi 

3 Navarn numeu ì i .  E fica legitimo 
Juiz privativo, porque naô íó he dado 
para conhecer de certas caulas > mas‘ 
entre peiToas , que tratarem as ditas 
caulas pertencente? á Alfandega ; co
mo fe explica pela L , tnterpares . 
áe rejudtcat. in cap fin. €od,tit» 
Am&4, tn trañ» de X̂ auáem. ïn %it: 
quís (íí Judex in cauf^eud^nunt, 27. in 

fin» com os n. feguintes, Balá, in 
thent.Clericus in 2« rMab.Coá, de E- 
pijcGf, ¿r Clertc,

3 E a razaó da razaó he : porque to 
das as vezes que cofifíár das paíavras da 
conceflao da Jurîfdicçaô , le colhe 4 
foy concedida privativamente , e ¡á 
naó podem outros Juiz,es conheccr 
daquellas caulas, em qué fe coneedeu 
a u í Jurildicçaô , ainda que as partes 
por ccnleniiíiiento a queirao proro- 
gar , como elegantemenie rcfolve 
Barbof. na L , i ,  ff^ éejud ’c»- tra6f. 4.

O  que fe confirma pelas palavras 
do dito Forai, e Iaó as feguintes,

E  a/Tim íobre todos os mais, e quaeí- 
qí êr curros, que perte*nçaô ao officio 
de Provedor da dira Alfandega ,e  íuc- 
cedcrem por ra¿aó de naó eüar provi- 
do bafìantemente por eíie F orai, em 
todos os dicos cafosi que acontecerem; 
e aííim por naó virem em fdrma ss 
Certîdoës, e papéis, conforme ao dito 
Forai, como por Ihe darem différentes 
entendimentos os ditos officiaes, con- 
tratadores, e parres. Hey por bem,e 
mando qucoProvedor dadita Aifan»

' dega, como Juiz competente que he 
da iUta cala, e dos direitos, ao ren
dimento della pertcncem , ouça as di
tas partes f& c .

ij Ü D  I C  I A L
Das quaes palavras íe colhe a con- 4 

firmaçaô dajüritdicçaô privativa, que 
he concedida por Forai exprefíb ao 
dito Provedor , o que he vulgar entre 
os DD. íi L^bonGrum, ffM  rem rat am 
habere, ubi Baft, e muito mais que a 
dita conceiTaó  ̂ da tal Juiifdicçao to« 
cante ás csuías, dircitoSj e couías,que 
pertencem á dita Alfandega a nenhu- 
ma Juriidicçaô ofiende, como elcre- 
vem , eexplicaó os DD, ao/fícr. no 
cap̂ . ^ a n v íS  di Refcrtpu hb, 6, e ao 
cap, Cum oiim de Cünjue'tiá,

E que o dito-Provedor poíTa ñas di-  ̂
tas Caufas ouvtr as partes ordinaria
m ente, quando as caulas forem de 
grá:ide'importancia,* e para ellas íe re
querir mayor exame , e prova , ie co- 
Íhfi do dito Forai no capt it i*  e tam- 
b'étí̂ 'as fjóde ouvir por Embargos , e 
ordenarlhes os Proccílos c.onforme as 
Ordenaçoens, na tórma que Ihe pare
cer mais coñveni'cnte , defpachsndo-as 6 
por fenicnçà final: e delta dará Appel-- 
laçaô , e Aggravo para a Meza da F a 
zenda ; e tudo obíervará na forma do 
diiócap, IH  do dito Forai. Enosdi- 
tos ProceÌTosfe guardará apraxe vul
gar', que nos mais Juizos le guarda , e 
obierva nos termos Judiciaes.

E'na fórma do dito capitulo , ven- 7 
do as partes que haverá demoras pelo 
curfo dos Froceílos , requerendo ao 
Provedor que qucrem pagar debayxo 
de proreüos, para íc valerem das fa
zendas,íobre que íé liiigaò.o dito Pro
vedor Ihos ha de mandar efcrcver, pa  ̂
radepoís depagarem requererem íua 
juitiça, mandandolhes auíuar os ditos 
protefíos, e eílcs fe naó tomarám>nero 
efcreveraó nos livres da receita da dita 
Aifsndega , nem em outro algum li- 
vro da dita caía da Alfandega , e limi
tará aos ditos protefìos o tempo, que 
Ihe parecer conveniente para reque- 
rcrem íua juftiça , fegundo a qualida
de da caufa, e diliancia do lu p r , de 
que fe efperarem papéis , e juiïifica- 
çoens, ou outros documentos para as 
partes fazerem fuas provas, E paíTado 
o termo limitado , nao íerao as partes 
mais ouvidas, o que íe entende , íenaó

fizcrem
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fizerem diligencia, porque conftando » m , Coâ.deprehatioK ¿n cap.
ao dito Provedor ¡que a íizerao, Ihcs Cùm in tua aà fin* qui matrimort. ac* 
póJe prorrogar mais tempo.

8 ü do que tica acima dito fe deduz E a razaô da razaô he : porque aia 
I, que OS Juígadores devem aceitar, difpofiçaô da Ley he mais forçofa pa-
c mandar efcrever os proteítos, que ra excluir, do que he a difpoiiçaô do
as partes Ihes fazem nas caufas , que hornera , por quanto o Juis nao pode
perante elles correm , como fe deduz íupprira diipofiçaôdaLey, e por iíTo
de Mafcard» de ^Probat, concluJ. nao póde prorrogar os termos, que el-
»«»s.iii.enidhor naG/í?/. tn L.fidebi* Ja dá , e determina, como fe vé da
íor  ̂§. i^verf^Sahatn fignorts caufam  ̂ Auîhenî^ àe fxhibend. Yei,f, g, Su/ce-
ff',quib,r)iod,pgnor.v<il bypoihec^Caph, pto,
cotíf 1^6 Outra razaô he : porque do termo

9 Segundo le deduz que os Julgaìo- de Oireito naíce huma Interlocuto-  ̂
res podem prorrogaros termos ¡udi- ria, dequeíe nao póde appellar , co- 
ciaes, conñaiidolhesque as partes fa- mo expila. Mafcard, de *Frobation  ̂
zem fuas diligeacias nos term os, que concluf, w.;ó, TVxr. na L .fiqu a  
fä Ihes aílinaraó > como efcrevem pæna  ̂ff.de ^erbor.ßgnific,
Tiraq. de RetraB» hb, z. § jjií?/. Poréoi ilio fe hade limitar, quan-
unic.num,%i,ç.0'iXyù,^0 cap. do aparte, que foy lançada, allegar
Euiú q u i, de regul, Jur, Itb, ó. L*pe^ impedimento por clauíula gçral, e he
t€Hä(S 9 Cod, de ter»por. tnintegr, ref~ admittido, íe a caufa cñiver re inte ■
tu , Alexand. co>jf, 72,. Jaf.  ̂ tu L  (i ^/’í?,.como explica a GJí?/. mClement.
cuníy %»§}ui mjurtarum, col,%, ^  4.^. /t (tspe , §, Et quia  ̂v erf non abßante de
qtm caut, vnboY fignïficat.L^manùpïorum^ffAe

itio le limita nos termos legaes, optto'n/leg,
que cites naó póde o Julgador pror- Porque o juño impedimento fem-
rogar. Bald, in L . d f i  amarte Cod, de pre íe deve admittir, por fenaó dar
tragen.é> fnanumif, Salic, in L  f i  ea  ̂ occafiaó a (er a parte ieza em feus re-
Co4, qtii accufar, non poj. Natta in querimentoi ; mas he neceifario que
Clement, (cepe, §. E t quia , col, 14. de conÜe, e fe prove, come vulgarmente
lerbor, ßgnificat, Felin, in cap, Litcet, eicrevem o sD D  à oraiione tht ;
caufam, num.vy^verf limita 4. de pro* Caufa cognita , ff, de ferits , Bart- ^
bation» E fe deduz da Ord, hb, 3, Ut, Bald.m Lfin,eod tit* 
zo. §. 19. ibi ; E  OS lançark , e do §.
^^ùÀlSejaôhaviâosporlançado^do C  A  P I T  Ü L O  X X X L  
com que bouveYao deviY^ pojto que a
parte contYarta na& actufe fua con̂  Em que (e trata daJUYtfdicfao , que
turnada, E maisadiante diz ; Màò fe- 0 tro^edor d i alfandega tem pa*
rà ncceffaria outra obrâ  mandado^pyo- y a execw^ar as dividaci que fe dem

'̂ünciaçad do JulgadoY, verem à A^fa^dega-¡e corno fe exe*
11 E a razaó he: porque os termos, cuìaYaoos áe’uedores^qiíedeverem

que as leys aíiignaó ,faô por modo de dividas aos dsvedoYes dà Alfan*
prefcripcaó, eos Juígadores por ella àegaì 
razaó os naó podem prorrogar , co-
roo efcrevem o diío Felici, fup, v erf  î^jj O r  todo o Foral da Alfandega j
Imita e cfia opiniaó de Felin. he JL confia que o Provedor della he
deduzida áotext, na L quinquagin^ Juiz exccutor das dividas, que fe de*

e da Z.. five oportet  ̂ § i.  §. verem á Alfandega, e tanto que chs-
conftquens  ̂ ^  de excvfjt. t'.tt$Y. gar o tempo, cm que oi devedores faÓ
Alexand, in L, hfulam , de obligados a pagar, naó pa^an Jo,o'í dc-
verbor, obügat. Bald, in L , exceptio  ̂ ve mandar noticiar que he tempo de

V.Parr, F  ii P^ga-
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pagarem ¡ e  naÓ pagando i confìando 
pela fèd o  O f f ic ia i , que he obrigado a 
fazcr eflas diligencias, fe pafí'a M an
dado e x e c u t iv e , e naó ìe ihe achando 
b e n s , fe procede logo a captura , e os 
taes devedores naó faó foltos fem pa
garem , ou (egurarem o Juizo para ic- 
rem ouvidos,tendo que allegar notai 
c a lo , corno le vé do Forai da Alfan*  
dega e le colhcdo que efcre
vem OS D D . á L. créditons de 
diJìraÙ.jpignoYfOrd.ltb,^, ttt ,  86.
I. vtrl. E  pagando , § .15 ,  v e r f  to -  
r ém %*i6 ver/ feja prezo,

 ̂ ¿  tendo o dito Provedor noricia 
que as dividas, que íe devem á Alfan
dega; naò eílaó íeguras nos devedores, 
ñ poderá cobrar antes que íecumpra 

o tem po; e aufentando-ie , ou q u e 
brando de credito osditosdevedores > 
pcSde o dito Provedor procederá le- 
q u e í lr o , e achando íe os taes devedo
res, os poderá prender, fazendo tudo 
em fórma , que a fazenda Real líique 
íegura , cóm o íe colhe do dito cap, 
114 .  e o s D D ,  i  L ,  ¡equefler  ̂ ff, de 
v ei bor. fígnific, L ,  proprie , L .  L tc e t , 
ff. depofn, fe la e s  de M aw rat.part, 3. 
quaji.j.num.'^, in fin, Rebuf, rom. 3. ad 
L L .  G all, sit, demat^ poffeff. art. 7,

3 gkf^i.nu.%. E d e v e  proceder em tudo 
execuiivamente , como em praxe fc 
obferva nas arrecadaçoens da fazenda 
ReaL

- E  fe os devedores tiverem fiadores 
ás ditas dividas, que le devem á A i-  
fandega , e os principaes devedores 
nao tiverem bens, ou os que tiverem 
naô forem ballantes para fe pagarem 
as ditas dividas , como delibera a 
O rd ,lib, 1. ttt,^x. §*4. nas palavras íe- 
guintes.

E  nao le achando bens do principal 
devedoY, nem de feu fiador,

E  mais claramente o determina nas 
primeiras palavras do dito §.ibi : E  
nao fe achanáô êntao as façaô nos bens 
de feus fiadores,

S Da qual Ordenaçao íe d e d u z q u e  
primeiro fe ha d eexccu tar  o princi
pal devedor , e depois feus herdeiros, 
e quando de h u n s, e outros nao ha-

J U D I C I A L
jaó bens para as dividas da faícnda 
Real íerem pagas , fe ha de proceder a 
execuçaô nos bens dos fiadores ; o  que 
tudo íe confirma , e declara no § .  E  
le veja oq u e  noviííimamente e ícrevc 
pegas à dita Ord.

Tam bem  fe faz execuçaô noç bens 6 
dos devedores , que devem aos d eve
dores da Alfandega , a quem o dito 
Provedor deve executar na fórma do 
cap, U f .  O  que le confirma pela dif- 
pofiçaô da dita Ord, no §, 6. que he na 
forma feguinte,

E  fe nao achdYfm bens do principal 
devedor , ou de ííus heYáeiros , que 
é e lh  htrdaffem , neta de /eus fiado- 
res^ e ¡t houver de fa z e Y  execuçaô 
nos bens dos devedores dos ncffos de* 
vedoYes\ mandanios que a ta l execu- 
çüÔ /e nao fia ça er/i feus bens, até elles 
prim eiro ftretn otividcs. E  achando 
q'Ue verdádeiramente foYao ouvidos , 
entaó os bens dejfes d ev e-ores dos nof' 
los devedores ar.dem em pregaÓ tanto 
tempo 5 quanto andariao , fe as exe-  ̂
cuçoes fe fizefjem a Yequerimento da* 
quelle , a que elles foffem obrigados.

D onde íe infere que os taes devedo- y 
res dosdevedores da fazenda Real haó 
de 1er convencidos primeiro ordina
riamente , por nao 1er a acçaô d ir e te  
peíToal, ealfim que a tal divida íe hade 
provar ordinariamente t como he v u l
gar entre os D O .  à Glof, no §, Item  f i ,  
quis tn fraudcm  , Jrfii?, de úñion^ L ,  
alt Praíor, ff. qu£infiraud,^t\os en- 
ganos, e co n lu yo s , que podem ter ha- 
vido entre huns , eou tros  devedores, 
com o diz o meímo direito acima ci
tado^

E  por ellas razoes a meíma Ord.fup^ 8 
d, §. 6. limita elle procedimento o rd i
nario entre eíles devedores no veri. 
Torém  nas palavras íeguintes,

Torem  fe o 4 ( vedor do noffo deve* 
doY ihe for obrigado por razao de a l 
guma avençdy ou contrato .¡ que am
bos tenhao fe ito , qíte periença à  ren
da  , ou contrato , porque o atto no/,, 
fo devedor nos he obrigado , vtnder^ 

Jehad /etis btns t e far*fieha em elles 
execuçaô , affm  como por nojfa d iv i

da
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da fe deve fazer nos bens do noffo de- 
vedor,

Ç E por efta razaô fe ha de advertir íc 
odevedordodevedor da fazenda Rea! 
Ihe era devedor de alguma coufa por 
razaó peiroal, deve o tai devedor do 
devedor fer convencido ordinariame- 
te. Porèm íe o devedor do devedor da 
dita fazenda era devedor ao tal devedor 
por algum contrato, ou avença , que 
smbos entre lì fizeraô ácerca da meí- 
ma fazenda Real , neflc cafo nos bens 
do devedor do devedor da fazenda 
Real Îe ha de proceder contra elle 
executivamente , como devedor da 
mefma fazenda Real ; e veja-le o que 
noviiïimamente eicreve Fej^as à dita 
Ord.

10 E quando o dito Provedor ouvir or
dinariamente aos dcvedores dos devc- 
dores, que devem dividas a Alfandega, 
das deliberaçoes do dito Provedor po- 
deiào as partes ,queiefentircm grava
das, appellar, ou aggravar para os Jui
zes dos F; itos da F'azenda , como ex- 
poem o dito Cap. 115. in ñn. nas pala
vras feguintes.

E  de tudo 0 que determinar ¡obre os 
dt'os Embar^os^e requertmento bave» 
rà Appellaçâo^e Aggravo para os j»/- 
zes dos Feitos de minha l ’asueuda, por 
ferem mat erta de entre partes^

11 E om elm o difpoem, quando forem 
ouvidos os herdeiros dos dcvedores, 
que quebraraô, ibi.

E  pela dita tnaneira rjuvirà os her  ̂
deiros d-s ditos quebraaos, auzen^ 
tesydepois àeftiîa  aexecufiiÔy cçmo 
dito bê

X2 E  como fe procederá nos Embar
gos, que lehajaôfeiio por outros Juî- 
gadores nos ben» dos devedores, que 
devem dividas á Alfandega ? o déclara 
o Regim entó da dita ^Ifande^a no 
cap. ií6 ,

ft̂ rma fefaraex'ecuçao nos 
bens dos devedores, e fiadores í o dito 
Fer al o declara no cap, í  í 7, 

lA qí̂ e forma íeexecutaó as íen- 
tençgs, e defpachos finaes do Provedor 
da Alfandega ? o nicímo Eoralo decla
ra HO cap.11%,
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Em que fórma íe ba de eñtregír \í 

dinheiro,que fe cobrou porexecu^'ces, 
aoThefoureiro? A  fórma a declara o 
Ti)çimo Forai no cap.119,

C A P I T U L O  X X X IÎ.

Se (e poder ao embargar asfaztnáas^que 
fe  acharrem das portas a dentro áa

Alfandega, aindu que haja fen» 
tença ácerca dellas,

E certo em direito que quaí- j 
querpeíToa póríe fazer execuçaô, 

c penhorar os bens dc leu devedor on
de quer q forem achados,oque he vul
gar entre os DD. por os taes bensefía- 
rcm íüieitf s por aigum modo ao acre
dor. L . extat, (¡, quod mets C'^uf fi 
guis in tantum,CodMfîde 7̂ ii L  nulltis'  ̂
Csd, dejudicn cap, 1. %, Siquis v^ro 
de paB. juran)firm.t os DD. á

nè qms in (na eau f t  a Ord, l'tb 3* 
§.7*ibi Em quaeiquer bens mo- 

*2)eiSf que 0 vencedor moftrar, '
Porém eftes embargos em f a^endsF  ̂

que feachaô da porta da Aifandë^ga pa
ra dentro , le naÔ podem embargar pe
las razots, que le achaô no Forai da 
mefma Alfandega nocap  ̂ ii8»por îe- 
naô perderem os direitos Rea'es, ou 
naô le cobrarem com tanta preiTa , ou 
pelos homens de negocio naôrecebe- 
remvexaçôes, ainda que o Provedor 
da dita Alfandega ieja deprecado com 
Precatorios de quaefquer Julgadores.

E fe praiicou na cauia de Domingos 
Carvalho Confeiteiro contra Joaô 
Acha ingiez de naçaô, que tendo o di
to Domingos Carvalho felto penhora 
em Pernambuco cm quâiidade de cai- 
X3S de açucar com depofîtario, algu- 
mss fe remetteraô para eiia C orte, é 
alcaçandodefpacbo do Corregedor do 
Ciyei da Corte para fe porem as ditas 
caixas em praça, e o leu procedido , 
porque le arremataiTem, le por em de- 
pofuo , requereu ao dito Corregedor 
Precatorio para o Provedor da Alfan
dega, o qual o naô quis ccmpvîr.e corn 
o diloPrecatorio fez o dito Dominaci 
Carvalho Petiçao ao Concelho dà Fa*

zcnda
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2enda para o irefmo eifeito requeren- pagarem; como fe vedo que efcrevem
do que elle fe obrigava aos direitos de Dec, cok[̂  6^^. Oiàloia tíe Notilit, p.
Sua Mageílade ; ncm neiia fórma fe i,cap,^. num.6,Ro£an4 con/.t» ait&s f.
quis conf mit no tal embargo , o que n,xii,lib,z.í^
fuccedeo no anno de 171t. con/,Ghà% aeCA"/.

3 Porém iíto fe limita nos Precaro- E  porquefundamentos tenha o Fil- g 
rios, quevem d oju ilod o Fiíco, cd o  co privilegio para le pagar do que Ihe 
Executor mór , e mais Executores, he applicado? Serefponde com os fun” 

,como declara o dito cap, do Forai i i8  damentos IcRuintcs.
vert, Porèm nas palavras (eguintes. O  primeiro he. Porque o que le pa- ^

Porèm ifto ft nao entenderá nos em- ga ao Fifco ccnlïa do Canon : o Ca-
bar^os que (e f iz e rm  por P reca torm  non he a divìda ordinaria , que he pro:
do J u h  do Fifco, e do Executor mòr , pria pagarle ao Principe»do que entra,
^  mah E x e c u to r 4e minha fazenda^ e fahe dos portos do feu Reyno^ Por 10
Por , que a ella fe devao , por  ̂ Oblaçaô íe paga ao Fiíco o que he de*
que e¡ie% comprïrà o dito Proveaor, e vido ao R ey, que o pnvo paga graiui-
conforme a elles mandar à embargar as lamente, como v.g. a ottava ydtvente»
díta  ̂mercadorias. na^z^jagadas yti% J ízú s  , e dosjatares^

4 Das quaes palavras fe deduz I. Que que íc daó aosReys quando vaó a aN 
o Fifco he privilegiado, e o que emra- guma Cidade , Villa , ou Lugar de feu 
zaó delle fe deve, fe ha de pagar pelos Reyno, em final de íeu agradecimeto » 
bens do devedor em qualquer parte c benevolencia^que Ibes faz aquelle feu 
que íe acharem, e a foluçaô le nao pó- povo, de que íe faz mençaô na L Jn ter  
de retardar em final de pena, porque íe pnbiicay ff. de ver bor, figniñc, o exem- 
applica ; como fe colhe do que efcreve pío íe poem no jantar dcMayo da Villa 
Joan, Anár, ñoCap, Cum fecundüm^ da Arruda, e de Torres novas ; pcrq 
co ll. ^  1, de Haretic, lib, 6. B úJÍo de faó ofíerecimenios feitos sos Principes 
publtcat. bonor,n '̂¡x e peks razoens de gratuitamente.

das deC/ar. 5- A  lndic(:aó, he aquelle direito Rea!,
fin.quá(t,'j%  ̂ que por cdifío do Principe fe paga ,

 ̂ E a r a z a o  he : porque¿’a; ^¿?que íe como certa quanfidóde , que pelo tal
começou a tratar o  crim e, pelo qual ediélo fe ped e, como v. g, decim al ,
entraííe o  Fifco aos hens do crimino- tneyas áec'íma%̂  anatro e meyopor cen~
zo  , logo etnrou o privilegio fifcal ims /z?,w^?/í^ííí,eoutros tributos deíia qua-
b en s,eocrim in ozo  perdea adminilka- lidade para aiHflìrcm ásgucrras, & c .
çaô delles , e íe deiles íÍzer aíguma Quano’o , e  como íe devao p ed ir ,  e pa-
alheaç'a5 (oii aleaçaô ) nao tem valida- gar? Veja-fe o q n tc k x e v tC o v a r r J le '
de nenhúa>heexpreíÍo na L .^ ff.eae l«  giiLPo¡je£or.p,%. cap.t, ver f  fecunda
la a {víoíglof, ^  Cyfi. Cod, ad Leg. JuL vero fpecies,
Majejí, Bart^ tn L, poji contrafium , Os fundamentos, porque íao privile-

 ̂ ff,dedonat. E por eí̂ a ray.aó ocrim i- giadosos bens Reses para íe p^garem
nou no crime, emque feus bens per- pelos bens dos devedores onde quer q
tencem ao Fifco, naó póde manumit- forem achados. E quaes fejaó osdirei-
tir depois de commetter o tal çrime í tosReaes? Tudo eícrevem . e decia-
text.in l^^quafiíum  ̂ f,qui k quih, rno vs DD. e entre clíes Innoc. Car-

y Tambem íe deduz 1. Que os direi* tí/v. ao cap. G paierait de eleiìton. hh,
tos Reaes faó privilegiados á Mageíta* 6. L . at f i  qui?, Ç, ¡rieréum  , ff. de re*
dedoPrincipe ,e  aelleannexos, epor hg, ^  fump. fmi, Barbof de Appelle
ella razaô tambem le Ihe devem pagar verb.Appellafio x^i^Gui \Fap. quaJI,
onde quer que forem achaüOs,naô Ihes 1 iz  num,z,text.in cap.^.tS r.fi de feud,
valendo nenhumoutro privilegio para contro, f:ier. inuflbus feud. Æciat,
deixarem de fer executados para fe Parerg,

Efìas
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Eiiasfa5asIimic2çoens do dito ri?/-. O  qual Capitulo-declara o do Forwl

128.em que permitte fepciraô tazer da Altandega, que commette aos Vea-
embargos. E tambem fe naô podem dores o poderemie cô Îiia authorida-
embargar as folhas dos aiTeniamentos de comptir os Frecatorios dos Correr
da dita Alfandega, nem os ordenados, gedores da C one para íe fazerem os
jüros, lenças ,edc2embargos, quena taes embargos, percedendo ientença
dita Alfandega tiverem as partes, por iobreaquantia , em queieha de fa¿er
quaeiquer Senrenças, Prccatorios, ou cn.hargo nascoufas declaradas nés di*
Embargos,-de Julgadoreâ, nem do dico ios CapìtuloSjaiTim do Foral.como do
Juis do F1ÍC0 , eexecütores. Por qua- da Fazenda.
ro íe haô deapreientar osditosEm - N odiio Capitulo da Fazenda le 14
bargos aoVeador da Fazenda Real da concede lómente cfìa facuîdadc aos
repaniç'aôdoReyno.conformeaoHe- Corregedores da C erte , e aílim que
gimento delia ; e por íeu delpacho fe tendo algura acredor fentenva contra
compriráó na dita Alfandega, íeu devedor err-qualquer juizo,com a

E ácerca delle Capitulo para íua in- dita Ientença ha de fazer pcticao 20
telligencia eíU o Regimentó da Faze- Corregedor da C orte, para que ihe
da no cap í  11. na fórraafegu nte. mandepaííar l'recaiorio para o Coníe*

Outro ílai nos praz , havendo oaf- Iho da Fazenda fazer o dito embargo
fim por noiToiei'viço.ebem dajuftiça; ra formado diíto Capitulo, e o ditto
pollo q atégor î fenao pudelíé fazer eni Cerregedor manda paliar o tal Preca*
ncíTa fa2C*ida alguns embargoü emaf- torio, no qual depreca ao dito Coníe-
fentamêtos,iëças, e outros dezebargos Iho rriande fazer o tai cmbíirgo,
de peífoas,q a outre foíTem devedores, Eíte Prccatorio fe aprefenta nc iy
e-obrigadas em algumas dividas fem Ccníelho da Fazenda, c antes de fa
noUo efpecial mandadoîqueostaesem- comprir , por conferencia íe manda
burgos íe façaô , e poííao fazer daqui dar viña ao Procurador da Fazenda,

-cm dianre na dita nolfa fazenda pelas e com íuarepofla, nao havendo duvi-
Provifoes,fi cartas, queíobre iffo para da , tambem por conferencia íe manda
os noíTos Veedores dafazeda os nolios com prir, ou rejeitar } como tudo he a
Coïregedores da Corte paíTarcm : os praxe, que no dito Coníelho fe tiía,
quaes queremos,e nos praz q tcnhao pa- e nos mais Tribunses. E acercado
ra ilio lugar^eauthoridadeie madamos conteudo nefte cap. eícrevi nocap.iy,
aos ditos Veadores que daqui em dian- onde íe póde ver. 
lefaçaô, emandem fazer alIim os di-
tos embargos nos sirentgmentos.iëças, C A P I T U L O  XXXIIl. 
e quaelquer desembargos das pelToas,
paracqua os ditos ¡lOÍTos Corregedores E*» que (e tnofîrn que osProveíiores da
da Corte píiíTarem as taes Provizcens, Fnzevtda^íefiíiopvjioo CMmyxaWt
e recados para ie poderem fazer : e po- Mandados do Ccnjelbo da Fazcda^
rem os ditos embargos icnao faraó.lal- nada podé alterar ¡em ouiraoYdt:
vo rendo a par'e ientença dadi'a divi- do dit o Confelho t como tambtm
oa, epor eíla mandaráó embargaros nalpod^m alieyar tmfa aí\
ditüs^Coríegednres, ede outra manei- guma em quato nao hofen*
ra nao, e os dezeníbargos, q’Weíia ma- ief/ça final* ^ corrncau*
neira íe embargaren!, íenaó darao ás ' fa ¿icerca dos direitOs
pane.Jalvo com recadoje certidaó dos Heaes, 
ditoí Corregedores ; e o tal embargo
naó íerá feito, nem fefará em mayor O Capitulo antecedente fe diz *
qu-uya ,queaqueila , quefor aíomma .1 ^  qi'eos Provedores da Fazenda 
da diVída, e aífim o farao 03 dilos Cor-̂  laó obrigaiíos a comprir os Mandados, 
icgedores, era mais naó. eordens doConí.lhü da Fazenda co-

íorme
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forme o allegado co dito Capitulo. denao. Lisboaxx. de Mayo

* Eailìmqueaprezcniando-feaodito cotn quatro rubricas.
Provedor algum Mandado , ou outra E  a i . razaô he : porque o Julgador, 3
qualquer ordem,e pondolbe oc»w/>rij -̂ que poem o cutnpraile em qualquer or-
fe nada pode alterar, fem outra ordcm dem, ou Mandado do luperior , nada
do mefmo Cóíelho, como fe determi- póde innovar lem outra ordem do mef-
nou na caufa de Jaques de Labat con- mo, como explicad Balds na L. d
tra Joaó da Sylva. Elcrivaò dos Feytos vo Piô  §• Sententiam Roma n. 6. ff. de
da Fazenda Luis Gomes Pinheiro, co  rejudicat.tja f. á meíma L . num, 10.
teor da fentença faeo legnintc. jÚ b, tn cap, ^uoaA conluitationemt »•

Acordaó em Relaçaô, &c. Menos 29, de rejudicata j e íe colhe do que tí*
bem julgado foy pelo Juis da Alfande- creve Rebuff, tom» 2, ad L L . Ga¿, ti-
ga , como ouíroíim pelo Provedor da tul.de requífitortistnu.i^. E fe o J u l- 4
Fazenda da Cidade de Angra da llha gador , que pozo  cumprallc, for com*
TerceiraemabfolveremoReodenun- petente, ed ad oá m e ím a  caufa §;Ve-
ciado de pagar os direitos dasfazendas, ]i4eCovarr, Fra^. cap.x Cabed,
que tinha embarcado para o Arre :ife d e c .0 .p ,i.^ o te x t,z o c a p , ¡nt^r ca*
de Pernambuco , Eflado do Brafil, ter as de rejndicat.e Covarr. variar^
por fua conta , e rifco. Revogando cap.xUb i.n,\o,verf uUim,
íuas feníencas . viflos os Autos , c A  2. razaóhe: porgue,eíiando pen-y
corno por elle íe rr cñra a foi. 79. e 89. dendo a caufa com Embargos a algúa
o Mandado do Coníelho da Fazenda fentença, em quanto ícb/e os ditos
do dito Senhor, pelo'qual fe manda , Embargos fe naó dá ultitíia fentençaf
que os Inglezcs paguem os direitos das nada íe póde alterar,o que no cafo prc-
fazendas.queembarcaifem para o Bra-, zente be vulgariííimo na L . i. e L . %m
1ÌI ñas náos deftes Reynos; e outro fim , Cod. quando íaibeil, prmcip, dat, e os
que a ientença, que oCoDÍul dos in- D D ,á L . 1 ,Cod.ut lit^pendenfe,
giezes houvcra a feu favor,lenaó guar- As limitaçoens apontaó os DD* ao 6
daíTe,por quanto a tinha embargado o fext^ no cap̂  Suggefium de Âppellat,
Procurador da FazendatCefÍava íuípe* cap.c/iufamox, tíeteftibus y Fertnian,
la até final determinayaó dos Embar- verbo lis pend, tMaJcard, ds Frobat,
g o s, quelheforaó rccebidos. Eten- concluí, 983. 
do o dito Provedor da Fazenda pollo
o cumprafle no dilo Mandado, como C A P I T U L O  X X X IV - 
íe vedo feu defpacbo fol.^i,Q\em no-
va ordem revocatoria ftnao podía ma- Em qut fe mofira que nenbum Govet»
dar o contrarioicabíolviir odenuncia- nador fe pode t9itr ometter na ]urt¡áic*
do,e naóo condenarem a pagar os di» faodos Provc'dores^nem conhccer fe
reitos dasfazendas, qiinha embarca* fazbemiCUm&l (euofficio^ní pra-
das na maneira declarada.E fuppofto q ver otalofficto^que (ó pertenee
peío Alvará fol, 14,. verf, no fím, efol. ao Confelho da Fazenda, ou
15. no principio, tfol.ty^verf, os Fra* a quem S. Magtjiadedet
cezes gozem das mefmas izencocs, e o tal poder, 
privilegios, que oslnglezes, com tudo
pelo dito Mandado fealterou elta ize- T  T  F çierto,e conila por iodo o Fo-
çaô até fe dar determinaç:aô tìnaì nos X X  ral da Alfandega,que os Próve-
ditos Embargos, em obfervancia da dores della tem toda a juriidicçaô no
qual mandaó q o dito denunciado pa* que reípeita aos deipachos das fazen-
gue os direitos , que devia das fazen- das , quena Alfandega cniraó , e dos
das, de que fe trata haver embarcado direitos  ̂ dellas íc devera , e o mais q
para Pernambuco , e pague as cufias do dito Forai eonfta > e nilÍo ninguem
dos Autos o denunciado,cm que o CÔ* íc póde intrometter mais que o Confe-

Iho
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Iho da Fazenda , ou oatro Miniüro a
quêm o Principe commetta. C A P I T U L O  X X X V .

O que íé deliberou na cauía do Pro
vedor da llha da Madcyra Manocl Vi- Em cfue fe  mcjfra que os Jtilgaàores 
cyra , contra o Governador da mefma Eccle[iaftzcos j e  naÔ podem nitro. 
llha Manoei de Souik Makarenhas i metter^ nem impedir que os O ff 
fobre o que fc deu a fentença do teor ciaes, e Minijiros ¿le Sua Mu~ 
feguince. cobrem os direytos 

Acordad em Relafaô , ¿-¿r. Aggra* Reaes , que Ibe faô de- 
vado he o Aggravante pelo Governa- vid&s, 
dor e CapitaÒ geral da Liba da Madey-
ra em fe querer intrometter mojpcio T  T  E  certo em Direyto que nenhum
de Trovedor da Faztnda , e conbecer J l A  Julgador fc-ccleriaitico (nem ain- 

fe  f e z  bsm , ou mal em mandar varar da Secular, falvo tendo poder do Prin- 
em terra abarco  ̂de que fe  trata  ̂e em cipe) póde impedir a cobrança dos di- 
admittir TetiçaÔ contra elle , e man- reytos Reaes, corno eícrevem os Ca-- 
darlbe dar vifta , naòpodendopor ne* nonilìas ao Text, no cap» ^ ua fint Re^ 
nhtma via iutrometterfe na arreca* galia , RipoL in traéf. de Èegal, 
da çaô da fazenda do dito Senhor ; em E Ìobre eita raAteria fe deu huma 
cujo beneficio mandara 0 Provedor va~ ientença em hum Feyto de Aggravo 
far em terra fe  o dono tinha quefd-» de Fedro de Beça de Mefqulta, e Pe- 
zer alpim requerimento, o devia fa -  òro Jorge, Ju iz, e Vereadores da Vi!« 
zer dÌAHte do dito Provedor  ̂ appeU la de Favayos no Juizo dos Feytos da 
lando , ou aggravando ^fe enteucieffe C oroa, a qual fentença he a feguinte» 
que tinha razao, e jufliça. E  he outro Acordad em RelaçaÔ, e^r. Vifìos ef» 
firn aggravado em fe intrometter em tes Autos de Aggravo, que Feàro de 
prover o officio de Trovedor , para o Beça de Mefquita J u iz  ordinario, e 
que naô tinha Provifaì do dito Senhor: das J ìz ts , e os Officiaes da Camera d¿t 
E  tambem Ihe f e z  aggravo em o naô fe- Villa de Favayos interpuzerao do Tau
gurar para ir à Alfandega fa zer  feu dre Tìoming&s Alendes Abbàde d  ̂, 
officio  ̂nao tendo contra elle c u l p a s Igreja de S, Mamede , porque /í mof '̂ 
mandado particular para i^o , e pelo tra , que Jende os Aggravantes leygoff 
confeguinte naò podia mandar fa zer e da fu r i fdìc cao Sacular ̂ e tendo oliicff 
inventario , e fequeffro da fna fazen~ Pedro de Befa  i  /ua conta fa ze r  cor-' 
da , e mais movéis. Provendo em feu rente a c&brança das fizas Reaes, rs- 
Aggr ayo, mandaó que o dito Frove- m o ju iz  dellas o prezente anno emra*- 
dor naô jeja  impedido fazer feu officio zaô de ejìar em pojje o Concelho de Far 
como de antes, dandolhe para ijjo todo vanos ̂  e feus Jn izes de o ferem tant* 
0 favor, e ùjuda necejfariapara figu- bem das fizas daquelle Ram9  ̂ e a Ca- 
tança da fazenda de Sua Magejìade, mera de eleger os lançadores  ̂e mais 
Lisboa 11, deOhtubr$ de 2646. Bete- Officiaes pertencentes à quella eccupa  ̂
Ujq, Leaò, Siqueyra.  ̂ çao  ̂ m  qual Ramo entrao a Villa de

A lejo , e Cout$ de à, Mamede, de cujos- 
moràdores igualmente jad obrigados a 
ir pagar os quarteis for feus Recebe- 
dores à t  aboia, que fe poem na dita ViU 
la de Favayos , como cabeça do Ramo, 
e nella fe  carregao em livro pelo £/- 
crivaÓ das ditas fizas , que ajfifle co-̂  
tno 'Juiz dellas, E  ora por je  levanta- 
rem os do regimentó do Cotti o de S. Ma^ 
mede, e recu far em mandar cobrar hum 

V .  PartJ ® G  quartel
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quattelpelo Recebedor della eleyto no 
dito Conto pela Camera de Favajos a 
requerimento dos Aggravantes, man* 
dou o Provedor da Comarca prender 
ao JuiZ^ e VtreadoY do dito Coutojpa^
Y a 0 autuax de Jua repugnanciayc def- 
obediencia  ̂e com effeytopor efla ordem 
0 Aggravante Pedro de B eçaprenden 
a Jeronymo de Meyreles Vereador no 
dito Couto , de que refultou mandar o 
dito Abbade '"Domingos Mendes monir 
aos d'xtos J u i z , e Offciaes da Camera 
Aggravantes ̂  paraque dezißißem da 
prizaÒ feyta ao dito l^ereador  ̂e Jobre 
ijfo ÔS declaYou por públicos excom* 
mungados j no que fe z  notoria far ç a , e 
UfurpaçaÔ a Juri(âicçaÔ R e a l, per~ 
turbando incivilmente a cobrança dos 
äireytos do dito Senbor^fem dar razaô 
concludente ds tao violento proceder,  ̂
para o quefappoem ordernßiperior  ̂que 
naô moßra, nem a pòtie baver p̂ois J l îî  ̂
do ŝ recorrentes leygos , e o prezo 
quando houve qneyxa alguma de fua 
prizad , devia recorrer aos fuperiores 
do dito Frcvedor ao depois que oprenm 
deti, e naô compete ao Eccleßaßicopro^ 
ceder neße cafo com tanta violencia^ e 
offença da jurifdicçaô Real, O que

*  v iß o , e como os Juizes da Favayos^pe- 
lo ¡erem juntamente das (ìzas^ tem a 
fuperioridade no tocante a eße expedi
ente em todas as partes do Reyno ̂  ain'- 
da que ¡ejao de differentes jurifdtc^ 
fÔes y como difpôem o Regimentó, Alan- 
dao que fe  paße Carta ao dito Abbade 
domingos Mendes aporque o dito Se~ 
nhor Ihe roga, e encomenda Ibe naò in
quiet e , e perturbe fu^^jurifdicçaÔ, e os 
Miniffros, e Officiaes della, e os deyxe 
cobrar livremente em execuçaô de fuas 
Ordens, dezißindo das cenfuras, epro- 
cedimentos injußos , de que ufa , e do 
contrario  ̂que delie fe  nao efpera  ̂man
dad às Juflîças Seculares Ihe naÔ obe- 
deçaÔ , f¡em evitem aos Recorrentes^ 
nem Ibes levernpenas de excommunga- 
àos. Torto 17. de Agoflo de i6y^. Ca
lzado. Reydono  ̂Velofo, Fuy prefente» 
hemos,

E deiîa refoluçaô fe fez aiTento no 
^ Desembargo do Paço.

J U D I C I A L .
Ü  I . fundamento da dita fentença 5 

deve fer : porque ncnhum Julgador Re
cular , nem Ücclefiaitico fe pode intro
metter a perturbar os Ofliciaes dc Juí’̂  
tica a que naô cobrem os direytos 
Keaes , que Ihes faô mandados col)rar 
pelos Julgadores, que tem eiTe poder, 
ou em razao de leus oflicics , falvo Ihc 
for permittido pelo meímo Principe, 
ou feu Concelho da Fazenda, que tem 
o ieu poder, como conila do mefmo 
Regimentó da Fazenda, e das razees, 
que a ella materia allega Moles dec. de 
offic, Magn, Tortulan. §, 15. tit  ̂ de 
Jure Sapon, Robert, kb. 3. rer.judicm 
cap, r.e  a praxe vulgar.

O  X. fundamento he : porque, que- ¿ 
rendo o Juiz Ecclcfiafìico impedir que 
íe cobrem os direytos Reacs, compete 
o recuríb para a Coroa pela grande ve* 
xaçaô, que nülo faz à Juriidicçaô be- 
c u k r , como íe deliberou no Aggravo, 
qtíe para a Coroa interpuzeraó Joaó 
Ribeyro executor das dizimas da Chan- 
cellario da Corte, e o Alcayde Antonio 
de Alrneyda Sena,e.feu Ficrivaó Fran- 
cifco Ferreyra Kam os, do Doutor J030 
Servao, Vigayro geral deííe Arcebif- 
pado de Lisboa , Efcrivaó o da Coroa, 
em i i . d e Janeyrode 1681, Forao Jui
zes. Velles. Motta, Novaes. E pre
zente o Procurador d̂a Coroa. Pi- 
nheyro,

E  advirta-íe, que o Juiz Ecciefiaí- 7 
tico he obrigado a comprir os Precato
rios acerca dos direytos Reaes quando 
Ihe forem remettidos, e nao póde co- 
iiheccr delles quando as partes os em-i 
bargarem , por quanto o conhecimen
to íó pertence ao Jui?, Secular , como 
efcreve Pegas à Ord. tit,\.% , 19. e 20. 

.tom.^.lib.x. E feotalJuizEccíeliaf- 
tico conhecer, compete o recurfo pa
ra a Coroa pela vexacao , que hi. à Ju- 
rifdicçaô Real, como eícreve o mcfmo 
Pegas à Ord, lib. i ,  ti£, 78. S. 4̂. //• 
463, com os feguintes tom, 6,

C A -



p K  A  T  I G A J ü  D  L Ç Í  A L.
/  nas PetiçÔes , que iîzcrem par^ hâve*

 ̂ ■ C A P f T U L Q  X X X y j ,  rem os dçfpachos 5 de.quetiaçao faô ,
. . paraque portos, e R e p o s  v a ô , e que 

Acerca da.yurifdiçae do Provedor, fazendas leya&; e tira'dbs, os defpachos 
da Alfandega  ̂ que tent'^para d e f- , -dos OiSçiaes, e ttienzas, a que perte«- 

pachar ioda a  forte de em- . cer, aprezentaraô tüdo ao Provedor 
barcaçoes , que. vao pa- da Alfandega para Ihes darlicençana 

ra fo ra  da B arra . , : ,, . fórma do dito cap.. 1 29, E  he deduzi-
. \ ' ~ . . <̂ 0 das razôcs , que dizem os D D . à

NEnhumaembarcaçaô Pôrtugqç- ! ib ighf.f.u tin flu m in ep u blic^
za , nem Eftrangeyra pbde fâir navfgatto. 

defte porto para fóra ̂  Éarra,fem que ; E  nas: Embarcaçoenà, Portuguezas y 
primeyroos Meftres délias tenhaÔ li-' antes de faz(¿rem viagem fch aô de fa* 
cença da Alfandega, com pcppftado zer 3$ diJigencias, que ordena a k y  
F ora ià d h  no cap. 129. De.9larando feguinte, : '

E
U  o Principe,como. Regente, etípvérñadordos^^yí^^^s de Portugaise A l-  
garves: Faço faber aosque-efte Alvara virem,, giie tendorefpeyto anaô 
fer bailante a fórma , èro que os navios dé licjnça riaVegaó', pela experiencia 

termoílradoneceíIÍtarem de mayor prevençao paraOsenGontros,quefuccedem 
fer com oiaim igojo quaj pelos, müytos navios,que traz,e tercrefcido muyto na 
fábrica das cmbarcaçoés,çXer juftobuCcarrTe tOüO'ttieyo-,paraqueo inimigo naô 
periÎga, OLI quando o Çaça, achi  ̂jia rëiîflencia hum^grande dano. Mandando có- 
munícar eíla materia.com pjeíToas dé'.m ^or cí^ erienda no mar-  ̂ rpfpeytando 
tafnbem áo pr'ejuizo,que. o ReynoJeV^aíIaUos recebém em eíles nayios nao andar 
rem com a forçà eprnpetente a lijr^reni os hpmens do cativeyro, e q prej.üifo^á 
mercancia : Fuy férvido refólver que cada hum dos navios delicença, que.n^- 
vegaó, haja^e^trazer vintee íeis peífaSj e feis.pedceyros com feus reparos,etp4 
'do o neceffaViò de talhds,braguéyros,cunhas, e leyras, lanadas, e veharas,e to
adas de fobieceÜenia, e os calibres das^yinte-cfeisí peífas ha6 de fer,dequatro' de 
oyto livras, d'oze dc feis, dez de quátrabalas redondas para as de oyto quarenta 
e oyto, para as de feis cento e quarenta equatro,para as dedez cento evinte pa
lanquetas de oyto, trint^ alanternaRparaos pedreyros. Eftas balas faó pai*a dcy* 
ze tiros de cada pcíTa, e a efte refpeytpfao.decírarios onze quintaes de polvorá, 
balas de chumbo quatro.3rrpbp^,cordas ]ium quintal, quarenta efpingar4a%.^ 
iriorquetes, vVate piftólas, dozé'rodelasj v in te traçados,e oytomachadinhas .E  
áíTim tambe,m ferao obrdgadosa.trazereiïûriniamarinheyros/eismancebos de 
tres quartÓs, oyto grumetes,CondeftaveLe Ajudaat%^ez ArchcyroSiÇapitû^, 
P ilo to , Mêftre, e Contrameílre., Cap^llap^e parbeyroSf Ç^eiles jf̂ eJienta e dous 
homens ha« de fer efíeftivos da obrigaçaô do,navip, fem entrarémijelles paffa- 
geyros,ouefcravos, porque todos haô de fer ipuyto capazes no f^ y^ ercicio ; e 
morrendo algum, o juftificarà nefta,C orte diante da peíToa^por quem forem v i
sitados, aiïîm quando chegarem,como q u ^ d o  partirem, e ñas Conquiftas-pelps 
Provedores,da Fazenda. LevaraÓ hum velame inteyro.nov.o, ^©üti:p,ufado, e  
quando f^aS òs dous uf3dos,levará6 vela.df,pavea, ^it;*^quetenpvp,ou em tal 
ij'fo, qiie poífa foifrër volta de viagem  , levaraô fobrecellentes cincoenta vai^s 

‘d e lo n a , ô u d etraçad a, e cem varasde treu , equatro quintaes deenxarci,gs 
mipd.ás, cabos de laborar ,e  das mais cpúígs tenues kyaràô as neceflarias. H«- 
nhum,navio'deftes de licenç^ pôdërà.yïi.âo ÉxazilE^ridp corpo da F r o t a fe- 
náó tresJuntps,os quaes vÌraó em çqnferva,e fe na6 pq^erà apartar hum do ou- 
ti-P atè o p p rfp , paraque vierèm/é aquellé, que fe apartar, ou faltar em algura 

particulares, que íe referem., aiHm íj¿ída^ comp d  ̂voltà, piigarg cada hum 
V .P a r t. ............... .... ‘ G lii ....... m il
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m il cruzado^, e o Capitaô j e Meftre tèrao feis mezes de prizaô. ,E para que ie 
layba com certeza que eftes navios vaô dette porto , ou vem a elle cbm cudo o q 
fe ordena, o Juiz de India, e Mina terà obrigaçaô, como Confervador que te- 
ïiho nomeadci dosdous T roçosdos M arinheyroSjeArtilheyros,ira todo o na
vio de îicençà, qüe eftiver para ir, ou vier de fora, averiguar o que acha em, ca
da hum , de qüé farà Auto declarando por extenfo o que tal navio he obrigado 
trazér, e o que com effeyto tem , para^ue, faltando em alguma coufa, poiFa o 
mefmp Juiz de India,e Mina proceder Contra elle na fórma deità ordem,dapdo 
Appcliaça6,e A ggravo nâ fórma de DjVejtp. E  quando os navios cfìejaó em tu
do na fórma,que fe refere,fe páíTara Certidáó pe o Aüto,paraque cada hum dos 
navios, quedaquifor, a poíFa aprezentar à peífoa do Provedor da Fazenda 
pará o adm ittír, do qual qtiando v o lta r, trarà outra na mefma fórma , porque' 
conile partir com tudo aquiiio,que he óbfigadóá trazer. E d e tudo o que conf-' 
tar, darà contado Veador da minha Fazenda da repartiçaô da India , pará elle'̂  
m edizera obfervancia, que ha nefta minhá ordem, em razao da qual o Juiz de' 
India , e Mina , farà todasas diligencias, que o dito Veador de minha Fazenda 
Ihé ordeñar; fe osnáVios,queToi:em ao Porto, feraó logo que chégarem,e partí* 
rem, vizitados pela pefToa, que tem obrigaçaô de o fazer por parte da Junta do 
Gí^mmercio, o (Júal a farà na iiiefma fórma, q nefte fe aponta, pallando as Cer- 
®id6es,e procedendo como fecontém ,ede tudo o que achar nas vizitas,q Ifizer, 
farà avifd áó'dito Veadórda fazenda; ¿o s que forem a Viána farà nelles a dili
gencia o Juiz daquellá A lfandega, obrando na mefmá fórma, e farà osjnefmos 
avifoá. Pélo quemando a todds os Miniftros de juiïiça, ou Fazenda, a que o co- 
fíhéGimetó-deíte Alyará' perténceí*,o cumpra$,efaçaô inteyramehte cumprir, e 
guardar,comoñelle feeontém,óqual téra força,evigor^ pofto 4 feueíFeytó dú- 
fcm aís dë hüm^àhno,fem embargo da Ordenaçaô ení contrario,e de naó paiFar 
péla Chafícellaria; Mahóél Días do Amarai o fezem  Lisboa a 22. de FevereyrQ¡ 
dé lóyó.M an oèlG uedesT erèyra 'òfezefcrever. P R I  N C I P E .

depois"de AÍguns mezes fo y  declarado po7' ouito A lvar à ̂  o, qual 
he na forma feguhíté.

U  0 Principe como Regente,e Governador dos Reynos de Portugal, eA l- 
tJE>g‘ravéáj Fiiço faber aos- que efte Alvara virem , que tendo confideraçao a 
^ef oídéníndo que os navios delicença, quenavegaô para o B razil, naó pudef- 

ir- feiWô très navios a refpeyto de melhor fe poderem defender,e algumas 
peífoSs nid^fazeiem prezente o prejuizo,que recebiaó defta condiçaô, e preten* 

çdere]c>s>rérévaire della átro co  dgs navios fererem de mayor portele andaré tó  
WàŸor pÿëi -̂èÀçàô, cenftigzitido-fe ppr èfte meyo a refiftencia,^ f  ̂intenta faZeÿ 
nào inim i^^üàhdô'com  clléfeavifte. H ey porbem de mandar declarar queqs 
'iKÎVkis, qiÿèirouxerëm dé* íñais d'aobrigaçaô geral quatro Màrinheyrosjquatrô 
htaríe^bes‘d  ̂très quartos, dous Artilheyros , quatro peçàs de artelharia, dez 
piftôlasjdblë ciiuços, munfçôes» pefrechos, e reparos, que forem neceflarios., 

;Teffièéïi\^mêriteaô’ qüe dé htaislhëa^ecréfcè, poiîaô navegar hvrpinqntei feiñ 
^ 4aë-fej■á̂ n'ecef̂ ario’vire^Fí ttés jùntôÿ^.E o' Tenente dà T o rre  de KeÌerii darà c6- 
'M  àò VèM iÌr dè rnìilha Fazenda da rèpaftiçaô dos Armazens detodo o haviò’, 
-^e^entFá/;déTicenÿa, é'Ó  ̂Cápitaeá délies naô faîrào, nem deyxaràô fair pef- 
~foa alarma a terra , féhi <Jyç.fe'fàçâ ÿi^ tar ; advertindo-fe que fe 0 naô fîzereiii

• nao
U J  ’  va
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và visitar osditovs navios em companhia do dito ju iz  de India , eM ina ’̂ . è  
quando o Fatraô mor elHver oCGupado em alguma diligencia, de que refulce 
riaôpbdéf fazer efta ; o Proveiior* dos meus Armazens nomearà’ nefìe caïo a ' 
pefToa, que Ihe parecer mais capàz para a ir  fazer, dândo-felhe acopia do prî - 
vilegio, e a forma,em que derem ir os navios, paiaque poiTa eXariiinar melhof 
fe vem , como faô obrigados. Deque oPatfaô mbr ha de dar juramento , que. 
ficarànoâ Arm azens, de que os ñavios vem coiiforme a ordem , de que tudo o 
Vèador de minha Fazenda mè darà conta. E  à Cidade do Porto fe mandará 
cita ordem a o ju iz  da Alfandega., que nomeyo para fazer avi^ica na fórma , 
que aqui a faz o Juiz de India,  ̂ Mina^ E  o Meftré d'a Ribeira farà o mefmo 
que nefte porto faz o PatraÔ mbr,e havendo nolVIeftre impediméto,o Superin
tendente da fabrica dos Gakóesdá Ribeyra do^Dourp /ntímeara peíToa ca^ Z  
para fazer as vizitas , é  aos Capitáes das Fortalezas das Barras fe mandará a 
mefma ordem,para obfervarem o que fe manda ao Tenente da Torre de Belei^í, 
notificando-íc aos Capitáes dos naviosa m efm acomminaçaô^què aos deña’C i-  
dade.Pelo que mando a todos os Miniftros^e peíFcas^a que o conhecimcntodeA 
te Alvara pcrtencer, d cumpraó^ e façaô inteyramente cumprirv-e guaadarVí?0^ 
mo nelle fe contém,e vaierá coitto L ey, pofto que feu effey toidure mais de'hum- 
anno, fem embargo da Ordenaçaô em contrario^ e de naó paífer pela Cháncela 
laria. Manosi Dias de Amariil.a fëzem  Lisboa a i6 . de Agofto ae 1716. Ma* 
noel Guedes Pefeyra o fez efcrever. P R I N C I P E . . ^

A s penas, que fe i mpóem neftes A l“ tra ¿í.^ * iib .t,ca p .\^ .n .Z . îom.^.èh. 3 
varas , fe haó de limitar nDs x:aíos for-'. fe falfificar, incorre-na feifta claufüla' 
tiiitos, porque havendo eftes, naó de- da Bulla da Cea, e tem graviílÍmas pe- 
vem fer caftigados os Capita'es , Mei-, nas peía noíTa Ord. 5-2. Sua*
tres , &c. como muytasvezes fê  tem- res àe Cenftir:\difp:/%\\ fe¿ í. I. «. 44. 
julgado. Pegas fore?íf. cap. i .m Q ue' os ' Provedóres.da Alfandega te-
cap. 2. e B a rt. in L . fuhmerfisX^  ̂ nhaôjurifdicçaôàcerca dos ditos fellos 
CW . « í 2 2 ( / r . ïi.onde trataodos cav. fee^fhedo Paral da Alfandega cap. 
fos fortuitos , e dos naufragios, eaíir-, 3 6 . '^  cap. 89 onde largamente fe 
maó que eftas coufas , que fe moverá', ñafra o forbeadito. 
fobre os naufragios, faó fummarias. ■ EaíIÍm que he conveniente o porfe ^

fello ñas fazetídas , e com razaó fe im- 
C A P I T U L O  X X X V IL  p^em as penas áqtjeiles , á quem fe

achaó as‘mercadorras;fi:m fellos. Po- 
Acercadosfellos^que/epoem nasfa^  rèfn osÍ€lIos naó fe.hào depórm aís’  ̂ § 

%endas, qtte entrao na A lfandega , nèm menos do que he coftume porem- 
e da J u rifd iça o  , queos Pruve^ fe  nas mercadorias ,Com ofe ju lgoán o  

dores tefii ácerca dijio^e fepó- . ProcefTo remettido dos Mercai
dem mandar f eli ar as faze-  Inglezes do Portó contra, J^ifíicifca 

das com mais fellos  ? C o rrea , Efcriv-aó o da Fazeíida L iiiz
Gomes Pinheyro, no qual fe deu á feífr- 

Um a das coufas mais importan- tenga feguinte. ' ■ -
tes a Juri fdicgaó do Provedor da Aggravado'ifrv si^Aggravante péh  

Atfandega he o vigiar ó como fe fellah Jui%  díP^fM ega da Cidade do Per'* 
as ̂ mercadorias, qi\e devem fer felládas to^effto abrigar a ^ pi)nha quatro feí- 
parafíriálde que paftaraó da Aifande* Tóŝ  etn' caaa du^ü de par demias. 
ga 5  pagí>sos di rey to ,  que fe dey^m ^^ProVéndo em feu Aggravo ,  vifios os 
Sua Mageftade: porque os fellos fa6 fi- Autos \ e eflílo  ̂qtdefe obferva na A h  
naes daverdadé quándft fe póem , co- fandegadefla Cidade fundado no Re
mo explicas ós D D , Sifiares de Relig. gimento^eferemprejuizodos direy^^s

dc

H
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dûSuaMageJïàde.^ onao f e  por M m  . heroumAppe\h(^a6 de André Gort- 
fe llo  emcada.par de meas pelos defca- falves Pinheyro appelkdo ,eappellan- 
minhos^ que com iffo Je occafionaÔ, te o Procurador da Fazenda Réal ; EC-: 
Mandad que o dito Ju izd e^ xep êra o  crivaô L u iz Gomes Pinheyro , Ercri- 
Aggravante hum f  ülo em cada par de vaô da fazenda, e a fentença he a que fe 
measte neflafórm afefaçaodejpacho. fegue.
Lisôoai^.deAgafiode 165Ó.0Doutor Vifiosefles Autos , quefeproceffd- 
Martim Mcnteyro. Antoniù de Scufa rao äinßancia do Meyrinho da faude 
de Macedo- JoKgc de Araujo EJtaço. . BernardoCarvalho.fobre duas caîiaf 
R îi j  de Maura Tellê^., ÖxMäxque^de tr a s , que levavaÖ dous homens dega- 
N iza .Q ue aJfinàmB com rubricas. nhar pelo Terrejro do Fago defla Ci- 

:A.efta fentença feveyo'CÔm Em- dade^emquefeachdraÔasfazeijday 
b ârgos , fobre 05 quaps fe proferio a fem os f  ellos defla Alfandega^conteü^  ̂
feguinte,’' dos nos Autos de tomadia f  cl. ^;Em-
- os Fjnbargos recebidospor. b argos ccm que veyo Andtè Gonfalves

6 prjivados y vJflosos Autos y e. como fe  Pinheyro  , que tem tenda na Capella  
mnflra quep eflÿlo^ que fempr.e houve.. R e a l ̂  ao procedimento da dita toma- 
n'aAlfandega.dóPortjo^foynaÒ Je p a r ' dia fo l.  7. que Ihe forao recebidospelo 
hum fe llo  eìfi%ndmpar.demeas-Àe lâüi, ^defpacho fo l.  14. de que f e  moßra que 
mas^eincada-duzïaos qpaKecmÔ ^*fe-' mndo o Embargante da F ejra  dé 

gnndo a hondade dellas^ para à q nao Alentejo  , fe  verem pelos Officiaes de 
ha Regimentó em contrario , nem re- Cafa dos Cinco nefla Alfandega as ca- 
f^ lta  î4ilidade''-à Fazenda R e ß l po- naflras,dequeJetrata^com oheeflj- 
rem-fe m aisfelhsy,antes refultapre- lo ^eque vem dasfeyras  , e as deyxa- 
ju iz o  pelo::Ctffi.Qv.^quefüzem  ̂epouca^ rm p a ff'a r fefncontradiçao alguma^e 
importancia dos^dir.eytosdasme¿ís^os levándolas para fu a  cafa.as.e^nhara^ 
quaçs fÎca6comé:ûfla?Tle^rfgcaddç(iÔ.. gou adito Meyrinho^ e fe  trouxera& 
com menos f ilh s .y  poür̂  fem pre fic-a-o peräte oPrcvedoryOndeforao abertasy 
Çclktatéäs. ultimas entpoder fio Mev~ e feachárao asfittas.e m aisfuzendas 
çador. RcvigandQ.aJent^nç^ €.Ptk̂ r~ do'contenda , e pelo Embargante re
gada.  ̂e deffervido ao Aggravo.;itñ0 Jje querer a mayor parte erao obradas.  ̂e 
aggravado o Aggravante, pelo J-ttiz- fhytas. nefla Ci.lad e ,  ̂ de h w ie g o , 
da, Alfandega\ por tanto Ihe nao dao f e  mandou fa z e r  a vìfìoria.foì. i i .  
prbvifao.^ e o^mdenao ñas cufias dos v e r f  epor nao ter duv'td î o Contador 
AtítQ.}'- dfis Embargos. Lisboa de da Cafa dos Cinzos^aonde pèrîence., fe  
ju l h o  de i6^\()9'cm tres. R ubricas Ihem  mdárao entregar  ̂ e f é r e o d e -

, do^^ui^eCdo-GtínCelho da Fazm Ja. m.aiscorreua caufa, q o ditotomadov.
7 r.jTívnbem feha de advertir que para nao contrariou yC fe  continmu com o 

Jèidii^sr.qu^ as’fîi^çndas fo.raó, î Iiadas, Procurador da Eazenda do ditoSe^
as peiTaS;das taes fazendas vinhaó nhor.O que tußo vïfto^jtiflîficaçao do 

,acçî^eifitaij?s-.em duas,ou majs.partes, Embargante, efôîtença.,que-aprezen- 
^  fe fô\podi4 p5r o ;feiIo em huma , e ta no cafo do Omcelho da Fazenda do 
ç iï|o u t\n a6  , como fuccedç n.%s pef- dito Senior .^efummario de tefleflemu- 
lasâtHkta^q^i^nuytas vez^  vem em nhas..,quedeu emfua deféza'^aV'quaes 
dovi^e,tFes!\et^ïh»8^^3S-peff^ de fe- conformemente -depoem fe r  oMmbar-  ̂
rafSna , &ç, ô o m o ^ fec^ jen çÎa  tem .g'àfyfe- de muy%a .scerdade\\feik f e  ter 
Bîpftradoj où qUvindo as Fâ eçida.s .an- ac:hádoemdefctíminho al îm ît.coftu^  ̂
da$..,çm. cprgas. ,de; htia,para .outra par- tfia i r  àsfeyras do Aletejo^eBitbatejo 
te , ,em que ppiTa6 c9Íí*̂ ou rafgareni-fe Çünkdtw fasfazendalda fuaJ.Qgea^e 
us pon tas, em que fe poem o fellone he com a coritimiaçao de abrir os coßaes]  ̂
îMceiFario juilifîcarem7fe eftçsrt quizi- armar.fi deformar as tedùs das ditas 

. tos ; ÇQinp çsftenfaineiHe, ïç  deli- fazendas nasfej^rßs, e to m a t , .f tra- ^
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zer facilmente cab em os fellos\e outro- 

firn virem as fittas de fora do Reyno 
divididas, e midas com duas nìeaspef- 
fas juntas , com o que fondo-fe o jello 
na primeyra meapejja ^jìca a fegunda 
de dentro fem elle , e opar de meas de 
feda^ e as de laa ejìar em entre outras 
nos mafos com jellos ; pelo que je  infe* 
re , e vcrijica je r  tudo procedido do ma
nejar y e Cónduzir as ditas fazendas 
de huma fiyra fa r  a a outra, E o reta- 
Iho de cajfa , e as pejfas de Cochonilha 
jer  fazenda da India , em que fe nao 
poem (ello. Julgaó os Embargos rete* 
èidos por provados y e mandad que pon- 
do f̂e os jellos nejia Alfandega nos re- 
talhos de jittüSy e meas  ̂que ao Embar^ 
gante forao cmbarafadas , Ihe fejad 

g entregues, E  je  farà advertencia ao 
Sellador defta Alfandega na occajiad 
que for para jellarpejfas de jíttas fe -  
melhantcs , faça exame nellas fe  vem 
em duas ametadesyfara Ihe por os (el
los , e nao haver femelhantes enleyos : 
e pagiít as cujias d'os Autos, Lisboa 
24. di Agojio de ló /f. Janealves So- 
ares da Veyga do Avelar, Taveyra, 
Balthafar Sarayva da Sylva, Sebaj- 
tiao Rrbeyro da Eonfeca, Joao Ojiar
te do Monte, Manoel de Vajconcellos* 
Joao da Sylva,

EiÍí ící'tenca foy confirmada no 
Concelho da Fazenda , fendo )uizes 
Portugal, Regó. Seyxas , e o Procu
rador da Fazenda Noronha,

E aíTim íe devem exaniinar com 
muy to cuidado as fazendas, quando fe 
Ihes houverem de por as marcas, pelos 
dolos, e prcjuizosj que fe pódem feguir 
a quem fe acharem fem fello,

C A P I T U L O  X X X V I1Ï.

'A’cerca dos varejés , que o Provedor 
pede mandar dar nas cafas, e lo

geas , que Ihe forem de- 
nufíciadas^

a Uando ao Provedor da Alfan
dega for denunciado em fegredo 
( o que he pela mayor parte ) que em 

çrfa de >3. ou na logea de N. ha fazen-

J U D I C I A L /  f f
das fem fellos » por íerem furtadas aos 
aíreytos, ( ou tambem o tal requerí* 
mento póde fcr publico a requerimen- 
10 de parte, como tem íuccedido muy- 
ías vezes) póde, e ordena o Provedor 
que fe vá dar o ta! varejo nas caías, ou 
logeas, onde íe Ihe denuncia, mandan
do os Oííiciaes, que o Fora.1 Ihe orde
na no cap, 87, e caf, 88.

E a razao he : porque occukando-fe 
as fazendas, de que fe devem direytos 
Reaes cahcm os que as occultao nas 
penas, que o mefmo Forai Ihes póem, 
e por eíTa razaó he permittido darem-íe 
os varejos para íe íaberem as fazendas, 
que nao pagárao os direytos, como dif- 
Doem o meimo Forai ; e aílim fe deli- 
ierou no F'eyto de Gregorio Fernan
des contra Pedro Nunes Leyta6 , Ef
crivaÓ o da Fazenda Luiz Gomes Pi- 
nheyro no anno de 1638. Foraó Jui
zes. Vafconfellos. Povoas. Valadares. 
Botelho. E  le tem viño em varias de- 
libera^óes.

Os OfHciaes, que o Provedor ha de 
nomear, o mefmo Forai os declara nas 
palavras, que íe íeguem.

E  aos ditos varejos irà femfre hum 
EfcrivaÓ da Meza da dita alfandega, 
que o dito Provedor fara ijfo nomea- 
ráy e hum Feyter della  ̂e Efcnvao dos 
defcaminhados, e o Meyri îha da dita 
Alfandega, e dous Guardas della, ou 
os mais qne forem necejfarios yfegund$ 
a qualidade do cüf$,

Eííes Ofíiciaes tanto que chegarem 
à cafa, ou logea, que fc noticiou , hao 
de bufcaj; qualquer parte da cafa, para 
verem fe ha as fazendas fem fellos , ou 
deícaminhadas aos direytos j e achando 
as mercadorias na dita forma, íe fazem 
dous inventarios ( e hoje he mais prati- 
cadochamarem-fe Autos) das fazendas 
íem fello, ou dezencaminhadas na íúv- 
n)a do dito Forai: c feyto eíle varejo, 
todas as'mercadorias achadas na dita 
fórma com os Inventarios faó trazidas 
à dita Alfandega, e perante o dito Pro
vedor fe aprezentao, diante dos mais 
Oííiciíies da dita Alfandega ,eaprczen- 
tadas ellas, íe mandaó iredir, e contar 
pelos Feytores da dita Alfandega ; e

coni-
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conikisdo que faô as înei'mas, de que ios, ou naô : as qaaes pergunîas, e re- 
traraò os inventarios, fe entrcgao aos poiias fe haó de ajuncar aos Autos, que 
Oñiciaes depilados para as taes entre- k  ha6 dc proceíkr, na fórma obferya- 
gas , cbiervando-fe as difpoziçôes do da, o que tudo hededuzidode Uirey- 
ditQ Regimenío, 'ideft, torâl, E eÜas t o , como he vulgar entre os DIX ao 
diligencjais íó ao dico i^rovedor, q Of- íexí. na L , i. i» frincip. ff, de cul ŝd, 
íiciaes no Foral noineados pertencem, reor, Bart, in L* intex omnes §. ReBé 
c  nenhum outro Ofíiciai ie póde in- Í7i fin .ff. de fu n is  , Jal. QUr, lib, 5, 
irometter ein dar os ditos varejcá : Pe- fententiaw quajL . à ih 9. E fe 
gasadOrâ»tom»i,lïb*i^tït^<).inprin‘  julgou na caui'a de Àppellaçaô entre 

2,.e§. partes Bodrigo Fajardo do Valîe con
c íe  ju’goLi na cauia de Manoei Carri» tra os Contratadores dos Portos Sec- 
îno Kitaço uo anno de 1610, no juizo co s, fc'icnvaô o da E'azenda Luiz, Go^ 
da Coroa , e no Aggravo de Joaô Ko- mes Pinheyro, c a fentença he a que fe 
drigues Velho ,e  Manoei Rodrigues,s iegue.
fua» mulheres no mcfiiio Juizo üa Co- Acordm em Relafaû^ ¿ ’C. EemjuU
roa no anrio de 1661, gado foy Ptlo J îÙz  da Alfandega do.

5 Porém ifto fe ha de limitar, íe Sua Cid&¿e ¿sTavira em condenar ao Reo 
Mageftade ibr 1er vido, commetter iiio ^fpellantc Rodrigo F  ajar 4q  ̂ Merca* 
ft outro Julgador, como eícreve Bald, Jor daditm Cidade^/f^anto ¿?os rressa- 
à L , fo i»  f f .  de Ojfíc» Præfid. e com os ftftás verde ,  <sra2¿/, e car de varo ,  e es 
mais fundamentos, que expoem, e fe dsus covad^s degorgeracpreto yd^cla“ 
tem viílo praóiicar eni algumas occa- ïadâs hq rol  ̂e inventariofol. 3. verf.. 
íloes. Porque, como o dito Senhorpó- E  porém tambem em a conienar ntìs 
de dar comoíiíTóes a quem elle for íer- dms reíslhos de tela  ̂e nos dous de ha-' 
vido,pc)de aquelle, a quem elle o com* eta , e farafina, e na pe fa  de Milane- 
metter-, exercitar o que o dito Scnhor za^en* de hhlanàa fricada^declara-^ 
Íhe ordenar que faça, porque he o Se- das no dito rol̂  e inventario foy por eU

6 nhor das Jurifdicçôes, pois delle, como le menos hem julgado. Rivogandole 
de fonte, cmanaò, Bald. in cap. unie, reformando nefìa parte fua fentenva, 
§. ad h¿eCfCol, %, verf. nota hic de pac. cumpra^fe 0 confirmada por alguns de

jufament. frm anda, V^nt, de nuUit. feus fundamentos, e i? mais a'ss /hitos,
tit. de JîirifdtB. ordinaria, n. 10, Me-- os quaes viftos , e as perguntas , que 0
noch. depr^fump. lib  ̂%.pr¿efumpt, 14. dito Juiz. fez», e repofUs do dito Reo

y Ë  tanto he ilio certo, que das caulas, afeLà^.àtè^,n)erf.eùAutodevifìo»
que o dito Senhor commette por com* ria judicial das ditas faxendas, que o
mifíoes, nenhum outro Julgador pòde dito Juiz, a requerimento do mefmo
conhecer ícm nova commiíTao, como R e o c o m  tres Mercadorss,qneel~
eícrevc BahL in L .flu t propinis, art  ̂ le J u iz  efeolheu, e fizerao a declara^
%. n. f i .  coà^quomodo  ̂ tê quando Ju-- faôjuradaafoli^.fifé\6*vcrf.eoque
âex., Jaf. in L , tnore -, 11.66̂  ff. d e ju -  mats depuxerae as tcficmunijas da In*
rijà iB . smn.Judic» Covar. PraBm caf  ̂ ^uertçAÔ do dito fi:eo, e de tudo, e 4 mais
9, iu f . dos Autos haffantemente fè mofira. que

8 Achadas as fazendas fem felîos, ou os ditos retalhos de tela ̂ baeta ê fera-»̂
dezencaminhadas aos direytos, fe haô fina erao das mefmas peffas, que fó ha-
de ta/er perguntas iudiciaes aos donos vìaÒ fido felladas, e defpachaaas<t e que
das îî'ercadoriâs, ou às peiToas em eu- tambem 0 haviaô fid^ as ditas dtiaspe»
jas cafas foraô achadas, para fe vîr no §as de Milaneza, e Holanda frizada^
conhecimento da verdade -, o que tudo e que fem culpa do Res kaflante para
fe ha de eicrever no dito Auto de per- condenaçao fe acharas no d ia , e bora
guntnSi e as repollas, que deraÔ, e le fao do varejo, e tomadia, fêm os fellos fai- '
fasendas, em que fe coftumaô por íeí- tos^ea bon fama do Reo de que fiao cof-

fumava
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tnmava. àefcaminhar fazendas  ̂ nem das a firn de vcrem, e examiaarem ie
mcorreu em outra tomadia , antes cof~ achao faicudas Îèm ièîlo, e dezencami-
tmnava dejpacbar fazendas tm quan~ nbadas , conio íe vê do dito roralcaj>.
îiâade y e pagar os direytos dellaSy com 88. veri, porèm quando  ̂ t'. a ra'iaô le
0 qv.e mais por fua farte rnoßrado , e acha no mei'nio F ötal i.as palavras ib-
dcduzido tem^rnereiia abfolviçao d e f  guijiîes*
tas fuyendas ̂  em que refoYtnaÔ a dita Por quanto Ihe nah fao concedidos
condenafaö do dito J u iz , F  or tanto y contra a arrecad.açâ'o de mÍ7¡bafazen^
e 0 Iríais dos Autos, o abfolvem deUaSy dâ  e para com as lîberdades deUes fo-̂
y 7na,ndaô t que fendo prmeyro pcjfo negar em meus djréy tos,
fello da dita Alfandega nos ditos reta- E daquí íe tira a razao da razao : 13
Ihos ^de tella^baeta^e faraßna ye nds porque íe nega o privilegio àquelic,
duas peças de Milanez,a, e Holanda qtie abuía do niefmo text. na L , i, cod,
frizadtí, declaradas no dito rol y e in- colicúate l¡b, i k  nas paiavras, que ÍC
ventarlo  ̂epagando o que coßtimao pa~ icguem*
gar na mefma Alfandega os que re¡eL i l l i , qut fubprætextii ^ecanorum^
lad femelhantes fazendas , Ihe Jejao feu Colkçjatorum , cùm id munus non
enírégues as (obreditas.y de que he ab̂  impliant, aliis fe inumribus conantnr
folto , epa^ue o dito Reo as cufias dos fubtrahere^eorumfraudibus credimus
Autos. Lisboa x8. de junho de 1678* e£e ebviandum y nequis fub fpscie mu»
Lamprea, Fonfeca» Sexas. Fny pre^ neris ^quodininus exequitur yalterius
zentc. Ñor o’¿ba, muneris om'rihtis relevetnr, L,fin^ in

Da qua! ientença fe deduzem as dì- fn, cod, annst, tribut. Hb. 10. L. eosy
îigencirts, qut (e devem fazer com os cod,aquadu£f, Gregor, Lof>es in //,4z.
Keos quando nos varejos fe achaó fa* tit, 18, part, 3, glof', ufare del mal
7.endas íem íellos, e dezencaminhadas^ text, in cap, Privilegium  63. qu/cfl, i.
e íe deve obfervar a íua diípoílcíto, por cap* Tuarum , cap, Privilegia depri-
fer fundada em razaó , e conforme as vileg. e as Leys de Heípanha L , 4z.
regra£ de Direyro. tit, 18. part  ̂3, Bobadilha na fua Fö/z-

9 E por codaseftas razóes nos varejos, tica itb, cap, \o.n,'i\,Gratian,fo^  
que fe dercm , deve o dito Provedor renf, cap. i8¿. ». 54̂  O que íe contìr- 
proceder com muyto exame , e confi- ma : porque he prohibido em Direyto 
deracaó, e cam refpeyto ás peíioas dos que ninguem ufe mal daquülo, que Ihe 
denunciadores, por quanto coíVjmaó he concedido: Vereyr, de Jur, Gubex  ̂
por odio, malicia, e por outras algumas nat, tom, %, lib. z. cap 24. n, 60. Her^ 
cauííis denunciar, eaccufar aos Merca- mofil, na L* 5. tit, 5-* fart, y, gkf, 5. à 
dores, e a ourras peifoas falíamente a n, 3. c a noíla Ord. Hbt z. tit, i i. §, z. 
fim de os vexarem, defcomporem, co- que he femelhante,
mo dis o dito F orai cap. 88. E  como obrando-fe contra o  prívl'*

10 Eaqaeiles,queobra6coni odiojmä îegio, ceíTa a caufa,porque foy conce- 
vontade , e m:ílicia devem fer gr^ve- dido.porqueaíaaconceíTaOjquc naf- 
mente caífigados peías coníéquencias, ceii do Principe, nao ícpóde ir contra 
que deíles procedimentos fe feguemj o que elle ordena , como he íer o tal 
como efcrevem os Canoniíías ao cap» privilegiado caufadefelhsfuítarem ,c  
Nítllus dubitar depY¿efurnpt, fonegarem os direyto?, que Ihe faó de»

ÎI Nenhuma cafa pode íer efcììfa do vidosj.cooto eícrevem largamente os
dito Provedor mandar dar varejo j DD. ao text, no cap* cúm ceffante de
quando lheforrequerido,ou denuncia- Appellation, e confirmaíFííwom/V.no
d o , aindaque as taes cafüs íejao de peí- cap̂  Ahlat^s , n, 17. de verbor. fignifi^
foas privilcgiadiís : porque, nao obíuin** c^t. e Bart, na L , T itia , ufuras in
Te o íerem-no, pódem os Oííiciaes da princip.ff'. legat.%.
Alfandefïa ir a ellas, e bufcaremnas to- fe ha de advertii* j que ainda-

V . Part. H  > que ,
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que para o privilegio valer neÜes cafos Provedor, para requererem o q.ue Ihcs
foiTe v a lid o , o que de nenhuma forte for neceifario , onde Ihes poifao pecir
póde 1er, devia o tal privilegiado ter conta de virem a cita porto, como já
exercicio daquillo , paraque Ihe foy vi praéì:icar,e tendo fuccedido muytas
concedido , porque fem exercicio naó v eze s, e o que difpôem o dito ca ,̂ íe
fao vaiíofos os privilegios, qui jnh obíervará.

p^texíU ^ c^d. de Sacro¡miB. E cclef  E neÜe lugar fe ha de advertir , que 3
E elie privilegio íe entende do que he fuccedendo caío fortuito, cm que íe
concedido em razaa do exercicio do perca a fazenda, que nos navios íe car«
officio ; e nao daqueUe,qiie he conce- regou, jullifìcando-fe o tai cafona fór-
dido por cauía da Ordem , ou Digni- ina íbbredita, e tendo os Nleftres, ou
dade. L, maximorum , cod» excufat. Carregadores dado fiança a tornarcni
miifter. líb. 10. Barò, in L. i. n. 6x. ad ao melino porto, iuÜificando-fe na íór-
fiH.ff.foiut. Mdtrmdn,Vo\'c\-nmxnví* ma iobredita i fao defcarregados , e
feria de fe dar vavejo nenliuni privile- übíoÍutos da dita fiança : e aíUm íe jul-
giado ha , porque he offender ao ¡reí* gou na Appeliaçaô,emque íoraó partes
mo, que cuncedeu o tal privilegio, co- ( ’cimo Rodrigues de Caíiilho com o
mo eícreve mes citados. Procurador da Fazenda i<eaU Efcrl-

vao o  (U Eazenda L u i z  G o m e s  P i*

C  A P  r T  Ü  I. 0  X X X I X .  n h c y r o ,  e a íemenca foy na forma íc-

guinte.
que forma ha de o Provedor ira* P̂ ijia. a Petiçao do (nppltcûnte Cof~

tnr das fazendas , que v-:'ni nos na- mo Rod r̂igues de Cáfitlbo ^jHjfijicaçaô
vios , que per cá{o fortuito tornii'* junta  , pela qual confa o pataxo cha-

rad o porto da Cidade de Lis* ma-do S^Joad Bdptifla^ de que era Mcf-
boâ e como gerulmente f e  en-̂  tre Gervajio Satarino , qí4e defpacbou

tenderà nos mais portosi n ef a Alfandega no anno 'de 1670. cctn
frutos da terra , e fe  ùùrigon a retorno^

V
Ìndo qaaiquer embarcaçaô de 0 qtial pataxo nñitfrúgou na Cofa de
fora da barra , e entrando neíle França-  ̂fem do pataxo  ̂nem àa fazen-

porto por aigum cafo fovtuì-tó, indo fa- da fefdlvar confa alguma, E  oatro fnn
zer delcarga a cutro , entrando em carregou 0 dito fufplicatite nefta dita
franquía, o.lViellre, ou o Senhorio da Imilla no anno de 1671. 0 fdiaxo cha."
dita embarcaçaô manifeña logo aos mado Boavenf t̂ra  ̂àe que era, M e f
Ofriciaesde Belem,quc Ihe vao a bor- tre Jorg^eBer^com frutos da terra^de
d o , e em corno a tal embarcaçaô entrou que fe ohrìgou aó retorno, v or que 0 4i-
para franquía por cafo fortuito, e ilio to pataxo foy tornado de Monros no Ca--
ha de juilificar diiinte do Provedor da bo de S. Vicente depois dejair carre~
Alfandega, ttido na fórma, que difpoem gado. E  outrofim carregott & dito fap-
o Foratà^ Alfandega cap. io . piteante nefla Villa 0 mino de \6jx. 0

O  quehaò dejuifificar , fazendo Pe- fataxo chantado Reuxtnol^ de que era
tiçaô ao Provedor , que elles hiaô para AîeflreTbeodûroJafon T i l  Hollandes
tai porto a fazer delcarga, e por Ihes o qual carregou de frutos da terra , a
iucceder tal caío foríiiilo, (o que íe ha enja quantia deu fiança , e ao reíCíno,
de relatar na Petiçao) Ihes foy neceíTa- tudo na forma do Hegimento de £i¿a
rio recolherfe ndle porto, e o Prove- Altezza ; e por íonftar o dito pataxo foy -
dor Ihcs defere, conforme ao cafo, que tomado pelos Indezes no Canal antes
Ihes áiccedeu  ̂e néceílidade, com que de chegar a Hollanda, com toda
chegáraó, tudo na fórma do dito cap. c ^enda. E  v ilh  fer  cofum ef mpre nfa->
da tai Juiliiicaç^ô tiraò os iVìefìres dos do em Jemelhantes cafos de defobrigar
navios, ou Sershorios os ìnfìrumentoSj os Carregadores da obrïgaçaô dafian^
qae Ihes parecerem , pedindo-os ao ça^e como je p o v a  ye fe vé do naufra

gio.
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gto, 7 e!o que neve fer 0 (ufbeante deve ter , aguardar com toda a fegu-
favcrecido em femelhanXts cafos \ re  ̂ rança » para que naô padeçaô daño , e
fojìa do Procurador da Fazenda  ̂ a quando por lua culpa o padeçaô , cftá

i- quem mânà<y dar vtjia» O que tudo obrigado á latisfaçaô delles, como ef-
Í vjjlo , e 0 mats dos Autos, e como felo  crevem 1 e explicaó Mol'tnÀe Jujìit»^
" Confelfoo da Fazenda fe  mandou jujii* Jur. traCÌ, if  dtfp. 314. 6^7, 698. Qì

fiear 0 que oju^pltcante tinha jufiifi' (i^^.Bertach.veYboDamnum-, Barbof»
eadOy vifio per mm^julgo ao fuffkcan^ de poteJi,Epi[eopMleg^ i,
te por de ¡obrigado do retorno  ̂a que ef» t o  que fica cfcrito defde o cap, 16.
tava das ditas cargas obrigí¡áos\ e mâ~ atè ejie freftnte ácerca do que reipci-
do fe defcarreguem aî verbas de fua la ao Provedor da Alfandega > mepa-
obrtgâçào no tocante aos ditos tres pa ' receuapraxe mais neceilaria do que
te^os, E  appello» Villa nova 1 o. de pòde andar em u io , porque no mais,
i>ezembrû de i6y^tGiiYcia Caldeira» conila da difpofiçaô do

Delta ientença fe appellou para o fandega , e de vanos Alvarà s , e fen~
Coníelho da Fazenda, onde foy con- 1 que em caíos occurrentes fe
fìrmada. Com cinco Rubricas. tem profÍ5rido;e dc mais diiTo feobier-

4 E  o primeiro fundaniento, da con- varaô os eftyIos,que hoje fe achaô, que 
iirmaçaôdeve 1er, porque os cafos fur- eu delde o dito cap,\6»a éoprésente , 
tuitos,e os triftes aconcentimentos fé- trato tudo oque póde vir em confide- 
pre fe haô de favorecer , porque naó raçaô da pratica judicial, e para o mais 
vem em confidcraçaô. L . inter fitpu^ me remeto ás difpofiçocsdo dito Fo 
lantem, §. Sacram , ff. de verbor, obli* ral̂  Alvar às , Lels , e fentenfas, que 
gat, àcerca delle haja havido ; c dos eily-

5 O  fegundo fundamento coniifle em ìos mcrcantis, que le obfervaó.
(J o que he dilpofìo por coiìume, u io ,
ou eltatuto , le ha de obfervar, como I^o que refpeita àscoufas perten- 
eicrevem os DD. ao text. na L»,fenult* centes aos Contos , onde Je 
%,ad crimen  ̂ff'Je publieis Judicits, E  tomae contas aos Re~ 
como no Forai fe manda juftifìcar, pa- ceùedores da Fa- 
ra confiar da verdade , alfim fe ha de zenda Real  ̂
oberiervar,fa2cndo fe Petiçaô ao Pro
vedor , e narrando nella o naufragio, e C A P I T U L O  X L.' 
calo fortuito,paraque provado na ver-
dadc fe defcarreguem as verbas de iuas Da origem da Cafa dos Contos  ̂ e do
obrigaçoës. Contador mbr , e mais Offic.aes

S fc tambem fe ha de provar que 0 4  Cafâ  
allega o naufragio, ou cafo fortuito,
naó deu lugar a que Jhe fuccedefle. A  Calados Contoserigira6osIm-
Menocfj, de Prafump, lib.6. trajump. x x  peradores Rpmanos, para nella
6i.»aw. ^4, com OS feguintes, fi?«/, feaiuntarem os Quellores, e darem

Cardozo tnfrax, verbo Fut'- conta dos bens Imperiaes, que cobra*
«.39. vaó, e le faber a fórma, em que os dii-

7 E para obfervancia daquelle, que pendiaó com authoridade Imperatoria 
adminiftra alguma coufa, henecelfa* epara prefidir a'ettes Queftores havia 
rio ter toda a vigilancia, e cuidado,pa- outro fuperior, a quero chamavaó T ri- 
ranaódarcauia, aos calos fortuitos, buno (queao noffo modo he o Cor.ta- 
como eicreve Feg forenfxap,}»num,io dor mór, como íe colhe do Regimen. 
onde allega os DD,/»/». cit, to dos Contos, efe verá em leu lugar )

8 E a razaó he : porque he certo em para ette mandar rever,e apurar as def- 
Direito que aquelle, que fe obrigou a pezas, corno tudo fe colhe do que ef- 
guardar,ou adminiftrar alguns bens,os crevem os DD, á L , i ,  ff, de offìe,

V.Part. H  ìi ^ *a f-
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^uaßar., L . ^rocon/ui s  ̂ df oßc  ̂ contas nos Centos do R cyno, e iobre
U if^coffßL'ci L.Ï.. S* E».atiistß'. äe que tem authoridade o Contador mör,
Gtfg ju r ,  e parece le accommoda com conforme a deipofiçaôdodito i i ,  
o que eícrevc Marc, TuL /» orat, pro E pode por obrigaçaô o Contador 5
iexio Rofc  ̂ mór limitar tempo aos Contadores dos

Que eñe Tribuno correfponda ao Contos, para dentro nelle finalizarcm
Contador mordo Reyno te colhe do as conias dos Recebedores, tom o dií-
quenoviiTima ,edoutamente etcieve poem o cap̂  23. do dito Regimentó
Q Padre Bluteau no íeu Vocabulario dos Comos nas palavras feguintes. O
letra C./ûw. 49z. nas palavra5 Contadsrmdr ibe limitará 0 tempo t
feguintes. Confadjrmôr do Re^no, O que ihe forneciffarto para a tomar
Mintßfo , que prefide no 'Tribunalda gunao a qualidade^e quanttdade ^eila,
Ca/a dos Contos em Lisboa, Efte ¿//- de quefe farà àeclaraçU na ptimeti/t
trtbue as coufas pelos MiHißros infe~ foiba do Uvro da reccita , aßnaäo fe h
riores , que faô doze Contadores , àe* Con ador t}:br̂  e no livro dob Contado- 
ziß eis E fcrtv a s ,cincoTrovedores^ no aßento  ̂ on ê a tecebio 0 dito
quatto Efcrtvàes das execu çoons ̂ dous Contador  ̂ fe farà o mefmo. Efte tem- ^
Executoresyhum delles aarecetta da po » que o Contador ailinar, havendo
itmbfâça, outro da reietta viva ĝua* caufa, ou cauias occurrenses , cm que
tro Requérantes t hum 'tor eiîo^ hum os.Contadores naô puderem findar as
Meirtttho, e feu EfcrivaOytr.es Moços contas^ ie póde prorrogar, por quanto

Coitos, bum Quarda mòr̂  dez Cä* he arbitrario ao Contador mòr, tbt^que
mtnhetros, ihs patecerneceßaf io  ̂ como fe colhe

A eiie Contador mór ìe requere nas do que efcrtvem Baldan L, ß  ego ,
Peiiç'ocs de Ajegravos, e outras Peti- den gor. gpß.dx <>onf 466. M . i. Ne" 
çcés.corno fe fora a Sua Mageltade » q conj 77.».ix. e os DÙ. á L,3.
Deos guarde, v, g. Aggrava fe aVoßji ergô  ff.de rebu  ̂ eorum,
Mägefiadi\ou tede a Voffa MageUadf, . E a razaó he: porque havendo cau-^
E dos feusdeipachos ie aggrava, e re- fasoccurrentes , que impidaö o curio
corre ao Confelho da Fazenda. como do tempo , fempre a prorrogaçaô , c
he praxe vulgar ; a quai praxe parece mora he licita,e excufavel L.T^dÁí 4U
fer deduzida do que eícrevc verJ.Luciu%  ̂ ff.ä efid ei com*
iL,nattonemy ff, deverbor, rer, mif, iihirt. L.d'ivortto in principa f .
fignifit  ̂ negotiis geßts, E muito mais lohre- g i

A deftribuiçaô, deque acima eícre- vindo algum c-4 o fortuito, ou f¿6lode
vi no « .1 . a fazo  Contador mór na terceiro »contra qtjem «e nao póde dar
fórma do Regimen o dos Conf os , cap. regreíTo. Gratia.fêver/f. cap.i^x, num,
21. na íóríiia íeguinie. O Cantador 52.com /trentin. tSocitt, e exprclfa-

,fjíér as repartirá as grades com as pe<‘  mente a L. 0rótione% , de fst ̂ Bárf^
quenas igualmente por todos os Conta* in L, fin- f*  eod, tit. Bald, conf, 303,
dores y e ‘Provedores demr/do^que nÍo vol,^%Gayt.Ca¡irenf to\xixo% referidos
baja qneixn% , que fe aSo as de menos por SccacJe Juátuiap,-^, nurh. 67. ium
forte a híiftŝ e as grandes o outros ,ea$ feqq,
confa% do Tht[ouretro worfThcjour^iro O  Contador mór he obrigado a ir p
¿/öS A*ma&fn%  ̂ Cafada India,/9lfñde~ huma vez em cadahiim mezao Confe-
gayConfplüdo,e CafadeC€uta,i' %r^a% Iho da Fazenda dar razaó doeíl^ído das
for ferem degrade iniport ancia  ̂ e de execüçccF,e aíém da dita obrigaçaô he
muifa ejpecuiûçâoy aí. repartir* pfio$ obrigado a ir aoditoConíelho lodasas
mais fuffi tente%ContaáOT€%coné amel* vezes que for chamado para d?ra’gu-
ma ^gualäßde, iras informaçf es, romo hedifpoiiçpô

Da quai difpoÎiçaô fe colhe que Re- do Regimentó 60s Cof!to5,cap 115, t X
cebedores íaó iubord "̂'''^ '̂« » darem ca diipfiçaô do Regimentó parece ir y

cíe-



P R A T I C A
deduzida do que efcrevem os DD. à 
jiuthent» de exhiben̂  reis , §, ve* 
tò , pois eile Queftor mayor cra obri
gado a dar razaô todas as vezes que fe 
Ihe pedia pelo Imperador, ou pot quem 
elle mandava, e a dita L» i,¡',deqffic»  
Qnaftor,

10 Ca Juriidicçaô do Contador mór 
trata o Kegimento dos Contos 
104.10^. 106.107« ateocap,\\%, E  

do mais que à fua Alçada pertence íe 
dirá nos cap. feguintes.

C A P I T U L O  X L L

jí^cerca dos Contadores dos Coníoŝ  e 
do  ̂a feus off dos fertence.

P Ara acudir ao grande trabalho, 
que o Qücftor mayor tinha,fclhe 
nomeavao outros Qucfíorcs inferio

res, para com mais btevidadeícexpe- 
direm as contas , e o mais , que cra nc- 
ceíFario para íe íaber o que íe havia co» 
brado ,e  deípendido do erario R eg’o , 
ou Imperial,como íe colhe do Direito 
allegado no cafí.aríteccdenie.

% Lítey Contadores no torear das co 
tas aos Recebedores d(»s direitos, c 
rendas Regias devem relias examinar 
aosqueasdaó, íe obraraó conforme 
aos Regimentos, vendo os contratos, 
íolhas, e dezeabargos, Frovizocns, 
Mandados, e no que naó houver duvi
da , fc leva em conta aos tacs rectbe- 
doresje havendo duvida,farao diligen
cia, para que icjaó as raes contas cor- 
rentes Î como íe difpoem nú Régimen- 
todos Contos, caf.xy,

3 Devem examinar na forma fobredi* 
tá as ditas contas com toda a miudeza, 
para íe alcancar a verdade, com que íe 
obrou ,ou  íe íao fuppoítas , e menos 
verdadeiras , porque , fendo neíia for
ma , he certo que fe pode dizer que o 
que dá contas íe houve com dolo L.3 
ff,dí crimine Stollionatus tbi , Âifjïmu* 
lata ohligatiom , L .fiquis tn pigr,ote 
§ .fin M  \ Mee mt ¿e hoc certioravtt  ̂
JL.quaritüY i venditor ihi con¡ulto 
reticu it, ff, aàilttìò edt¿Í. D ec. in L .  
fà flu m. quod dotali po/f,nut¿.^.cod,de
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füB.Aymon con[.i^%.n.i^,Baccius co/¡

Donde fe deduz que aquelle que  ̂
mente em ados, v.g. em contas, &c, 
fe diz íerem dolcfas, como eicrevem 
AÌ€r*och ĉonl t̂ ,̂nuwer,S9» farinac. àe 
pants temperanû qu^Jì.Ì^^nuA\r*€om 
os n, fegutnies, E aflim devem admit
tir as razocns.que os taes Recebedores 
dcrem para dellas colherem a verdade, 
e naô darcm fugar a que digaô íe Ihe 
denega audiencia,e uuvindolhe osíeus 
requerimentos,

fc aos que derem conras , os ditos y 
Contadores Ihes naò haó dc levar em 
coma quebras, nem perdas, nem ou
tras algumas defpezas, íalvo aquellas, 
que mcflrarem que as fizeraó por Pro- 
viicés dcSuaMagí ííadc >ou por Man
dados des Veedores da Fazenda, ou 
eos IVliniíircs, que tcnhao poder para 
iííb , conforme diípccm o dito Regim 
metiío des Contos, îæ/.i8.

E  íe nas ditas comas acbarem que os  ̂
tses Rtcctcdorcs fizeraó vendas, ou 
defpezas ce algumas ccufas, cu com
pra*; de outras em preços cxceílivcsal
tos, cu baixrs ; e em outras ccuías, q 
fizer duvida aos ditos Contadores,ef
tes o fardó faber ao Contador mdr para 
cfle deliberar o que Ihe parecer conve
niente, edejufiiça , como fc acha ex- 
prcífo no dito Regimiento í’tí/'. 19. E a _  
razaó he;porque fendo as vendas,pre- 
ÇOS, ou defpezas feitas em prejuizo da 
fazenda Rfal, asdeverefarcir o Rece* 
bcdor, porque entao íe diz fercn- ftitas 
ccm má fé ; porém íe forem com boa 
fe devem íer ouvidos de íua juiliça.e íe 
averiguar fe íe haóde levarem corta, 
ou rao , conforme íe colher da verda» 
de,o que fe coíhe do que eícrcvem Af^ 
flíB , decA^o. Cáf>ic.dec,y2, num,\Ma~ 
rafcot.variaYjib.i. 36. mm, 7 O  que 
neíla materia tocaó o t o r .  na L^Jipe  ̂
cunta, cod* fri^iieg^ F tfc i, Fontanel, 
deTaG , m ptial c\aufula$- glof». 8. 
part 6.«.i4até o firn , e a meíma^/c/. 
tclaufula part. 7. pfr tot. Donde fe 8 
deduz que fc nao ha de levarem deípe- 
7a partida alguma de qualquer quali* 
dadequcíeja , íem as partes primeiro

fa-
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faiìsfazerem t todas as duvidas,c docu* 
nîcntos , que para as ditas deipczas Îe 
requeren), e Îe neceffario for, le pedirá 
tempo aoCcntâdor mòr para fe faze
rem correnies, como dilpoem o dito 
Regimentó no cap, 30. E aíIim fe ob
ier vou no anno de 1698. ras contas do 
Almoxarife ,que foy na llha da Madei
ra o Capiiaó Manoel de Barros de O- 
liveira e em ouïras antecedentes de An
tonio Monteiro: porque nefìa materia 
haódeostacs Recebedores fer ouvi
dos, dando-lelhes tempo para moíUa- 
rem a verdade, e com ella pór as con
tas correnies. Bartjn  L , eum̂  (fui tía , 

Stipulâtum t if’. de verbor. oblt̂ &t» 
Hond.cofif%6x^n, î»lti?éi,Grattan forc/^

p E bao de advertir os Contadores 
que naó bao de levar em coma Manda
dos, Provizoes, dezembargos, c defpa« 
chos do Coníelho da Eazenda lem pri- 
meiro íerem regiíirados pelos OfK* 
ciac?> que as fi¿erem, que nos í̂Teni os 
das deípezas, que tizeremj ñas arreca- 
da '̂ocs fe declarem os M iniíhos, por 
quem íaó f ito s  o que muito íc enco
menda Tío  cap. 31, do dito Regimentó 
dos Coníos ñas palavras feguintes: E  
mando aos ditos meus Contadores cfue 
háo U^em em cotita Provizoer mtnhas  ̂
A!andados, dezembargos , e defpachos 
do Coníelho de minha Fazenaa porque 
fe mande levar em áefpeza d nh.tro y 
tiigOt mercad riaSt e outras quaefquer 
ccufas áe qualquer fubfiancia, foite 
ou qualtáade que fejao em qítaefquer 
contas de meus The/oureiroSt Almoxa^ 
rife%t Contadores . Fejtores j Recebe^ 
dores, e outros Offictaes, que entrem 
nos Contos ¡em ptimeifo (e rtgflrartm.^ 
^ c.

E a razaó do íobredito declara o 
meímo cap. ñas palavras feguintes: Pa
ra que fe em algum tempo fe perder aU 
gum em tñto dá parte  ̂ou do Contador  ̂
ou em poder do Guar da doflivrqs^ ou 
fe ga fiar co tmpo , ft p(fl a faber pela 
at recadafae éa ccn̂ a o Itvro , em que 

Jorad re^tfirados y eccm facilidáde fe 
ver^i acharnel'v 

E  por ilio as peíloasique derem có*

J U  D  I C  I A  í.
US íem as relaçoes juradas pelas darem 
por Oíhciaes m onos, quebrados, ou 
aufemes, lancem ledos os deleontos, 
(̂ ue tiverem, e nao os lançando por fa
zerem a divida mayor, c pedircro deí
ta forte quita, ou mercc, os Contado
res Ihes naó levaraó em conta ; como 
ludo íc declara, c he praxe vulgar net
ta materia deduzida áo ó\io Regimen
tó 35.

Como le h2Ó de tomar as contas aos 1 1 
Almoxarifes ^  R eino, c Calas deÜa 
Cidade,e aos Theíourciros.e Recebe- 
dores da Alfandega quando o recebi- 
meijio Ihes for levado rías folhas por or- 
çair.entoiA forma della praxe fe decla
ra no dito Regimentó dos Contos, 
fííp.44. e no c^p-^s* declara o como le 
hao oe temar ios Theíoureiros dos 
Armazens da India; e le veja tambem 
o cap.^^é

E em que forma fe hao de tomar as 
contris aos AltT<oxarifes dos Armazens 
tía Ribeíra, e do R eyno, e dos manti- 
meruoseaílim as de outros Ofhciaes,
« que íe nao faz deípeza por íolha de 
aiientamenio?omefmo Regimentó no 
¿■ú/.47.1he dáa dita forma.

Tanto que os Contadoresacabao as 
contas as levao em íegredo ao Conta
dor mór,ou acabada de todo, cu com 
alguma , ou algumas du vidas , esveri- 
guada íe lança em bum livro das divi
das; como tudo íe declara no cap» 5 o. 
do dito Regimentó ñas palavras le» 
guimes,

E  tomada a dita conta , e feito en~ 
cetramehto della y con,o aito he-1 pofta 
que nao fe ja  acabado o tempo , que Ihe 
foyhm vadoparafe tomar \o dito Con' 
tador lívará à M ezdao Contador mór 
no d ia, em que a cerrar, com todo o fe- 
grfido, que convem, fem que a púrte o 
fatb r, e o ContA or mór verá a divida 
datalconta^ e a fa r  à logo lançw  no li
vro das dividas pelo Efcrivâo da Me- 
za  com declaraçao do diâ  mez^eannú  ̂
em que fe linçou , no qual dia o mefmo 
Eff^rivAO ahnçarÀ no Itvro das Itm* 
bi âças das dividas ,

E na forma do dito capÁe ha de en
tender u como o Concador , a que fe

en«



P R A T I C A
entregiïr a conta, le ha dc haver, fìnda 

' eiiai e ie ha de advenir que as duvìdas, 
que houver, íe haójde averiguar antes 
que íe acabe a conta : porauc acabada 
eila , fe ha de cbfervar a forma do di-
tO*C2p.

C A P I T U L O  XLIÍ.

*Dó que pertence aos Efcrivâës dos 
Contos , e das execuçôes des 

mefmos,

A  Os Efcrivñes dos Contos per- 
rence efcrever nos ProceíTos, e 

contas, que )hes tocaó , confcrnie aos 
capítulos do Regimentó dos meímos 
Con[os, como por todo elie íe vé pe- 
rante os Contadores.

 ̂ E  álem dilto os aíTentos das arreca- 
daçocs haô de fer feytos pelos Efcri- 
vàes dos Contos, que fervirern com 
cada hum dos Contadores delles, os 
quaes faô obrigados a fazellos com to
das as declarsçoes neceÎTarias , c as 
quantiad, que ievarem em defpeza, fe- 
ra5 efcritas por letrâ, e as iançarâô à 
înargem por aîgariimo, como le uia, e 
he psrxe vulgar dediixida do mefmo 
Regimentó dos Contos cap̂  41.

3 Os Efcrivâës nas execuçôes, que ie 
fízerem, que ie executaô pelos Con
tos, faô obrigados a fazerem Autos Îe- 
parados de cada propriedade , em que 
le faz execuçaô; e aiîim mefmo das que 
ciîiverem divididas em peiTas, p^ra fe 
haverem de arretnatar , com dillinc- 
çao, como he praxe vulgar cap. 80. nas 
palavras feguintes.

Sendo feytâs as penhoras em quaU 
querpropriedade dos devtdores, ou de 
feus fiadores  ̂abonadores  ̂ e herdeyros  ̂
os Executores farad Autos feparados 
de cada propriedade , em que fe  fizer  
execuçaô : e quando aspropriidades 
naô forem tncorporadâs y que fe hou* 
vcrc7n de arrematar jmtamente  ̂ co- 
7U0 faô quintas, cafaes, ou outras fa- 
zendas fer/telhantes efiiverem dividi- 
das Sin muytas peffas, fe farà Auto fel
par ado de cada huma peffa per J¡ ,e  fe 
correr ao os fregoes omenmos, e fe fa-
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rà arremataçaÔ em cacUpejfa : porque 
defla métneyra h»verá maïs facilmente 
quem lance nas ditas proprïcdades, 
que vendendo* fe juntamente, ^ c ,

E neíla forma íao os ditos Elcriváes 
obrigados a fazerem os ditos Autos, e 
por elles efcreverem arrenutaçôes.

Os Eícriv'aes das execuçôes naò pò-  ̂
dcm receber dinheyro algum, nem pe- 
nhores, nem em grande, nem em pe- 
quen;í quantidade 5 eomo diípoem o 
nieírno Regimentó dos Contos cap. 86, 

Porcm ilio íe poderá limitar, quan-  ̂
do for em lugar , onde ftaó haja depo- 
zito de juizo , nem quem pofía ficar 
por depozitario , porque neíie cafo 
com aiathoridade do Executor pode
rá o Efcrivaó da execuçaô receber o 
diniieyro, ou penhores, paraque rece- 
bido o dinheyro , ou penhores, ie en
treguen! onde pertcncerem, por fe nao 
perder a occaíiaÓ da recepçaô ; e rece- 
bendo o ETcrivaó neíla fórma, fe faz 
l'erm o nos Autos dá execuçaô , por 
guanto neíÍes termos nao obra oEícri- 
vaó contra o dito Regimentó, e aiíim 
o obfervey na execuçaô, que íe fex das 
defpezas da Relaçaô da Bahia, a Coímo 
Dias, q iado-felhe fazer a execuçaô o 
Efcrivaó com o Meyrinho, Ihe dey or
dem que fenaó houveílc peiloa que fi- 
caíTe por depozitario dos bens, os reee« 
beííe o Eícrivao Aurelio Alvares » fèn
do eu Ouvidor na Capitanía de Itama- 
racá , no anno de 1704.

Porque o Official , que obra com 6 
authoridade do Julgador , nao póde 
darielhc cm culpa, c muyto mais íendo 
em utilidadc da P’azenda Rea), e aínda 
das partes quando eílas o naó impug- 
nso ,nem nÜlo tem duvida, como he 
vulgar entre os DD, à L, à T>, Vi9y S. 
fípoteft addi^ium ,ff'. de re judicata ad 
illa vcrbs\ E t  ihi nonne ceffabantpar
tes jndicis } L , Juris gentium , §. ait 
orator, ffl dep s B is , ubigUJ. ^  Bart, 
Jéifon, ¿r Faulus,

E o maiá que ao oiîicio dos ditos Ef- 
crivaes pertence fe póde ver pelo dito 
Regimentó, c pelo da Fazenda 5 e na 
praxe , que eííes obfervao.

CA3
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fofîe alcançado por encerramento de

C A P I T U L O  XLIIL conta , e tèndo aJguns defeonios cor-
rentes , v iilos, e iançados nella pelo

A^cerca do que pertence aos Frovedo* Provedor, feha de levar a arrecadaç’aô
res dos Lontos , e dos das m - à Meza , para fe defcarregar do livro-

m entas, délias, e cio livro do iixccutor na iórmtì,
que diípoem o mefaio Regïmcaîo dos

D Epois que os Contadores tem to- Co;/fos cap. 5-2.
mado as contas, que peÎQ Conta* E depois de tornadas as contas, e 3 

dor mór Ihes faô entregues , elle tem quites com aviiia do Provedor, fecar- 
ne'iîas nomeacio o Piovedor , que as ba rega iogo ao Guarda dos Contos, fa
ne rever, e para eue eiîcy to Ihe limita o zendo-le deciaraçao na margcm do H» 
tenipo conveniente para o dito Prove- vro , em que ie fizer a receyta , e dirá 
dor as ver : como tudo ieacha difpoiio elpecihcamente as Provîv,ôes ,e papéis, 
{)elo Rùgimento dos Contos cap. 5 î . nas que fe metem na linha. E efia dcclara- 
palavras feguintes. çaô, ou declaraçôes, que iè fizei*em> af- 

Para as ver , ào qnal limitará îm^ iiîia o Contador, Eicrivaô, ou Guarda, 
fû  , que ¿he parecer neceffario , para e o mais que fe difpüem no dito Regi'> 
ver a tal conta , que Ibe hoiiver cùm* mento Cap, 55. A  qual pr̂ ’xc he para 
inîntido, c n Contador della tnoñrará o a codo o tempo íe íaberem os livros, ü- 
dito defpavho dentro de dous dias pri>‘  lihns, Provizoes, ou deípachós, que re- 
meyros f'egtùîîtes ao Provedor , o qual cebeo concernentes à diia cori'a , que 
verá a dita contare os Kegimenfos dos fe deu ; e tambem para depcis que o 
taes OfficiaeSy contrarios ^folhas do af-- Guarda a tiver eir) feu poder, íe for ne- 
fentamento yProvizoes ydezemhaigos, eeíTario fazerem os Oííiciaes diiigen* 
ûonbecimentos , Cerridoes em form a , cías nelles (como muytss vezes acon- 
dèfpachos^jtipificapçsy e ontros quaef- tece) íerem entregues outra vez ao di- 
quer papéis, que ncllas houve, affim de to Guarda, acabada de fazer a diligen- 
receyta -, como da defpeza, cada cou fa cía, paraque íe procurou. E eíie he o 
per fi^je efiao feytos  ̂epajfados na fór~ fundamento, paraque as ditas contas íe 
ma y e oráem  ̂ que devem ftr , e com o entregao na forma fobredi-a ao dito 
exame^é diligencia, que fe requere (rí?- Guarda dos Contos, e para o mais, que 
mo atraz he declarado) ans Contaao* íe diípóera no dito cap, do Regi*̂  
res , e os concertare coin os afferitos dos mento,
Itvros, e aïrecadaçôes das contas ; e Depois das contas ferem viíias pelos ^
havendo nellas alguns pagamentos, ou Provedores, a quem tocárao, vaó aos
outras defpezas de contas, ou partidas Provedores das emmentas para as con-
de Cambios » ou taes, qne feja neceffario ferirem, e recorrerem, conferindo os
verfe , e verifirarje fe  eftaa as contas conhecimentos em forma com as re*
certas, as veráy e verificar i  com muy- cevtas, donde procedem y para cujo ef-
ta. advertencia, e cnydaao de modo, qne feyto os ditos Provedores das emmen-
nao paffe coufa alguma , por elle tas fj>ó obrigados a irem todos os dias
fer muy bem vifla , e examinada, ^c.' aos Contos, nos quaes ha huma meza,

Das quaes palavras íe vé o poder, e em que eflaó para correrem as emn5ei>
obrigaçaô, que os Provedores dos Con« tas, e Ihes aíTiOe hum dos Moços dos
tos tem no rever das contas depois que Contos, para íhesdítr osIivros,ep??peis,
fao feyt3S,eapprovadas por elles,eíin- qüe Ihes pedirem , e para iíTo eííá o
das ellas fcrem reviílas pelos ditos Pro- Guarda prezente para os ajudar, como
vedores dos meímos Conres. tudo he diípoflo pelos

Tambem neílelugar íe ha de adver- eyS. 
tir,queeflando lancadano livro das di- Asemmenras íecorrem nas contas, f
vidas alguma, em que algum Oíiicial eírando nos Contos, e nas que depois

vierem
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vierem a elles, chamando-as pelo Üvro
das entradaSj na fórma que difpôem o C A P I T U L O  X L IV .

6 Regimentó no cap.^.^. E as emmentas
fe correm pelas arrecadaçôes das con- D o que pertence aos Ejecutores dés 
tas, onde eftaôlançados os conheci- Qontos dareceytade lembrança^ 
mentos em fórma, e naô pelos livros ; e da recenta viva.
e para iiTo os ditos Provedores, antes
de correrem as emmentas devem fazer A  Veriguadas, e fîndas as contas, j  
huma memoria em hum papel de todas fícando-fe devend^ algum a, ou 
as contas, que fe haô de chamar, e que algumas dividas, e encarregadas ao 
faô neceiTarias para fe correrem as em- Executor dellas : e aillm as que fe car- 
mentas dellas, como tudo fe deduz, e regarem fobre o Executor dàreceyta 
he difpofto pelo dito Regimentó nos por lembrança, os ditos Executores as 
cap.6o,t6x. devem com toda a brevidade tratar de

m E  para mayor clareza,e averiguaçao pôr em execucaó, requerendo aos dé
os ditos Provedores ha6 de lançar em Vedores que paguem logo o que ficáraó 
hum livro de lembrança as contas,que devendo em dinheiro de contado , ou 
naó fiearem corridas as emmentas, em em penhores deouro,ou prata,que va- 
razaó das ditas cotas naó ferem entra- Ihaó a quantia , que ficaraó devendo, e 
das nos Contos , e no mefmo livro fe naó fatisfazendo na dita fórma, fe pro- 
pódem pór as mais lembraças, que aos cede a captura; obfervando-fe a fórma 
ditos Provedores Ihe parecerem ne- ào Regimentó dos Q vitos cap. 74.0  
ceíÍarias, como tudo fe vé da difpozi- qual cap. parece fer deduzldo do que 

g q z tá o á iio  Regimentócap.6^,VoT ca- efcrevem os D D . à Z .;«  f  
jas razóes achando os ditos Provedo- rib.Q à L , Quoniam^cod. leg. J u L

- res, que naó eftaó algumas contas nos de vi pubi, e muito melhor fe dedug 
Contos, com que fe hajao de correr as do que efcrevem os D D . à L- à D ivo  
emmentas, o haó de fazer a faber ao Pio^^.fifuperrebus.,jf:derejudicat. 
Contador mor para as chamar, e fazer Rociericus- de ami. reddit. part. 9. w- 
vir aos ditos C o n to s, como íe colhe 36. lib. %. PeregrinJib. 4. conf. 7 1 . ».

9 do Ctì'/>.ó4. no Regimentó. E  em que lih. conf. n. cum feqq. 
fórma fe poderá proceder, quando as Ñ ata  conf. Burfat.conf. 113. 
contas forem extraordinarias,e nao ti- n.^\.Giurb. dec.6i.n.¿^* M uta dec.i^m 
verem titulo no livro da entrada da « .6 .
Cafa ? A  ifto refponde o dito cap. on- A  fórma, em que os ditos Executo-  ̂
dc largamente fe póde ver a fua difpo- res haó dc ex«cutar aos devodores, e a 
ziçaô. íeus fiadores, eabonadores? O  declara

10 Eaífim que para mayor averigua- o cap.y do Regimentó dos Contos.^   ̂
çaô, efciencia do que fe palFou ácerca quando os devedores, fiadores , e abo- 
das contas fempre às emmentas haó nadorcs ñas Comarcas do R eyno paf- 
de fer os Provedores dellas , e naó fe faraó precatorios para fe fazer execu- 
pódem correi por hum fó. E  o que fe çaô onde eftiverem os bens, em que fe 
obrará, e obíervará,quando forem im- deve fazer execuçaô, como fe ve do di
pedidos? A  tudo fe pode ver a difpozi- to cap.QÁ^Ord. lib.x. tit.6 z. §.ji'4.¿r 
çaô áocap. 66. que Ihe dà a fórma de íit.io .^ .^ .&  ¡ ib .i .t i t ,  &  I¿b. 
como fe na de proceder. lib.^. ttt  ̂ ii ,iu p r in ^

E  o mais que aos ditos Provedores cip. 
pertence fe pòde ver do dito E para melhor arrecadaçaô, fendo .
todocap.6y^atè 73. onde tam- os devedores reqüeridos^edizendo que
bem íe trata de outras obrigaçôes cOn- tem beíis, que poíTuem, derem decía- 
cementes aos Officiaes dos Contos , e rarondeeííaó,e fe faô liares, e forros, 
o cap 62. e izentos, oü fe tem foros, oú fe faó dc

V . Part. I áotcsy
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dotes, eaprezentaràó os títulos delles por Provizaô, ou defpacho do Confe- 
em termo de tres días. E feytas,as pe- ho do Fazenda, contòrme difpóem o 
nhoras fe metem os taes bens a pregaó, Regimentó dos Contos cap. 55. 
como tudo he difpoziçaô do Regime- Em poder do Guarda mòr dps C ó- 
to tios Contos  ̂cap. tos fe faz depofito dos penhores, e di-

E  arrematando-fe os bens na fórma nheyro, que as partes depofìtaó, quan-
 ̂ do dito cap. 77. o Contador mòr faz do vem com embargos, ou allegaó ra- 

paiTar a carta de arremataçaô ao lança- zóes, para ferem defobrigados das di- 
. dor, ou lançadores,e elle a aiììna. vidas que ie Ihes pedem , atèasexecu-

6 E aq u ife  ha de advertir quequando çôes, eremataçôes íe acabarem de fa- 
fe fizerpenhora em Yarias proprieda- zernos ditos penhores, eiiquidarem 
des, de cada huma ie ha de fazer Au- as dividas q houver fobre os ditos dé
te , e aiïïm mefmo das que eftiverem pozitos,e tanto que fe fizer arremata- 
divididas em peflas ; e a fórma, em ç a ô ,e o  dinheyro liquido fe entregar 
que neilecafo fe haô de arrematar,tra- aoThefoureyrom òr,na fórma do dito 

X:ì. vci'ài^ùù.0 capMo.dodito Re- Regimentó 84.
gimento. O  Guarda mòr dos Contos eftà pre-

7  Segundariamente fe ha de advertir zente para entregar os livros, quando 
que aprezentandoas partes executadas os Provedores correrem as emmentas 
ao Executoralgumas efperas, nem por em a Meza dos Contos, como fe deduz 
iílo deyxaraó de ir com a execuçaô por do dito Regimentó
diante^e polla em termos de arrema- O  Guarda dos Contos aprezenta os 
taçaô, na fórma, que difpôem o duo moços do ferviço dos Contos ao Ve- 
Regimentono cap.y^, edor da Fazenda da repartiçaô dos

8 Naó havendo lançadores aos bens, C ontos,paraque conftaadoihe,que faó 
queandaóem pregaó para fe arre nía- de bons collumes, e de confiança Ihe 
tarem,fehaó de avallar,e pelo que va- paíTe provimentos,ou mandados, fey- 
lerem fe haó de meter nos propríos; e tos pelo Efcrivaó da Meza, e aíünados 
íe  arrendaó,e a  rendimento fe arreca- p o rc ile ; comodifpôem o dito Regi- 
daj obfervando'fe o que difpôem o di- mento cap.<) .̂ E o mefmo Guarda dà 
to Regimentó no r£?p.82.E fe tem vif- conta ao dito Veedor dos feus proce
ro obfervado, e praticado nefta mate- dimentos para o dito Veedor proceder 
ria. conforme merecerem os ditos proce-

9 A  fórma em que os Executores Íiaó dimentos. 
de obfervar, quando fizerem execu-
çaô nos bens que ficarem por fallecí- C A P  I T U L O  X L V I. 
mento dos devedores.^ Devem obfer
var a defpoziçaô do Regimentó no D o ¿]uepertence ao M e y r in h o s je u  
cap.%1. e da Ord. l i b . i .  tit. Ejcrivao dos Contos ohrarem
4.5'. 6 , em feus officios.

C A P I T U L O  X L V . Meyrinho dos Contos com o feu
Efcrivaó foraó creados para o di- 

Em que f e  tratando que pertence ao to Tribunal, para fazerem as execu- 
Guarda mor. çôes, e mais diligencias por ordem do

Contador mor quando forem neceíTa-

D Epois de tomadas as contas, e rías,e elle Iheordenar, e p o r eíla razaó 
quites com vifta dos Provedores faó obrigados a aífiílirem nos Contos 

fe entregaó logo ao Guarda dos Con- menhaá, e tarde, quando fe abrirem , 
tos,fazcndo-fedeclaraçaô na margem como conila do Regim entó 6. L  
do livro, ou livros, em que fe fizer re- para efte effeyto foraó ordenados os 
ceyta,e défpeza j ou defcontç algum, ditos offidos.
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 ̂ E hoje cfíá em uio efles Officiaes Eftes Moços dos Contos aiTiftem na

fazercm diligencias,que fe Iheoiïeref- Mezî* aos Provedores das emmentas
íem ,deoutros Juizos, aque fe chama para darem os livros, epapeis queos
vulgarmente Metrmharem , como fa- ditos Provedores Ihe pedirem, na fôr-
zem osmais Meirinhos , e Alcaides, ma que diípoem o Regimentó ¿-æ/', j-g.
Porém às^eiigencias dos Contos aco- e ailim ie ha de praticar, 
dem primeiro por obrigaçaô, do que
ás outras particulares. C A P I T U L O  X L V IIL

C A P I T U L O  X L V Ii. AHerca dosTbeJoureiros , Almot^art*
fesy e Recebedores da fazenda Real, 

Em qut je trata da obr 'tgaçaô que tem e do que a ella for annexo , e em que 
os Caminheiros dos Contos  ̂e o pa* fórma devem recencear fuas congas, 

raque forao criados no d io  7 ri* e ào mais que a elles pertence ; e ou»
bunal : e dos Requeren'es dos tras advertencias concernentes a ef*
mefmos Contos  ̂ e Moços taMatetta.

¿elles.

O S Almoxarifes, forao criados an- 1 
tigamente, para irem cobrar as

\ J  nos Cornos para as execuçocs,e rendas que pertenciaô aos /mperado-
maïs diligencias necciTarias, que ieou- res , e darem conta dellas aos Queito-
verem de fazer pelo Rcyno, para o que res, para eiîes as entregarem aos The-
tem feu iaiario,e vaô em folha para ie- ioureiros deputados , que guardavaô
rem pagos, como he diipoiiçaô do as ditas rendas até os /mperadores
Regimentó dos mejmos Contos ca f, 96, mandarem diípor dellas, per fi, ou por
97. 98. quem elles ordenavao ; como fe deduz

 ̂ É quando forem tratar das Execu- do que efcrevem os DD. á
çÔes naô avizaráo as partes executadas, {ules ff,de offic, proconf L , mifft opina*
nem haó de pouíar em íuas caías, nem tores coi, de fucejj. &  are. lib, 10. Ë
Ihe tomaráo dinheiro , ou penhores daqui parece fe deduzio o cap.io^^ do
com pena de prizaó, e denaó íervirem Regimentó da Fazenda na fórma íe-
mais de Caminheiros dos Contos, c guinte.
aílim o diípoem o Regimentó no cap. Mandamos aos ditos Almoxarifes ,
90. e Recebedores y que emfim do primeiro

3 Os Requérantes dos Contos íaó quartel^ tM o  que pajfarem dez dias 
obrigados a irem todos os dias de me- delle , fe vao pela Comarca de (eu Al* 
nhaa, e tarde aos Contos , quando (e moxarifado , com os Efcrivaes de feus 
aBrirem , e devem fcr deligentes no re- vffiáos ; etomaráo contados Kecebedo- 
querer das partes.e requererem as exe- res das tabolas , e ramos das ditas Cô  
cuçoes, e arremataçoens. Regimentó, martas de todo o dinhetro que fe mol* 
Cap.'/ ,̂ E  por eíles requerimentos naó trar fer rendido pelos livras das fizas^ 
haó de receber dinheiro algum , nem o qual arrecadar ao dos ditos Recebe  ̂
penhores, como manda,cordcnaodi- dores, e IhepaJfaràÔ diffo conhecimen* 
to Regimentó no fííp.Srt. to em forma  ̂fetta pehs ditos Efcri*

4 , Os Moços do ierviço da Caía dos vaes  ̂ que tudo Ihe carregaràÒemre* 
Contos faó apreíentados peio Guarda çetta  ̂no titulo decada huma renda. 
dos meímosConrosaó Veedor da Fa- Evay na meíma fórma continuando 
zenda da repartiçaô dos melmos Con- o dito cap, nas palavras íeguintes. 
tos,comofevédadiípoíicaódof¿2í'.99. A  qual conta feràumada nos diros 
q inteiramente fe deve obíervarjácer- Recebedores , prefentes os EJcrivaens 
ca da Jurifdicçao que o dito Veedor te dá% fizds que amojirarao os livros , e 
íobrc o procedimeto dos ditos Moços- rois por onde as ditas rendas ¡ p drre*

V . Part. 1 ii cadad,
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eadaôjem fnalkiaynem engano algum\ que com a crdem das taîsreisçcens îe
€ ¿he fera àado juramento que dccla- pòde logo ver o eütdo das contas dos
remveYdadeirümente ^tuào 0 que fâ  ̂ tais Theroureiros, Almoxarifes, Re-
bem da'i dtias rendas : a(fm do que for cebcdores, e cuiras pciicas, anees que
rtctbiào , e ajfentcdo »os iivros^e roiŝ  fe comeífem a dar as tais contas, ean-
como quaefquer outras coulas de que tes que enirem nos Concos * e parafe
elles fotem labeáores , que fe arreca- cobrar délies, o que conÜar pelas ditas
daffem ,oudevaô de arrecaàar, relaçoës juradas : eiiTo naôfô îe enten-

ü de toda a diipoliçaô do dito capi- dc com os Theíoureiros, Almoxari-
tulo (e colhe a erecçao dos ditosAlmo- fes, e Reccbedores, mas cota todas as
xarifes, edo poder que tero contra os peiToas que recebema Fazenda Keal ;
Recebedores , que obrarem contra o como tudo he declarado no cap. l i .
diípofto no dito capitulo , mandando do Regimentó dos Contos ; e ñas ulti»
fazer autos contra elles, e fe remetem mas palavras diz o feguinte. 
ao Coníelho da Fatenda , para íerem E  todoí os man { aindaque extraor^
condenados na pena. que merecerem, dinar ios ) que rece berem min has ren>

fc por todas eüas razoes, nefta ma- das de diftheiroy pad^mercadortas, mû
teria le ha de obfervar o dito caf, por niçoes, materiaes , e outras quaefquer
íer ertatuto em beneficio da arrccada- fazendas de quaiqutr ¡orte , e quali^
çaô da Fazenda R eal, como he vulgar dade que fejao^façaù relances juradas
na L% refcríctum ff» de p&Eíis, e fe ha na fórma atraz declarada , 
de acomodar ao Iobredito por íery?r/- Das quaes palavras geraimente fe 6
¿ií jf4rts , como fe colhe á o te x t,ifí  deduz que todos aquelles que recebs-

G, de offiĉ de Ugat,cap,ex te- rem couíaí concernenies á Fazenda
^ore cap,fin.de rejtrtpt» Real Iao obrigados, na fórma da difpo*

K como o officio de Almoxarife,fe* fiçaô do dito cap̂  a fazerem as tais re
ja de tanta conlideraçao, e credito as laçôes antes dc darem as contas. 
íuas conras naô haÔ de ir aos Contos Tambem os Theíoureiros, que re» 7 
fem as cabeças das receitas, e deípezas cebem dinheiro dís deípezas do Dc- 
feitas, e comas, e encerramentos del- zembargo do Paço , Meza da Conici- 
Jas cerradas pelos Ffcriváes de feus AI- encía ,C^fa da Supplicaçaô, c do Por. 
moxarjfados, e no fá/, 10, do Regi- to , íaó obrigados a darem contas cada 
mento dos Contos, fe declara o tempo tres annos nos C ontos, com relaçoens 
em que as haó de fazer, e entrar nos juradas, como os demaiti ; como dií* 
ditos Contos, poem o Regimentó dos Contos no 

F. porcíU razaó , e outras mais em cap._i6. 
proveito da Fazenda Rea!,earrecada- Porém 03Theíoureiroí, Almoxari-g 
çaô della,tanto que acabao de iervir os fes, e Recebedores dis fuas de Lisboa 
raes Almoxarifes, TbefoureÌro?,e Ke- íaó obrigados a recenfearem rodos os 
cebedores, fjó obrigados a dar relaçjo anno> íaas concas, no mez de J.ineiro, 
jurada no Coníelho da Fazenda,do di- e tambem he praxe em q-ütlqiser tem- 
nheiro que receberao , e diípeoderaó , po do anno a fazerem a tal r5cenie<içaô 
e o dito juramento he, para que com por caufas que Iho impediaó, fendo no- 
verdade íe falba o que cada hum rece- torias,o que he difpofjçaô do dito Re- 
beo, ou difpendeo , para que nao haja gimento no c.tp, 17, e havendo as ditas 
algum engano, nem erro: porque íe al- caufas que oi -npidicShe a tal praxe ad- 
gum tempo íeacharque ouve algum mittida pordiréim em fe fazer a re- 
erro,ou enganno cótra a Fazéda Real, cenieaçaô em qualquer tempo dentro 

tsí Recebedor a quantia que no dito anno, hQtí’xt. expreffo na\_„ 
niíTo fe montar com o cresdobro , que oratione ff* de ferita Barí, in L , ñn. 
he cxecutadoinviolavel mente ñas peí- ff̂  eod. tir, e Bald- cooí, 303, voL^. 
íoas qu« concorrem. Ê tambem por- Gait» Cajirenf. e outros referidos por

Scac.
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ScûcÀe judic'ùs €af,^,num,6y,tos íe* faaos , Cafes dejia Cidade , /ílfande’
guintes. gas  ̂por nái haver Rehdetrcs , Vüy ras

A s contas dos Almoxarifes.Theíou- felhas levado for or çamtiniG. hcy^or
 ̂ reiros, e Recebedores do Eíiado tío écm que as toniús i.ejía quaháade ;

Brafil t tanto que faó torradas pelo quando entrar itn nos Lot.íos  ̂o Cení a»
Cofitador geral delle> ie luvia o tresla- dor que as tensar , cmregue em recei-
do dellas autentico ao Contador mdr , tu aos Ibe/mtreiros , Aimcxartfes , e
o qual as commette a Contadores, e Ueabedoyes  ̂ tudo o qua felvs livros
Provedores, para cjue asvejao, tudo na do rendimento dos ditos Almoxarifa-
fórma do dito Regimentó í'/3/'.i 8. doŝ  Ca/as ̂  e álfandegás lonjiar qu^

10 Cada tres annos os Thefoureiros rtnàetaò o dito rctr.fc, de que fe vem 
do Pilco daó coniasiios C eñ io s, com dar conta , far^ lajo (fjdto em cafo 
lúas relaçcês juradas, e quanto o In- que oslhejomeíYOí Aín^oxartfes, e 
quifidor Gerallhe paíTar as cartas,nel- R uehidota  es naó tiagao, o Contar 
las íe ba de declarar, que le Ihe nso dé dor nióros watMará vir ê feiíoreeei^ 
poífeíem moftrar Certidaó do Conta- ta dore^áimeniof fe Ihes tomará con«' 
dor mór de ccmo ficao regiíirsdosjco- ta , felá manúra^qus atrazfea deda

l i  mo fe diípoem no h, o 1  heíou- rado»
reiro geral, e os da Eulla da Cruzada , E a fórma em que le toma conta ao
tambem dac contas cada tres annos nos Theícureiro dos Armazens da india
Contos, com íuas relaçccs juradas,e a» e G uiré? o melmo Regimentó o de-
melmas declaraçces fe Ibc fa7ero nas clara no í'íí/'. 45. nas palavras feguin-
cartas, como as dos Theíoureiros do tes,
fiíco , comodiipcem o dito Regimen- A  conta que fe ouver de tomar ao
to dos Comes 2hefoureiro dos Arma ze^ s, o Contu^

12 OsTheícureiros, Aln-oxarifcs > e m a  qu(n¿f(.r ctthnwttida , tní vendo
mais üíüciaes dorecebin cnto,que le- tedas as tiaitasy que vierem fttías
naó pagarem de íeus crderados^em ca* 10 hvro de fua ncettc  , e úfjim as def'̂  ^
da hum dos anros que íervirem , os fezús^ctntafidotufjo^efáínéoamar'^
Contadores, que lúas ccntss U e tema- gtm ccm as mercaditias , e dej/ois pe-'
rem, ou recenitaitm, Ihos rao íevem dtrdosfafás no ThefcareirOtOsquaes
em deípeza, noque fitsren; a dever , vtrà  ̂ e iotejatá cim os afjentos onde
rem íe Ihe pagua por outra vis, excep- fe fz e r  mtr.çûb delle^^ êfaltando algu*
to aos Oñiciaes q nsó tiverem recebi* was dtligercias em alguKs, os afonía*
memo ¿c dinheircs : e 2 r&7aó dá o yá, t f^rá nos a[[ento% as áeclarapís
ftf/. 33. do Regirrentodob Contos nas que Ihe parecer em necejjat'ias para
palavras íeguinreF, mayor rlartza , e fe poderem correrás

per quanto os dttos crdcfiados fe en.rr.tntas com mais fatiltdade, e pa-*
Ifoes dúo tara ftus m^mitmentos -¡e (,e¡‘  recihdclht quafdo for vendo e dito //-
peza^em qtanto ((rvem os dttos Cíir- vfc,quefjenece(¡arjo ver oRegimen-
güs , e nao o receèerem da caifa a que to des Armazens^ e es emmentas da
ie tenha delles má prefumpçûd. dejfeza^ ou de contas , que fívvirao

*3 A  fórma cm que fp haó de toiTiar as com o taiTfoffoureiro^para apurar ai-
contas 30S AÍrrtoxarifes do Reyno , e gum offerto de á^fpeza^ oude outra
Caías deHas Cií^adcs de Lisboa, caos cot/jaidará (cnta aO Cottlsdor mer^pa'’
Theíoureiros, e Recebedores das Al- raque faça viraos Contos oí ditos 1%'-
fandegas, quando o rendin;ento Ihe he vros , e tato que fefiz^r a averigua*-
levado nas íolhas por orçamento? Dii* çâo,fe tornar de a mâdar paraos Ar^
poem 0 Regitnento dosContos x)ocdp, mazens, E  vifìos, e eX'^mwados os di»
44. naspalavrss ieguinte?. tospapeis^ e afJentoSypela maneirafo*

Por quan'o muttas vezes acontece , Eredita ê inflados os papets em l\nha ,
que 0 rendimento de alguns Almoxari- e feito diffo devUraçâo à margem àos

affen-
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affentos , a que elles fertencerem^farà ítírma dosRegitr.emos , eexan inaráó
0 Contador aous canhenhos sntituia~ os papéis, c Provizcfc:  ̂das deiptzas, e
ào%, hum da recetja^ e outro da de/pe- entregas, vendo fc eiìaò correr.tej, ou

com as letras do A B Q . pela boïda  ̂ le ihes falta algumas diligencias ; apu-
detxando fa fe l  em branco etntadale- rando tudo naforn a ao Regimentó
tra conveniente para nelle caherem dos Contos, como tudo diipoem no
todos os dtzeres das mercadónas t e î'î3/'.4Ç* para daren)conta de tudoper-
coufas que vterem lançadas na dita lencente as ditas contas ao Ccniador
tonta yifios dii os canhenhos fe irà n ó r , para prcpòr na IVîeza do deípa-
fentando toda a receitat e defpeza com cho, c nella íc lomar reioluçaô do que
toda a clareza dtftincçûÔ nece(fatiay íc deve obrarna materia, e conformee acabado de lanzar tftdo nos canhc'» a ella íe procederá > Icndo preícnte o
nhoí, os fommark ê abaterà aaefpeza Veedor da Faícnda. Porque neíies ca-
da receitdy e logo farà o enfer ramentOy íos, ícndo nnandado obíervar, por Re-
e arretadaçao da covra, cameffando no gimento, que íc pioponha em Meza*
cabo de tuáo, o que efiiver ejirito mh~ lendo prefente o i í t o  Veedor ie ha de
vroylanfandonelle tudo o quetíver t/* comprir para iodos íerem ouvidos
rado nos canhenhos , pondolheprmeito com feu parecer, como íe colhe do q
o titulo que dirà, eícrevem Gratian.forenfc^p, 222,nu,

Enierramento defia conta de Fula*- ^^Rebuff, de litetis d'úator. annal, à

m  , que fervto de The four eiro de tal -«,56. E  o mefmo parece fc colhe do
tempOy tèa  tal tempo. Eolançamento que eicreve Gr^^or. 'Lopes Itb. ^*ttt.
das mercadattas , e coufas, fe farà na 1 f .  partit. vetho m  uno, e do que 
format emanetra -¡ efti que atègora fe CaÎirtnfna L.c^ ¡îàum%.%»ho*
fizerao femelhantes enferramentos ; die n. î.verf. e% ¡ecuhàodtóìoff.depa-
porque niffo nao hey por bem y que baja €lts Burgos in repetmone cap. cutn
alteraçâo algumû, omnesn,‘̂ $\. de Conflituîiohibüs , e os

Ei}a fórma , e difpofiçaô de tomar DD. á L. Item f i  unus 17. §. yi plures 
contas aos ditos Thefoureiros dos Ar- de arbitris text. in L . fi in tres^
mazcnsda india, e Guinè,he muy con- alia% i em §. Cdfus f .  eod.ttt, e Ta-
forme a razaô pelas muitas mercado* noi mit.conf ,')T,num.' .̂vok%, Socin. Se-
rias>e deipezas que Îe fazem para as di- nior conf, 40 cvl. 2,vol, i. Spiculaîor,
tas Conquittas, e íerem de muiia con- in tit. de arbttns §, fequitur ». 4.
fidcraçaô em quefe devem as tais con* niusdec. ;8o. ». 13. enss Leys de Caf*
tas apurar com toda a clareza para o iella L  ^z tir.^ part, 3, ubi Greg, Lop
conhecimento da verdade, e naô baver verbo y  fe efionce, 
doîos,e malicia nos Ofîiciaes que as rc- Entrando nos Contos as comas dos  ̂^
cebem , e üirpendem , como ie colhe Almoxarifes da Ribetra ,do R cyno, e
do que efcrevcm Bald lo^f, lib, dos mantimentos, e de outros Offi-

e Strach de ¿eccEiorib. part, ulr, ciaes, a quefe naô faz defpeza,por fo-
Gratian,forenf. cap.^^i,n 12 comOs lha do aifentannento. Üs Contadores,
feguintes Cur. ThiUpp. p, i, Itb. x. §. a que fe commetiem as ditas contas,

Rebuffade lit eris d'tlat.annaL em primeiro lugar andem tratar de ver
àTtA.glo(A^n.67,verfquimo. as receitas, que neîlas vierem feitas, e

15 Tanto que as contas do Thefou- apuradas, e depois vcrem os papéis da
reiro mór dos aiTentamentos de Sua deipeza, e iendo Provîzôes, Manda-
M ageâade, e as dos Thefoureiros do dos, Conhecimentos em fórma de en-
dinheiro , e eipeciaria da Caía da India trcgas os iraô lançando nas taes contas
entraô nos Contos, os Contadores, a com todas â  declaraçôes. ccm fepara-
quem forem commettidas, ande tra- çao, e diiiincçccs neceiTarias, depois de
tar de ver as receîtas, c defpezas, que verem ,eexaminarem fe ei âô corren-
nelias forem lançadas y ie fe fizeraô na tes, como tiverem lançada toda a dei

peza.
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peza, faraô canhenhos, os quaespara dito Regimeuto cap. 119 . E fe  veja 
as contas* dos Arm azens, fempre haÔ tarabem acerca da aufencìa do dito 
de fer de Abecedario, pela devercidadj Veedor o rù-p.120 .121. 
de coufas, e mercadorias que nellas fe Os embargos, e fequeftros, quefo- . 
coiuhem, e tirado tudo a canhendo, fe rem poftos nos feytos, porordtm  do 
faraó OS enferramentos, corno jà  fica Contador mor para fe arrecadarem 
dito, edifpoziçaô do dito Regimentó dividas,  ̂ fe devaó à fìzenda Reai,naó 
cap. O q u e tambem he deduzido pòdem fer levantados,feria6 pelom ef- 
do que efcrevem Scobar de ratiot. mo Contador mór , e a mefma fórma, 
cap, lo.n.^y. Pegas Forenf. cap.^ .n . e ordem fe ha de guardar nafolturados 

'7 2 ^.Garc,de expenf. que eftiverem prezos por ordem dos 
cap,%o.n.z^. Contos, como manda obfervar o mef-

17  Andando dando contas OS Almoxa- mo Regimentó noc/?/). n i .
rifes, Recebedores, e Contadores nos Tanto que o Procurador da Fazen- ; 
Contos , que tem por arrendamento a da vier com Libello,fobre algumas di
renda dos Almoxarifados,e a recebem vidas que fe devaó à fazenda de Sua ■ 
como Almoxarifes , ou fendo chama- M agefìadc, que naó forem fobre di- 
dos para a darem, naó pòdem icr pre- nheìro, cu outra coufa que efìeja car- 
zosp eloT h efoureyrom òr, ou outro regada em receita, oiférccido od ito  
Officiai pelo qucdeverem. Com o , e L ib e llo , fe carregaràó ss ditas coufas 
quando fe deve entender ? fe vera o quc fe deverem em receita por lem- 
que difpóem o cap.ii%^ brança ao Executor dos Contos, corno

fe vé da defpoziçaô do dito Regimen- 
C A P I T U L O  to no cap.<)^.n‘AS palavras feguintes.

pa E  por qùanto as QauÇas^ e Denian^-
A 'cerca de algumas coufas m ais per- das^ em que 0 meu Procurador h é  Au- 

tencentesdy u rifd icça o  do Lan- torfobredi?ìòeiro.,eou tra scoufas^aue 
tador morno q u erefp ejta  nao faÓ carregadas em receyta fobre  

à praxe. meus -O fficia es , nas quaes f e  dao fen-
tenças em que as partes ja o  condena-

1 Q  Endo aufente o Veedor da Fazen- das.  ̂epor a dilaçaÔ do tempOj em uito  
O  da o Contador mòr com o Dezem- ncgQcìo dos Officiaes da Faze^tda^po- 
bargador JuizdosContoSjC mais dous deraÒneìla a h ú m a s fica r  em efqtíe- 
Provedores dclles, faó os quea.iRilem cimento^ eaffÎm nao f e  executarem^ 
no defpacho das Petiçôes em que as nem arrecadarem as quantias em que 
partes fazcm feus requerimétos,na for- ds partesforein condenadas pelas fen - 
raa em que o Regimentó dos mefmos tengas que j e  nas d ita s C a u fa s derem  
Contos manda obfervar no cap. 118. e qiiermdo nijio provsr^keypor bem^e

2 E as peiFoasque fefentircm aggra- mando^quetodas asQaufas^e Défnan- 
vadas dos Contadores , e Provedores qne daqut em diante f e  moverem^ 
aggravaô por PetiçaÔ à Meza do def- em que 0 meu Procurador f o r  A u tor  ̂
pacho, e no fiS'/». 123. fe dà a forma em que nao j  arem fobre dinheyro ^ouou- 
que îe haó de defpachar. tra alguma cou f que efìeja  carrega^

3 Quando ha alguns negocios de grâ- da em receita fobre algîtm meu Offi- 
de confideraçaô,que feja conveniente, cicil  ̂iantoqueom eu Procurador vier 
que o Veedor da Fazenda da reparti- toni L ib e llo  Jecarreguem  em receita  
çaô eftieja prezente na Meza, fe fobf- p o r  lembrança fobre 0 Executor das  
terà nelles atè o primeiro dia em que dividas dos ditos Q m tos ^na qu a l re- 
o dito Veedor và, e naó indo os defpa- celta f e  declarara a quantia , que 0 
charà o Contador mòr com osmais m euProcurader pedir no Libello^ ou 
Miniftros, nao fendo as Petiçôes fobre AcçaÔ por elle intentada^ eonome da 
quebras na fórma em que difpoem o peffoa contra quemfói; a d ita  A cçaoj

ou
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ou Libello^  o lugar onde he morador^ fem  preceder ao Jolfredito^ferâ priva
t e .  do de (eu officio^para nunca >nais o ha- 

^  Das quaes palavras fc deduz, que ^er , e na mefma pena encorrerào o 
em todas as Acçôes que o dito Procu- Guarda que os levar^ou deixar levar^ 
rador da Fazenda intentar corno Au- e osQovtadores^ e Provedores^ queos 
tOfjHaS fó por via ordinaria de LibeÌ- levarem^pojìo que alleguem ofizeraô  
lOj mas por outra qualquer de Direy- para com elles fazerem  diligencias de 
to. Tempre fe ha de fazer a dita recey- meu fe r v i fo.
ta por lembrança ao E xecutor, como E a razaô he , porque os Officiaes 9 
fe vè das palavras ibi pedir no Libello^ naô fomente devem obfervar as difpo- 
ou Acçao por elle intentada^ as quaes ziçôes das L e y s , R egi mentos, mas 
palavrasfaô ampliativas para qualquer tambem as ordens de feus Miniftros, 
AcçaÔ: como fe colhe do que efcrcvem como etcrevem os D D . à L . ^ u o d  ve- 
o sD D . aZ/.^w. Cod. qui bon. cedor. rô, com as Leys feguintes ^! 
p o ff .e B a ld  à L .in fra u d em  % fin .ff. Ord.lib.i^.tit,j^.tit.y^,elib. 2.ÏÎV.39. 
de milit. toftam. fit.§^.¿^ lib.'^.tit.zAf. §.2. E fa-

E  affim,que ou o Procurador da Fa- zendo o contrario pòdem fer punidos 
zenda moveu AcçaÔ por via ordinaria pelos mefmos Julgadores , conforme 
de Libello,oti de aima, ou de affinaçijô difpuzer a Ley acerca do exercicio que 
de dez dias , ou por Acçaô de furto o Officiai fizer, no que pertencer a feu 
criminal, ou civeimente intentada, na officio, como he vulgar em Direyto 
form ado dito fempre fe ha defa- e£cco\hQàoRegi?nentodasfizaScap^ 
zer a dita receyta por lembrança ao 46. S. i. perto do firn nas palavras que 
Executor, o qua fe confirma pelos que fe feguer^.
efcrevem os D D . allegados. E  matá'* îmos aos nojfos Efcrivaes ,

^ O  Contador mór tem Jurifdicçaô, Recebedores^ e Rende^ros, que elles 
^ para naó deyxar fair dos Côtos livros, f e  jao aJJimpreJieSj e deligentes^para 

papeis,linhas;efe oPorteiro dos Con- darem as ditas arrecadaçôes^ e de* 
tos entregar as fobreditas coufas fem zembargaremas ditas barcas^ mer- 
ordem do dito Contador incorre em cadores.^e fuasmer^adorias^emguifa^ 
penas, que difpôem o Cíí/j. 5'. do R egi- que por fu a  negligencia , ou propria 
mento dos Contos. E  o meímo fe en- vontade^osfobreditosnaopercao fu a s  
tènde com  os Officiaes, que forem con- viagens^ e tempo. E fazéndo elles o 
tra a difpoziçaô do dito cap. nas pala- contrario^ mandamos ao noffo Conta- 
yr^s íéguintcs. dor da Comarca^ onde iJÍo for.,que tor*

E  o dito Porteyro nao deyxará fair ne a iffo como vir que he direyto^e tra
pela  porta dos Contos nenhû livì ô  ̂li- zaoj Ihesfaçapagar ascujìas^e qual- 
nhas., e p a p éis , que nelles c f i v e r m , quer ottiro dano^que f e  Ihe por a dita  
fem  Provizao minha^ que durará por razao fegtiir.
tempo de quatro m ezes, dentro dos O que muito mais fe deve entender io  
quaes fe tornàrao am etter n^lìnha.^ quando os Officiaes de Ju iliça , e Fa- 
a qual fe aprezentarà ao Contador zenda obraò em feus officios com dolo 
m o r  q u e  a n te s  de dar licença para os ou malicia, que fe f>òde provar por 
tats livros^ linhas^ ou papéis /airem^ prefum pçôes, e conjeturas Aymon. 
os mandara primeiro tomar em lem- conf. 947. n. 8. com os ieguintes Fa- 
b r a n ç a  por hum Contador em h u m li' rinacJnpraxi Criminal, n,
'vro^ quepara 0 dito effeytohaverd^ 7. ^ 8. e fe prova dosDD.ao/^xí.na 
^ c .  L.dolum .codJe dolo Bald, in L.quod

B E o dito cap. refere a pena contra Nervainfin.ff\depojiti.
o Porteiro que o contrario fizernas E por todas eflas razóes no 188. 
palavras feguintes. ?io Regimentó da fa zen d a  Sç. pôem

E  o Porteiro  ̂ que os deyxar f a i r  penas aos Recebedores da mefma fa
zenda
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zenda por naò fazerem o que con- 
rem à arrecadaçaô da dita fazenda: 
nas palavras feguintes,

E  qucrevido 7iì?s a i(fo pro'ver de 
fórma que mais f e  nao fa ç a  \ deter
minamos , e mandamos, que daqui 
e?n diante nenhum nof¡o Alm oxarife  ̂
r.em Recehedor de quaefquer rendas 
m fjasqu efejaô ^vaôrecebaônenhum 
dinheyro noffo^ ou coufa outra que a 
feu  f)fficio  ̂ erecehimento pertença , 
fc.lv> perante o Efcrivaó do dito o f  
fido que Iho logofohre elle carregou 
enireceyta er,i \eu livrop6ira iffo or* 
dejiado : e amhos paffem delle conhe- 
cimento em fo- ma aos ditos Recebe-  ̂
dores , e Rrvdeyros , epeffoas outras 
que iho ehcarrcgarem : fohpena da
quelle.

j j  E aíílm , que todas as vezes , que 
a alguma peilba Íhe Forneceífario al
guma C ertidaó, ou Certidoens, ou 
treslados dc alguns documentos, he 
praxe vulgar, fazerfe Petiça5 ao Con
tador mor que a inanda pañar ?Tao 
havendo ivcGìivenìente ao Efcrivaó , 
ou Official a qncm pcrtencer , o que 
fe entende, naó fendo de materia , 
que contenha fegredo , porque fen
do de fegredo fe nao manda paííar ; 
como he praticado, porque as cou
fas de fegredo dos Principes nao fe 
pódem manifellar, tomo fe colhe da 
Ord. lih. 5'. tit. 9.

O  AlampoÜeyro m b r, e Mam- 
poñeyrcíi dos Cativos faó obrigados 
a dar contas cada tres annos, è a 
mefma obrigaçaô tem Thefourey- 
ros dos defuntos, e auzentes, e o s  
da Bulla da C ruzada, as quaes con- 
tas fe haó de dar nos C on tos, e nel- 
Jas tem o Contador mor como nas 
mais dos outros Recebedores, e O f- 
ficiaes que fao obrigados a darem-nas, 
como difpóem oR egm ien todosC on 
tos nos cap. 20. £ 21. obfervándo-fe 
nellas adifpoziçaô do dito Regim en
t ó ,  fazendo-fe faber ao dito Con
tador todas as duvidas , que nellas 
ouver como nas mais que fe tomaó 
nos ditos Contos.

O  Contador mor tem obrigaçaô , 
^  V .P art.

J U D J C T A L .  73
e Jurifcçaô para Reprehender aos 
Provedores das emmentas , quando 
naó vierem todos os dias ( que naó 
forem feriados ) a aííiftir nos C on
to s , como fe vé das palavras do 
57. ibi.

Eeitcomende^ e mando ao Conta
dor mór , qíie tenha muyta conta com 

fu a  continua çaô  ̂ eque nao vindo a 
elles todos os d ia s , Iho d ig á , para  ̂
que venhaÓ , como devem , e nao cm- 
tinuaiído, o Contador mor me dard  
conta diffoy pelo V°edor de minha Fa~ 
zenda da repartiçaô ̂  para prover' 
corno mais convenha a?neu ferviço, 
pelo muyto que importa a minha fa~ 
zenda correremfe as ditas emmen
tas , e pelo dito refpeyto , os naÒoc* 
cupara em verem contas , nem outras 
coufas^ que IhepoffaÔ fer  impedimefi- 
to a f e  córrer em.

E por naó fazerem fa lta , tem 0S14 
ditos Provedores huma Meza- nos 
Contos em que àffiftem, feparada^ 
menre, para fazerem as ditas emmeiv- 
tas como já fíca e fcrito , o que fe 
hade obfervar inviolavelmenue, por 
ferem as ditas emmentas em muyta 
utilidade, tanto das partes , como da 
fazenda Real.

O  Contador m ór,em  aufencia d o f^  
Veedor da Fazenda da repartiçaô em 
hum dia de cada fomana fazem 1er 
huni rol dos feytos , que ha de ter o 
Solicitador, para faberem os termos 
em que eftaó , e fe  tratar da averi- 
guaçaô dos taes fey to s, por fer em 
utilidade das partes, e da mefma fa
zenda Real, como fe Ihe colhe do dito 
Regim entó cap. 122.

Eflas me parecem , em fum m a, as 
coufas que podem vir mais em pra- 
xeàjurifdifdicçaô do Contador m ór, 
para fe obfervarem ,além do que fica 
efcrito nos capítulos antecedentes.

£ C A *
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Em que ' fórma entrao os A lm ojari
fes^ 'Thefotireyros  ̂ Recebedores^ e 

mais Officiaes^ qtie fao obriga
dos a darem contas, m s Con

tos defia C erte , dos mmos 
de Jeiis rì^cebimentos da
• fazenda. Keal.

i
i

I  Anto que osditos Officiaes tem 
X  acabado o tempo.de feus rccebi- 

mentosda iazeiida R e a i, e faó obri
gados a dar Contas nos Contos; fa
zem Petiçao ao Contador mòr apre- 
zentando os livros da receyta , e def
peza, e os mais que faô obrigados a 
ter, com todos os Mandados \ Pro
vizoes, Alvaràs, Mandados , e outras 
ordens ( havendo-as) , e tudo o mais 
que refpeytar a receyta, c defpeza. 
E  aprezentando tudo corrc-ntc com a 
dita Petiçaô , na fórma qu  ̂jà  iicaef- 
crito nos capítulos antecedentes, no 
que refpeyta aos Cpatos : o Conta
dor mór as reparte com igualdade pe
los Contadores, c Provedores na fór
ma do Regimentó dos Cantos cap. 22. 
nas píilavras fcguites. „ •

O Conta ion mor as rep(trtira as 
grandes com as pequeñas i^uahmnte 
por todos os Contadores e\ Provedo^ 
res d& modo que nao ha j a  queyxasy 
Ó"c. aocap.^ i.

E o  Contador mór ta n to  que en- 
 ̂ trega as Contas a o  Contador a que 

toca Ihe limita-tempo p^ira as tomar , 
e acabar na form ado dito Regimen
t ó  cap. 23. E o dito Contador que 
ío m a  as c a n ta s  as examina com muy- 
ta  conOdçraçaô , como he O b rig a d o  

na fórma , d o  mefmo Regim entó 
26. 27- 28 19. 30, 31. 32. 34. 35.

Feytaaconta pelo Contador a que 
o Contador mór encarregou por re- 
partiçaoa tal conta, efeyta ella a le
va em fegredo ao Contador m ór, o 
quaí a manda ver pelo Provedor que 
nnmeou , o qua! a vè, vendo, e exa
minando os Regimentos dos taes O f- 
ííciaes, contratos , folhas do aíTenta^
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mento , c tudo o mais na fórma do 
cap. ^ i.d o  dito Regimento^ até o cap.

SS-
E  paliando as ditns contns aos Pro- 4 

vedores das emmentas, feobfcrvarao 
djfpofto pelos cap. do Regimentó ^6- 
ate 66.

E nefte lugar fe ha de advertir , que 
os Alm oxarifes, Thcfoureyros, e «s 
mais Officiaes do U ltram ar, que faó 
obrigados a virem dar contas nos 
Contos trazem os livros onginaes,c 
ficaó os treslados nos lugares do re- 
cebimento da fazenda Real, eo cu f- 
to dos treslados fe Ihe leva em con
ta: porque naufragando os origináis 
fíquem os trelados , concertados com 
Oíiiciai publico em fórma que façao 
féem  to d o o tem p o , como fe obfer
vou no anno de 1697. com o Alm o- 
xarife da llha da Madeyra Manoel 
de Barros de Oliveyra, que naufra- 
garaó os origináis ua Barra defta C or
te , e pelos treslados fe tratáraó as 
contas dos annos de feu Almoxarifa- 
do.

Depois das contas ferem viftas por 6 
emmenta, e fe achar que os Offi
ciaes que foraó do recebi mento fìcà- 
raó devendo algumas dividas , e fao 
lançadas no livro das dividas, fe car
regao aos Executores , para tratarem 
de executar as dividas que por con
tas fe ficaram devendo à fazenda Real, 
e fe obferv^ará a difpoÎiçaô do dito 
Regim entó cap. 74.

' A fórma em que fe cxecutaaas di- y 
vidas que fe devem à Fazenda Real?
Ja efcrevi na parte da P ra tica  J u 
dicial no cap.10, onde fe pode ver por 
extenfo.

C A -
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requerimento. fobre efta materia i'c 

C A P I T U L O  L I. deu hum Acordaô na caufa de Mathias
de Azevedo contra os Religioibs de S. 

Qtiâdo f e  deve pedir fiança às cufias^ Juliaó da Villa de AIenquer,oppocnte,. 
e efportulas^no J u iz o  dos feytos da o Padre Fracifco Rabelio da Congre- 

Fazenda^Coroa^ou ein outro Jti-i- gaçâô do Oratorio dcila C orte Eicri- 
zofuperior  ̂ e em execuçoens^ vaó o d a  Coroa. 

que pelos ditos fe fazem  ? AcordaÔ em ÎLelaçao^ ¿vr. Q ue ag*
gravado he o aggravante pelo Dezem- 

jj Omo quer que os pxccutados pe- hargador J u i z  das Capellài^e
Vw* la  fazenda R e a i, fegura e lla , po- em o mandar notificar a qùe âàfidnçk 
dem fer ouvidos , como efcrevi na mi- 'às cujiasy e efportïtlasiprvisejo em leu-̂

2 nha Pratica  J u d ic ia l cap.io.'RQQQx- aggravo^vifios os.aitt&s  ̂ escomo o.jupr  ̂
to em direyto que em qualquer Juizo , piteante he d a jm isd iça ô  do dit^ ê-\ 
podem OS Reos pedir fian ça  às cuñas nhor.pao efià(Arigado a.darfiança dŝ _ 
( fendo a cauza,tambem, entre R . e A . cufias ficando fornente com obrjgaçao 
na fazenda Reai, ou no cafo em que fe de as pagar da cadea.Mandao que.re- 
poiTapediratai fianca)e ainda às efpor- vogddo ofeu  defpacho o nao obriguea. 
tulas nas cauzas, e Tribunaes em que dar a dita  fiança Lisboaye de May^. 
fe devem pagar, conforme a O r lih. i^^de \ j-o<).BrochadaX)liveira.KegQ. 
3. titul. 20. § 6 E eftaó os Á A . obri- Fomos prefentes. Com rubricas dos 
gadosa dar as taes fianças: porèm a Procuradores daCoroa yc da Fazen- 
iTìefma Ori/, detremina, que naó a dan- da. ̂
d o , que nem por efta cauza fe ha de Efte Acordaô procedeo, de que ef- 
retardar o curço da dita cauza, mas an- tandoletigando'o.dito.M athiusde'A- 
tes o ju iz  ha d eh ircom  a cauza por zevedo com os ditos Religiofos deS^ 
diante; e fomente o A- ficarà obrigado Juliaó da V illa  de Alenquer da Ordem 
a pagalas dacadea, quando nellas feja deS. Paulo, veio a fer oppoente o dito 
condenado. P. Francifco R a b elio , e efterequereo

E fornente fendo oA.Eftgrangcyro,' aoJuizdas-Capdlas da Coroa , q o  A, 
 ̂ ou de outra jurifdicaójnaó dado adita folfe notificado para dar fiança àscuf- 

fiança, no tempo em que iheforaffig- tas, e efportulas , e o d ito ju iz affim o 
nado, fera condenado ngscuftas, e o mandou , de que procedeo aggravar o 
R eo abfoluto da inftancia : E aifim , A . e no aggravo fedeu o dito Acor- 
quandoo A. naó he Eftrangeyro, nem d a ó , que em fua obfervancia fedeve 
de outra jurifdiçaô. v. g. C lérigo, nnó praticar para intelligenciadoque pode 
dando a dita fiança,naó fe pòde fufpeii- occurrer em femelhantes requerimen- 
der na caufa, porque bafta o'A. ficar tos.  ̂ ;
adftrido a comminaçaô dadttaO rd, E  finalmente os Executores àccrca 
de as pagar de cadea,no cafo que nellas das dividas da fazenda Real haó de ter 
feja condenado. todo o cuidado , e deligencia para a

E  quanto às efportulas, ainda he brevidade de fua arrecadaçaô na fórma 
^ maisaperxado, epedilas os R R . he que Ihe he encomendado pelos Regi^ 

menos razaó,porque eftas nunca fe de- mentos dos Contos,e da Fazenda: naó 
vem aos R R . nem os A A . tem obri- dando lugar a demoras extraordina- 
gàcaó de as pagar, fenaó quando o pro- rias , alem das que o direyto premite, 
ceffo vay a fentencear , e fe as naó pa
gar, naó fe fentenciarà,e nifto naÓ tem 
OS R R . prejuizo algu,nem eftaó obri
gados a pagar as taes efportulas,e nef- 
tes termos,como aos R R . feiiaó fegue 
prejuizo algum, naó podem fazer o tal
. V .P art. ■ K i j  C A -
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bens  ̂emque Ibepoffa fer fe tta  penbo-

C A P I T U L O  L I L  ra. E  ajjim ¡e algum comprar ̂ vender ̂
trocar ôu efcambarjlevar^^oumetter^o

A té  que tempo poder âo os redeiros da qual nao efcreva em noffos Hvros tal^
Fazenda R e a l executar fu a s  fen~ comprd^troca^'venda.efcambo^ tirada.,

tenças^e dividas} E  como f e  en- mettida^e f e  fo r , q nao poffa fe r  acha-
tenderà o tempo que f e  Ihe do para fd e m a n d a d o  ao dito tempo,

prorogai que temos oràenodo  ̂ mandamos fahre
- , os ditos dous cafos, q fendo ta l peffoa

N ' A s  Cortes que fe fizeraó na Ci- depois achada^que os ditos noffos ren^
dadc de Lisboa no anno de 1439- deiros po[faö dar à execuçaô fua di-

propos o povo a E lR ey, que tanto que? vida,q femoflrar que Ihes he devida^
aos rendeiros fe Ihe acabaíTe o anno de eaos comprador es,e vededores dema-
íéü arrendamento na6 poderiaó de- dar até hum anno feguinte , a lem do
mandar mais o que fe Ihe deveífe,e que anno de feu  arrendameto. Enao os de- 5*
algumas fentenças que tiveífem as po- mandando em o dito tempo,q dahi em
deíFem executar até tres días álem do diante os nao poffao mais demandar.
dito anno, e mais naó: ao que fe ref- E  quante aos recebedores,quado f e  re-
pondeo, que depois de acabado o ar- cadaopara nós as redas por elles, de-
rendamento poderiaó executar , e co- terminamos,e mandamos, que até fin-
brar depois do di to tempo até feis me- co anmspoß'ao demandar,arrecadar,
zes, fem mais efpacio de tempo. E af- todoo que a ejfasrendaspertencer. 
í\xciít^\^^o^mno cap.ú î. das fiza s  no E com grande fundamento difpoem ^
principio. o dito Regimentó a proroga do tem-
- Porém ifto fe ha de limitar,fe algum po , porque os impedimentos occur-
devedor for penhorado durando os íeis rentes naÓ fazem mora, e por iflb fe
mezes, alera do anno do arrendamen- deve ampliar o tempo conveniente,
to, por alguma ílza , du por qualquer L . Oratione f f fe r i is  B a rt, in L . fin .
outra coufa, a que por bem della feja ff.eod. titul. B ald, conf^o^. vol. 5,
obrigado,e os rendeiros por algum ca- Scac. d e jfid ic iis  cap. ^.n. 6y.com os .
fo, em os ditos feis mezes,nao poderaó num feguintes.
cobrar,felhe_ ^ rogaoannofeguinteí Segunda razaó he, porque havendo y
álem do annoMo arrendamento , para mora na foli^gaó por alguma difficul-
cobj-arem as fuas dividas, que faó mais dade, efta he efcuza, e por ella fe pode
feis mezes álem dos outros feis. E fe as prorogar mais tempoxomo entendem
taes peíToas Ihe puzerem algum em- os D D .à  L . Divortio in principio if.
brargó. a pagar, ou fe aufentarem, tem de ne^otiis geflis L . Thais  41. yerf,
o rendeiro feu direito para a todo o L u tiu s T itius ff.de ßileicom m lf li-
tempo cobrar,ainda álem do anno co- beri. Principalmente havendo algum
ino he difpofto no dito cap.^^.^.l. cafo fortuito,ou fa d o  de terceiro, co-

Lemita*fe 2. Se os devedores forem mo efcrevem Aretin. in Socin.z quem
citados, durando os ditos feis mezes , kgüc Gratia7i.forenfcap.2^^. n .^ i. 
queos rendeiros entendaó Ihe fió  de- E finalmente fempre fe pode dar 8
vedorcs,e correndo acaufa mais tem- prorogaçao de tempo quando concor*
po, efte naó correaté finalmente fer re alguma razaó natural,.por caufa dc
£nda a ditacaufa, como difpoem o impedimento,oujufta caufa. L . Ora-
mefmo cap. 4.2. §.2'. tio íf.fponfal.Galin. traci, de verhör.

Lemita-fe 3. na fórma do dito cap. ßgnificat.lib.^, cap.^. com osfeguifí'
§. 3.nas palavras íeguintes. tes., e fe colhe do que efcreve Caftilho

Item fe alguma peffoa fo r  devedor lib.ú^xontroverfcap.%.n.^'^. 
em nofo livro da ftza , e fe  aujentar , E atéqui parece eftà efcrito , o que
quenaopoffafer achado, nem tendo bafte àcerca da praxe que fe obferva

peran té
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perante o Contador mór dos Contos, E  aqui nefte lugar fe ha de advertir, 5
eácerca das contas dos officiaes que que as appellaçôes, eaggravos que Ía6.
faó obrigadosa dallas, e o demais per- até 2U. (em que o Contador mór tem
tencente aos ditos Contos fe deve ob- alçada) e forem dante os Juizes das.Ìì*
fcrvar o feu Regimentó. zas findaô no dito Contador mòr, po-.

rèm fe palTarem da dita quantia; e ain-
tÌo que refpeita aoConcelho da f a -  dacabcndo na dita alçada do Conta-*

Z,mda acerca dos tequerimëtos, e " ’òr, querendo as partes, por al- 
r 1 c r  refpeitos que me acomode trÄ-

Lonjultas,que a Sua M agej- ger as appellaçôes, e aggravos peranté
tade f e  faZaem pelo dito o Veedor da Fazenda^ poderaó fazery

Concelho» como fe  deduz do Regi^enta
%enda cap. 23. nas palavras feguintes.

C A P I T U L O  L II  r. - E fe-a cada huma das~patte^ pare
cer ^ue por algum refpeito Ihe Jerà

D os negocios que fe  tra tao no Cocelho fetta  mùfS'ém bre'üeptßlga p e r ä te ^
da Eazenda , e de varias adver- ditos noffhs V-ì^doreS poder à -'oir di-

tencias àpraoce do mefmo. zerlhe 0 ta l refpeito : E  f e  elles F redo
res virem q he beni 0 que requerem^

Ì“’ Odos OS a^ ravos, e appelaçôes, poderào madar vir a ta ì appellaçaô  ̂ r
que perte^aó à Fazenda R e a i, ou aggravo perante ft (pofio. que j à

na fórma do Regimentó da Fazenda  ̂  fe ja  e^poder do dito Contador htér) è
vem ao dito Concelho , e para elle fe defpachala-hao finalmente : porém o
appella, e aggrava. dii^ Jùizina&ferdpgderGfo de a en-*-

■Eiìias appeilaç6es,e aggravos fedef- viàr aosditosVeedcres^ fenaofendo^
tribuenì a dous Efcrivaes dos feitos da Ihe mùHdadopor eljes^que Iha enviem
Fazenda que ha na Rellaçaô aonde os na\maneira fobredita  ; e eflando ain^
defpachaö OS Juizes dos feitos da tnef- dä em feu  poder.
ma Rellaçaô, na fórma^ que fe pratica quaes palavras fe deduz, queo 0

ulgarmente, conforme as repartiçôes C o n ta d o r-mòr tem adita alçada a|è
que fe ufaó. 2U. e que as appellaçôes,yoü aggravos

N o dito Concelho ha quatro Efcri- fazem firn nelle , porèm que havendo
vaes da Fazenda, com feus dias repar- razóes equivalentes, poderàó os dites
tidos para o defpacho do que a cada Veedores conhecer das ditas appella-
hum toca no feu dia , eftes Efcrivaes çôes, ou aggravos ; eque paftando da
hoje fe achaó Secretarios do Concelho dita quantia direitamente pertence ao 
da Fazenda. E  o que a elles pertence Concciho da Fazenda, id e fl  aos dif^s
fc declara no Regimentó da Fazenda  Veedores. E os tais podem cohhe'cer
defdeocap.^^.até j8 . Eeftestem  feus das acçôes novas, easqueXe mov€tem
officiaes maiores, e menores, para ex- éntreos Almoxarifes, Recebedores |
pediçaô dos negocios que no dito T ri- Rendeiros, e qnaefquer officiaes ¡, d
bunal fe trataó, como fe colhe do Re- peííbas que receber, e arrecadarem
gimento 5'. a fazenda Real, como tudo fe deduz

Das petiçôes,e defpachos que nellas do dito Regimentó da Fazenda d.cap.
fe daó, no dito T ribun al, fe faz huma 23.
liña, que fe lé publicamente às partes , E tambem os ditos Veedores,/^ eft  ̂ 7
quando os Miniítros do dito Tribunal no Concelho da Fazenda' fe pode co^
fahem do Concelho, para as partes fa- nhecer dos erros de officiodos off ciáis
berem aonde haó de procurar o? feus que por elles faó accuzados; como dif-
negocios,para que fizeraô as tais peti- pôem o dito Regimentó cap. 2^. E
çôes; o que fe obferva por praxe no ácerca defte cap. he a praxe ferem Jui-̂
dito Concelho. ~ zes os dos feitos da F azoida, perante

quem
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quem fe livraó , como jà  efcrivi m  d. Efta fupplica fe mete no C oncelho, 

onde fe pòde ver extençamente. efte manda refponder o Procurador 
E  affim no mais que tocar a eñe ca- da Fazenda, ou da Corca (no cafo epe 

pituio fe obfervarà a praxe que hoje fe da Coroa dependa alguma couia, ou 
u fa , pois OS tepos tem alterado as dif- circunftancia ) e do que refponde o 
poriçôes do dito Regimentó; e por va- Procurador , manda o Concelho que o 
rias ProvizóeSjAlvaràs fe tem difpofto fupplicante fatisfaça ao que diz o Pro
outra fórm a, e p o r  ella commettido curador, ou ao que requer, Efatisfa- 
Hiuytas coufas aos Juizes dos feitos da zendo o fupplicante fe faz confuirá a 
Fazenda, e p o r iifo fe hade obfervar Sua Mageftade (n o  cafo em que no 
a praxe que no îdito .Concelho hoje fe Concelho naô fe poiia fazer a merce 
ufâ, e osneg,Qçios ericaminhaô. que fe pede,eatèo que tem jurifdiçaô, 
..■.[.'¡c’,': r ' e poder de fazer merce na fórma do 

. / . C A P I T Ü L O  L IV . Regim entó , pofque podendo fazer a 
\ '■■■ V ■ . tal merce fe concede o que fe pede} 
das m^rciés:quìs f e  reqmTem a pela Secretaria a que toca. 

^xSùa:Magefiadeip:eh Concelho da ' E achando os Miniftros do Conce- 
-O-,  ̂ Fazenda. \ ■ ; Iho da Fazenda que naô podem fazer

 ̂ confulta per fi a Sua Mageftade, poera
j Ntes do Alvarà qiie iSuaMagef- odefpàcho íeguinte. R equeìfa a Sua

petiçàô
fuati Secrerarias das Mêrcês^ Qu i¿̂ fta-'  ̂ Efta fupplica com o deipacho
do ,̂ e còm remifTaQ fua fe enví^va^ao trega , iomente ao fuplicante , e com
Concelho da Fazenda: porèm-àgpra élla, fe faz petiçaô aodito Senhor na
baña fazer fe a fupplica , e ra,e^lla.no fórma feguinte-,
jdjtp CQncelh.o('ex£epto naqtìelias pe: S E N H O R .
tiçoens , que o mefmo Alvarà orde^^ D ìz  N . morador em tal Lugar , que
íej^o as íupplicas aprefentadas jáo dito ellefez petiçaô a V.Mageftade pelo feu
§e.«hor ) corno difpoem o dito Alvarà Concelho da Fazenda, no qual foraó
jdo.anno de 1713. ouvidos os Procuradores da Fazenda ,
. , . i e Coroa ( no cafo em q foife ouvido ) 
,N a fo rm a  em que f e  fazem  asfup-  como tudo conftarà das fuas refpoftas, 

plicas a Sua Màgefiade_. que eftaó no dito Concelho , eporque 
; : nelle fe detreminou que o fupplicante 

c.r. 1 S E N H O R . requerefleaV. Mageftade, com oconf- 
V . Mageftade expoem N . mora- ta do delpacho junto ( e aqui fe ajunta 

i^ r !é o r  em tal Lugar , que elle tem a iuppiica, e defpacho nella, e os mais 
¿ytO tais,e:taisferviços aV . Magefta- documentos, excepto as repoftas , e 
^e em:tal, etaloccupaçaô, como conf- mais informaçôes', que o dito Conce
ta dos^ocumentos juntos ( e aqui os Iho ouve, que ficaó em fegredo) e por- 
irà relatando, eapontando as folhas que o fupplicante, tem todos osreque- 
aoiide vaó citadas) os quaes faó dignos zitos que fe requerem , para haver de 
de .que V . M'ágeftade.premee ao fup- V . Mageftade Ihe fazer merce, 
piìcante, pois he grandeza dos Princi- P. a V.M ageftade Ihc faça merce 
f^s foberartos;(> premiarcm os VaiTal- mandar,que no dito Concelho fedifi- 
los., que bem: o-fervem ,■ e principal- ra ao fupplicante na fórma que relata 
itìóite fendo OS ditos ferviços em bem na fua fupplica. E  R . M. 
da;Republica. Efta petiçaô fe aprefenta a S. Magef- 

Pi a V.M ageftade , àv ifta  detodo tadequelhe poem a remiiTao commua, 
o referido Ihe faça tal merce (e  aqui AoConcelòo da Fazenda. Lisboa^à^c. 
pederá m^rce que pretende. ) E R . M. e o dito Senhor Ihe póem fua rubrica.

Ou
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¿ Ou fe aprefenta a dita petiçaô ao Se- akançaô. E aífim fe vein a apartar da 

cretario dc qualquer das duas Secreta- verdade, e feguir a mentira , naó ante- 
rias de Eüado, ou Mercés; e qualquer vendo que a mentira,maIdade,odio faó 
delJes remete a dira petiçaô debaixo iìlhos do demonio, cada qual confidere 
de carta fechada em nome do dito Se- a conta que ha de dar a D eos, e que ha 
nhor ao Veedor da Fazenda que Ihe vidaeterna, naó fejaó lifongeiros ao 
parece, cu a que toca , conforme a Rey,aosfeusM iniftros,eadvirta6que 
fua repartiçaô, a que póde pertencer a Deos he a fumma verdade, e que as mi- 
m efcèqueje pede. ferias que padecerem aquelles contra

y Efla carta fe entrega , e fe parecc, quem informariô, naô fendo verdade, 
queiaôneceÎTaFÎos mais alguns reque- para naô ferem premiados,faô osfifcais 
fitos, fe rrandiô fazer, e fefor nçceiTa- que oseflaô acuzando,e pedindo jufli- 
rio que refponda outra vez o Procura- ça a Deos fobre quem fby caufa das fuas 

dor da Fazeda, ou outro qualquer Mi- miferiós,podendo fer remediadas. Por 
niflro , fe obferva o que o 4¿to Conce- cujas rafôesjà o Profeta Reyexclamou 
ho ordena, como fe obfervou em hum áizen¿o:Ofmis homo mendax dizendo 
meu requerimento nodito Concelho quetodosm entiaô,enaôfeguiaôaver- 
que fe mandou informaíle o Juiz dos dade por quanto eña he a que feguem 
feitos da Fazenda no anno de 1713. os homens , e nao feguem o que Deos 

g E para eílas informaçôes, devem os quer, e manda que fó elle he a verdade 
Miniftros que informarem, procederé Eterna, que naó póde mentir, nem en- 
com toda a verdade, fem odio, nem má ganar; logo quem quizer fervir a Deos, 
vontnde, nem por refpeitos, nem inte- e fazer o que elle manda , e quer que fe 
reífes, de que refulta, e tem refultado á faça, e quizer acertar, falle a verdade 
Rei-'ublica tantos danos, em prejuizo no que fe Ihe encarrega, e advirta qu& 
de terceiro, vendo-fe apremiados tan- Ihe ha de Deos pedir grande conta, e 
tos fogcitos incapazes de ferem apre- cafligar fe naó diíFer a verdade do que 
miados, c poílos em dignidade, e tan- fentir daquelles de ĉ uem íe manda in- 
tos benemeritos pedindo, talvez,huma formar, e deixar o Ínteres fó por fallar 
cfmola pelas portas,ou padecendo tan- ííVQxázáQ.comoàâzS . Augíiji.de C M l*  
tss neceíÍ'dades de fuas portas adentro, D ei, e S. Bernardo , e muitos D D .  
ou fazèndo vilezas indecentes a fuas E n ao  fe me note eíla advertencia , 
peíToas, ecílados fendo a origem quem pois a experiencia (proverà a Deos 
informóu para nao confeguirem os que naó fofie verdade) tem moftrado , 
premios devidos a feus merecinientos, e fe ve quotidianamente , e fechegou 
devendo informarfe com verdade, e a d izer, que quem obrava o contrario 
confciencia que a razaó, e JuiUça pede, naó temia a Deos , nem cra amante do 
e os merecimcntos de 4  cada qual me-» feu R ey , e que devia de fer de outra 
rece.  ̂ Ley.

Donde procede vermos o ignorante E  a razaó defle dizer he,por^ a jufti- 
com Jurifdiçoens dando,e tirando a fa- ça hehuma virtude, q u ^ á  a cada hum 
zcnda, a vidajCa honra,e o líente mor- o que he feu , ou de bem , ou dando o 
rendo de fome; o esforçado, depoflo, que a cada qual for licito conforme o 
pedindo huma efmola, e o covarde em feu merecimento , e aílim feu officio 
poftos, tudo por falta de informaçôes he igualar as coufas , e pór igualdade 
verdadeiras: devendo cada qual infor- nos contratos humanos,e he efte o fun- 
m ar, e patrocinar com a verdade : O h damento da quietaçaô, e da paz : por- 
quantos encobrem a verdade aos Prin- que fe cada hum fe contentara, com 
cipes, e informaó a favor dos que faó o que he feu , e naó quizera o que he 
feusapanigados,ou por refpeitos,dadi- dos outros, nunca haveriadifcordias, 
vas,ouobrigaçôes,edcordinarionotaô, nem guerra alguma; Eaffim queconT 
e cavilaó aquillo que querem, e menos tra efta virtude C ardeal, fe oppoem

ain-f
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a injuftiça 5 quando fe dà a hum o que E fe faô neceiTarias mais algumas de-11
a outro he devido por jui^lça , eTeus Ügencias, que Sua Mageftade ordena
merecimentos , e he gravifíimo pecca- que fe façaô antes, ou depois, a tudo o
do, e traz com figo a rellituiçaô , por- Concelho manda dar complemento ,
que aquelle que he cauza de Te me naÔ como heeftylo praticado no dito Cô-
dar o que Teme deve, fica obrigado celho, e cada ora fe eftà obfervando.
à reftituiçaô; oque heopiniaô aíTenta- E feofupplicanre Ihe naô acommo- la
da entre os D D ,  E notaueis exemples da ( fendo cafo em que íe poíTa fuppli-
que acerca deila materia conta Vi- car a Sua Mageftade ) Ihe faz fupplica^
cencio BeltiacenÇe no lib. 6. onde fe outra vez , que fendo juiìà , oditoSe- 
podem ver, e coniìdcrar aquelles, que nhor a manda outra vez remeter , oü 
com menos verdade informaó acerca áúxhQVíiEJiádiffericÍo,
dos merecimentos de Ciida qual. Veja Defcendo a conrfulta, com a refolu-13
cada qual nafta materia ocom oinfor- çaô de Sua Mageíi-ade para o Conce--
ma o íeu R ey, e feus Miniílros, e veja Iho , fe a oafo fe perder no dito Con-
agrande conta que ha de dar a D e o s , celho , ou fenaó achar fe f iz  petiçao a
e a reftituiçaô a que fíca obrigado : fíz Sua Alageftade em feu nome , e íe en-
eíta advertencia neíle lugar , pello que trega ao Secretario .0 qua! fem defpa-
tenho vifto, e experimentado,e os cía- cho a efitregaao ofíciai da Secretaria ,

10

que continuo do num. 7. 
informaçôens de novo (fe forem ne- quefe regiftaô as refoîuçoens do dito 
céíTarias) ou com as que ouve em Senhor.
primeyro lugar , fe faz a confülta a A  fórm a, em que fe faz a dira peti- 
Sua M ageftade, relatando-fe nella a çaô para fe paílar a ccrticaô do regiílo 
fûppîica do Tupplicante J e fazendo da refoluçaô dc Sua Mageftade he ofe% 
mençaô dos documentos , que à tal guinte. 
fuppîica fe ajuntarao, e feyta nefta S E N H O R .
fórm a fe regifta, e rer^iilada ella , fe D iz N . morador em tal lugíír,q elle 
entrega a peíToa do Cancelho'", que fez petiçao a V. Mageftade pnrn effey - 
tem obrigaçaô de entregar na Secre- to,deqV-M -igelbde Ihe fizefte tai mer-' 
tária ao:ide pertence fechada , e com cé ( e aqui Te relata a mercé q Te pedio), 
o Tobre eícrito para o Secretano aon- ecomefFeyto fe fez coníulta no^Con- 
de Te remete. t celho da Fazenda q lubio atal Secre-

O  tal Secretario no dia deluaaíü- taria, e V. Mageftade foy Tervido o re
natura a aprezenta a Sua - Aiageftade Tolvela, e deícendo para o dito Conce- 
para nella por Tua refoluçaô , conTor- Iho nelle nao apparece, e Te tem buica- 
me o dito Senhpr he Tervido , e a tal do com todo o cuiilado , Tem Te poder- 
refoluçaô a rubrica com Tua Reai Ru- achar,noquc o lupplicantc tem grande 
brica ,"e d e fì:a |i^  Ìetoraa a remeter inconveniente, e fe acha a tal conTulta' 
ao Confelho no^ual o iupplicante a regiftada,e porque fenaô Tabe a refòlu- 
procura , e fe,.Sua Mageftade delibe- ç ô que V.M ageftade foy fervido re- 
ròu na fóVma.em que o fupplicantc pe- folver na dita confulta, e ìhe he necef 
dìa,ou em fórma,que Ihe acòmode em fario certidaô do livro da ditaSjcreta- 
parte, ou em todo trata de procurar a m  em que coiiftc da refoluçaô de V . 
fua mercé , efe  Ihe preparaò às ordens Mageftade.
que fao neceiTàrias , as quaes fe procu- P. a V . Mageftade Ihe faça merce 
rnò ao officiala qiiem toca 5 oque logo mandarque fe paíTe ao í'upplicante z 
fe Tabe na fórma em queSua Mageíla- dita certidaô. E R . M.
de refoíver, para fe prepararem os pa- Efta peticaó entrega o Secretario ao 
peis neceíTárioir. ' officiai da Secretaria a que toca paíl̂ í^
-i'-'. . adita
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a dita certidaó,fem defpacho, c o dito ta fórma íe praticoli em M ayo de 
Official paiTa a certidaô do Hvro^ias 1714*
reibliiçyes, do que.delle confía^ como Efcrevi efta praxe, ácerca do que 

já' fica elcríto no n. 1^.  ̂ pede fucceder , perdeife alguma con-^
Com ella certidcó fe faz Petiçao ao i ’ulta depois de cftar refoluta por Sua 

Coníelhona ícrma feguinte. -i Mageftade , e naó faberem os preten- 
S E K  H  Ü  R . dentes , a íjprma em que fe haó de ha-

D iz  N- que c lk  fez petiçao a V . Ma- ver. 
geÜade pedindo nella tal Hítrce ) ,  e E  oque fica efcrito n e f t e a c e r c a  
aqui fe torna a repetir a ditam erce) dafóim a com que fe devem fazer as 
deqiíe procedeo iFazerfccc.r»ulta a V . fupplicas a Sua Mageftade pelo feu 
Mageílade por tal Secretaria  ̂ e def- O .nfelho da Fazenda , parece fe deve 
ccndó Ja refoluta  ̂ naó apparccenJo obfervar nos mais Tribunaes, obfer- 

. nefte C ciifeliío , fez Pctiçaô a V . Ma- vando-fe as difpoziçôes, e a praxe de 
geftnde para em tal Secretaria le Ihe feUs Regimentos. E tambem nos Con- 
palíai certidaó da reliluçaô de V . felhosda SerenifTma Rainha, Infanta- 
Aíageftade, que he a que aprezenta , e do, Cafa de Bragança, &c. 
deve V.Mageftade 1er íervido mandai- E he , o que fe pòde efcrever , com 
iaajunrar com o reglftro tk  dita con- mais clareza, àccrca das merces, quea 
fulta, pura conftar delia. S. Mbgc fìade, qué Deos guarde , pelo

P. a V. Mageftade Ihe faça merce f e u  Confelho da Fazenda felhe'pedem, 
mandar que junta a certidaó da reíblu- para os pretendenres, faberem O'curçi) 
^aó , à vifta do regiftro da confulta , dos negocioK, e verem o que para-dles 

. jedetermine na férma da mefma refo- he'Fieceiì'ario , e o  tempo que fb gafta, 
luçao. E R ,M . - para fe expedìrem. : -

Elia Petiçaô com a dita certidaó fe E o que os VeedaÆs -da Fazeiida, 
mete no Confelhò', onde ferezolvea poderaó derp'nchar'fem fàzer(?m con- 
merccde Sua Ajageltade  ̂ efematidaó fuìta a Sua Mageftade fe pcde Ver !ar- 
paiTar a? ordens, que faó neceiTarias pa- gamente pelo KegiiH-ento do CofjJelòo 
ra a dita merce. ' damefma Fazenda^ eV rovizoes  ̂ e

^  Nefta fórma fe refolveo enrhuma j ív a r a s   ̂ que nefta materia haja mais 
 ̂confulra.em que pedi a Sua Magoftade ' modernos.,c fempre fe ha de obfervar a 
huma ajuda de cufto parn imprimir praxe mais feguida do dito Tribunal, 
hum livro', que fazendo-fe confulta a E ’ agora fefeguem algumas pra5$es 
Sua M ageftade, que Deos guarde, a acerca do q pertence ao Confelho da 
meu favor, foy o dito Senhor fervido Fazenda, e Juiz della, e da Coroa^ 
fazerme merce deduze'ntos m ilreisde
ajuda decufto, e deicerìuo a conTulrn, C A P I T U L O  L V . ■
naófeachou no Confelho da Fazenda, ‘ ‘
de que procedeo fazer Petiçaô a Sua Acerca .das fianças que (e dao nas 
Mageftade pela Secretaria dasMérces af'remataçôes dà fazevda R eai, 
para fe m.e paiTar certidaó do livro em dos contratos della,
que fe regiftrsó as réfoliiÇÔcs do dito
Senhor -, e com a dita certidaó, reque- A Sfentado em Direyto , que fe pò
ri ao Confelho da Fazenda, paraque i  \  dem arrematar as rendas Reaes 
àvifta do rc,RÌftro da confulta , fe me por contrato ( ou cobralks Sua Ma- 
mamìaffe paiTar mandado para fe paga- geftade por feus Alm oxarifes, ou ou- 
rem os duzente mil reis pelos fobejos tros Recebedores) conforme ao 
deAlfandega, e nefta fórm a, fepartbu 'mento da Fazenda, e Contos \ por 
o mandado do dito Confcìho para que quanto o que refulta proveyto à fazéda
o Thcfoureiro de Alfandega meiatis- Reai fe ha de adm ittir, e obfervar naó 
fìzeft’e ,  imprefto e d ito  l iv r a  E n ei- fendo prejudicial à mefma,porque fenr 

V . Part. L  do
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do em feu prejuizo fe deve obviar, co- dita fiança, ou o Julgador a que toca 
mo largamente efcrevem os D D rao  póde apontar as duvidas que ihe occor- 
text. Lj. y n r i s gentium %'ait* Ora- rerem,v.g.. quÊ^deye o arrematante fa* 
ton. ff; de.paôiis, ubi g lo f.B a rt. Paul, tisfazer corn.a efcritura da fiança a to- 
¿ r ÿ a f .   ̂ . do opreço  do tal'arrendamento, enao 

H affini, que-arrematado o contra- fó a ametade delle, porque a claufula 
to , aquelle que o arremata, prépara.lo- da efcritura de obrigaçaô principal 
go  a fegurança da quantia porque oar- que fala era ametade he que obrigàraÔ 
rematou com fianças idóneas  ̂ e fegu- bens. de raiz que valhao ametade do 
ras,e livres, e dezembargadas, confor- preço de hum anno , porém a obriga- 
m eadifpoziçaô dos mefmos Regim e- çaô hii^de fera todo o contrato, e eiFa 
tos, ficando o fiador obrigado nafór- iiietade naô,. e que nei^a fôrma fedcve 
ma. dos ditos Regim entos, ed e  Di^ fazer aefcrituradc fiança-, e ha defer 
reyto obrigado à fatisfai^aô da quantia aflînada pelos-meímos fiadores, ou 
porque a tal fazenda foy arrematada , procurador bailante com.procuraçaô
o que tambem hededuzido dos D D  à îeyta nas q̂ t̂aSjC naô por maó propria, 
L.iílemque%. generaliter ff. mandati e fe haô de ajuntar os titulos dos bens 
B a ld . ¡Ù̂  Salieet. in IL. quoties cod. que os fiadores obrigaô na fórma da 
pXeçib.hnperat.ojferend ed aop in iaô  ¿laufulada-efcritura, e haô de fer ava
de liados pelos âValiadores do Confelho 
7Í, 43. onde eftaô cito's os tais bens, e nao por 

Eipí^ra o íobreJito faz o arrematan- '^ílemunhas., ou aprovarem-fe as fi- 
:)t ;̂a'l?'etiçaÔ na fórma feguinte.  ̂ . rinças pela Camera, onde eñaó ci tos os 
: - D jz  Ñ. morador em tal parte, que tai^bens, e que, fatisfeyto ncfta fórma, 
elïe arrematou taps rendas , por preço, tornem os autos concluios para fe dif- 
e.quantiá.deí'anto.,, com obrigaçaô de ferir.
darigança a todaaquantia , ou 3 ame- Aîcerca do fobredito  ̂ dando-fe fe- 
tade deil^j.o quelle eri rende: paraque melhante deípadio. em huma fiança de 

;os fiadores tenhaô bens equivralentes, .Manoel Dias da Sylva na renda que to
para fegurança da dita quantia, e por- mou da Cafa de Aveyro da Prebenda 
que o íupplicante tem por fiadof a N.- de Coímbra ño anno d e i7 i3 . Ággra- 
m orajor ein tal parte,que nao fó he vou para o Juizo dos feytos da Coroa 
abanado para a dita quantia, mas para (onde pertemrem os aggravos, r ap- 
outras,mayores.,..como quer juftificar pellaçôes do Ouvidor da dita Cafa de 
porjteílemunhas, eiitulos, que oíFere- Aveyro ) .oiide fe deu o acordaô do 
Q^í^fé tiver .féyto ja a juftificaçao a theor feguinte. 
apprezenta logo. „ Æordao em Relaga6.¿^c.Aggrava- 

' Pede a V .M . Ihe faca nierce man- do be o aggravate peloOuvidcrt'da Ca-- 
dar dar vifta ao Procurador da Fazen- fa  de Aveyro em mandar queo aggra- 
da ( ifto fe entende fendo commettido vante devia ja tis fa ze r  com fiâ ça  a to- 
ifto a algiim dos Juizes dos feytos da do 0preço do arrendament&.^provendo 
fazenda ) porque fendo ao mefmo Cô- em feu aggravo, viftos os atitos^e como 
celho, fe diz, pede a V . Mageftade. E fe  meftrapela efçrituraju n ta , que es 
fe'defere, Cornipede, fiadores obrigao todos feus bens  ̂ que 

Feyta a ¡Liiftificaca6,e juntos os titu- p e ffu e m e  fer hum de/les folteyroyC o 
los do fiador, ou fiadores, fe dà vifta ao outro affinar fu a  m ulher, ou outrefn 
Procurador da fazenda para refponder por ella em feu  nome a dita éfcriîura  
às duvidas, que fe Ihe oiferecerem , ou de fiâ ça , e fe r  hum dos fiadores Capi- 7 
fen.10 river duvida eftando ajuftifica- tao que podía fa z e r  procttraçao por 
çaô corrente, e o s  titulos; refponde fu a m a Ô ’. e mofira^fe pelas inftf'uinen- 
que fe fa ça  iu ßiça . tos detefiemunhas juntas,quepoffîtem 

E  indo tudo conclufo, fe approva a os bens quenelles fe  deciarao, que di-
zein
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zcfn valent mtíjto mats do que impor* Nefte lugar fe ha de advertir que os 
ta met a de dopreço do dito arrenda- fiadores por fi pòdem allegar todas as io  
mentova queJ'cniente o aggravante de~ exceyçôes Reaes^quado Ihe for necef- 

dar fiança^ coma [e  declara na con̂  fario,corno explicaÓ,e afiìrmaó osD D . 
diçao do jeu  contrato. Por tanto ji i l-  zL.exceptionesa i . f .d e  exception.^ os 
goò queo ùggravantetemfatisfeytOy mQ(xx\osT>T>.^o^.fin.Inßit,dereplicä* 
vißo que OS Officiaes da Camera da tion.Sfortia Ode de in integr.reflit, i, 
Cidade de Coimbra naÒpòdem fe r  o- . p.in qu¿efl.^S. E tabern póde allegar as n  

' brigados nefle cafo a approvagao das pefloas competentes ao principal,fey- 
ditasfianças^ nem tambem os avalia- ta a confideraçaô à obrigaçag L .  2. 'ffi. 
der es do Concelho. Lisboa  18. de Fe- qu£ respignor. obligar, nonpoffunt, 
vereyro lyi^ .Sovral Doutor Coelho. L . conflitutionibus tibi B ald. cod. de. 
Freyre. ttfuris P a r i f  co?jf^6.n.2^,volum. 3,

E deppis do dito Acorda6,proferio Nata conj.^o.n.2^.&’ conf, 6^B. n, 6. 
òO iìvid or da Caía deA veyro a fua . E a razaó he porque quando aex-^^ 
fentença do theor feguinte. ceyçaô compete ao principal, feyta a

Em obfervanciado Acordao do Se- confideraçaô para a obrigaçao, póde o 
nado julgo a fiança por boa^e todas as fiador ajudarfe della como rczl B a rt. ' 
claufiilaspor compridas , e fatisfey- in L.Stichurii %-quod vulgo n. ff.de 
tas., epague o ftippUcante- os autos., folution.Surd. dec.^^\. « .13 .
L ishoa^ l. deFevereyro de\y\^.An- Etam bem  Ihe compete toda aex-13 
tonio dos Santos de Oliveyra. ceyçaô, que fe IhenaÓ competiífe, po-

Efcrevo efie Acordaó, e procedí- deria redundar em daño do principal 
m ento, pela previlcgio da Caza de devedor; como , e na fórma que expli- 
Aveyro por fuas Doaçôes , quem tem caó Surd.Jup. in fin.é^ Sfortia quæfl. 
para nos feus an endamcntos fe proco- 48. ^¿ .̂^utfup, Barbof. inL^m ari- 
der como na fazenda Real, e hojc crtm ttm  n. 87. Verf. '^md. tamen. 
mayor razaó pois a Coroa a adminif- E a razaó da yfeáó he*, porque o fer *4 
tra. fiador he^ egrañí^  confideraçaô, pe-

E depois de aceytas , e approvadas rigo^ e trabalho^fe por efta razaó he di
as fianças nos contratos , e futras in- ficultofo acharem-fe fiadores para abo- 
formaçôes que forem iieceíTaria's para nar a hum devedor, como efcrevem 
fegurança da fazenda Real : fe faz Pe- B a ld , na L .  2. cod. de hareditat. v el 
tiçaô relatando nella o Rendeyi^o, que aÓ'lione vendita. ^  ih i etiam Salicet. 
tem arrematado tal renda com obriga- n. 4-Surd. dec.iy<).n. 13. pela razaó 
çaô de dar fiança, o qual tem dado , e do texto na L . fi. is , dquo §. fin.ffi-,uP 
aceytada, e tudo corrente, como conf- inpoffeffione Legatar um. 
ta da certidaô Junta; e que fe Ihe man- E daqui vem , que vendo Sua M a-15" 
de paitar Alvarà decorrer na forma geflade, ouos do feu Confelho, que os 
cofìumada. Rendeyros de ieus contratos , por va-

8 Pafiado o Alvarà, feregifiarà onde rics cafos naó pòdem cobrar, ou tem 
he necefìario para effeyto doRefidey- percas evidentes, por ci^ufa de com- 
ro , ou Contratador, tratarda cobran- payxaó,em iferia dos tais contratado^ 
ça da dita renda , na fórma do Begi- res, e de feus fiadores, Ihe tem proro- 
ffiento da Fazenda^ e Contos^ como he gado efpacio de tempo para poderem 
u fo ,ecoftu m e. cohx^r.^Qi^2ig^r.prstflitapriuscautio- '

* Advertindo fe , que as tais fianças como fe deduz do texto na Z.. 
haó de fer muyto fçguras, e abonadas verfa cod. precibus Imperatori offer- 
em tal fórma que fique a fa7,enda R eal Tend. Barbof. part. 2. lib. 2. îâ  «.25'. 
fem perca, nem deminuiçaô,com toda cumfequentibut defolut. M atri- 
a fegurança, como jáfica efcrito^efe mon.
deve obfervar. E  p o riflb  os taíff coílttmaó pedir r6

V , Part, *  L  ij tem-
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têpo aodito Senhor para a tal foïuçao, fortuito, ou defeíVo de terceyracon-
cunio i'̂  co Ihe da L . univerfa ubi tra o qual fe nao pòde dar regreííb, ço-
J a f, ImmoLCyn. Albericus , m o efcrevem Aretin. ¿7“ Socin, e fe-
Barbcf. tn L . in omnibusn. 29. ff". de g\iQGratian.forenJ', cap. 143. «-52. E 24
J u J ic . Z/-4 tit.%J^.partita L.^2. regularmente fe da nova dilaça6,quan-

33.¿7  ̂¿7/. 18 p a r tit .'^.Ord.Hb,'^. do pelo primeyro impedimento , nao
tit.^y, cpíB variarlimitaij'oens no §. 5'. pode furtir eífeyto ; L- oratione-ff. de

17 ,,¿S u a  M ageíladeçoiluma , haven- f e r i i s B a rt, in L .fin .f'.eod.tit.B ald.
.do juilas eaufaS :, prorogar o tempo c o n f . m i .  ^ .G ail. Caßrenf.e ou- '

qxie he'í'ervido pdia os tais contratado- tros referidos por Scac-dejudicxap.,
res col>rareiH o que fe Ihe deve , para 3. « 67. com os mt. fegtíintes,
{^agar;în)‘â fuá fazend^ R-eal,comoquo- Por cujas raz6es, fempre ng concer-25
lidianameuU leefia praticando, oque fa6 dos tempos fe dà interpretaçaoeXt
Jiededuziüo in L .  euni qui tehfiva, quando fé dá rszaó natural,ou
ÍL-a^.Jiipiilatumff'. de verbor. obliga- quando fobrevem algum impedimen*

îon. Honéied. co n f 6%. n. 43. lib. i. to, ou caufa denovo, de tal fórma,que
18 c 'Q  tem poique le pode prorrogar, fe fenaó pode Í3ar complemento do tcr- 

deve ent^qd^r. de dous niezes, como mo da conceíFao L . oratio ff. S¡}onfaL 
íe deduz do tex-to na L. Ji debitori -ff. Camiliu.^, Galin. m iraâî. de verbor.

\f^de LuJic. Nata conf 591- w. 3. Tam - ßgnific. lib. 5. cap. 5". e os foguiíitcs
. b>¿m ie pode conli-nar o termo de qua- C aßil. lib. 4. controver f  cap. i.n . iñ .
tro mezes V conforme ao texto n u L . Eaííim , fe devem fc^urar os con-

ß  cüm die'^.Jin.ff’. de arbitris^Qtd.m- tratos da fazenda Re: l , aver;guan-
bem o de dc¿ dias, L . f i  prom ijforff. do-fc os bens dos fiadores , fe tem bens
conflit, pecunia'. fobmovcntes livres, e dezembargados.,

20 Porèm nos cómpromiíFos fe affina o
tempo dç.cinco áati^ , como fe deduz -No que refpeyta as rendas das M i“
do t t x t o L  fin .(im.q m b m iscedere 'u\-Íras Épifcopais ,e  dos Cab-
pÿffmit, e oíle terniifc.int tiiz.'lîiodico X . bidos.
i\. '̂  q u o i\Ucinm W'l‘Ìepèr^t'irMÌb\ Qb-! •-
firv a n t Paul. SaÙcet Oinus\f^ &  X  ] A  mefina fórma em que fe proce-26
Raid, in L . quoties cod. predb.Im pe' de nas arremataçoens da iazenda
raior. òff^erend.'Alexand.\Conf. 216. R e a l, feprocedê nas rendas Lpifco-
V<i¡tím.2. pais , a que refponde o Procurador da

21 :Mas Suíi Mageftade pòde .permittir Mitra, e a averiguaçaô, eapprovaçôes 
Qíéítipo que Ihe parecer, e for fervi' dos-fiadores fe faz perante o V ig a iin  
üo , contornie as caufas, e qualidades G e ra l, e fendo as fianças approvadas

ihe espuzerem , como fe colhe porcile fe paíl^io Alvará de correr em
d<i-.qt}e efcrevem B a ld . fup. ò^Hon- nome do A rcebifpo, ou Rifpo.
dßfht '. ’ ■ : E nas rendas do Cabbido fe proce- 27
' E  ;íe.naquelle efpacio de tempo^ denamefma fórma a que reí ponde o ,
quQ: S.u!3 Ma^geílatle conceder* a algum Procurador do mefmo , e as approva-
■fcü devedor^ Quver algum impedimen- çoes das fianças fe faz perante o Juiz da
■to ,<|ue conáe, e fe prove, pòde pror- Cabbido ( onde o ha, como v.g^no Ar-
roj^arotermo queellefor fervido,por cebifpado de Lisboa) en^Ô^fevendo

ji^ q u elle  vocabtilo Juridico quiaprop- Juiz do Cabbido íe faz perante o-Vif
ter d i jficultatemfemper inora eß ex-  gario G eral, ou perante algum J^iz
.crifrihilts'. I j.T h a ts  v erf Lucius  Ecclefiáílico que o mefmo Cabbido
IfH iu s^ .fid eicm ñ f liberi.L.D ivor^  nomear. E fempre fe dev« obfervar
4do in princip. ffl ñegoi. geft, a praxe do Bifpado acerca daíla ma-

53 Principalmente , quando a difficuk teria.
Ò ' dade dà pagar proyem de algum cafo . r

;  C A -
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tade, e que devia fer citado perante es 

C A P I T U L O  L V I. Juizes de feu dam icîlio, e naô vir ie f'
pender a efta Corte.

, N u s caufas qîieûs partes querem de- Eftes embargos remeteo o ju iz d é  
duzir.humas cG?itra ouïr as perante fora da dita Villa aos ditos Juizes da 
o s ju iz e s  dos feytos da Fazenda^pu Coroa,citadas as partes, e fendo os au- 
Coroa, ainda queos A A .fe ja ô p ri-  tos aprezenta dos aos ditos Juizes, cor- 
vilegiados , fempre os R R . haÔ de ridos os termos,e ouvidas as partes,de- 
fe r  convencidos perante o s ju iz e s  terminàraô que os autos foiTem reme
cí? je u  domicilto^naôhavendo neUe tidos para a Vifla deSantarem , e que 
y u iz e s  dosjeyto.s da Fazenda^ ou perante elle Juiz de fora letigaiTem ef- 
Coroa\e as appella çoes^e aggramos  ̂ tas partes, e que aappellaçao , ou ag- 
foao devirpar aos ditos J u iz e s  dos grave pertencia a elles Juizes da Co- 

feytosdaFazenda^ouCproa.Coftfo, rç*a.,
e quando fe  deve entender. A  efta fentença veyo o dito Joaô^

Baptifta Ferreyra R ege com embar-
I T—1 E certo em D ireyto que os Jui- gos  ̂dizendo que elle-era moradornef-

i  i  zes dos feytos da Fazenda , ou ta Corte, e nella Efcrivaó dasExecu^ 
C o ro a , conbcccm privativamente de: çoesda Cafa de A veyro , en a mefma. 
todas as coufas perrencentcs à Fazen- fervià de Continue, e como tal privile- 
da, e Corea, ainda entre a partes ce- giade para trazer o R . a efla Corte. E. 
ino jà  efcrevi part.no cap.i.z. juntahientè que elles Juizes eraô pri-

 ̂ Porèm quando huma parte he nio- vativos para cenhecerem d atai cau- 
radora ncfta Cidade, ou na do Perte fa. - ‘ . 1
e a que ha de fer citada he moradora E por parte do dito Dij3go de Al-Í 
em outro domicilio, h ad eo  R . lerci- meydaforao impugnados os ditos em-. 
tado'peranteo Juiz delle, edafenten-, bargos,com fundamente que o feu’pri-i 
ça que efte der de que fe deve appellar, vilegio era mayor por fer EfcrivafVdas 
ou aggravar,iemprevemastaisappelr^ Jugadas ,e  Ter neceflano afua alüftea- 
Jacóes, ou aggraves,para osjuizes do^ eia peffbal, e  o privilegio de embar¿* 
feytos da Fazenda , ou Cf'roada Cafa ' gante fer de Donatario. E que ajurif- 
da Supplicaçi_6 de Lisboa, ou do Por-, dicçaô dos Juizes da Coroa fe naó ti
to, por Ihe pertencer, privativamente, riiva, poiselles fem prehaviaó de cô  ̂
con'ojà fica efcrito neftai parte. nhecer da appellaçaô, ou aggravo.

3 E  àcerca defta materia, para mayor ,E fobre o que fe allegou por huma  ̂
clareza fe refere o cafo feguinte. e outra parte fe proferie que.fem em-

Joaó Biìptifla Ferreyra R ego mora- barge dos embargos fe compriíTe o  
dor nefta Cidade impetrou carta des Acordaô embargado. Anno de 1713'j 
Juizes dosfeytos da Coroa para na Efcrivaó Otdíí C oroa.-E  com effeito 
Villa deSantarem fercitado D io go d e fe remeteraó osautospara oJuiz de 
Almeyda Peyxoto Efcrivaó das Juga- fóra de Santarem. . 
das do Ram o de Vallada, e refponder 
nefta Corte perante o s,d ito sju izes,
por dizer Ihe pertencia o dito officio, >
e Iho queria demandarperante os ditos
Juizes.

Sendo o dito D iogo de Almeyda ci- 
tpde , em virtude da dita carta pedio 
vifta , e veyo com embargos dizendo 
que era marador na Villa de Santarem 
onde eflava exercendp o dito officio , 
e occupado no ferviço de Sua Magefr
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putava A . para o curçodella,e aíIim ¡ 

C A P I T U L O  L V II. foy correndo feus termos. Anno de
1713 . Efcrivaó o da Coroa.

N as caufas que fe  trataó nos J u iz o s  E com grande fundamento , por 4 
dos feytos (ía Fazenda ou Coroa, quanto ao Procurador R egio  compete 
em que os Procuradores Regios fao o defender tudo o que toca à Coroa,e 
pai tes  ̂ou fao chamados pelos leti- fazenda Real, como legitima párte, e 
gantes, e às ditas demandas fe o p ' intereífado , por cuja razaó deve fer

■ poem algum oppoente  ̂ainda que os ouvido nas caufas principiadas entre 
Am ores dezijiao emqtialquer eßa- partes aonde elle foy chamado , ou af-

■ do da caufay fempreje ha defindar íifte, como fe colhe do texto na L . de
- a caujacom os ditos Procuradores, umquoqüe ff, de repidieat. L.nam it a

D ivusif.deadoptionih,L.i:S.denun~

P
Ara declaraçao defte capitulo ,  fe tiari ff. de ventre infpicienilo B a l. in 
refere o cafo feguinte. Alcançou L . jubemUs col. %. cod.adTrebelian.e 
Antonio Fernandes Provizaó deSua na Rtibric.cod.defuccefforio edicío.E, 

Maí^cftade para tirar à fua cufta huma tambem fe deduz do que efcrevem 
pella vaga na Coroa,por cuja razao Pax. inprax. tom. i.p a rt. i . tempore 

n.íiiidou o dito Antonio Fernandes ci- 3. tit. de citationen. ^^.VillaJieg. in 
t;:ríis Religiofos da Ordem deS.Paulo ft/a politic. cap. x .n . j .  verf.y deven 
da Villa de Alenqu'er, e fendo eftes cí- Giurb. dee. i . «• 14* 
tauoschamáraóparaauthoriaa D iogo E tambem, porque correndo a cau- 5 
de Aibuqucrque , e eftando correndo fa com o dito Procurados fea  aü'eííio 
a caufa feus termos fe veyo oppondo o aos autos della , como terceyra pcífoa 
Padre Franciíco Ribeyro da Congre- intereflada , ou terceyra que poderia 
gaçpo do Oratorio defta Cidade, com tratâr'çom algum d o lo , por cujas râ  
iundamento que Ihe pertencia a Capel- zoens fempre com elle le deve tratar, 
la por fer legitimo parente da inftitui- efínalizar acaufa nostermos emque 
dora. E correndo a caufa feus termos, fe achar, como efcrevem os D D . a L ,  
deziftio o A. da demanda. ß  quisinpignore^. fin. aq^ielhs pa\a-
- : E continuándo-fe vifta aos Reügio- vras da L ey Nec me de hoc certioravi^ 
fós Pauliftas vièraó com embargos de ¿7" L . quaritur §. f i  venditor, as pala
mi] iidade.ao procedimento da caufa , vras da Ley Confulto reticttit ff.adili^ 
dizendo:que fe devia pór perpetuo fi- ti&ediáíoy e fe colhe do que efcreve 
lencio nella.pois o A- deziftira, eque Farinac. d epœnis temperand. qu¿efi  ̂
jàinaoiïcaraojuizojudicial por quan- 89.?/. 113. com os feguintes, e antece
to fallava hymapeflba.príncipaique o dentes. Menoch. M ajcard, Dec. A f-  
cpnílituhia , c'orno fe  deduzia do quÉ ciat. ■ 
d cteveM en d S a -C òflrìiipart. cap.1, Demais d ifto , he certo que a mate- 6 
¿i¿. Ï. E q a e  fe o oppoente queria le- ría que fetratava era aüeíta a C o ro a , 
tigar havia fer via ordinaria citaindo a porfedizer aCapelia vaga,e como tal 
elíesembargantes dc novo,e tirar Pro- ja  odito  Procurador RegioIhé perte- 
vizaó de Sua Mageftade para fer cita- eia fer parte nella pela origem da vaca-; 
do o Procurador da Coroa para fallar tura para a Coroa, como héVuigar na 
na caufa na fórma da Ley. Direyto entre osD D . aatexto  na L .

E.fendo eftes embargos impugnados JSÍam origo ff. quod vi aut clam'  ̂ prin- 
pelo oppoente,e fuftentadospelos Re- cipalmenté feo  fím da caufa he álguma 
verendos embargantes, fe deliberou coufa fuhftanciai ao principio, como 
pelos Juizes da Coroa quecorreífea he no cafo prezente , Z . 3. sfo c io  ff] 
caufa feus termos nos que fe achava , minorihus L.damni in fecíi %/abinus 
com aftÍftencia do Procurador da Co- ff. de damno in flólo Angelus in L . f i  
ro a ; que nos termos prezentes fe re- poffeffQr%Mduñ¿eff.depetitionehsrtT 
*/. ditatis y
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ditatisy  e do que Surd, dee. cxe^eAnajua
297.W.I2. E Î̂Tut) fe P referio com toda colhe do que efcreve Gratiaji, forenf, 
a juilrça maildando-fe finalizar a caufa cap. 222. àn.ù^.verf.Pendente. 
nos termes que fe achava naô obftante

'aÎAutor da cauia ter deziftido : mas if- C A P I T U L O  LTX.
to féiim ità nos'te'rmos de huma deci-
pao de P e re jra  de Caftro, ‘ ' Em q fe  manifefia que os Officiaes da

‘ fazenda^ ou Coroa Jûo obrigados a
' C  A  P I T  U  L  O  L V I IL  delatarem^e de^iimciarem os bens

que pertencerem à Fazenda  ̂
Pendendoalgftq caufa àcercàdefe de- ou Çorôa  ̂fem p orijfo  le

ver pagar fi^a^ou nàô âè àlgttm ge- rem interejjk.algum.
néro em quanto pende 'à dita 'Carfa^
aquellaspejj'oûs a ̂ uem fepede que A  \Cerca deile capitule efcrevo o  ̂
devem pagar a dita Jizaypôdèm pa- ■ cafo feguinte. Expoz à Sua Ma- 
g ar por dèpojtto em dinbeyro^ouem geftade Jeronyme Gençalves Ribeyro 
efpecie do que f e  Ihe pede a fiza\ que elle era EfcrivaÔ dos Tom bes da 
comô ê quando fe  deve entender} Cafa de Aveyro , eque era crindeda

mefma Cbfa, e Official mafs velho del- 
Orrrende letigio es officiaes do la por a fervir defdc p anno de 1666. e 
officie de Efteyreyros com os que havia vinteannos que por fer Ef- 

Contratadores, das lizas da Caza da crivaô dos ditos Tom bos andava me- 
' Fruta , feraó aquelles pagando a dita dinde, e demarcando todos as Villas, e 

fíza por depozíto a dinheyro, e eftes tírras da dita-Cafa,etodas fuas rendas, 
requererao que feífem pagando em ef- Campos,' e Reguengos. E que pilas 
peda, que era-em junco. DÍliberou-fe' ríiuytas noticias, que tinha das fazen- 
que pagaíTem'a dinheyro : íio anno de das , rendas, ejurifdicçoesj. tinha def- 
1713. Efcrivaó Antonio de Soufa ; o cuberto muytas dividas,Prazos, fazen- 

; ' que he fundado no Regimentó ñas ft- das, foros, tributes , que eftavaó íub- 
zâ f‘ no cap. i^<). §. t . ' negados, e occultes; e porque o R e g i-

 ̂ E a razaó he : porque pendendo le* mente da Coroa, e confifcaçoes Reais^ 
tigio fobre fe dever íiza  ̂ ou nao ; os declara que toda a pcííca que denim- . 
Rcndeyros naÓ pódí'm cobrar mais  ̂ ciar dividas, pu fazendas “occultas fe 
por depozitoem  dinheyro, que nefte Ihe darà ametade, eque asfazendas de 
cafo fucccde loce rei como com muy- raiz, ou de Capellas fe Ihes dem em fua 
X.osQ.ÇcYQVQVelafc. loc.commun. litera  vidfi fómente. E que elle fupplicante 
P . « .í4 5.E fera6 Ju izeS oD ou rorC o- queria denunciar algumas fazendas, e 
elho. Douter Abreu. ESoural. . dividas occultas da fazenda Real, e da

5 Porque aquella foluçaô per depo- dita Cafa de A veyro íua Denataria,pe- 
zito he confervarem o feu direyto, em dia a Sua Mageftade Ihe fízeíTe merce 
quanto ácerca delle fe naÓ delibera o mandar paíTar Alvara paraque o Admi- 
contrario L .ft  debitar. §. i. ff. quib. niftrader da dita Cafa Ihe aceytafle em 
mod: pignus v el hypotec¿e fo lv itu r  fegredo todas as denunciaçôes que elle 
D ec.con f ¿̂ 2. in fin.Surd.de aliment, fupplicante Ihe declaraíTe, e que jul- 
tit.i^  quæft.26 Gratian.qui gadasellas, aífim pelo dito Adminif-
eos citat.defceptat.forenf. cap. 24Ó. trad er, como em juizo competente 
^.28. Ihedéífe ametade das dividas, e dos

4 E tambem, porque pendente adita bens deraizÍhefíze aforamento , co- 
caufa fe naó póde alterar mais do que mo tambem da fazenda , que oüveíTe 
aquilló que fe pede, e em quanto fe naó denunciado.
acha a caufa defcutidaeña acaufa af- Efta fupplica mandou Sua Magef- 
fe íla  aquelle a quem fe pede, como eí- tade remeter ao Adminiftrador da dita

Cafa
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Cafa de Aveyro , e eile mandou que D D . ea glof. ûo  text.ne ctfp idemquo-
refpondeiTe o Procurador da Fazenda que ver&o. [ m e la r i  de ehcî» iib .6 .-L .
da dita C a fa , o qual deu a repofta fe- refcriptum ff. de p cé iis  ubi B art.
guinte. B a ld . Itîlgoj.

3 O fupplicante he Efcrivao doTom- Porèm ifto fe ha de Iqmitar qu3ndp,io 
bo da Caza de Aveyro^ehamuitos an̂  a .L ey, ou Eftatuto he exçrbitante
nos he criado da mefma Cäfa^ de q re- tra a razaó, e regras de DircytOj como.
cebef  alarios, e ordenados ; e coma ta l  he difpoziçaô da L . quod 'vero, ccm as ^
eßä obrigado-a manifefiar as fazendas Leys feguintes^ ff.de legik- F- alT^ que
jubnegadas d  Cafa,Jem q por ißoha- a L ey fallando em hum caí'ó naó feha

4 j a  de ter interez algum Parece-me de extender 3 o u tra , mijs íó para, 
deve S. M igeßade fe r  fervido man- aquelle em î ue falla naó fendo exorbi- 
dar obrigar aoj up p ii cant e., que dè as tante d. L:>qtiod vero. Barbof. in L . f i  
denunciaçoes a que eflà ohrigado corno confiante a n. 6<). f f .  do jo lu t. M a-

5 Ofßcial da Cafa , e nao poder dar de- trimon. _ . .
nunciaçoes por imiterez proprio por E daqui vem , que fe o Legii^ladoriz
L ey  Extravagante deFilippe IV .n a  quizer que fe faça ifto, ou aquillo <ì jia
injufia detençao defie Keyno. de exprimir na L ey  que promulgar

A  efta repofta deíf¿ria o Adminif- Joan . Andr.in cap .inter Monafierium
trad')r da dita Cafa que Ihe parecia o de re judicata,, ^  incap. ju p er eo ds
niefmo,queparçcia ao Procurador da appellatioii.Olàrad.conl. tJÓ .Giiirb.
fa z e n fa  da Cafa. ä ec.^ i-n . y.

li fazendo-ie confulta a Sua Magef- E aflìm, que quando a Ley naó pro 3̂
tade acerca da dita fupplica, por rezo- vè fobre algum cafo,, podendo prover
luçao do dito Senhor de 13. de M ayo fobre e lle , iepreiiinie que nsó q u izo

6 de 1710 .deliberou, ; com Legislador prover ácerca delle; como 
rubrica do meOììo Senhor. dizem os prcximos cit-dos. Por quan-

7  E com grande fundamento, porque to na, fua difpoziçaô refpeyta ao fu.tUT
o que toca por obrigaç.iô de officio fe ro L .^ g e s  qfd. de legibus cap. fin. 14
ha; de obfervar, como efcrevem os cap. cognofcentes extrade Conflitutio-
t)Y ) .à glof, in L .ß  fervwn §. fm ver~ nibus. ■ 
bo pofiunt ff. dé verhör^obli^at.<ÍT ib i

8 ' j j f n .  4. Donde fe coìhe^que tudo C A P Í T U L O  L X . . 
aquillo que pertence por obrigaçaô de
oÆcio fe.di?; quazi divida qne fedeve Nosbens.dcpfGzendaReal^cudaCo-
f^tisfazer in L .a filla  n. iz .  - roa, que Ihe fobrevierao , ou ppr

ff. a i  Trebel, e tanto afíim que aífir- vacancia.^ ou.por represalia,  ̂ póJt
n,iaó vario> D D . que a tal obrigaçaô S, Magefiade mmear Adm inífira-
t-̂ ue he como acçaô qae paíía contra os ■ dor em quanto fo r fervido\ efepòde
herdeyros do devedor, com oexpücaó , ó ta l  Adminifirador fer  cita do pa-
Cffirenf.in L .fifo ce r in  princip. 71. 4. ra refponder ás caufas,ou elle man^

' ff^júlut.inatrimom Æ^xanJ.conf.iôÿ. dar citar para os mover, como, e
a n ,^ d ib .j.Curtius Senior conf ? j . n .  ■ quando fe-deve entender i 
^2.Ruin.conf i^ i.n .xo. lib.¿ .̂

p Demais difto^he certo que por L e y , 
ou Decreto efta diípofto que os Offi He  certo em D ireyto que S. Ms; 

geítade nos bens da Fazenda, ç
ciaes da fazenda Real faó obrigados a Coroa tem todo o poder, para os ad'
denunciar tudo o que pertencer à fa- miniüraf, ©u commetter a adminiftra-
^enda, Coroa, fem por ifto terem lu- çaô a quem Ihe convier, e até o tempo
ero nenhum, e o q u e  he difpofto por que forfervido, e fazer as efperasque
Ley, Pvegimento, Alvara , ou Eftatu- Ihes parecer j concorrendo juftas cau
to fe ha de obfervar,como efcrevem os fa§ para iíFo text, in L .  i . cod.de colla-

ticm .
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thn. dofiaîGT. lfb ,\o , L .fsrm a ff'. de to aiïïma allegado, e do direyto de 
cenfibtis ubi gloj. L .tm iverjacod. de C ailellaZ . 23. ¿m//. E o s  
precibus Imperator.ojferend. Eiçritores a ella: e para prova,e exetn- 

E  a raziiô he , porque o Principe pio fe efcreve nefte lugar o Alvará fe
licita mntcria tem todo o poder, e fu- guinte. 
perioridáde, como fecolhe do direy-

EU  oPrincipe fucceíTorjGovernadorje RegentedeftesReynos, eSeíihorios. 
Faço ihbcr aos que cfte Alvará virem, que pela confiança que faço de Jorge 
da Fríicc De ’̂Utado da Junta gérai do Cómercio,e fuperintédente da Conrado- 

ria geral do Hey no,pelo cuidado, zello,e dezentereíle com q me ferve, e fer vio 
lem pre em tudo o d e  q o encarreguey pela noticia q tem dos negocios da Fazé
da,entedcndo adminiíírará,arrendará,e farà pôr em arrecadjçaft a quem toca a 
Caza de Aveyro,m uyto como convema meu ferviço, e beneficio da mefma Ca
za. Hcy por bem encarregalo deÜaoccupaçaô,e mandar-lheq logo,que rectber 
eííe AlvAràfaça hir perante íi todos os Thefoureyros,Almoxarifes,Prebendey- 
ros4  ̂endeyrcs,Cobradores das rendas da dita Caza,e ihes faça declarar debay
xo dojuramero.e com a c6minaça6 das penas contheudas no Regiméco da mi
nha Fazenda a q tem em feu poder pertencente ao Duque,a q eílá vencida,e por 
cobrarle íe depois da morte do Duque entregarao algüa,aq peíT()as,q quantida- 
de,e com q ordem,rnandando-Ihes ultimamente tomar contas pelo Contador,ou 
Contadores^ Ihes parecer.com aíÍiítencia da pefiba,q nomcar o teilamcnteyro 
a quem ¿oca aarrecadaçcô da herançadoDuque,a fim deq a pertencente heran- 
ça fique a feus herdeyros , eaq  fe vencer da fua morte em diante, mandará en
tregar a Antonio Cayado de Gamboa,que atégora fervio de Tliefoureyro.e ha 
de continuar neíia Oi:cupaça6,em quanto eu nc.6 mandar o contrario, com Joao 
Galla Frauílo que era Efciiva6 de fua recepta. o dinheiro que for refuhando 
defte recebimento fe recolherá em hum cofre de tres chaves, que mando eíleja 
no Convento de S. Domingos, do qual o Prelado do dito Convento ha de ler 
huma chave, e as duas o dito Thefoureyro, e feu Efcrivaó. Eparainteyra noti
cia de quem faó todas eftas peíFoas, e do eftado da fazenda da Caza, chamará o 
Eícriví.6 da Fazenda della, e os mais officiaes que Ihes parecer o poderàó bem 
informar, e advertir do eftado das contas de cada hum dos Almoxarifes , co
bradores , e rendeyros, e com os mais que correm com a fazenda da Caza 
encaminhará o governo , adminiftraçaô , e cobrança della arrendando a a feu« 
tempos,na fórma, c maneyra que milhor Ihe parecer, procurando río que nnô 
for errado confervar os coftumes da Caza, e fórma era q atègora fe governou , 
e ufará nefta materia, e adminiftraçaô da Jurifdiçaô,e poder ^ tem corno fupe- 
rintendeine da Contadoria geral na fórma que fe concedcu a Luis de Barbu Ja e 
M ello por Alvarà de 21.de M arçode 1662. no tempoqadminiftrou a dita Ca
za, e do q fe offerecer, e incidentes q houver de confidefaçaô no governo, e co
brança das ditas rendas me darà conta pela Secretaria de Eftado, para me fer 
prefente.e eu tomar a refoluçaô, que for fervido. E por efta razaó , e pela dita 
Caza ter Thefoureyros,e Almoxarifes a quem fe hao de carregar os rendim^-n- 
tos della.E Jorge da Franca ha deadminiftrar por ordem minha,e a mim fó ha 
de dar conta. H ey outro fí por bem , queem nenhum Juizo, nem fóra delle fe 
IhepoíÍa pedir por peíToa alguma queíucceda na Caza , nem Juígador algum 
tome conhecimento de requerimento que fe Ihe faça fobre efta materia , fem 
embargo de qualquer Ley,ou Leys, Óireytos, Regim entos,Provizóes Géraes, 
ou particulares, privilegios, doaçoens, ou quaefquer outras ordens, que haja 
em contrario, porque todas, e quaefquer hey por derrogadas, eíle caío 
de minha fertafciencia. e poder R e a l, ainda que della fe houveífe de fazer ex- 

V .P a rt. M  P^eíTa,
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prcíTa, e declarada mençaô por efte Alvara, que naó^paílara pela Chancellaría 
lem embargo da Ord. lib. 2. titul. 39. E eíla  valera como Carta poítoque íeu 
eiféyto haja de durar mais de hum anno fem embargo da Ord. lib. 2. titul. 40. 
e 44. que manda que fe naó entenda derrogada a Ordenaçaô fe da fubítancia 
della íe nao fizer expreíTa mençaô, e humas, e outras hey aqui por expreífas, e 
declaradas. Eípero eu de Jorge da Franca, que procurará fazer ter a fazenda 
da Caza bem tratada, e melhorada corrcfpondendo a confiança,que delie iaço.
E  mando a todos os Miniílros , e oííiciaes da fazenda da dita Caza o tenhaó, e 
conhcçao por Adminiftrador della, dando Inteyro comprimento a todas as 
ordens, que Ihes paífar para bom governo, e cobrança, arrecadaçaô da fazenda 
della. E bem afîïm a todos os Dezembargadores, Corregedores, Provedóres, 
Ouvidores, juizes, e mais Jufíigas deíles R eyn o s, e Senhorios de Portugal, a 
quem cite Alvara for apreí'eníado, ou copia authentica delle, que o cumpraó,e 
façao cumprir, e guardar tam inteyramente como nelle fe contem, o qual fera 
regiítado nos livros dafazenda da dita Caza  ̂ enasmais partes que convier. 
Luis Teyxeyra de Carvalho a fez em Lisboa aos 22. días do mes de M ayo de 
1Ó73. Francifco Correa de Lacerda a fez efcrever.

P R I N C I P E .
faó  mandalos defender^ como adm iiúf 

Qíianto aotj refpeita fer citado o Æ '  tr  ador della para ^ fenao prccefjem  
winijlrador da Caza de Aveyro para com mdliâades., e nao refulte damno à 
as demandas que f e  moverem. fazenda econfervacaé damefma Ca^a

nem detrinmito as partes^ me parecen
4 A  deíla materia fe fez c6ful- fazerp rezen te a K . A. para queman-

l  \  ta a S. Alteza fobre a propoíla  ̂ dando conjiderar ejie negocio refolva 
o Adminiftrador da Caza d eA veiro  o q n e f or fervido. 
narrou a Sua Alteza na fórma feguinte. A  E íla repofta do adminiilrador fe 
A lg û a speffoas trazem demandas com fez confulta a S. A . que deliberou accr- 
a Caza de Aveyro.^ e outras q intentao ca della na forma feguinte. 
pór acçôes cotra ella.^tem vindofalar- Mandando ver aduvidaq ma repre^ 
me para me mandar e?n citar coma Ad- zentou Jorge da Franca fobre afqrmà ̂ 
nnnijìrador della para qpoff'ao correr em que havi'aÓ correr as cauzas q fg 
as caiizas , e f e  dar expediente dellas movejfem por parte da Caza de Avey- 
p ara  hem dejtffiiça^a q Ihe nao tenho ro^de q 0 tenho nomeado Adminifira- 
deiferido por naÓ faber a form a que V. dor^ou contra ella^e tonfìdera?iào 0 in- 
A . he jervid o  que ni fio j e  tenha por- tento^com q mandey tornar poffe della^ 
què no teinpo em que L u is  de Barbuda e polla na AdminifiraçaÔ em que hoje 
adminijìrou efia caza eji ava encorpo  ̂ eflà H ey por bem declarar q 0 mefmo 
rada na Corca , e para as cauzas da Adminiftradorpojfa citarle ferciirJ&  
fazenda della f e  citava 0 Procurador em todas as ca u faŝ  que f : moverem.  ̂e 
da fazen da  de V . A . e pelas que toca- conti?mar as que eftiverem pendentes^ 
vaô à Jurifd içaô da Coroa y 0 admi- tocantes a adminÎftraçaÔ q Ihe tenho 
mftrador pa [fava as procuraçôes aos encarregado , para 0 q poder à paft'ar 
Letrados^ e requerèntes que as defen- procuraçÔes.,e as ?nais ordens necejfa- 
diaÔ com affiftmcia dos ditos Procu- rias aos Procuradores^ agentes^ ere- 
r  adores.e comò hoje efta Cazà naÔ eftà quer entes da mefma Càza\ enaquellas 
encorporada na Coroa^pareffe que naÔ cauzas ú que por fua n a tu r ia  coflu- 
toca ferem citados os Procuradores da mao offiftir aos Donatarios dos Pro" 

zenda  ̂ e Coroa d eV . A . E  porque curadores da Coroa ̂ e Fazenda^o fa r  à 
mi C a^ correm  algumas demandas de na form a do eftylo.Em Lisboa a 2o\de 
7Huyta ifHport ancia della^e f e  poder aÔ Jün ho  de 1Ó73. Com R ubrica de Suà 
fnovet' outras J  me corrempor obriga* A lteza ,

 ̂ O Al-
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O  AIyara aiïïma, Confülta, e detre- pondoíodaaappUcaçaoneftamateri^ 

minaçac) de S. A. fe acha regiña<3a na para oremedio, Fuy[ern^tdorefolve^j^ 
Caza de Aveyro no livro das coajíultas que a Jun ta  do Cernercio  ̂tcfnaffepor 
^ol. 22. do anno de í<S73* a n ta  a obrigaçao de concorrer to

dos os mezes^ ccîneçandô do primeyro 
C A P I T U L O  L X Í. do correnteccmas quontias dasme%a~

das na forma da diftinçao. e defiribui- 
Pode o Primipi^ par po s  C u^ m m tos çaÔ, qzíe Ihe mandey declarar fobre a 

das F rm ceja s¡m s filhas^epara as confignaçao dos ejjeytos do mefmo mi- 
tiece fj. dades ocettrrefitss da Repu- IhaÔ^para o que íhe concedi toda a ad- 

bhca pedir por ejiipTffimo^ cu minijiraçaô^ e execuçaô com ju rifd i' 
¡em elle o que fo r  necejjario ça6 fieccjfariane fubordinaçao dos Mi~ 

dos bens qpor feumanda- f¡iñros ,̂e officiaes na ferm a que a tinha
do f e  adminijirao^ (¿p̂ c. \ a y u n ta  dos Tres EJfadcs^Jem depen

dencia della  , nem de outro algum T ri-

He  alTcntado em direyto, que os bunal. Jorge da Franca Adminijira- 
Princinp§ nos cafos de neceíR- dor da Caza de Aveyro o tenha enten- 
dade ¿o P-,cyíio,ou dc feu Efìado po- dido.e pa [fe ¡rgofiafcrma defta minha 

dçm pedir poreinpreftimo, ouporcu - reflu ça ô  as or densneceffi rías atados 
tío  modo licito, o que for nec^ííario’, ó  es Atmoxarifes^eThefoureiros dadita  
que procede por privilegio de direyto, G  %a.para q entreguem ao Thejm rey- 
çonio efcrevem vulgarincnte es D  D , e ro Qeralda Jm~4ff-do Comercio oqim* 
úglof.na L a  'vê 'ho excederá cod Q ua - pai t or o feiet¡io,e o que de m>ais fem an
do Imperator ivíerviduas^c. tanihem k dar lançar para ajafiamento do mi

nilo. L . Bald. Salicet. Franch. dee. Ihao das juros^ tenças.  ̂ e ordenados ^ 
14 1 , K. %.Felin. incap S i diligenti n. pagad ̂ o q fa rd  com tçdo a brevidade^ 
jó.defirocom pet Barbat.ccnf.6¿\..col. quepede a importancia defle liegocio 
3. n)ol. 4. e tambem fe colhe do que ef- em LAsboa a 6. de Septembre de ió8 o. 
creve M ixi^  ivtraSí^ ta¡f^pañis con- Com rubrica de S. A. 
cluf.^.n.j^t^. ' ■ ^
‘ E inai« fe confirma, porque alem tjo Cutro Decreto àcçrca da mefma 

cafo de nt-ceííidade , pode fazer o mef- materia,
n-o havep.do jufta caufa para fa?er o tal
petitorio ií íeus VaíTñllos, eaífim o (X- Avendo refpeyto h dilagai que 4 
piicao oi l ) P  a L .um verfa ’L.qucfies prmiete a cobrança total do mi~ 
çod.praçîbtis hnperat^ offerenais^ e fe IbaòofferecidonasCortespara oCQ^a- 
colhe do que ^ÏQXQy^durb. dee, 4̂ 1» mer.to da h fa n te  minha fobre todas 
». 15'. muyto amada ê muyto prezada filha

O  que tudo fe prova com os Deere- apromptidao ^pedem os apreftos.e as 
tos feguintes, fommas que ja o  logo neceffarias para

\ 1  i  Alendo Tcfpeyto à dilaçaÔ que 'continuarcomasmezadasconftgnadas 
A  J  promatte a cobran ça irta l do mi~ aos Minif ir  os d  quem tenho encarrega- 
Ihao offerecijo nas Cortes para oca- do  ̂ e defiribuido a expediçao dellei 
zamentoda hifovteminha [obrelodas con ftder ando júntamete o damno irre- 
amada^ e muito prezada jjlh a  a prom- paravel^ que ca u f irà qualquer retar- 
ptidao qpealemos aprejios^ easfam^ damento na execuçaô  ̂ pondo toda a 
mas q fao logoneceffiarias, para conti- applica çaô nefta msêeria para ore- 
vuar com fls mezadas aos MiniJiroSya medio. Fuy fervido refolver, qtie a ■ 
que tenha encarrcg^do. e deftribuido a J u n ta  do Commercio tomajfe p o r fm  
expediçao delle^ ccnftdevondo ju n ta - conta a obrigaçao de concorrer todos 
mente o dmmio irreparavel^q caufara ô s  me%es^omeçando do primeirodefïe 
qualquer r^tardamento na txem çaS m ezde Setembrç^com as qua^tias das

M  i  mg-
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meZ(i'-los\naforma da ciijtinçaô^e d e f  Defejando-fe dar inteyra execuçaô 
trihiiiçaojj Ihe mandet d. clarar f .b r e  ao hùento das Cortes, pelo gîie toca a 
a conftnaçaÔ dos effeytos do mefmo mi- cobrança do milhaô^com q o Reyno me 
Ibaôpara o qtie Ihe concedi toda admi- ferve.por hua vez fomente^ tanto para 
7îiftra^aô^e escaçao  ̂ com a ju rifd iça ô  q fe  lance por modo de decima  ̂ como 
necefjaria^efobordinaçaô dos M inif- para q fe  cobre dentro defì^annode 
trosce officiaes na fórm a q tinha a J u -  lóSo.e ter ordenado a Jtinta  dos 'Tres 
ta dos Tres Efiados^ fem dependmcia EJiados^ q neftafo'rma paffe as ardes 
della^nem de ourro aí^mn Tribunal. E  7íecejfarias logo a todo o Reyno , para 
para q a Ju n ta  opoffafazerprcm pta' qfeyto o orçameto dasfazeJas^e o lan- 
mete^bey por -be. q Jorge da Fraca do çainento da finta  jepodeffe^ vir ñoco- 
Vieu Concelho^AdminiJtradcr da Caza nhecimeto do computo q rejultavá del- 
de Aveyro - f i  ça entregar todo o dinhei- la  ̂ conforme a fua importancia fc a ju f  
ro que tiverjunto^ e fo r  cahindo para tar a quatos por cento Je devia contri- 
o d i ftrato dos juros da mefma Caza ao buir.E  port¡ fe  tem entendido^ q nunca 
TbefoureyrogeraldaJuntadoCm er- pederá fer amenos.q ajetepor centone 
cio.,tomádo delle aJatisfaçaÔ neceJJ'a- ferjufto^qpeloq toca aosjuros^tençasy 
ria para o rejìituir co os réditos definco e or denados ̂ ajjìm de dinheyro^^comode 
por cento\q1jeo q importar ho dàno da pao fenao perca temponejìa cobrança^ 
dilaçaÔfjJ'arà aC üza  emfenaofazere q deve comeff'ar no prinieyro quartel 

'hg oos diJiroBos. Em lJsb<ja de dejìe anno.Ordeno a Jorge da Franca 
Sctebro de i 62o,co a^RuM ca d eS  A . do meu Co7icelho.Provedor des Arma- 

Eíles dcms Decretos fe achaó regif- zens  ̂ e Armadas  ̂ AJminiJìrador da 
tadosna Caza de Avcyro no livro das Caza de Aveyrojpaffem as ordens ne- 
C onfultas, e Decretos do anno 1673. cejfarias, para q nefta conformidade 
de fol, \ i j .  atè 138. f e  exécute^ pelo que toca d  dita Caza.

E a fo l ,  i5'o. vcrf. do mefíro livro Lisboa a 17- de Mayo de 16^0, Com 
eílá hu/n elcrito do theor feguinte que R ubrica de S. A . 
he do Secretario de IZÍlndo. • Defpacho do Adminiftradon

A ju m a d o  Commer do reprefenton RegiJiefe ^e nas fo lh a s  fe façao as 
a S. A lteza  j que da Laza de Aveyro declaraçoes neceffaris. Lisboa  4. de 
fenaó haviadadoordemparajecobra- Jnnhode x6^Áo.Comrubricado Admi- 
rem os tres por cento.por nao haverem nijiradcr. E jìà  regijiado no dito Uvro 
ba fa d o  os jette q fe lançaraô para o fo l.  135̂ - 'î erf. 
computo (lo milhaá. Mandarne S A a v i-  Decreto ácerca da utdidade publica. 
za u a  V. m.para que com toda a brevi- I 3  O r fe r  publica a neceffidade de fe 
dade f e  pa (¡em as or dis neceff'arias , e I acudir à India nejìa monçaô.cmn 

f e  fo r  îieceffaria algûa dejia Secreta- mayor foccorro^ e navios^ e nao bcifia- 
ria^cmn avizo de F m . f e  paffar à logo, rem as confina çÔes para elle applica- 
Deos guarde a V.m.muitos anms. Do dasvqrdeno a Jo rg e da Franca A h n i-  
Paço i^.de ’Janeiro de 168z. O Bifpo nijlrador da Caza de Aveyro,, para 
Frey M anoÎlPereira\ Senhor Jorge ejieefey to faça  logo entregar oT he fon
da Fraitca. reyro dos Arm azens, por emprejlimo 

Defpacho do A dmini ilrador. todo o dinheyro q ejiiver em fer ,  ̂fe  
Regijiefc\enasfolhas q fepa/larem fo r  cobrado do rendimeto da dita Caza 

f e  pcn.haÓ a s  declaraçoes neceff'arias atè outra ordeminha^e cobrará do di
para j e  cobraré!» o s  t r e s  por cento do to Thefouteyro os conhecimentos em 

' primeyro quartel dejie anno. Lisboa form a.q forem necesarios.Lisboa  12. 
7ri.de Janeyro de \6Zz.C-m  Rubrica deNovembrode i6%^.co7HRubrica de 
do A  inñnifirador. Magefiade.
■ Elíes Decretos tivcraó feu princi- A eíle Decreto refpondeo o Admi- 
pio pelo D ecreto feguinte. niílrador coin a prepofta feguinte.

Por
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P e r  Decreta dq 12.  do correîiîe-yfcy za  damoeda^o que j e  f a r d  com toda a

V  Âlûgefiade fervido ordenarme que brevidade^para qtie a j u n t a pofj'a 
m andale lego m iregar ao Thefcurey- ctidir ao qtehipor fu a  cmta, Em Lis^ 
ro dos Armazespcremprejiifno.todoo boa ay.de Margo de lé^y.cotnRuèri* 
4inheiro qejiiyeremfer^eJe f e r  cobra- ca de S. Magefìadè, 
deudor endmete da Canade Aveyro até ^cgijìefe^ e 0 Tbefoureiro da Laza  

fegìidaord'em^para 0 aprejlo dasnaos^ Ihe de comprimefìto, ficando r,o Cafre 
na monçfiô de Margo q vem  ̂ bao de qtiatro m il cruzados ^para pagameto 

payar aoEfìùdo da hiaia  ̂ por nao d a falhajejuros^e defpezas neceff^arias 
bajìarcas ccnjinaçcespara elle applì- e do que entregar tomara efcritos da 
cadas.Eporq dem aìs^odanoq refui- moeda, Lisboa <), de M ar ço de\^%y^ 
tâ  a ofuc e [far da dita Caza emj eparar Com rubrica do AdminiñradorJL ejtà 
cóodeflrato dos juros,, q ella paga (a  regijtado no dito livrofol.i'Z^.
V . M ogejìadetemm adadofefacao) fe
nao dà ccnfmaçaô por ondefe haja de C A P I T U L O  L X IL
iatisfazer eJie efnpreJiimo,p qmepare-
ceo rtpr efentar a V .M ag antes de dar Ncmeando S. Mag. MÌ7iiJlro.s para fu* 
tì execuçaô 0 dito Decretopara q niau" perintenderem nas Comarcas da 
dadccevfîderûr oprejuizoqofuceffor R eym  àcerca dos defcaminhcs da 
da dita Laza pòde tergila execuçaô del^ fazeda  Real^fe dà noticia aos Do~

. lê  refolyer V . Mageftade^ o qfor fer- notarios para efìts efcrevet'e ds Ca- 
'indo.Lisboa i^.deNcvembro de 1684, maras^ ê M h ìifro s  jeu sp a ra  que os 
Jorge da Franca. • ta is M inifìros poffào entrar nas

A  eíla proposa refoIveoS.M ag.por terras dos Donatarios^ e 0 mefmo f e
o leu Secretario Fedro Saches Farinha. obferva^ quando o dito Senhor man-̂  

S. M og e f i  ade, q Deos guarde^ vio a da algtm  MiniJìro a feu  f?rv fp .  
prepofladeV.m.em q Ibereprefentava
as duvidas^ue tinha a eiìtrega do di- Orno a tençaô dos Principes naÓ 
nheiro da Caza de A v èjro ^  he fervido  hefazérem adtos em prejuizode 
q\fcfn embargo dellas V .w .o  mande ningucm, nem ufarem de dolo nas fuas 
entregarle q a feutcmpomandaràpro- difpofiçôes a bem do regimem da Re- 
vernamatcria,, ccm eforcovenientea  publica,corno efcrevem os D D .à  L . i .  
Jeuferviço D ecsguarde a F.m. muy- ^.Denique ff.de aqupluv. arcend. Pe
tos a%vis. Paço  15. de Novembro de tre  finguI.tG.Bald.in L  fiìiS .fin .ffJe  
i 62^.Pedr€Sanches Farinha. Senhor dolo  ̂e do q efcrevem Menoch. depra- 
Jorge da Franca.  ̂ fum pt.^ .n, i 2.com  o^Ççgumtts M af-

Regiftefe a refoluçao daprepojìa q card:deprobat.concluf<^'^z.n.x.cKym os 
fz ^ e je lb e  de'ccmprimeto. Lisboa  15. í^%\^\vxts,FarinÀnprax.quæfi.Z(),n.^. 
de Novembro de 1 6 ^ Com rubrica do Por ella razaó, cuerem os Principes 
yidminiflradcr. E  ejìàregiftada no ter confentimento dos Donatarios para 
dilo livro a fo l.  192. Ihe naó prejudicaré ao direito de fuas

doaç6es,e para os a£lros q os taes Prin- 
Outro Decretro deS.Mageftade. cipes quizere fazer nas terras dos D o 

natarios fer^valiofosHoJiienfinJiím, 
ï  I Adm inifìradcr da Caza deAvei- Ù^Jn cap.dileéfi demaiorit. obedi-- 

y  I r ò  f a  ça entregar p(.r emprejìimo' e n t ia j ^ .  in L . Etdebitoresn. 5. cod  ̂
à Ju n ta  do Comercio geral 0 dinheiro paóìis "Ìrentacinq^ variar, refolut. i ,  
q ouver efcuzado das rendas dà dita lib.^.1it.depiJÓÌ.n.ì6.Surd.conf^^^,n, 
Caza^para f e  Ihe re f l i t  u ir do dinheiro 35.¿^rí7«/.359.«.2.Porcujasraz6esaf- 
mvo^ q cair da Ca-za da moeda^ ou fe  fírniaó vulgarmête os Doutores , que 
Ihe ja z e r  logo o pagamento com os e f  os contratos dos Principes, queref- 
criîÿs^que a J u n ta  tem da mefma Ca^ peytaò ao prejuizo dos fubditos, naó

i, confen-
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coTifentindo eÎles 5 naô veleni os taes, »
como os mefmoç D D ,allega^ C A P I T U L O  L X III. 
dos. *

E  affim fe pr^flicou , no anno de Querm do algû Donatario iìnpedìr a  
1678. C^uandoS.A. foy fervidonomç- chèrança dos direitos ̂ ^aes^pode o
ar mipiilros para as Comarcas do Rey- Principe obrigalo aqmoflre asdou'
lio parafuperintenderem nosdefcami- çÔes^titulo^ ou documento que ti~
nhos ,dos tabacos, commettendo os ver porque confie poder cobrar
avizoç que fe haviaó fazer aos Dona- vs tais direytos Reaes. 
tarios, para q os tais Miniftros entraf-
fem cm fuas terras , ao fecretario de D ireyto ii^iquo, e rigurofo fe de-  ̂ i
Eftad.Q,eelle dar a tal noticia aos dit(?s V y  v e çbviar, e conftar dafuadiipo-
Donatarios , e eites entao darem as % a 6 , e ledeve reftringir, e ni;6 am-
liccnças por efcritos , e fazerem noti- pliar,como diz o ju re Confuîto Paulo
cias üos ÍQUS Ouvidpres, e Caiíieras de na L .Q u o d yero i ff.d e legib.ç îe co-
iüas terras,eaosAdminiflradoresdeal- îhedas palavras4a mefma Ley. Qttod
g.un.s h^n$ 5 ou terras vagos na Coroa, contra ratfonemjtirisrecepîum efi\,nofi
ou fazenda. efiproduce?idum adcpnfequenttas. E  1
do o Principe qger mandar algum como a cobr^ça iïos direytos Reaiÿ fe-
JuJgador a terras de Donatarios à aïgu- ja  rigurofa peJa l>revidade,e Îummaria
rnii, ou algumas deligencias defeuier- cob/ança com que fe fazem*, he certo,
vi compara ncllas ( fendo de Donatario ) que conile fe he conforme a direyto o
entraiT o M iniüro nomeado, corno fe devarfe,ou naó, e fecoihedoqueefcrç-
obfervou no mefmo anno, querendo VQn'ì B aL in traci.d e re militar.artMe
S. A . mandar ao Doutor, Gafpar Lam- falu^ conduci, part <).n, 3 3.  ̂os D D ,
prea Vidal a hum negocio de feu fer- a L.Veterehusif.depaÓi.Felyn.in cap, -
viço a Villa de Grandola , e porque ultim. çol. pace.^&’ treuga hfiol,
pQd,erja entrar em alguma das terras conf.2i^\ap.io. com os feguintes.
.da,Gaza de A veyro, fe fez prezente ao Eàeerçado fobredito, foy S. Alte- f  
Adminìitrador da dita Gaza pela §e- ?a fervido efizrevef pelo feu Secretano 
cretaria de Eftado como coila do livro das M erces, e fazer avizo ao Adminif- 
do regiftodasc5 fultasdamefmadoaa* frador da Gaza deAveyro*, quepara 
HQ de 1673.a fol. 121. E fe ‘mandou re- 0 dito Senhor tornar refoluçaô na con- 
grftar pelo dito Adminiftrador em 28. fulta do Confelho-iJa Fazend’a fobrea 
dejuiliocie 1678. f^rta q efcreveo o ju iz  daAlfàndega 

E Q mofmo fe pratica,quado o Prin- de Buarcos dos Rendeyros, e officiaci 
g p ç  /iianvia fazer alguas obras publicas Gaza de Aveyro, levarem 0 direyto 
que refpeitem a fazentla ReaÌ,ou a bcm da dizima do pefcado , ^ ihe naô toca 
do R eyno ,e  para que feja notorio em era o dito Senhor fervido , que o dito 
todo o R e y n o , e nas terras dos Dona- Adminiftrador ajuntaiìe as doaçoens, 
tarjos fe fa? efte notiçiozo, como fe e documentos que ouveífe por parte 
obfervoq, quando S. A. mandou plan- da dita Gaza de A veyro fobre efta ma
jar Ampr^yras em todo o Reyno para teria, a quai carta foy efcrita do Paço 
as fabricas de feda , quQ admitió nefte 7-deSetem bro de 1683. Pedro Saiï- 
Reyno em 6, de Oiuubro de 1678. dá- ches Farinha. Regiftada no livro do^ ; 
do as noticias ao Adminiftrador da • Regiftos da Gaza de A veyro do anno 
Çaza Je Avpyfo,eaos mais Donatarios de 1673.a fol. 174. 
deli^J^çyqç. E  na mefma fol. 174. efta regiftada 4 

. , arepofta do Adm iniftrador, e he na
fórma feguinte.

J conta que o ̂ u iz  da Alfandega dt
 ̂ Buarcos deu ao Gmcelbo da Fazenday

, * . f ib r ç
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fth re  a di%inia q cs Rendejyros^e offi- remata,ccmo notaó a g!of. e D D .a L ,  
ciaes da Caza de Aveyro levaö do ctm pater %!Titio in f i n . d e l e g a i .  2, 
Pefccido^ q 'vun defórado Reyno^72aÖ Coneus cofij .¡^z.n.io.lib. 2. Eparaque z  
f f y  por zelo do Jervifo de Sua Mageß- naö haja algtim dolo nas arrematares^ 
tade, que Deos guarde , f e  nao por ra~ nem Sua Mageílade o prezuma5por fê  
zoesparticulares , qtexectm  cs Ren- rem as rendas fuas,feIhe deve darnoti- 
deyros. Por quü7ito nc lin r̂o da mefnta cias para que tenha a fciencia do que fe 
Alfcndega efia regiflada hÜa feilten- obrou nas taisarremata^ócs, viílo fer 
ga dada no J u iz o  da Crroa m a m o  de o pre^o menos do que foy nas arrema- 
1649. pela q u a lfe ju lg cu , q ccrfrm e  tabees antecedentes , ' porque deíta 
o Forai Ihe teca à dita C¿z-a eßü dizi-  forte fe exclue qualquer irà prefun- 

e fc y  mondada ccwprir por hum cao ; e dolo que fe pudeíTe coníidei ¡jr, 
mandúd-o do Ccncelho da Fazenda^co- como fe colhe do direyto, ja  allegado, 
nw corjia da catidao q 'lay inclufa  ̂ e fe colhe tambem, do que efcrevem- 
pajjaüa fc r  defpacho do mefma J i i s ,  A lciat.de pr^ ßm pregul.^ .preßm pt. 
íj fe z  a queytca^pelo Efcrivao da dita r 7. nmn. 2. em n^uytcs que rtííere J a -  ■ 
Jlif(7iätga. F  anro ß  rry copia da cch.Mtnceh. depr¿rfi.vipt. lió, ^.pne- 
fctitev^é! por extengo  ̂ q tunhem fere-  3 . 3 8 .  Por quanto, havendo 3 
gißou 7iüS livros da Camarada V illa  algún-' doloj le poderá-dizer que he em 
deMof:te.7r¡crovelhoM etnjo te^mohe prejuizo de.terceyro, eaílim para cla- 
a Figtieircpcrtnde corßa mais larga- reza de tudo fe deve dar parre a S. Ma- 
weiHe a direyto com ¿¡a  Caza cohi a geíiade,.como explic&6 
eßa  ̂diVÍda..digodizima\efendo necvf- na L . 1. §v Ü€7tique ff. de aquapluvia  
ja r io ,  tc.7r.hc7n a copia do,Ftral irà. ú7'cevda P etra  finguL 16. Tiraq. in 
Ccm o ¿ 7ieparece Ja/isfafo ao q Sua p rafat. feéír. ctnfarguin. 7u,7n. ly J n  
M agcßade manda.pois corßa,, que e f  ß n .& n u m .  77. O q u e  fe comprova 
ta duvidafeventiloujá em J u iz o  con- pelo que efcreve B ald. in L .ß n a L  §. 
tenciof^ e ccrfc rme ao l  oral ; tafnbem fin. ^  de dolo.
Ihe pertence à mejma Caza a dizima  E  o darfe parte a S- Mage,fìade, qua- 4 
do Bacalhao., o qual deponeos annos á do as fuas rendas fe arremataó por me- 
eßa parte tr a z m  os Inglezes aopor- nos do que fe h n viiö , arrematado ós 
t& daligueyra  , acndejfih cita a A l-  annos antecedentes , fe tem praticados 

fandega de B u a rcos , q os Rendeyros por ir.uy tas vezes, com o fe tem v ifìp , 
pertendew bavella dos h 'g lezes,pelos  pelas r-az6es fobreditas, e fe  obfervou 
weyos ordinarios.Cttarde D ees a V.m. nas rendas da Villa de Torres nove da 
muitos armos. Lisboa de M argo de C a za d eA ve yro  noanno de 16P5'. em
1684. Jorge daFranca. que o Adminifìrador qiié no tal tempo

era, deu parte a S. Mageílade pela Se- 
C A P I T U L O  L X IV . cretaria das Merces na forma fegíjin-

te.
QuandoasrendasReaesfearrem ata- H oje \6. do corrente f e  orrewatou !> 

rem pcrmencs quatias'doq haviao n aC a za  da fazenda de Aveyro a C r i f  
fido arrematadas osarnos antece- pim  dos Santos Lobato^ as rendas que 
dentes f e  deve da7'‘parle a S. Ma~ ella  tem na V illa  de Torres fíove por 
geßaäedastaes ai'reniatagoes. tres contós^e oyto centos milreis^e cèffi 

E  f e  poder ao pér empregao cantaros d eA zey te emcada hum anno 
outra vez Ì livres para a fa zed a  da mefma Caza,

I
 ,  V e as ordinarias cofltmadas^ parapa-
_J E  ce rto 'q arrematando qualquer ganiento,dosvrd€7ìados dos officiaes do 

? peíToa erri praca algumas rendas A lm oxarfado  ̂ e outros, encargos da 
öa fazenda Real, ou que a eíla feja afi- fo lh a  do trigo^fevada.azeyte., vtnho, e 
íiexa^he para Ixicto, e comodo do Q ceraie fa o  trezentos m ilreís menos do

arrenda-
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arrendamëto.q acaba por S. Joao dej- yor,como era de direyto,e eftillo invíc- 
teanno'. e conforme ainformaçaÔ do lavel ; porque affini como depois do 
Alm oxarife daquella V illa  J 'e enten- fupplicante ter arremattado fenao po- 
de que os Omíratadores q acabao te- diaó arrepender, alÍim tambem fenaó 9 
ráá búa perda confideravel. Sirvafe podiam arrepender os Miniílros de V. 
F.m , de dm  ̂conta a Sua Mageftade^ q M ageílade, pois todos os contradVos a 10 
Deos guarde^ para q havend^-o affini principio faó voluntarios, e dcpois de 
por bem f e  poffa fa z e r  ejcritura na feitos , e confumados naó pode ha- 

fórm a ccjiumada^porq o rendeyro que ver arrependimento fem confenti- 
evtrar ha de cobrar os fru to s q ejtao niento de ambas as partes; mayormen- 
pendentes. Gtiarde Deos a V.in.muy- t e ,  que elle fupplicante arremacíara 
TOS amf>sJJsboa i6.de Mayo £Íei6^^ com todas as folemnidades, eboa fé, 
Jo7'ge âa Franca. Senhor Pedro San- fem haver conluyo, nem outra cauza 
ches larin ha . alguma  ̂ para fe ihe poder remover.

Refoluçaô à prpp-oíla. Pedindo a Sua Mageilade Ihe fizeífe
5 Vendo S. Mageftade q Deosguar- mercè mandar, qfecom priíTc, eguarj- 

í/í, o avizo de V.m. de ló . do corrente daífe a fua arremataçaô, e que lenaó 
fohre os tangos, q ha deprefente^ fias abra mais lanço,como fe guard:í, e ob- 
rendas que a Caza de Aveyro tem na ferva no Concelho da Fazenda; por 
F illa d e  Torres nove: he o dito Senhor que he darfe occaziaó a grande? dani- 

Jervido , que fazendo V  m. todas as nos.
mais diligencias^ e ultimas^ q Ihe pa- E ouvidos neíla: materia o Contador, 11 
recerem neceff arias nefta m a t e r ia e  e Efcrivaó da Fazenda da dita Caza 
nao havendo peffoa q mais lance, as que informaraó em confírmacaÓ do re- 
mandeV. m, arrematar. Deos guarde latorio da petiçaô, edepoisfoy ouvido 
a V.m. do Pago  1 8. de Mayo de 1685'. .0 Procurador da Fazenda da dita Caza 
Pedro Sanches Farinha. Senhor J o r -  e refpondeo que Ihe parecia que a arre- 
ge da Franca. mataçaô que o fupplicante fez fenaó

E depois deíla propoíla, erefoluçaô pedia remover por eílar.feyta côm t o - . 
/ez o dito Crifpim  dos Santos Lobato, das as folemnidades de direyto , a que 
petiçaô aS.M ageílade referindo ñelia, elle dito Procurador aíHílira , e com 
qandando as rendas da Villa d eT or- mayor razaó por nao haver na tal arre* 
res nove, q faó da Caza de Aveyro em mataçaô dolo , ou conluyo, E neíta 
'pregio , ouvera vanos lanços até que materia informou o Adminiilrador na 
eiie íupplicante íizera o mayor , que forma feguinte.
íbra de tres contos , e oyto centos mil Parece^ queV .M agefladefedeve'í'X  
reis, e no dito lanço andará por muyto fe r v ir  mandar comunicar efte reque- 
etpacio 3e tem po, e foraó afrontados rimento a Miniftros de letras\ e ofac^ 
todos os Lançadores, e naó fe pode a- to delle refere o Efcrivaó, e Contador 
char mayor Janço , em razaó deque da fazenda  ̂ erefolver o q fo r  fervido., 
mandara o Adminiflrador que fe arre- cofn a brevidade poffivel^ por fer en- 
mataíFe ao fupplicante  ̂ e com effeyto trado o tempo das n a v id a d esto ca o  a 

,fe Ihe arremattou no dito lan ço, e íe efte arrendamento. V. Magefta íe 
fizera termo de arremataçaô , que elle mandará o q fo r  fervido.Lisboa %2.dt 
fupplicante aíÍignou. E dépois diílo M ayo de Jorge da Franca^ 
veyo hum Antonio Gomes dizendo Refoluçaô de S. Mageilade ácerca 
que queria lançar mais cem mil reis na da Petiçaô.
dita renda o que fizera comiimulaçaô Vendo S.Mageilade,q Deos guarde, 15 
por el!e fupplicante na6 querer dar o que V.m . refere fobre a arremataçaô

o parte a bum feu parente: E 'porqde- das rendas de Torres nove da Cazada 
pojsdefeira a arremataçaô fenaó podía A veyro fer feyta com a condiçaô de fe 
ib n r o la n ç o , nem aceitarfe outro ma- Ihe dar conta para o haver por bem,

ou
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ou na5 ordena i| de novo fe ponhaem 
prcgaô, e fe baja de srrematar no ma
yor lanço. Dcos guarde a V . JVI.'do 
Paco 13. de Mayo de 1685. Pedro 
Sanches Farinha. Senhor Jorge da 
Franca,

Ellas reioluçoens 1 erequerimentos 
ie  achaô rcgiftrados no livro das Con- 
■luitas da Ccfa de Avciro do anno de 
1673. de £01.204, alé 206. 

ï4 Na mefma forma deu o Adminiflra- 
dor Jorge da Franca conta ao Secreta
no das Mcrces, para queefle ofizeiTe 
prezente a Sua MageÜade, dizendo :

Tenho arrematado a Francifco Rodri
gues Pereira a prebenda de Coimbra , 
do Duquado de Aveiro, por tempo de 
quatro annos por quinze contos, e du * 
lentos mil reis forros para a Cafa de 
Avciro, e as mais ordinarias que tocaô 
a ella : demiouio efie arrendameto qui- 
xihentos, e cincocnta mil reis cada an
no do que andava o paiTado , que dá 
firn cm Dezembro defte anno corren
te , e foy com condiçaô, de que (e da
rla conta a Sua Mageiladc , que Deos 
guarde , para que havenv5o-o afîim por 
be,fe farla efcritura do arrendamento, 
E quando o dito Senhor naô foiTe fer
vido fefariao q S. Mageftade ordcnaÎ- 
fc>e firva-fe V.M .de îho fazer prefente, 
para refolver o que for fervido. Guar
die Deos a V ,M . muitos annos, Lisboa 
lo.dejunbo de 1685, Jorge da Franca.

Rffo/uçao que deu Sua Mâgeftade pelo 
Secretano das Merces,

If

V Endo Sua Mageftade, que Deos 
guarde efte eícrito he fervido fe 

torne a pór em pregaö efte arrendame
lo,c ie faça no mayor lanço. Deos guar
de a V . M. do Paço 13. de Junho de
1685.Pedro Sanches Farinha.

Sconfida contû»
Na fórma da reibluçao de Sua Ma- 

geftadeque Deos guarde, deque V.M . 
me fezflvizo ámargemdo eícrito in- 
ciufo, mandey por outra vez em pre
gaö a renda da Prebenda do Duquado 
de Avciro, na fórma coftumada, e ma- 

V.Part.
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dei notificar os Lacçadcres para fe ar- 
icmatar no dìa deboje, naCaia da fa* 
tenda. E fendo prefentes naô ouve ma* 
yor lanço, quedosquinzecontos,cdu- 
bentos mil reis, forros para a C ala, e 
as ordinarias que tocaô a ella, porque 
fe tinha arrematado a Francifco Ro
drigues Pereira , por naô haver mayor 
lanço ,fâzendo-ie as diligencias nectí- 
farias, fendo prezente o Procurador da 
Fazenda da Cafa o Doutor Manoel 
de Azevedo Pays, fe ratiticou a mef
ma arremataçaô nadita quantia; firva- 
fe V.M .de o fazer prezente a S.Mage- 
ílade, para que havendo o aiiim por he 
fe faça a eícritura do arrendamento,ou 
refolver o dito Senhor,o que for fervi
do, Guarde Deos a V,M.muitos annos. 
Lisboa 7, de Julho de 1685, Jorge da 
Franca*

nepofia, 17

S Ua Magefiade, que Deos guarde 
vio o que V . M . refere : he fervido 

fe faça o arrendamento. Deos guarde 
a V , iM, muitos annos do Paço 10. de 
Julho dei685. Pedro Sanches Farinha.

E afTim parece de razao,e de mayor 
lucro, nos arrcndatnentos da fazenda 
Real, depois de correrem os lancos,an
tes deie arrematarem^darfe parte a Sua 
Mageftade para refolver fe he conve
niente arrematarem-íe, com condiçaô 
de que antes que fe arrematem fe dar 
parte ao dito henhor , por fe evitarem 
tambem conluyos que podê fucceder 
em os lanços, como a experiencia tem 
moftrado , pois depois de fe arremata- 
rem, haver outras peffoas que q ueriaô 
lançar, e velo levato fe arremataraô , 
fcm o faberem outras peÎToas que que- 
riao tambem arrematar, e he coriforme 
ao Regimentó da mefma fazenda que 
fempre fe arrematem os Contratos a 
quem maisder»

N C A
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haver mayor convecicficia eraienaô

C A P I T U L O  L X V . arrendar »eque quando naô haja eílá,
ncm fe de por elle trais, íe arremare

A s propriedades que (e cojiumaô ar- pelo mayor Isnço. Guarde Deosa V,
rendar pela fazenda Real nao fe JVI. muitos annos. P sço iz . de Dezcm-
dando por ellas o que for de major bro de i 688. MendcsFoyos Pereira.

lucro  ̂ (e fcnonveniente à mejma Donde fe deduz, que havendo c5*
tazevda nao fe arrendárem  ̂ fepo^ veniencia nas propriedades ria fa2enda4

dem fabricar , ou cultivar por con. Reái fabricarem-íe, ou cültivarem-fe
ta áa mefma, por conta da melma fazenda , fe pdde;

fazer,e oblcrvar: porque como fejaen-i
Ï ' D  Ara exemplo do coniheudo neíle utilidade da mefma fazenda tudo oq¡

X  capitulo , íe efcreve neíle lugar a fc fizer por eíle modo he licito comct
parte qne íe deu a S. Mageílade, ácer- vulgarmente elcrcvem os L D. e a glof,
ca do arrendaiTicnio do JVloinho de cetittGt\hsBaft,Fat/l,yaf in
Morrena da Cafa de Aveiro na fórma ú s gentium §. tf// Orator ff, de paiits ^
feguinte, cnaó repugnara rszaro, ren) as Leys,

1 O  arrendamelo doMoinhodeMo- como elcrcvcm tambem os DD. sto
trena acaba no fim deÜe anno, e andava texto no cap ,Cc9jfnhvfíi o i, qnaft*
ein ^45Üooo. cada anno, e mandando- e a f i  fcfvum §. non dixiU Frætor
fe por empregao na Cafa ca fazenda ff*d0 adquifevda karediSate L^illam
da Cafa de Aveiro, depois de andar cod. collaticnib. porque fempre fc ha
nos lugares coüumados , o mayor ían̂  de attender á utilidade da dita fazenda
çoquetena havido foydc3ooU  cada Real, 
anno í e o nao quiz mandar arrematar
íem primeiro dar conta a Sua Mageí* C A P I T U L O  LXVÎ* 
tádé, que í3eos guarde ; noarrenda-
mento antecedente'andou em i6oU  e Os Julgadores mo podem mhargdr de
chegar aquantiadoarrendarocntoque poder abjoluto as cobranças da fâ
acaba foy porque no tempo em que fe zenda Real  ̂ nem menos prohibir
fez valia ó trigo multo Caro j e por ao a feus Recébedores, que as (o*
prczenre eílar acomodado íe naó ani- brem , cm  pretexto de di’
mao os Lanzadores adarmais, como zerem^ ferlfje a taífa~
tambem, pela queixa que fez o Ren- zedade feus ordenados. 
deiro, pela perda que tem lido neíies
dous annos proxÍmos. Sirva-íe V , M. T  T  E certo em Direito qtae ninguem i
de querello fazer prezente a Sua ÍVla* J T l  p r̂ fÍ, de poder abfoiüío, íepó 
geliad e , para reíolver, íenao havendo de ps .̂ir, por -quanto o accredcr té aci 
quem de mais íeha -Je arrematar. Deós çaô radicada em Direito, que fe chama 
guarde a V .M . Lisboa if .  de Dezem- uril para poder 1er pago do íeu deve* 
bro de i6S8. Jorge da Franca, dor,como explicaoi e eícrevem os DD.

kLy\.%, ¡uperficiem ff, fuper fiúbus
Efcr'íto em refofia da répoñá do Ad- Mut.

miniflrodor, De mais de q«e , alnda que a fazëda i
Real feja devedora, naôie Ihe pdde tî

F  Iz prezente a Sua Magefiade, que rar o feu Privilegio, ebenefido defor 
Deos guarde, a conta que V , M. convencida, por ranto íenao póde ini- 

deu por cíla Secretaria de Eílado fo- pedir a fua cobrança Como, e quando 
brc o arrendameto do Moinho de M o- iílo fe deve entender?  ̂Explicad os DD. 
trena, e Sua Mageílade he fervido, ttntxQ C'?firiíifjn L,fin. coa.qati 
que V . M. veja íe continuando-íe os bon. ce^ r̂. poffmt /!nírel.m$, fji.lnf^ 
lances dao por elle mais, ou fe podera tifJ e  aBionib, e ío colhe do que eícre-

ve
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ve T t  entacìnq.variar .lib tit. de Doutor SehaJliaÒ Pereyra Henrìques 
joluticnib. ref)L  2. n. 4. e de Gratian. que ferve de J u i z  de fóra  de Sataiago 

forefij.cûp. 222. e tambenì. os D D . a deCaffem^ e Siiies'.fojfer'vido orde- 
xoàootit.cefjion, bo7ior, cr\  ̂L .  i .  e nar ao Provedor da Ccmarca levataf- 
por todo o Z/V. cod, qui bo7US cedere fe  logo 0 embargóle que pejfaao J u i z  
pofjunt. déféra dé por ejevito a razaô de¡te feu

_ Ejieile lugar fe pòde applicar a no- prccedim entofazendo-jejuiz^ epor- 
ticia OjUt: deu o Adminiilrador da Cafa te ein coufa propria : paraque com o q 
de i^vcyro a Sua Mageftade na fónna differ  ̂ haja Sua Magejìade tornar a 
feguinte. refolufoo fobre a demofijiroçaô q com

Jofeph da Cofìa^que ferve de Almo- elle f e  hadeter\ de que fago a V .M . e f  
xarijedos bens .¡que a Cafa de Aveyi'o te avijo^ paro no entonto ter V.M~ en~ 
tem nodeftriBo deSetuvalfem equey- ^nd'ìdo a refoluçaô do dito Senhor, 
xa, que quer endo cobrar os rendtmen- Ueos guarde a V .M . m ujtos afinos do 
tos do Barcone da Ejialagem de Pera, Paço 0 \. de Jtm ho de 1688. Pedro

f
ue tocad à mefma C èfo  os achou em~ Sanches Farinha. 
argodspelo J u izd cfd ra d eS a n tia -  E o que fica efcrito neftes penúlti

mo de Ca [fem., e Sines o Lecenciado Se~ mos capítulos, que fe praticcu na fa- 
bafliao Pereyra Heiiriques ^parupa- zenda da Cafa de A veyro , como a 
ganmito defeu ordenado,que Ihes voy  fíizenda defta tanto pelas fuas krguiífi^ 
mafolha do mefmo Almoxarife\ o qual mas Doaçôes añtigas.e muís modernas, 
ccm a mef7fw queyxa,m‘é remete Certi- quanto porque hoje fe achaádminif- 
dao €7n̂ co7r>o o mefmo J t d z  efìà pago trada peia C.oroa defte R eyn o,e como 
o íé o S  M igñel doarmopaff'ado.^eque tal, o que-fe Ihe deve fe cobra namef- 
oqu artcldoN aîallhcn aÔ fatisfizera  mafórma que fecoftuma arrecadar a 
aÍ7idú^por que elle, ntm̂  por fu a  parte fazenda ReaJ, por eftas razóes a praxe 
Iho pedir a peffoa nenhuayoqu€ confia das Arrecadaçôes , e Confultas que a 
da mejina Certidaó. Sua Mageftade que Deos guarde , fe

Pareceume- dar conta a V, Magef- fazem ácerca da dita fazéda da Cafa de 
tade do exceffo defte J u iz ,em  fe  imro- Aveyro, fe deve obfervar no que per- 
meter a eñhargar as rendas da Cafa  tence à fazenda Real ; e affim no que 
de J v e y 7'o ,eqíiereife pagar per f i  fe m  fe póde aplicarle ha de obfervar. 
pedir o ordenado ao A hnoxarife. que EfinaÍm ente, tudo o q u e  fe obrar 
Ihonao duvida,dadolheasCertidoes^  em utihdade da fazenda R eal ebrevi- 
qíie fu a s  a JdiçÔes Ihe pedir em., eque  dade de fua arrecaçao fe ha de obfer- 
deviaV, Magefiade mador efiranhal- var, em tal fórma que a dita fazenda 
lo a o d ito ju iz^ éq u ev 7 o n d elo g o d e-  Real nao tenha deminuiçaô, nem fe 
%embú7gar as re7ídas. V.MageJiade devifta, nem perca, e por ifto afuaar- 
mandaráoque fo r  fervido Lishooj,^  recadaçaô he pela via fummaria, en a 
de A b r il de 1688. Jorge da Franca, fórma, que efcrevi na .minha Pra tica

„   ̂  ̂ ^ 3. 10, econftada
Kepofta a prepofta, e noticia de Sua Ord. lib.'i. tit.^z. ^  tit. 53. in prin-

Mageftade pelo feu Secretario cip.
Pedro Ranches Farinha. Por cujas razóes a fazenda do deve-

V T- ci njr n- dor da Fazenda Real fempre fica obri-
hndo Sua Mageftade que Deos gada, ehypotécada as dividas,e pafla

g u o 7^ d eo  Confulta da Cafa de com efte encargo, ehypoteca, como fe
Aveyro Jobre a queyxa q fe z  Jofep h  -vé da dita Ord.lib.^.tit. 52. §. í  . 
m  Cofia^Almoxarife dos bens que a  E  tambem da dita Ord.d. lib. 2. tit.
Caja teìnemSetuvaLquereììdo cobrar 5'!. he prohibido naó fe poder empref-
0sre7idimç^ffls do Barcone Efialagem  tar afazenda Real de nenhum m odo,

mbargados pelo nem. çframbar; mas fempre ha de eftar 
V.Part. N i j  fe-



100 p R  A  T  T c  A J u  D  I C I A  IL.
Îegura, eque nella nao hajademinui- de fe Ihe palFarem algumas Ordens, fa- 
çao , mas que fempre và em augmento, bercm quem faô os Miniilros que e lkô  
conforme ao Regimentó da mefma f a -  nos taes Lugares.
zenda  ̂ e A rtigosdajiza, Tanto que qualquer Juiz de fora j

for acabando o feu trienio feis mezcs 
C A P I T U L O  L X V IL  antes de o findar deve pela fua Secre

taria, dar conta de que efìà para acabar 
D o  modo^e efiylo de quando os M inif- o trienio,e q fe Ihe deve pôr a rol,e por 

tros dao as residencias , efepode- aiîim fer rezoluçaô de SuaM ageiladc. 
rem pôr correntes dos feu s higa' . Confultado o tal Lugar , e provido 6 

res para fervirem  outros. (ou  antes fe affim parecer convenien
te ) íe nomea Sindicante, e fe expen^

SU ppoílo efcrevi na minha quarta dem as Ordens para elle tirara rcziden- 
parte no cap. zS. o modo com que c ia ; pelo Dezembargo do Paço fehe

OS Sindicantes devem tirar as reziden- por elle provido, ou por qualqùe dos 
cias aos Miniñros , e a feus Officiaes. Tnbunaes por onde o foy porque os 
Agora tratarey a fórma de corno OS M i- taes Tribunaes quc fazem a promoçaô 
ni Itros devem daras taes rczidencias, c  tem fornente a regalia para nomearem 
fe poderem por correntes tirando as os Sindicantes, epaiìirem  as Ordens 
Certidoes do c itilo , e ficarem habéis das rezidencias aos Juizes de fora , que 
para le poderem op p or, e a requerer aos mais Miniilros como jà fao mayo- 
outros Lugares. rcv9, e do Dezembargo de Sua Magef-

O s Tribunaes por onde fa6 provi- tade fó a M eza do Dezembargo do 
dos OS Minitìros que forem fervir de Paço he a que nomea Sindicantes, e 
Juizes de fóra por eiÌ’es mcfmos T ri- palfaas Ordens das rezidencias paraei- 
bunaes he que felhes andem paifaras tes.
Ordens para felhestirarem  as reziden- Eilas ditas Ordens fe entregaó ao 7 
ciiis, e nomearem OS Sindicantes jiara findicantc que he obrigado do dia que 
ellas. a recebem a ir dentro de 20. diasfuf-

Tanto que 0 Miniilro Juiz de fóra pender o Sindicado, e faltando à obe- 
tomar poile dofeu Lugar deve mandar dit^ncia de o ter fufpendido do dia em 8 
Certidaó paiFadapelo lilprivi|ó da Ca- que recebeo a Ordem atè completar 
mera dìi tal Cidade , ou VjUa onde ti- os 20. que fe ílieaífinaó. SeheM inif- 
ver tomado a tal poiFe , do dia , m ez, e tro a£lual eiìarà fufpenfo feis mezes 
anno em que aton iou , e remetella ao do Lugar que occupa , fenao eiliver 
Secretarlo do dito Tribunal que o pro- íervindo L u g a r, naó poderá fer defpa- 
veo para faberquándo o dito Juiz to- chado antes do dito termo o que fe dê  
m o u a p o fle , e poder propór no mef- termjnou por rezoluçaô de SuaAíá- 
mo Tribunal o quando fe deve prover ^eítade de 5. de Outubro de 1720. em 
o tal Lugar. Coniulta da Meza do Dezembargo do

Se o M iniftrofor poño pela C o ro a , Paço. 
jilo  he pela Meza do Dezembargo do Recebidaa Ordem para tirar a rezi-  ̂
P aço , deve remeter a tal Certidaô ao dencia deve o Sindicante palTar Carta 
Secretario das Juftiçasda Meza do De- precatoria aos Vereadores , emais O f- 
zembargo do Paço^ e fe for provido ficiaes da Camçra ( e naó ao*Juiz de fb- 
pélo Confelho da RainhanoíTaSenho- ra) em. como Sua Mageftade (fe  he 
ra , ou pela Cafa de Bragança , ou In- mandado pelo Dezembargo do P a ço , 
fantado ferà remetida ao Secretario do* ou Cafa de Bragar^a ; e fe pelo C on fe-10 
tal Confelho por onde foy provido, IhodaR ainha noífa Senhora dirá que 
porque a elles he que toca o faberem a Rainha noíTaSenhora,efe pela Junta l í  
datai poíTe para affim o manifeílarem do Infantado dirà pelo Senhor Infante, 
nos leus Tribunaes, e quando ouverem &c. ) Ihe manda tirar residencia ao 

< , Dou-



p R  A  T  I  C  A  J U  D  I C  î  A  L ; lo i
D outer F. Juiz de fora delîa Cida- Entrando oSindicante a t ir a r a r e -1 7  
de,ou V illa, e a feus Officiaes paia o q  zidenda ( j á  íem duvida alguma ) 1130 
Jheteraô feytas a apozentadoria para deve nunca pegar na vara do Lugar do 
íí, e feus Officiaes na fórma do eilylo. Juiz, porque ella palfa com o exercicio

11 Chegado o dito Sindicante a taJ C i- para oJuiz Vereador mais velho que 
dade,ou V illa, fufpenderà ao Sindica- pela Ordenaçaô Ihe he mandiido , naó 
do coni aquella honra, e authoridade havendo na tal Cidade ; ou Villa Juiz 
que merece pelo cargo que occupa, di- dos O rffos Minifìro de letras, e pofìo 
zendolhe que o dito Senhor o manda por provimento trienal pois entaó na6 
Sindicar a elle, e a feus Officiaes; e que paila a tal vara, e exercicio ao Juiz Ve* 
le tem alguma razaó, ou pejo paraque reador mais velho *, nem taó pouco de- 
elle naó feja feu Sindicante o diga : e ve o Sindicante levar o ordenado do 18 
dizendo o Sindicado que naó;farà oEf- m ezquetocava ao Sindicado como fe 
crivaó da rezideucia ( queeftes, ou faó fervira, porque como o Sindicante naó 
Horneados na mefma Provizaó,ou com exercitao tal Lugar,nem tem o tal or* 
faculdatie de p Sindicante os nomear denado: oque he ao contrario nas mais 
quando fe Ihe naó expreíTa na Provi- rezidencias de Corregedores, Prove- 
zaó ) dous annos de fufpcnfaó, referin- dores. .Ouvidores, &c. porque entaó 
doofobredito, oqual affinaráhum de]- toma a vara do tal Corregedor.o Sin-- 
les, o Juiz Sindicado, e Sindicante; e dicante, e exercita tudo como fe fora 
o  ouíro auto dos Officiaes a aifìnaó el- o mefrrio Corregedorlevando efportu- 
Ies, com*o Sindicante. las, afïïnatui as, e ordenado dotaln.ez

14 E fe o  Sindicado diífer que tem pejcf que exercita,e dura a rezidencia. 19 
nelle Sindicante paraquenaó Ihe tire a Etambem he de faber que fe acafo 
rezidencia, deve fempre fazerfe o tal oSindicante vay tirar a rezidencia a 
auto, declarando o que o Sindicado Ju izd efó ra ,eo ach a fervindode Cor- 
diíTe, e que tinha pejo no Sindicante : regedor, ou Ouvidor, e que o tal Juiz 
para íiííim dar conta à Meza 5 ou T ri- fervio muyto pouco tempo d eju iz de 
bunal por onde foy mandado: e fem fóra, porque por impedimétodo Cor- 
embargo do tal auto entrará fempre o regedor, ou Ouvidor íervio eñe cargo 
Sindicante a tirar a rezidencia porèm mais de hum, e dous annos fucceffiva- 
no perguntar das teílemunhas chamara mente : fempre deve tirar a rezidencia 
para adjunto com elle, ao Corregedor ao tal Juiz, como d eju iz  de fóra, e naó 
da Comarca fe ahi eÜiver, ou o Prove- como de Corregedor,ou Ouvidor; po- 
dor, ou ju izd e fó ra  mais vizinho pa- rèm deve dar parte à Meza doDezem- 
raque affillaó, e vej^ó o que depóem as barga do Paço, e ao feu Tribunal de- 
tefíin,unhas,eambos nìandàraó efcre- clarando tudo paraque ordene,o que 
ver o tal depoimento, e os affinaraó, e dev^ffeer;pois como otal Juiz de fora 
nunca o Sindicante tirara fem o adjun- o ma&. do trienio fervio de Correge- 
tO'teílimuha, alguma, nem o affinarà, dor, i0u Ouvidor, nao fe pode faber fe 
o qne he deduzido do Regim entó das fez bem, ou mal a fua obrigaçaô ; porq 
rezidencias. as tefìimunhaófó depóem d oqueelle

16 Porèm o maiscurial,eomais acerta- obrou como Juiz noque nadafaria pe
do he que tanto que o Sindicado ex- lo pouco que o tal Lugar fervio, e naó 
preíTa ter pejo no Sindicante, efte de- Ihe faltará talvez muyto que emendar, 
vefufpendertodo o a£lo, e dar parte fe fe perguntaíTe o que obrou como 
ao Tribunal para ver o que fe Ihe or- Corregedor , ou Ouvidor no dilatado 
dena. E efte eftylo fe pratica hoje, è  he tempo que fervio , e tambem porquesa 
aprovado pelos Tribunaes,pois o naó tirandofe fó rezidencia ao talSindica^ 
eftranhaó aos Sindicantes que daó eftas do co m o ju iz  defóravem  áficar os 
contas, mas antes provem logo como . Officiaes da Correy çaô,ou da Ouvido- 
ihes pareceiferjuftiça^e razaó. riajfeni rezidenda^pois porellasfenaó

per-
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pergunta, porque fe tira a tal reziden- E  afte ejjylo de o fe e c e r  capítulos ha-25 
eia com Juiz de fóra, e l'ó entra na via de 1er defterrado, pois nao ferve 
rezidencia OS OÆciaesdogeraladalIa. mais que de infamar os M iniilros , e 

D igo iíto por dous motivos o pri- privalÌos do Lugar, quando as Leys, e 
meyrp porque vi que ouve Juiz de fora Regim entos alfazproveraó eitamate- 
que tomando poífe do feu Lugar de ria nas rezidencias, onde as taes culpas 
Juiz de fóra dahi menos de tres mezes, de capitulos as pode jurar, e depór nos 
teve tal impedimento o feu (Íorrege- feus interrogatorios pois para .illa fe 
dor, e durou em fórma que fe acabou manda tirar a tal rezidencia com pre- 
o trienio todo, fem o tal Miniítro fer- góes públicos,e de que mais o Sindica-, 
vir, e fempre fervio o Juiz de íóra o do naó ha de tornar a fervir no dito 
tai Lugar, onde fe verifica que mal Lugar; porèm a malevolencia dos que 
j)odia dar rezidencia de Juiz de fo ra , naô querê fe Ihe faça juftiça fempre faó 
quem fempre íervio de Corregedor: osquefomentaó,e acuzaó os taes capi- 
o fegundo he naó íó como diífe ficarem tulos, fiados como vemos quevaófó- 
os Efcrivaes, e mais Officiaes da Cor- mente a deítruir,e defcompor o-ta! Mi- 
reyçaô fem darem rezidencia pela fo- niítro,ficando fempre fcguros de q el- 
bredita caufa, o que vi a muytos.Sindi- les Capitulantes nao tem perigo , nem 
cantes, nao fazerem o que déviaó ; mas caíligo ainda que nao provem oque 
perplcxos, e na fua prezunçao teymo- arguem; e que o tal Miniitro capitúla
los queriao pegar na vara do Juiz de do fempre fica defcompoíto, einqnic- 
fóra, ccxercitar todo o a£bó do Juizo to : è queyra Deos que muytos M inifr 
geral, levando o tal ordenado. tros por eíte medo, e temor í e  que os

Tirada a rezidencia que ferá nas capituiem ( tal vezfem  terem a menor 
dosjuizes de fóra ao menos 80. teíti- mancha no feu procedimento mas o 
munhas daraó com ella conta fazendo tem oï de que os inquieten!, eantie íeu 
o Sindicante Carta relatando -oque procedimento em bocas duvidofas) naó 
conila da devaça,‘e juntamente da in- le fugeytem, e façaô o que elles que- 
formaçaô particular que tirou do Sin- rem, e ihe pedem lendo injuíto: ao que 
dicado, oque achou,etud'o}untocom  fe devia muyto nefte particular aten- 
a dita rezidencia, e Provizaó aútuada der. . ■ ■
nclln, íexados , e lacridos'os autos os Tanto que o Secretario tem recebi-24 
remeter-a ao Secretario doral Tribu- do a rezidencia,epropofta no Tribunal

2 j nal por hum íiei Caminheyro, e fegu- fe remete para a Meza doDezembargo 
ro e Ihe mandará pagar pela Camera do Paço para fe fentenciar por lereíle 
da'tal Cidade, ou V illa , ofeueltipen- Tribunal da Meza do Paço o que íen- 
dio. - tencea todas as rezidencias dosJuií2fis

22 E deve advertir O  Sindicantef^Uóef- defóra,eas dos outros .Miniftros m^-a^ 
tando tirando rezidencia racima yores as manda fentenciar a Relaçaô 
parte Ihe aprezenrar alguas c.ljfttulos por Ihe competir aííim à dita Meza do 
contra o Sindicadlo , os naó deye rece- PàçwTribunal fuperiór a todos, 
b e r , nem perguntar por elles, até Ihe Vifta na Meza do Dezembargo do26 
naó fer mandado que o faça,e fuppofto Paço a rezidencia fehe de J u iz , a leva . 
efcrevi na minha quarta parte 28. hum dos Miniftros da mefma Meza 
?;.28. que o Sindicante dcvé mandar para cafa para aver; e depois a traz re- 
à parte que osoíFerece, que affine os. larando oque achou nella , e oque as 
ditoscapituloS, e afíinados perguntal- teftemunhasjuràraô, cachando quo o 
los; com tudo O  mais curiályc acertado Sindicado foy em tudobom  Miniftro 
he fomenté recébellós, e ^ceytallos, áííim o declara na M e p ,e  nella fe fen- 
quando pelo Tribunal Ihe for manda- tencea a dita rezidencia, efe.manda ao 
d o : oque v i praticár affim a Minif- Secretario da fua repartiçaô que jun- 
tros de grande authoridade  ̂e letras, tando o Sindicado as Certidoes doef-

tylo
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tyîo felhe dé Gertidaô decorno déra 

 ̂ boa reiidcncia do Lugar de ta) parte, 
que íervirájc que aüim o ¡ulgára a M e
za do Dezembargo do Paço, ¿ke, 

27 Deftas Certidoens fe daô duas » huma 
que o Sindicado vay logo levar ao Se
cretario das Juüiças para queponha á 
margem dos feus aâTcntos como déra 
boa refidencia do tal L ugar, e a outra 
Gertidaô fica o Sindico com ella para 
que iendodhe neceiTario ufar della , o 
poíTa fazer, e íao ambas aílinadas pelo 
Secretario da Repartiçaô do Lugar (j 
fervio.

Ê  feo  Miniflro Sindicado for poflo 
pela Meza do Dezembargo do Paço , 
ha de o Sindicante remeter á rcfiden- 
cia ao Efcrivaó da Repartiçaô da terra 
em que o Sindicado íervio que he o 
mefmo que Ihe paíTa as Ordens;e fe ob- 
íerva o mais da hi para diante como ¡á 
íc diífe. Porém íe com a refidencla 
vem capítulos, ou as leílimunhas de- 
poem contra o bom procedimento do 
Sindicado : logo a Meza do Paço tan
to que o fabe pela conta que dá o Sindi* 
cante, a remete a hum dos Correge
dores do Crime da Corte para que eflc 
cora osjuizes que o Regedor !he no- 
mear fentencee em Relaçao a dita refi- 
dencia como íor jufiiça,

30 Tantoque o DezembargadorCor- 
regedor do Crime da Corte recebe a 
tal refidencia a deíhibue a hum dos feus 
Efcrivaens, e fabido eíle qual he , fe 
Ihe leva foi ha corrida para juntar aos 
autos de rcíidencia, e le continuar o li- 

3* vramentü do Sindicado livrando-fe co
mo feguro o que me parece muito a- 
certado pela authoridade do cargo q 
occupou, e inda goza como pela re- 
putaçaû que fe deve aos Miniílros que 
fert'em a Sua Mageílade.

Eftando os autos da refidencia pa* 
ra íeíectenciarem com os Adjuntos^ 
o Rededor da Relaçaô nomeou na 
iua Portar a 1 e Ordem da Meza do 
Dezembargo do Paço ( e ainda (endo 
por Decreto de Sua Mageílade que 
íempre he o meímo tanto que vay pa • 
ra a Relaçaô ) fe íentencea, e no fim da 
ientença íe proféré íempre que juntan-
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do af Certidoens do eílylo íe dé à par
te a fua fentença , que fenspre íe daó 
duas como ¡á diíTe o que me parece 
muito juíloi e racionavei perece co 
mo para fe tirarem as Certidcé; do eí- 
tylo íe galla tempo , nao he ¡uílo que o 
livramento fique fuípenlo eíperando 
que fe ajuntem as taes CertidcSs quan
to mais quenemajufliça lem ptejuizo 
porque como íe nao dá ao Sindicado a 
fentença da fua refidencia femprimei- 
ro entregar as ditas Certidoes docíly- 
lof nunca póde o Sindicado requercr , 
nem íer defpachado lem a apreientar ao 
Secretario das Juiliças ; e ailim vi íem
pre aos Doutos Miniílros Dezembar
gadores da Reîaçaô praücarcm-no ero 
todas as reíidencias.

Tendo o Sindicado entregue as 3? 
Certidoes do eílylo ao Efcrivaó da reíi- 
dencia elle Ihe dá duas lentenças da 
que fe proferiraó nos proprios autos do 
meímo theor aílinadas lómeiite pelo 
Dezembargador Juiz relator Correge- 
dor do Crime da Corte com o feu no
me inteiro ,e o Sindicado vay logo le
var huma aoSecretariodasjuílifas pa- 34 
ra que a regiílre no flvro dos feus alien
tos, c conüar a todo o tempo que fer
vio o tal Lugar, e fe acha íemenciado 
em Relaçaô como obrou bem no feu 
Lugar I e íe julgou por boa a íua reü- 
dencia , e fica hsbil, e prompto para 
poder requerer o Lugar que ¡he pare
cer conveniete, e a outra iëiêça a guar
da para quando Ihe feja necelTaria,

Ilio que le pratica nas refidencias 
dos Juizes de fóra le pratica tambem 
em todas as mais refidencias, ou feiaò 
dc Corregedores, Provedores , Ouvi
dores, Auditores,Superintendentes fo
mente, porèm com eíla differença que 
as refidencias queíe liratem aos Corre
gedores , Provedores , Ouvidores 136 
Auditores* & c, íempre fe mandaô ti
rar pela Meza do Dczembargo do Pa- 
ço , ainda que os Ouvidores i< jaô pro- 
vidos pof outro Tribunal, corr.o pelo 
Conlelho da Rainha noiTa Senhora, 
Caía de Bragança, &cc. porque ella's re
fidencias como ià Îaôde Min ilros ma
yores qoe Îaô do Dezembargo de Süa

Ma-
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Mageílade fó pela Meza do Dezenii« 
bargo do Paço »e fe Ihe manda tirar a 
rezidencia , c paifa as Ordens para ciìe 
efFeìto Î c as ditas rezidencias liradas fc 
remeiem ao lecretario daquella repar- 
tìyaó que a leva á Meza do Paço,e nel
la le abre as laes residencias, c íe  reme
te por Portaría , para hum dos Corre
gedores do Crime da Corle que a M e
za ordena na forma íeguinte : Mandck 
ElRey No£o Senhor ^ue o T)ezembaY  ̂
gúclor f ,  Corregedor éo Crime da Cor* 
/e ¡entencee eßa rezidencia emReU- 
çûÔ com Oí adjuntos qt4e o Regedor Ihe 
nomear, Lisboa Occidental tantos de 
talm ez , € anno, e (e áffinao os Minify 
tfos áa M eza ccm o feu Sobrenome, E 
iflo íe fazem em todas eílas reziden
cias de Corregedores, Provedc res^Ou* 
vidorçs, Auditores, &c. quer venhaó 
boas, ou más,íeiTipreíe remetemáRc" 
laçaô para íe íentenciarem.

37 Saiba-fe tambem que a-t teñimunhas 
que devem jurar em qualquer reziden
cia de Corregedor, Provedor, Ouvi
dor, Auditor, &c. andem íer ao menos 
cento, e vìnte teíiimunhas, e tambem 
que vendo oSindftianie que nenhum 
Oñicial daqiieiles a quem tira a rezi- 
dencia.feia de Juizdefóra, Correge
dor,Provedor,Ouvidor, A uditorj&c.ía- 
be pulpado nao deve remeter os taes 
autos da rezidencia dos Officiaes á 
Meza do Dezembargo do Paço , ou

3 8 aonde tocar, e deve dizer na íua conta 
que dáem §. fcparado ; §ue tirando 
juntamente a devaça da rezidencia 
dos Officiaes, achara que tpdos fervi- 
rad bem̂  e que por ißo naÔ remete a di- 
ta devaça â Meza* K arazaö he por
que como os raes Eícrivaens, e Offi
ciaes tornao logo a íervir, e íao da mef
ma terra ; íe continuem as caufas por 
dianre, e nao tenhao o prejuizo, e de
moras em vir á Corte fem caufa, e por 
iíTofelhc nao mandaó remeter as t̂ íes 
rezidenciasfalvo laindo algum Official 
culpado porque entaó le remetem com 
rezidencia , efe notifica ao tal Official 
íeja F fcrivaOiDef^ribuidor# Contador, 
Meirinho , &c,que íahio culpado, que 
naó íirva até Ordem de Sua Mageíía*
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d e , e le venha livrar á Corte,

Porèm me parece havia de fer muí- 39 
to do ferviço de Dees ,e  del Rey *c das 
partes que os Eícrivaensnao haviao de 
íer dasmeímas terras,mas provides tri
enalmente como os Miniílrosypois íey, 
e vi que muitos Elcrivacs mereciaó fe- 
rem fufpeníos por toda a vida,e nao 
exercerem mais feus officios pelos ro* 
bos ,e  injulliçasque ás partes fazem, e 
ficaó nas rezidencias huns Santos, fen
do peyores que huns Demonios, e are- 
zaô he porque como faó das mefmas 
terras le valem dos amigos, e compa
dres , e poderoíos oíFerecendo-fe Ihe 
para em tudo fervillos, e que Ihe valhao 
fflzendo com que íe ihes nao jure na 
rezidencia contra elles dizendo o roaí 
que fizeraó ; e entaó para os tcremda 
íua mao ceños , e para Ihe fazerem tal 
vez quantas falíidades,e injuiliçasque- 
rem , fe poem os taes amigos, c pode- 
rofos a pedir , e a chamar aquellas peí- 
foas que eíiao para jurar a verdade do 
mal que os taes Officiaes fizeraó, que 
naó jurem, mas antes digao que fempre 
fizeraó bem as fuas obrigacoens , e 
aílim fícaó eíles pernicioíos fempre no 
viveiro obrando contra a íua concieti- 
eia, fem temor de Deos, e delRey o 4 
fc nao pdde obviar por nenhum carni- 
nho:pois os Sindicantes nem os conhe*  ̂
cem,nem fabem mais q o q as teílimu •, 
nhas juraó, e ie  como digo foíTem pro
vides de fóra os taes Officiaes,e Eícri- 
vaes c o m o  os Miniflros íaó, he íem du
vida haviao cuidar mais nas fuas obri- 
gaçoens.e as partes haviaó depór coni 
mais verdade os feus ¡uramentos co- 
nhecendo que lá Ihc nao ficavao mais, 
eque nao osvexariaÓ nas caufas que / 
tvaziaó nnsíeusefcritorios, oque nao  ̂
fazem aílim pelo temor de que andem 
continuar dahi'em diantc com elles meí
mos,

Advirta-fe que o Miniílro que íer- 40 
vir em Lugar fionatario, quando quer 
dar a íua rezidencia , ou deíeja que fc 
Ihe atire por terfindo o tempo,dáhu
ma conta , ou faz Petiçaô ao íeu T r i
bunal dizendo tem findo o Lugar, ou 
o eílá findando, que pede fc Ihe míodc

tirar
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tirar rezidencia. Efta conta, ou Peti- o dito Senhor ordenado *Îe naôconce- 
çaô ievé no tal Tribunal, efe hede daô as taes iiçenças fera eipecialprcê 
Juiz de fdra elle mefmo Ihe manda ti* fua, e aflim os Minifìros da Coroa, fa- 
rar a rezidencia } le he de Ouvîdor a ¿erem Peti^aò ao Dezembargo do Pa- 
mandao ao Dezembargador Procura- ço relatando a caufa que ttm » e Ihe he 
dor da fazenda do diioTribunal oque jrecizo ir fdra do Lugar (e  juntando 
poem por baixoque îe Ihe deve mandar coroaPeiiçao os dociimeiiiios » ou Cer- 
tirara rezidencia, e a aflina ; e efìa di- tidcês íe os tivertm ) o dito iu
ta conta, ou Petifaô ailim alîinada pe- bargo do Paço, manda informar tudo 
le Dezen bargador Procurador da fa- pclo Froytcor da Comarca , e co íua 
zenda fe leva ao Preiìdente da Meza infoin açao, íe faz Ccnfultaao cito Se
do Dezembargo do Faço p r̂a que j.horcm que ie deve cof.ceder tantos 
nomee o SindicanteI e mande paliar mezesce iictrça , a que jSua Mageiìa- 
is Ordens, o queallim faz 5 iÌìo ie en- de defere á Coi lulia, e le pagacos no- 
tende naquelles JVliniílros Donatarios vos direitos damerce da lictiça, e íe 
que nao acabao do Lugar íerao quan* manda paíTar frovlzao do tempo da 
do fe Ihe tira a rcfidencia como os da ditalicença, e efìa he a forma fem a 
Rainha noífa Senhora que gozso os quel i cnhum Minifìro pöde íahir do 
mefmos Privilegios da Coroa, leu Lugar.

Tambem íc obferva que tedas as ve- Tambem f.que advertido todo oM í 
zes que íe metemcapituíüs centra jui- niiiro que depois que c é ra refidencia , 
2es de fora das Terras dos Donatarios, e íe and^r pendo corrente tirando as 
na Meza do Dezembargo do Pa^o efie Certidtes do e/¿y/ú terha cuidado de 
os manda remeter para o íeu Coníe- tirar do Secretario do Tnbunal dajü- 
Jhopara que íe mandem perguntar em ta dcsTres Eiiados humaCertidaodo 
a refidencia quando fe lh,e madar tirar, día mez e anno que tcmiou a pclie do 
o que vi obíervar muitas vezes li meír L u gar, e foy iuíperío celle pelo Sin- 
ma Meza doDezembargo do Faço , e üicante , e cßa tal Ccrtidaoa guardará 
parece fer com rtuito íundí n ei to eí- para quando cutra vez íair provido pa
té eílylo , poique ccmo per aquella ra outre Lugar em que ha de primei-; 
Tribunal Donatario he que íc expedem ro ir pagar os rovos direilos à Chañ
as Ordens da refulencia dos taesjuizfs, cellaria, Ihe anee pedir nella.a tal Cer- 
a elle le devem remeter os lees capí- tidaó porque íem ella rao podem os 
lulos, eporque aqucile Tribunal he Cíiiciacs da Chancellaria íaler o que 
que conhece o bem., -cu mal daquei- íe deve a Sua Magellade í per quanto 
le Miniítro , e o como obra, e íe íaó fe o tal Minifíro tíleve mais terrpofer- 
có dolo aquelles tapitulos por fazer re» víndo dos tres annos ro Lugar queaca- 
zaó, c iufiiça ; j ois a elle he que vacas bou , de todo o mais tempo dos ditos 
queixas do til Minifìro, e íe cumpreas tres annos que íervio , deve direitos a 
Ordens que Ihe mandao,e peías contas Sua Megcfìade^e fd por a tal Certida5 
que dà fehe bom Letrado* e ilio mei- da junta dosTres. Flìados he que íe 
mo vi tambero que aprelentöndo fe governaô, e nao por outra alguma, evi 
huns capiiulos na Meza do Paço con- que muitos Minifiros providos, e def- 
tra hum Ouvidor Donatario, a Meza pachados peîas riiô lerem, fe virsô en- 
mandou que ie rem;eteiTem ao feu T ri- fadados a andar tirando a tal Certidaô, 
buual, para que nelle fe determinalfcn) e Ihe cuÎiava muito por ferem os annos 
o que foiTe juÜiça, muitos que haviaô acabado o ulti

mi Devem iaber os Miniiiros quando mo L u g a r , eefta advertencia rrep'are- 
eitaô nos Lugares, e Ih« for precizo ir ceo muito prcciza pôla aqui para aiFim 
fóra dclles, o naô poderr fazer íem li- o obfervarem. 
cença, e a devem pedir a Sua Mageiia- As certidoens des Tribunaes que fe 
depelo Dezembargo do Paço por ter devem tirar, e levar ao Efcrivâo da rc-

V.Part. O  iidencia
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rezidencià para as ajuniar a eììa, e ie  
chamaò as Cettidocns do B f j l o , e iià  
ás leguintes.

^^Certii/ao Tribm àl éù Junta dos 
tres EHàdòs,

Certtdad da i^óntàdcria geràldeQmY- 
ra,

Certidad do Confelho da Fézenda, 
Certiaao dos Contos do Rtj/nù , è C?/4, 
Certidad da Ccn/nemta  ̂Or*

devSt e Mejirado , ás quaes Jendo 
rààas de todos efles Secrtianos fe /e- 
•D0Ó ào Secretario da M ezd que as 
tùmaiodas a Jì̂  efajfa hua fògeraL 

Certidaì do Trtkunalàa Rtlagcù. 
Certidài dos S*>naàos das Cameras , e 

f  eh que t^ca aos quintos da Coroù» 
Certiàab Junta doT.abaGO,
Certidat do Pifco Real»
Ctrtidad doTombo dos Cofififcados  ̂ e 

aujentes > que fe leva à Contadoria 
geral de Guerra ¿io Reyno*

Certiàùo do Jm(o das Capellas da Co- 
roa.

Certidaó do Thefoureiro mòr da Junta 
dos Tres Efiaéos,

Certidaó do Secretario das Jufilgas da 
Afeza doDezembargd do Pap:deco»

■ mo o Sindicado madou k os tres 
devalas particulares ^ tuou em ca* 
aa hum anno eos freiratieos dos CoH’

J U  D  I G  Î  A  L .
ventos da fttajuriiàitçâ&^^àkm da 
g^ral^tiraô osCcrre-gedores^eJìa 
ficar à ne caríoricda Correi fâ oj. tû - 
do fía fh p ia d a  L fjid e  lo . ac Nove- 
b r o d e ity i. e Í^ioní^ces da Me z a  do 
Dtzembtìfgo do t a p  paffadas aos 
M inijhos em \ % JeJunho de iy% u

Efíasfaó as coiifas, quencfla Quin
ta Paite Écaó cícritas, que me parcce- 
raó eraô $í que podiad vi r cm praxe no 
que refpeita acque fe pratica nos Jui
cos cüs fcitt;g da Fazenda , Goroa i 
Contos, Alfandega,eConíelho da Fa- 
ïerda, e ConíuUcsa elle concerncnies, 
que para a  rasis íe devem cbíetvar os 
Regimentos, Decretos, Vilvarás, Pro
visoes ^eomÜhor nodo paraos Jülga- 
doics, e Sirdícaries, faberem o que 
devem fazen

E fe por ignorancia eícrevi alguma 
couía neíU Quinta Parte da Trettca  
Judicial que le encontre á Fé CathoÜ» 
ca Romana, e Rcligisó Chrií^aa, ou 
naó fe¡á recebida entre os DD, cu que 
offenda as pias crelhas » eu o hey por 
nao d ito , nem eícrito, e me retrato, c 
íubmeto á ccníura da Santa Madre 
Igreja Romana ,e  por verdade me aiìì- 
no débaixo de toda a Centura.

Antonio Vanguerve Cabral.

F I N I S  L  J  V  S  V E O .

IN
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I N D E X
DA QUINTA PARTE

Da Pratica Judicial.
da faz as vezes de Autor, cap.y. nu. 
Vpag,8.

AiTiftemea caufa da Coroa, e Fazêda 
naô pòde mudar , nem innovar a ac
çaô a que vé aifìftir, cap.7 .n.4. pag 8. 

Limita-fe quando a cauia láeÜá em a- 
bertas,e publicadas,ibidn>6.

E fe o ailiüentc for menor? ibid.n.7* 
Aiîinenic como , e em t̂ ue cauias po» 

derà declinar, cap.7*0.9.pag.8. 
Almoxarifes.

Almoxarifes o ¿5 deve fazer , e Ihe per
tencem,cap.48./'i»' îotum^pag.ô7. • 

Almoxarifes como entrarâô a dar fuas 
contas,cap.5o,/' r̂r¿?r«íw, pag.74.

E como ie Ihe tomarâôi cap. 41. nura. 
l ï .  pag.6i.

Arùgos
Artigos fe podem accrefcentar quando 

a çauia cM  re integra , cap, 6, n. i .  
pag. 7̂

Alvaras
Alvaráde Gança pelos, crimes da fazen

da Real tocaô ao GonÎelho da Fazë- 
da, cap.iô.D.p.pag.ii,

Arretnaîaçdes 
Arremataçôés como ie faraô, e daraô 

as fianças, e caio julgado.cap.^ f . nu. 
j .p a g S i .

Se forem por menor lanço , ie dá pri
meiro conta a Sua Mageílade , cap. 
64. p ag .ÿy .

Acredor,

A
Credor mais antigo préféré ao 
Fîico tendo ientença » cap, i4.n. 
ï.2,.3. pag.19.

ASios* Acçocs, 
hños obrados com dolo faÔ nullos 

cap.ii.n.io.pag.iz.
Corno fedeve conheccr ib .n .it.11.13. 
Acçoens como, e a que iereduzem, 

csp.ig.n.i.pag.iij.
Autos.

Autos proceíTados no Juizo da Coroa, 
ou da Fazenda, fe daó os defpachos 
em conferencia na RelaçaÔ , cap. 4. 
n.4.pag,3*

Autos da rezidencia como viraó , cap. 
ó/.n .ii.p sg.io ì.

Aggravos, Appelaçoens, 
Aggravos, e Appellaçocs fobre bens da 

Coroa,e Fazenda vem aos Juizes pri
vativos, cap.io.n. I .pag,io.

Aggravar do Juizo Ecclefiáílico para 
a Coroa cornoieiaz, cap.ii.num .i. 
2.3,4. pag,i6.

Aggravos, e Appeliaçoes do Contador 
mór íaó para o Conielhoda Fazen
da cap,40.n.3 pag.óo.

^npclaçaônaó iulpede a execuçaôqua 
do cabe na Aleada,cap,i4,aio.p.34, 

Aiçada,
Aiçada naô a ha nas cauias dos direitos 

Reaes I cap.ij'.n.i.pag 10,
K le a ha nos feitos da Coroa? ibid.n.?. 
Aiçada dnsVeedcresdaFazenda,c Có- 

tadormür,cap.ï6.n.i7 pag,i3. 
Aiçada dos Contadores das Comarcas, 

edos Juizes da^iizaSjibiti.n.iy. 
Affiflentes,

Affiliente a caufas da Corea, e Fazen- 
V . Part.

B
bens,

BEns Reaes fe cobravao pelos Quef- 
tores Romanos q fe equiparaO aos 

noílos Contadores dos Contos, e AU 
moxarifes, cap. 1 .n. 3 pag 

A  eíles bens fe chaniavao Patrimonio 
Sacro, ibid.n.3.

O  ii Bens
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Bens da Coroa ,e  Fazenda pcrtencem 

ao Principe, cap.8.n«*.pag 9- 
BcnsdoFifco faó privativamente ane

xos , ao Principe que os nao póde
Doar,cap.ii.na9pag.t5.

E  íe cobrao executivaméte,ibid.n.ii. 
Bens confifcados pelo crime de bere- 

2Í3? cap. II n.4i.pag,í5,
Bens confiicados na Terra ííb Igreja fe 

applicaó á mefma /greja, ib.n.35'.
E como fe entendacfía diípoíigaó C a

nonica, ibidji.3í,
Bifpos

Birpos podem ter í'ifco, e como? cap.
ií,n .3 j. p3g .i4.

BiípoF, e Prelados antes que procedaó 
a feqüeflro primeiro ha de haver ad- 
moeÜa^ao Canonica por tres vez s, 
cap.ii.n,37.pag.i5.

Limita-fenos crimesgraviffimos, ibid, 
num. 38,

Benefi cios 
Beneficios cófifcados pcloxrime de he- 

rezia ? cap.ii,r*42.pag.ió.
ic

Cctuffls,

C
Aufas das quaes conhece os Jui ■ 

zes dos feitos da Coroa, e da Fa-
- zends, cap.i.n.t.pag 
Cania entre Sua Mageílade, e feu val

íalo nao ha condenaçaô de cufias, 
‘ cap«4.n p.pag 4.
Porém nas cauías crimes íe cotao cui

tas, ibid.n.io.
Caufa fttutegta como íe entende,cap.

6.ax,pag.7,
Cauías no Juizo do Fifco como íe tra- 

taráó,cap. 1 i.n.ió. & feq.pí’g*! 3* 
Caufas de direitos Rcaes naó ha nellas 

alçada, cap. i5.n.r, pag,20.
Ca/o,

Cafoem que os embargos de Ordens 
menores nao valerao ajíentenfa de 
morte,cap.i5.n.ii,pag.3Ó.

Cafo frutuito nos Navios, e o que fa 
rao? cap.39.n ,i.i.pag.j8,

Citafoes
Citaçaôfeitaao Procurador da Coroa, 

ou da Fazenda ha de fer pelo Efcri- 
vao da C oroa , ou Fazenda, e com

I N T A P  A R T E  
Provizaó Real, cap.4.n,2,pag.3, 

Citaçaô pelo Juizo da Coroa » ou Fa 
zenda íendo em parte diílante como 
íefará?ibid.n,3- 

Citaçaô em que defere da notifícagaó ,
cap,i9.n.4 pag.i7.

Certidoens,ou inliruir.entos dos Con
tos, comoie pediráó ? cap. 49*n.ii,

73* ^ .
Certidaô íó a paífa o Eícnvao, cap.ix.

n.7.pag.i7-
Cafa dos Conf os.

Caía dos Contos fua origem, cap. 40. 
n.ï.pag.59.

Contador mor.
Contador mór íua Alçada , cap.i6. nu,

Contador m dr, e o Confelho da Fa» 
zenda quando conhectm das fizas, 
ihid»n.i4 15.

Contador mór çcmo íe Ihe fallará no 
Tribunal, ibid,n.3.pag.6o. 

Contador mór limita tempo aos Con
tadores para as contas, ib.ni5,6, 

Contador mór he obrigado a ir huma 
vez cada mez ao Coníelho da Fazc* 
da, ibid n.9.

Contador mór fua jurifdÎcçao, ibid. n.
10. pag.61.

Contador mor aííina as Csrtas de ar
remataçaô, cap.44in-5-pag 66. 

Contador mor manda 1er o rol dos fei* 
tos q tocaó ao Solicitador hum dia 
cadaSomana, cap,49-n.i5.pag,7j. 

Canta ores 
Contadores das Comarcas fua Alçada, 

e como conhece? cap,i6. n.i^.p.ij, 
Contadores dos Contos fuas obrigí- 

çoens, cap.^i. pag.61. 
Contadores dos Contos nao levao ma* 

dados do Confelho da Fazenda ctn 
conta íe naófaóregiftrados , cap,4i. 
n.9.pag.6z,

Confelho da FazerAü, 
Coníelho da Fa?éda conhece por Ap- 

pellaçaô dos crimes feitos á fazenda 
Real, cap•I6,n.5.6tpag.2I- 

Confelho da Fazenda mada vir os pro- 
prios autos fe as partes o requerem 1 
cap.t6.n.io.pag.tx.

Confelho da Fazenda o que pòdem
def.
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defpachar íem fazerem Confulta a

■ S.Mageílade, cap.5’4.n.i5,pag,8i.
Crminofo,

Criminofo pela fazenda Real tara Juiz 
privativo, cap.x6.n.i, pag.37.

Criminofo, que commette muitos cri
mes te mayor pena, cap.i4»n.6.p.32.

Conceffad,
ConceíTaó dada á juriidicçaô privativa Deferença nos votos quando naô'con»

Capítulos
Capítulos como le receberao peíos Sin « 

dicanteî,cap.67.n.2î.pagri 02.

D
VefiTmça

DEferença entre os bens do Fifco, 
eda Republica,cap.i i.n.iS.p.i^,

nao fe pdde prorrogar,cap,f,n.7.p.5’. 
Congregados,

Congregados gozaó da clauíula de reí* 
titui^aò,cap.6.n.4.pag.7,

Coroa,
Coroa, e fazenda Real gozao dereíli* 

tuigao de menor, cap.7.n.8.pag.8. 
Comprador.

Comprador dos bens doFífco pode de
mandar feus devedores diante do 
]uiz do Fifca, cap.n.n.ji.pag.i^ , 

Cumprajje 
CumpraíTe poíío huma vez nao íe póde 

alterar, cap.33.r.i. pag-4Íi« 
Caminhetxos 

Camiiiheiros dos Contos íuas obriga-
^'ocs, c 3 p -4 7 .n .i-2 ,p a g .6 7 .

Certidoes 
Certidoes do ejlylo que devem juntar 

os Mini-ílfos para fe porc correntes

cordaó os Veedores da Fazenda, 
cap.ió.n.zi, & feq.pag-13,

Dtzima.
Dizima pagao as partes condenadas na 

Chanccllaria,cap.z8,n.i pag.40.
T>evedores 

Devedores primeiro íao executados o 
devedor principal  ̂que o fiadorjCap, 
3i.n.y.pag,44*

Devedores dos devedores da Alfande
ga íe executaô, ibid.n.6.

E le Ihe eípera dous niezes, cap. 5-5. n. 
iS.pag 84.

D íhfao.
Dilaçôes íe aífinaó em audiencia pelo 

Juiz,cap.4,n.5pag,í.
Denunctaçoes 

Denunciaçoens de Fazendas dezenca* 
minhadas como íe faraó, cap, 23. ger 
totum ■, pag.^o.

nas rezidencias,cap.67,n,44.pag.io6 Denunciaycés em fegredo como íefa- 
Confultas zem, cap.x4-n.i.pag,

Coníultas quando íe perdem o qUe fa» Devagas
rao as partes para fe reformarem,cap. Devalas quando fe dtvem  tirar, cap, 
5'4,n.iy.pag.8i. 24.n.i.pag,?2.

Compromijfos Devalas de fazendas dezencaminhadas
Compromifl’os féaíi'mao otem|:o de que as tira,e a que íe remete,ibid.n.8. 
' cinco annos, cap ^j n.io.pag 84*

Caja.
Nenhuma Cafa heizenia deíe Ihe dar 

buíca pela Alfandega ainda qr̂ e íeja 
privilegiada, C3 p .? S .n . i í.p 3g 57 

Cfifa de Ave tro 
Cafa de Aveiro íeu Admíniílrador o

£
Embargos, Embargar^

E Mbargos com que as partes cita
das vem aos Juizes deprecados  ̂

nao tomaó eíles conhecimento ¡ ce 
das Declinatorias, cap 5',n.3.pag.5'. 

que Ihe compete, e varioi Decretos, Limitaííe quando os embargos íao de
cap.ói./»^/' totum pag.91.

Corregeáof'es 
Corregedores como íe pnraó corretes 

de íeus Lugares, eaííim todos os 
os msis Miniílros, cap.tí7. per tdum 
pag.ioo.

incompetencia,cap.j.n 9.pag.6, 
Embargos dolofos a execuçaô na5 íe 

admiíem, ibid.n.p.
Embargos de terceiro íenhor e poíTui- 

dor leadmitem em todas as execu- 
çoens, e as fazem fuípendcr, cap.13. 
I.,i,2»pag.i7,

Em*
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Embargos Îe recebcm quando oter 

ceiro fenhor poiîuidor prova o do- 
mÌDÌo, e pofle, ibid.n.j.

Embargos de terceiro ienhcr e poiTui* 
dor naô le rcccbendo naô he cafo de 
A ggra vo, ibid.n.f .pag. 18.

E  appellando íe he cm ambos os efei- 
tos, ibid.n.6,

E ie Iaó calumniofos íe reccbcm fo
lcente no eñeito devolutivo, ib,n.7. 

Embargar folhas , juros, tenías, na Ál- 
fandega íe nao fa z , e íó pareceodo 
aos Veedores da Fa'¿enda,cap, 18. n. 
5.p a g .i6.

E aíÍim nocap.3i .n . i3* í4 *5’»pag-47' 
Embargar fazendas na Alfandega fe 

naó coniente : ecaío julgado, cap.
3 2.n.i.pag 4j.

Efcrivaerts,
Efcrivaeí do Conielho da Fszenda fe 

chamaóSecretarios,cap.i6 n.z8.p,i4 
Elcrivacs da Corea ,ouda Fazeda íaó 

os que citaó os Procur?doresRegios, 
c fem Provizaó Rea! o naó pódem 
fazer,C3p.4.n.z. psg-3.

EfcrivaÓ da Alfandega que naó faz af
finar osOfficiaes nos termos dos deí
caminhos das fazendas, faz por íua 
conta o prejuizo,cap.zT.n.2.p.i8, 

Eícrivaó que naó aíTina o auto dos def* 
caminhos pelo Preved rincorre em 
íufpenlaó do officio, ibid.n.í5, 

Efcrivaes dos Contos fuas obrigaçoes, 
cap.4i,n.i.pag.63.

Eícrivaés das execuçoens naó pode re
ceber dinheiro, ne penhores,ib*n-4. 

EfcrivaÓ do Meirinho dos Contos fua 
obrigaçaô, cap 46,0.1. pag. 6(5. 

Eícrivaés,e mais Officiaes , que íervem 
com os Miniílros deviaó íerem por 
tres annos,e porq'C3p.67.n. ?9,p 104. 

EfcrivaÓ da reíidencia dos Miniflros 
o(j fará,cap.67 n^.pag.ioo.

E*^ptradores 
Emperadores, e Principes cobravao el

les meímos as íuas rendas, cap. i.nu. 
1. pag.ï.

Eflyloù
Eílylos íe obfervaó os mais praticados, 

cap,^,n.io,pag.(5.

Exctpçoës,
Excepçoens peren ptorsas cíepreícrip* 

çaô naô fe arimuem ncs Juizos da 
Coroa, e da Fazenda, c íó a final íc 
cicferem, cap*8.n. i.pag 9.

Execuiores 
Executores dosCtíntos fuas obrigaço- 

enS|Cap,44.n,i.& íeqq pag.65*.
Eiponulas 

Efportulas como fe devcnij £ cafo jul
gado, cap.50.n.4-pag7í-

ExecufOfvs 
Execuçoens das fentenças como ícfa- 

zem, C9p . u  n i .p a g . i i .
Execuçoens nas dividas da Alfandega, 

como? ibid.n 
Como le execuiaráo as Îentenças,c dcf

pachos do Provedor da Alfandega, 
íbid,n,4.

Como íe executaráp os Officiaes da fa
zenda , ib.n.f.

Como fe txccutaràô os Rendeiros, 
ibid.n.ó.

At é  que tempo íe executaráó asiente* 
ças dadas pelos Kendeiros, ibid, n.8, 

Execuçaô naó feiuipeiide quando o 
terceiro fenhor.e poifuidor vem ¡m- 
pedillacomo acredor, mas poem fe 
em depofiíü, csp*i j.n 4. pag,i8. 

Execuçaô íe impede quando o terceiro 
ienhornaótem fidoouvido,cap.i3. 
n. i0.pag.i9.

Execuçaô cc>m0fefaraic»3i.n.i3.p,44.

F
Fazendas»

Azendas dezencaminhadas como 
íe dezencaminharió, cap. 

totum p2g, Î0.
Eos Officiaes naó tem por iíTo lucro 

algum, cap.59.pi’'' toium pag.S/, 
Falfidade^

Falfidade em todo o tempo fe póde al
legar, ainda depois d e  abertaSj epu- 
blicadas, cap,i4.n.i4 pag.3 j.

Foro.
Foro EccÍefiafticoi e bens da Mitra, e 

jurifdicçoens no que a elle reípeita , 
cap.ç.n.ir.pag.6.

Ftança
Fianças como íc pediráó 1 cap, f i .  ti.i,

1 &



i. & reqq,pag.7f.
£  corno ie darao nas airremata90eGs, 

CQp-.i ,̂p0Motum pag?8i.
Ft/co,

KifcQ R€al que Coufa ie ia .,c a p .ii* n u ;
16.pag.13.

E tem Juiz privativo para as fuas cau- 
f^,Jbid.nu*3.

Fifco tem privilegio  para avocar a fi as

D A  P R  A T I  a  A  y ^ . T f l C j A X ,
Frovedores, cap¿3f n,i>pagr45^

Guard^Srqyç apanbaö teendas .ddçn- 
catninhas Ojqùe4evem fazer,. cap,
a.iiO-i.pa^.38,

Guardas como de^ucÆÎ r̂àô das¡fa?en- 
das deíecainii?haíií^sjcap*x5.n.up.30 

Guarda nqpr dos Cqotos luas obriga* 
çoés, çap.4y>/ffr tpíum pag.66.

csuíastainda Ecclefiafficas,cap.i i.n» Guarda,mór, dos Cqmos tem os pçnho
res.cffi depofitoju-Q dinhçiroS:, ^ c. 
cm ieu poder , ibid,n.i.pag.ó¿. 

Giiardft, mór. aprqienta  ̂os moços dq 
fer.vjço dos.ContoSj it)Íd.n#,4> 

Gu;M'd  ̂ qup fe obriga a guardar., ou 
admirnftrar alguma couía , cftá por 
íua caufa a perda queouvetjcap.a^. 
o S p.pag ^9.

24iPfigi*4‘
Fifco uía dc privilegio particular^e co

mo fe cntcnda¡? ib.n.ïô,
Fiíco quafido ferá obrigado ao direito 

da evicçaô, ou naô ? ibid n.zS.
Filco prefere ao Acrcdor mais antigo 

do devedor , c como fc entenda ? 
ibid.num. 14,30.51.

FitcoKcc]êfiaÎlico,cap.n.n.33.p.ï4*
Fiíco quando prefere ao acrcdor, cap.

i4.n.6,pag.ao.
Fiico tem privilegio para embargar as 

fazeodiïsem qualquer partCi cap.18. 
n.4,pagx6.

E tem priyilçgio para fe pagar, cap,%}, Eftes defpachao o§ feitos. por Confe
rì.8.pag.46, renciana Cafa da SuppÜcaçaô onde 

No qiLie refperta às iuas cauías  ̂e divi- temíuaMeza, cap.i.fiu.öpagz.
dis, cap.11.0*15.pag 13. O  meímo íe obferva na Relaçaô do

Eao crime deherezia, ibid n.41. Porto, ibid.n»6.
E  ao erïR^ de. Leza Mageftade , ibid. E  na Relaçaô da Bahia, ibid.nj/. 

n.43 pag.i 6. E na Relaçaô dc Goa, ibid n.8.
I*eifos E  iaô privativos para todas as cauías

Feiti^ como íeraó detlribuidos aosVe- aflivas, e paíTivas que pertencem á 
edoresda Fazenda,cap4i6,n,ii.p.23. fazenda R e a l, cap.4jnura.i.pag.3. ç

I
Juizes da Fazenda,

T
Uizes do:í feitos, e Coroa, e]d̂  
zen¿a fua origem , c jurifdicçaô , 
cap,i.n.4f«pag.i.

Fo-mali4a<Jes 
Fórma como fe requere fe fe demanda 

no Juizo da C orea, e da Fazenda , 
cap 4.n.i.& feq.pag 3.

Fórma de como íe tiraráo as coufas da 
Alfandega íem defpacho, cap. 17. n. 
i.i*pag.i5.

Fórma como fe hao de tomar as contas 
aos Almoxarifes »Theíoureiros, e 
Recebedoreii, cap.48.na3.pag 69.

F, aos do Brafil, ibid 0,9.

cap.5.n .4.pag.f.
Defpachaö asPeti^oens per fi fó íemfe- 

réemCóferenciaiCap.4 n.i. pag 3-
Juizes da Coroa, eFazenda íó a elles 

toca tudo o que perlcncer á Coroa, 
e Fazenda. cap, 5 .n, 1. pag y.

E onde eftiver a Corte, e Caía daSup- 
plica^aó podem tomar ainda as taes 
ac9oens novas. Porém fóra della vi- 
ráó por Aggravo, e Appella§a6,ibid. 
num.t t .

E aos dos Armazens da /ndia, e Guiñé, E  onde nao ouver Procuradores daFa* 
ib.n,i4. zenda,e Coroa podem nomear hum

AdvogadP 4 ofeÍa,cap,io.n.6.p.i i. 
Governadores Juizes da Coxoa, e Fazenda conhccem

G Ovcrnadores íenao podem in- dasarmas, epenas.cap.io.n,7.pag.ii 
trometer nas jurifdiccoens dos E tafubcm das v>!as, campo» roargens,

dos
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dcstiosjìbìd. n.8. _ o fez, ibìd.n.3.4 pag*99

E  do padroado Rcal • ibid.n.io.
E d e  todos os caios pcncnccnies á ju= 

riídic^aó. C o ir e , e quando, ib. n 9.
E  defpithaò as >\ppcUs5ccs que \c tías 

penas, e Aimas, cap.i6*n.i.pag.2i.
Mas por Aggravo nac, que toca á Me

za dos Aggravos, ib'd.n.i.
Conhecem tsmbem das iniurías feitas 

sosÜíKciacs daFazeiída, e Rendei

Juizos,
Juizo do Principe porque íe chama af- 

rim,cap.i.n.i.pag,i,
Juizo do Princi pe le coromctieo a cem 

Miniílros, ibid.n.x,
Ifíjirumentos 

Inílrumento!) dc Aggravos fobre fazé- 
da Real tocao ao Coíelho da Faze« 
da,cap,ié.n.ii.até i4.pag,2 2.

fo  na Corte, cinco Legoa$ao redor, Inllrumer tos fe daò aos que denuciaó, 
ibidn.3. 33.n8.pag.31.

Limita  le ,  quando le trataodiame dos Juizesdefdra ccmo darao as refiden-
Julgadcres ordinarios, ibid.n.4i 

Conhecem ïambem dos feitos civeis,e 
crimes dos Officiaes da Caía da In
dia,Mina,e Arn-azens, ibid.n 5.6. 

Limita-fe quando vem dosMiniílTOs 
de fóra que toca ao Juiz da Chan- 
ccÜaria, ibid n.?,

J u tz e s  Jíilgadúres,
Juizes das fizas, fua alçadaïC de que cc- 

nhccem,cap.i6 n.i/.pag.xj,
E  íao privativos nellas, para todas ás 

peíroas,cap.í6.n,i24^ag,39.
Juizes podem in p̂or penas arbitrarias, 

e executallasaté fuaalçada, cap.i^,
n . i 4 . p a g . ? 5 ; .............................................................................

Julgador lem authrridadepara olrar o

cías, e íe porao correntes » cap.
^er fí?/awpag.ico,

L
L(y.

I Ey preiumemal dosqcômetteni 
J  muitos crimes,cap.14.n7.pag.31
E por iíTo manda correr folha aos

minofos. ibid.n.7.
L e y  naó pode explicar tudo, c fica aos 

Juígadores, cap.i4.r.i7^pag,34.
Ley iobre os Navios de licença o que 

terao, cap.^i pag.51.
Outra Ley fobreomeftno,pag,52. 
L ey íobre a adminiflraçaô da Caía de 

Aveiro, cap.óo pag.89
que for razaó no q as Le^S: nao de- Lanços nas fazendas Reaes fc daó par
claraó, cap.i4*n.i7. pag*34 

Julgador deve guardar afuaalçada , 
ibid.n.ZI.

Póde moderar,e accrcícentar as penas, 
ibid.n.ii.

E  nem por iíTo incorrer em penai cap.
H .n.i^pag.31.

Julgador manda eícrever os protefíos 
das partes, cap,30.n.8 pag 41.

E póde prorrogar o tempoás partes, 
ibiíl.num.9.

Juiz FccleíÍafíico nao podem impedir 
a cobrança dos direitos Reaes, e ca
fo ¡ulgado, cap.3S.n i  pag.49i 

E  he obrigado a cúprir os precatorios

te a Sua Mage Hade antes que íear- 
rematem, cap,64.n.i3.pag.9<>.

Onde íe ve as propoíla*, ás rcíoluyocs 
do dito Senhor, ibid,

M
Meirinhos 

Eirinhos que apanhao fazendas 
deíencáminhadasoque faraS, 

cap.zi,n,i.f'agz8.
Meirinhos como denGciaráo as fazedas 
. deíecaminhadas,cap.i3.n ï.p.30. 
Meirinhos dos Contos fua obrigaçaô, 

cap.4^.num.ii,pag.6<î.
Marcas.

íobre a cobrança dos direitos Reaes, Marcas quem as fuña tem grande crí*
e nuca conhecer dclles.c.^f .n./ p.^o, cap,35,n,6.pag*3(5,

Juígadores naó pode embargar as faze- Marcas quando íe perdem como fe re- 
dasReaes para íerem pagos de íeus formao, cap.5'4,n.i &ícq,pag.78.
ordenados,cap.66.n.i.a.pag.9p* Marcas cnmofe requerempeloConfe- 

E foy reprehendido faum Miniílro que Ihoda Fa^endajib.n.i,
Ai/-
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Aiiniflros Navios

Miniflros como entrarás nas terras dos Navio nenhum póde fair pela Barra
Donatariosj cap,6x. pag.93« fem licenza da Alfandega , cap, 36,

Minillros nao podem embargar fazen- n.i.pag.51,
da Real para íerem pagos dos feus E o como pediráo a licenza, ibid.n.i,
ordenados,cap.66. num.i.i.pag.98. Navio que entra peía Barra oque deve

Miniftro reprehendido por Confulta
ibid.n,3.4.pag99.

Minifiros como fe porao correntes dos 
íeus Lugares ate entregarem Certi- 
dao,ou ientêçaao Secretario das Jo- 
ftiças,Ciip.67./'tfr rflr««í»pag.i 00. 

MiniÜros nao podem íair do Lugar fem 
licenç3,e o  q farao? c.67 n.4i.p.io5

fazer; cap j^.n.i.pag.jS

o
Origem

O Rigem dos Juizes dos feitos 
Coroa , e da Fazenda, cap.i. 

4* pag‘2-.
O b rig a ça ô ,

cía
o.

Miniflros devem tirar duas Certidoés, Obrigaçaô que toca ao Procurador da
donde, e para que ? ibid 0,43.

Mampofièiro mòr 
Mampofleiro mòr, e Menores dos Ca

tivos dao conta cada tres annos nos 
ContoSj cap. 49 n .ii .  pag.7}.

M0Ç0S dof Contos,

M itra, e Promotor Ecclefiaftico, 
cap.5.n.ii.i2.i3.pag.ó.

Opoente,
Opoente como íerá admitido na cau

ía,cap,7,0. lo.pag 8.
Officiaesl

M0ÇOS dos Gomos fuas obrigaçoens, Official íccular he o que deve entre-
cap 47.0,4.^ pag 67,

E añiflem ao Provedor das emmentas,
■cap,4.3.n.4.pag,64.

MoHUorlos 
Moiiitorios uíaó os Procuradores das 
 ̂ Mitras, e Fromotores Ecclefiafticos

gar a Carta da Coroa ao juiz Eccle- 
fiaflico, e paífar a Cerüdao, cap. 11. 
D7.pag.17.

Officiaes dá Fazenda vao asjfuas cau
fas ao Conielho,e como?cap.ití.n. 
? pag.ii,

contra os q ufurpao os taes bens, efe Oííiciaes da Alfandega fentenceao os
aggravaó as cenluras,cap autos a final com o Provedor, cap.

Meftres de Navi&s, i8.n.i.pag.40.
Mcflre de Navio que emra pela barra Official ¿ ou qualquer pcíToa que de* 

por franquía o que dcve fazer, cap. nuncia fallamente he aíperamente 
39,n.i*x.pag.f8, caíligado,cap 38,n.io.pag 57.

E fe a fazenda que traz vier perdida Official,que obra com authoridade do 
como fe haverá: Cafo julgado, cap. Jülgador nao íem culpa, cap.4z,n. 
39.n.3.pag.58. f  pag.63.

Morte. Official de Jufli^a ,00 Fazenda que o*
Morte de forca ém que nao valerao as 

Ordens M énorcí, e Coroa aíperta, 
cap.15. n.xi. &  íeq pag.36.

N
Notificagoens

N " Oiifica9cés íe fazcm á todas pa
ra virem a Juizo, cap.i9,n.i.p.í6. 

Noiificagao quando fe refoive em fimr
■ pies cits^ao , ibid»n.j.

Notificacao em que defere da citacaó, 
ibid.n.4.f.pag,27;

bramai em feu Officio,fe prova por 
prezunçôes, cap.49,n 10.pag.71, 

Officiaes da Fazenda denunciao íem 
lucro algú, cap. 5-9 per totum  ̂pag.87, 

OuvídoYes 
Ouvidores Miniflros como fe poraÓ 

correntes defde que entraó nas íuas 
rezidencias, até terem a íua fenteri- 
ça apprezentada na mao do Secre
tario das Jufliças, cap. 6y,per totum 
pag 100,

V , Part. frocti
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P
AiIiilc às arremataçocns, cap.i8. n.56. 

pag.40.
Frocuradores negios, E  delle ie appella, e aggrava parao

P Rocuradores Regios lua origem $ CoÌelho da Fazéda, cap,3o n*6,p.4i,
cap.3»n.i.pag,x. Provedor dos Coniai,

Procuradores Regios fua authoridade, Provedor dos C o n to s, e das ementas
c privilegios » ibid.niZ. pag.?# fuas obrigaçoens , cap.45. num,i, &

O  que putecea leus officios, ibid.n.3. íeq.pag 64,
Quando foraó criados no noíTo Reyno, E  tem hum moço dos Contos para Ihe

ibid;n,4. aíiiftir ,ib .n .4.
Nañ podem íer citados fem Provizaó Prtvilegws

R e a l, e pelos Eícrivaés da Coroa,ou Privilegios concedidos ás caufas prefe«
F a z e n d a ,cap«4.0 3.. p?g-}< fem aos das peíToas, capt5n*6.pag5'.

Equadoqueremádar citar aiguë faze Privilegiados como deciinaó as íuas
I^etiçaô ao ju iz  a qué toca,n.7.P-4* caulas, cap.i6.n.4.pag.37.

E  primeiro dao conia na Meza do Pa- Privilegios da Caía de Aveiro, cap.fj t̂
Ç0 , ou da Fazenda do que movao a n.7.pag.8z,
demanda , ibid.n. 13* Provedor,

Eíazem todos os requerimëtos pene- Provedor Miniflro como dará fua re
centes á Coroa, ou Fazendaáb.n. 14. zidenciaaté final ienrgnça , eo co - 

E  íe podem oporem*fe ás caulas,e exe- mo íe procederá niíiojcap.ó/.p.ioo. 

cuçoës.î'ib .alf' . . . .  Prinüpe
E íaó prezente aslentenças quefcdao Fríncipepódc commetter oconheci-

pelos Juizes da Coroa, ou da Fazcn- mento da CoroñiC Fazenda a quera
da cap.9.n 1. pag 10. Ihe parecer , cap io.n.3.& íe q .p .n .

E  naó íendo prezentes lao as fcntenps Principe naó prejudica ao direito que
nullas íe foraó dadas contra o Prin- cada hum icm, cap.i4,n.8 ç-pag-io*
cipe »ib.n.j.pag.io. Limita-fe na utiiidade publica, ibid,

Podem impedir a execuçaô,cap, 13. n. num. 10.
I2.i5,pag.ï9. Principe póde commetter ao Provedor

E tem reftituiçaô fe a imploraó,,ib.n.4. da Alfandega dé livrauiento aos cuN
‘Provedor dá Álfandeg^ pados, cáp«i4fn.9 pag,j3.

Provedor da Alfandega nao cumpre E póde nomear cato? de devaças,n.io.
Precatorios para fe embargarem ás E póde obrígar aos Donatarios a que
fazendas, cap. i8,n.i.i.pag tó . moíire as fuas Doaçoens,cap,(55.p.94

E  o que farà com as fazendas dezenca» Procuradores Mitra
. miühadas.cap.xi.r.i. & íeq pag.iS. Procuradores da Mitra,pertencemlhes

E quando procederá crimiiiaimente, e requerer os bes delIá ĉap.5>Q<i i<p 6*
co*n devsças íobre os culpados dos E na falta dos Procuradores da Mitra
defcaminhos,cap.x4 n.i.& íeq p 3%. toca aos Promotores. Ecclefiafticos

E  póde devaçar dos caíos queforem ibid.n i 3-
em utiiidade da Fazenda Real, ibid, Vrómotor Ecclefiañito
n.iy.pag.3?. Promotor Ecclefiaítico aíTiíle atodas

E n aô  lem alçada nas condenaçpens, as caufas, eacuzaçpensi cap. n .n .
cap.t7.n.i.pag 39 39*40«pag-?5-

E  íó nos cafos em 4 íe nao declara no Ÿrefcrifçao
Forai a póde ter de dcz cruzados,n.x Prefcripçaô fenaô dá nos Jüizos da

Nem póde exceder o Forai, n.y. p. 40. Coroa , e Fazenda , nem ainda im-
K  ientencea os feus O fficiaes, cap* i8 . memorial, cap.S.o s.pag 9.

n.i.pag 40. Prefcripçaô como , e quando fe enten-
Ë  heojuizcxccu tor,cap.i9 .n ,ï.p .4 ï. da nos bens Reaes, ibid.n.7.até 10.

Freí-
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Prefcripfao immemorial nos direitos

Reaes (e allegaó .quando le cobrao 

. porForaes» ibid n . i i ,
Veiifaò

Peiif^ó corno a farà qualquer do Povo 
que ailiilir á caula dos bens da C o 
roa , ou Fazenda, e íeu defpacho, 
cap.7.n»ipag.8.

Pfitigaó corno fe farà para fe tirar fem  

direitos as couías da AlfandegaiCap. 

I7.n.x.3,4 pag.x5.
Precatorioi%

Precatorios do Filco i e do Executor,

R
Ri cebador es

R Ecebedorcs que obraô co mali
cia îaô caihgados,c. i i , n . i 5 . p . i r  

Recebedores daô conta n a C a la  dos 
Contos, cap.40.n 4.pag.6o. 

Recebedores da iazcda Real o que de
vem fazer» cap.48,n.f pag,68. 

Recebedores como entrarâÔ a dar fuas 
contas, çap. jo. per totum pag.74.

E como fe Ihe tomáraó?c,4i.n.ii.p.6i. 
Rendetros Rendas

e da fazenda Real fe fe cumprirâô, Rendeiros atè que tempo poderâo co
cap. «8. n, 3. pag.i6, 

precatorios para le embargarçm na AI- 
fandega folhas, ¡uros, tenças, fenaô 
admitem fem primeiro os Veedores 
ds Fazenda omandarem ibidtn« .̂

Vrotefio
Proteftodeque pagarán na Alfandega: 

le Ihe entregadas fazendas, e o co
mo ? cap. 30, n.7. pag 4 i.

a
Qtiefiores

QUeÎlores eraô os mefmos Almo 
sarifes, ou Contadores dos Con 
tos, câp.i n.5*pag.i,

Queflores o porque íe chamavaó af

brar íuas fentenças,e dividas, cap,^x» 
per rctumpag»y6.

Rendas Epiícopaes, ou do Cabido co
mo fe arrematao, cap.yy.n.26.pag»84

Relaçaû
Relaçaô do Porto naó tem Juiz da fa¿ 

zenda,efó da Coroa, cap.í.n 8. p.2.
Requexíntts Requenmentos,

Requerentes dos Contos lúas obriga- 
çoens,cap.47*n.3.p3g.67.

Requerimentos a Sua Mageftade co
mo íe faráo, cap si^pertotum  p.77. 

Reos,
Reos devem fer covcncidos pelos Jui-' 

zes do'leu domicilio,cap.yó.pag.Sy, 
Residencias

fim’,e para que lerviaó,ibid.n,3.pag,2 Rezidenciascomoprincipiaráó,e aca-<
Queílores guardavaó o diaheiro dos 

Emperadores,cap.? n.i.pag.i.
Qualquer l̂ ovô

Qualquer do Povo póde denunciar, 
cap.í J.n,7.pii.

Qualqiíer píiíloa do Povo póde emaju- 
da dos*bens da Coroa.ou da fazenda 
aííiftir nas cauías como partes ligiti- 
mas, cap;7.n.i,pag.:;*.

Quando as partes querem aiîïflaô os

baráó, e tudo quanto póde aconte- 
cer aos Sindicantesicap.67, pag, ico.s

Sentenças

SEntenças da Coroa aíFiflem os Pro 
curadores Regios alias Iaô nullas, 

cap.p.n.i.pag.io.
E nao o fao fedo a favor doPrincipe n.3

Sellos
Procuradores Regios 3 rcípoder nas Sellos da Alfandega falfificados he caío 
cauías comoofaraó, c,4,n.6. pag.3. de devala,cap.14 n.ii.pag,3 3 * 

Quando alguma parte quizer mandar Sellos da Alfandega , como íe poraó, 
citar no tuizodaCoroa, ou da Fa- ea/?.?7 na.pag.f?. 
zenda como o farà, ibid.n.i. Sellos falfificados, incorre na Bulla da

Quando, e como obrará oqueloubef Cea, e penas da L ey, ibid.n.?, 
lelhe íurtou da Alfandega alguma Sellosheconveniente porem-íenasfa- 
couíajcap.zj’./ f / '  Wawpag.jy. zendas,ecaío ¡ulgado, ibid.n.5.

Su/peitos
Sufpeltos os Veedores da Fazenda o 

V.Part. P ii  que
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que íe obfervarà, cap. i6 .n.2z.p .zj. Ihejoureito fenhor, efoffmdor

Sinduafétes,
Sindicantes oque farad, e como tira 

ráo as rcfidencias, cap.67.pag.100. 
Como eícreverao ás Camaras, ib.n,9. 
Como comeará fclcnvaó quando iho

Terceiro íenhor»e poffuidor bsíiaque 
prove o dominio para fufpender a 
execuçaô, cap,i3-n.3*pag‘*7*

E  le nsó foy ouvido na caula le Impede 
a execuçaô della,ibid.n.io pag X ) .

nao expreíTaona Provizaó,ibid.n.i3* E  ainda íJ leja pela fazenda Real, n.i i.
O que farà quando o Sindicado difíer Tomadlas

que tero nelle pejo, ib:d. n. 14.15*16. Tomadlas das íazedas delecaminnadas
Guando pegará na vara do Sindicado, como íe proceíTaráojC.i 2.n,i s.p.iy,

elevará o ordenadoi ibid n.17.18. E como íefaraOasPeii^oensjcomáis, 
Quádo achar  ̂o Sitidícadoícrvio mais ibid^aj.atè ni9»

do tepo de Corregedor,ou Ouvidor legamento
iucceiììvamete o  ̂farà lib. n. 19-10, TefìattcntOj que tomao nome de ou>

Scie Ihe apprelentarécapitulos-como, tro para o tazer incorre ero cnme
e quando os rcccberà,ibid.n.22. i 3* grave, cap^v*^'^-P®§'3°»

Deve fufpender ao Sindicado com to- TeJicPitiìihes
da a authoridade, ibid,n.i2. Telìemunhas par̂ a as refidencias dos

Como enviaraò as refìdencias, n .i i .  
Sindicado querendo dar o lugar por a-

Cotre^edüïfcs,Provedores, Ouvido- 
res*&c.quatas ieraó?c,67.n.37.p.i04.

cabado C0B50 o farà.ibid.n.4n,p, lo j  E pap as dos Juizes de fóra, e Orfaos >
Sindicado o q  farà etc fe p<5r corrente 

para outro lugar, pag.105,106.
E como apprefentará as Certidoens do 

( ^ 7íí,equaes faó, ibid.n.44.pag.io6. 
Siza

Siza fe paga em depofito, c quando ? 
cap.ÿ8.n.2.pag,i<7.

T
Thefoureiros

ibid.n.io.psg.Joz

V ^
Veedores da Fazenda

V  Hedores da Fazenda íua aiçada, 
cap.i6.P.i7*pag‘^3*

Que dezembargos afiìnaò , ibid.niio. 
E  o que deípacharáó com Sua MageÌ- 

tade, ibid.n.19320.
Se foré fufpeitos, 00 deftôcordarc nos 

votos oqfeobíervará, ibid.n.2i.f r i  Hefoureiro da fazenda Rcal que . .
X  obra com dolo, ca p .ii.n .i4  p*i2, Podem avocar as cauias das fizas, ïbid,

1 heíoureiro da Alíádega conio cobra- n.26.psg.i4. -  ̂ r
rào dinheiro da execuçaô,c.31.11.15 Dtfpachaò em ConferenciançConfe» 

E o que deve fazer,cap.48. pi^.pagióS»  ̂nada íóvñ deiles ibid.n.^
Theloureiro das defpezas do Dezébar- E  pode mandar embargar os eíicitos 

go doFsço, e Cofciencia, e Suppli* Alfandega, cap.iç.n j.p .ió , 
caçao^e daRelaçaô do Porto dao CÔ- J'atejos
tascada tres annos nos Contos, cap. Varejos manda dar o Provedor da Al- 
48,n.7.pag.68. fandega nss caías ero que tem noii- 

Na mcfma fórma os Thefoureiros do eia ha fazendas fem feÜ oscap. 38.
Fifco, ibid.n,To. num.i.i.pag.í ^

E  os dos defuntos,e aufentes,e da Bul- E  a fórma comoa farao osOfficiaes, é 
la da Cruzada, cap.49.n.ii. pag-73t caÍQ julgado, cap.38in.4«e S.pag.f^* 

Como eñtraráó a dar fuas contas, cap.
5o.pag,74, , Viíla íe nao póde negar, e como i cap.

E  como íe Ihe tom aráo, c»4i.n.xï.p.62 2o.n.ii.2.pag,x7.

F I N I  s


